
Processo Nº: 5112097.77.2017.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 24ª Vara Cível e Arbitragem

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 12/04/2017 14:48:44

Valor da Causa...............: R$ 100.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

 

Polo Passivo

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR LEONARDO DE PATERNOSTRO, 

ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NOS 

AUTOS DO PROCESSO n.º 5112097.77.2017.8.09.0051 – COMARCA DE 

GOIANIA- GOIAS. 

 

 

 

 

Autos do processo n.º 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

NB MÁQUINAS LTDA. (JF Máquinas), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n.º 46.127.635/0001-55, com sede na Rua Santa 

Terezinha, n.º 921 – Jd. Guarujá, Itapira/ SP, CEP 13.973-9000 e sua filial I NB 

MÁQUINAS LTDA.(Nogueira), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n.º 46.127.635/0002-36, situada na Rua Fernando Souza n.º 533, Distrito 

Industrial, - São João da Boa Vista(doc.01), por seus advogados devidamente 

constituído a teor do instrumento de procuração anexo (doc.02), vem 

respeitosamente a presença de Vossa Senhoria,  informar o quanto segue:  

A Credora recebeu notificação informando a Recuperação Judicial 

da Centercom Comercio Industria e Serviços Ltda. reportando a existente de 

crédito nos dois CNPJs da Credora (Matriz e filial). 

No que tange ao crédito pertencente a Filial I, CNPJ n.º 

46.127.635/0002-36, o valor relacionado que perfaz um crédito no valor de R$ 

5.300,00 ( cinco mil e trezentos reais) decorrente da Danfe n.º 000028566, de 

09/02/2017, se encontra correto. 

Entretanto, em relação à Matriz, CNPJ n.º 46.127.635/0001-55, o 

crédito relacionado relativo a Danfe n.º 000079333, de 29/09/2016, no valor de 

R$ 2.054,47 (dois mil e cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) 

(doc.03) se encontra integralmente quitado. Dessa forma, a credora entendeu 
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por bem informar a este administrador a inexistência pendências a respeito 

deste título que deve ser excluído. 

Termos em que pede deferimento. 

Itapira, 19 de junho de 2017. 

 

Victor Xicrala Brait Silva                                   Juliana de Fátima Bueno 
OAB/SP n.º 270.291                                                    OAB/SP n.º341.290 
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Av. República do Líbano, 1.875, Ed. Vera Lúcia, 8º andar, Setor Oeste, Goiânia (GO) 

CEP: 74.115-924, Telefone: (62) 3507-5600, e-mail: ajurego@bb.com.br  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

E ARBITRAGEM – JUIZ(A) II – DA COMARCA DE GOIÂNIA (GO).  

 

Processo nº: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza:  Recuperação Judicial 

Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Credor:  BANCO DO BRASIL S.A. 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com 

sede em Brasília-DF, e dependência filial, Agência Empresa Bueno, prefixo 4148-3, 

com endereço físico na Avenida T-63, nº 984, Salas 9/11 do Edifício Monte Líbano, 

Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP: 74230-100, nesse , inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 

00.000.000/0001-91, (endereço eletrônico: www.bb.com.br), por intermédio de seu 

advogado que ao final subscreve, indicando para intimações processuais e 

recebimento de comunicações judiciais de estilo o endereço constante no rodapé 

deste petitório, localizado na Avenida República do Líbano nº 1875, Ed. Vera Lúcia - 

8º andar, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-924, vem, atempadamente, como o 

devido respeito e acatamento, à digna presença de Vossa Excelência, REQUERER: 

 

1. HABILITAÇÃO nos autos do processo em epígrafe; 

 

Requerendo juntada dos inclusos instrumentos procuratórios, 

para todos os fins de direito, a fim de que seja cadastrado no sistema de primeiro grau 

(SPG) e no sistema PROJUDI, a credora, bem como todos os seus advogados 

constantes no substabelecimento, para que tome ciência de todos os andamentos 

processuais da ação de Recuperação Judicial supra mencionada requerida por 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada, inclusive 

de todos os editais publicados, sob pena de nulidade dos atos praticados, em 

conformidade com artigo 272, §2º, do NCPC/2015 e artigo.189 da Lei nº 11.101/2005; 
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Av. República do Líbano, 1.875, Ed. Vera Lúcia, 8º andar, Setor Oeste, Goiânia (GO) 

CEP: 74.115-924, Telefone: (62) 3507-5600, e-mail: ajurego@bb.com.br  

 

2. MANIFESTAR QUE CUMPRIU A DECISÃO JUDICIAL – 

Evento nº 75 do PROJUDI. 

 

Oportunidade ainda em que vem informar à Vossa Excelência que 

foi cumprida a determinação judicial contida no Ofício nº 566/2017, cientificando da 

Decisão proferida em 28/06/2017 (Evento nº 75 do PROJUDI) e publicada no DJE do 

TJGO na Edição nº 2301, Seção II, extratação em 04/07/2017 e publicação em 

05/07/2017, onde determinou oficiar as instituições financeiras para procederem à 

devolução dos numerários citados e para absterem-se de novos bloqueios, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até o patamar 

do bloqueio. 

 

Assim sendo, em atendimento à Vossa determinação judicial, o 

Banco do Brasil (credor da Recuperanda), comunica que providenciou o 

estorno/devolução daquela quantia de R$ 120.255,13 (cento e vinte mil, duzentos e 

cinquenta e cinco reais, e treze centavos) que havia sido debitado nas contas da 

recuperanda. 

 

Ademais, informa ainda que promoveu a suspensão da 

exigibilidade das operações as quais estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial 

até a data de 25/10/2017, quando termina o prazo estabelecido pelo art. 6º, §4º, da 

Lei de Recuperação Judicial nº 11.101/2005. 

 

Destarte, requer juntada do comprovante de estorno/devolução 

dos valores e da resposta ao Ofício nº 566/2017 assinada pelo Gerente do Banco do 

Brasil, a fim de que seja afastada a cobrança de qualquer astreinte. 

 

 

3. COMUNICAR QUE JÁ APRESENTOU AO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUAS DIVERGÊNCIAS QUANTO 

AOS SEUS CRÉDITOS RELACIONADOS PELA 

RECUPERANDA.  
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Exercendo a prerrogativa que preceitua o art. 7º, §1º, da Lei nº 

11.101/2005, o Banco do Brasil, credor da recuperanda, protocolizou, 

TEMPESTIVAMENTE em 14/06/2017, junto ao Administrador judicial, sua petição 

indicando divergência nos valores e na classe de créditos que estão relacionados no 

Edital de relação de credores, publicado no DJE do TJGO nº 2279, Seção II, em 

01/06/2017, págs. 491/496, uma vez que existem operações não quirografárias, com 

garantia hipotecária (Classe II). Ademais, também foram incluídas 02 (DUAS) 

operações que não estão sujeitas à recuperação judicial, por possuir garantia 

de alienação fiduciária, com amparo do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005. 

 

As operações garantidas por alienação fiduciária e que não 

podem ser incluídas no rol de sujeição, na forma da lei, são as seguintes: 

 

FINANCIAMENTO CONTRATO / OPERAÇÃO GARANTIA VALOR 

FINAME Empresarial PSI Contrato nº 40/01511-4 (operação 3610557) Alienação fiduciária R$ 139.833,42 

BB FCO Desenvolvimento Cédula  nº 40/01756-7 (operação 3795226) Alienação fiduciária R$ 543.471,51 

 

Quanto a relação de créditos apresentados pela recuperanda 

naquele Edital, o Banco requereu ao Administrador Judicial que seja alterado o valor 

dos créditos sujeitos à recuperação judicial, para constar o valor correto, qual seja, R$ 

3.283.864,65 (três milhões, duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e sessenta e 

quatro reais, e sessenta e cinco centavos), sendo: R$ 1.235.080,02 como crédito 

QUIROGRAFÁRIO, e R$ 2.048.784,63 como crédito HIPOTECÁRIO (Classe II). 

 

Destarte, requer juntada da cópia da petição protocolizada junto 

ao Administrador Judicial da recuperanda, cientificando, desde já, esse d. Juízo.  

 

 

CONCLUSÃO – DO RESUMO DOS PEDIDOS. 

 

Isto posto, requer a Vossa Excelência, os seguintes 

requerimentos: 
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a) Habilitação do Banco enquanto credor da recuperanda e cadastramento no 

sistema SPG/PROJUDI dos advogados constantes no substabelecimento da 

procuração anexa; 

 

b) Informar que foi cumprida a Decisão Judicial de devolução do numerário 

bloqueado na conta da recuperanda, de modo que não seja incidida qualquer 

multa diária, conforme minuta de resposta ao Ofício nº 566/2017, assinada pelo 

Gerente do Banco do Brasil; 

 

c) Cientificar que já foi apresentado ao Administrador judicial petitório de 

divergências de valores, de classe, e de créditos os quais não estão sujeitos 

aos efeitos da recuperação judicial. 

 

Por fim, requer ainda que, doravante, as intimações publicadas na 

Imprensa Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás sejam efetuadas em nome 

dos advogados constantes no substabelecimento ao instrumento procuratório em 

anexo, nos termos do art. 272, § 2º, do CPC/2015, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, requer juntada,  

Pede e espera deferimento. 

 

Goiânia (GO), 10 de julho de 2017 

 

 

(assinado digitalmente) 

Otávio Pereira de Sousa 

OAB/GO 33.704 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO – JUIZ II – DA  5ª 

VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA (GO). 

 

Processo nº:  5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza:  Recuperação Judicial 

Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Credor:  BANCO DO BRASIL S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

   BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos da 

Recuperação Judicial supra referida, requerida por CENTERCOM COMÉRCIO 

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, também qualificada, por seu procurador que ao final 

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, com a deferência de mister e com 

fundamento no art. 1.022, incisos I e II, do CPC/2015, opor 

 

   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

   da r. Decisão (evento nº 75 do PROJUDI), publicada no DJE do 

TJGO nº 2301, Seção II, extratação em 04/07/2017 e publicação em 05/05/2017, o que 

faz pelos motivos a seguir expendidos: 

 

   A respeito dos embargos, o STF assim se pronunciou: 

 
“Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao ofício judicante, 
mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo 
com espírito de compreensão, atentando para o fato de se 
consubstanciarem em verdadeira contribuição da parte em prol do devido 
processo legal.”  
(STF-2ª Turma, AI 163.047-5 PR-AgRg-EDcl, rel. Min.Marco Aurélio, 
j.18.12.95, receberam os embargos, v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223) 
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   Não obstante a acuidade e o zelo que caracterizam as decisões 

prolatadas por Vossa Excelência, necessária é a interposição de embargos declaratórios 

para sanar omissão/obscuridade existentes no r. decisum (evento nº 78 do Projudi – 

publicado no DJe do TJGO nº 2301 em 05/07/2017, recaindo o quinquídio em 12/07/2017), visando 

a completa entrega da prestação jurisdicional, consoante a seguir se demonstra. 

 

   Isso porque a decisão proferida por Vossa Excelência (evento nº 75 

do Projudi) determinou a abstenção dos bloqueios nas contas da recuperanda, até o fim 

do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º, §4º, da Lei 11.101/2005, ou 

seja, até 25/10/2017, bem como determinou a devolução de R$ 120.255,13 (cento e vinte 

mil, duzentos e cinquenta e cinco reais, e treze centavos), valor bloqueado pelo Banco do 

Brasil, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) até 

o patamar do bloqueio. Assim, determinou oficiar as instituições financeiras para 

procederem à devolução dos numerários e para absterem-se de novos bloqueios, tudo sob 

pena da multa cominada. 

 

   Contudo, a decisão embargada se encontra omissa por 

ausência de manifestação expressa, e também não foi clara se o Banco, ora 

embargante, enquanto credor da empresa recuperanda, deverá se abster de 

bloquear/debitar todo e qualquer valor e/ou quantia a ser depositada/creditada na 

conta da recuperanda, ou então se tal decisão vale apenas e tão somente para as 

operações contratadas junto ao Banco do Brasil e que estão sujeitas aos efeitos da 

recuperação judicial. 

 

   Tal juízo explícito é necessário, uma vez que a recuperanda possui 

perante o Banco embargante operações extraconcursais, ou seja, que não estão sujeitas 

aos efeitos da recuperação judicial por força de lei, conforme estabelece o art. 49, §3º, da 

Lei de Recuperação Judicial nº 11.101/2005, in verbis: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos. 
(...) 
§ 3o.Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário 
de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário 
ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive 
em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 
efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada 
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a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo 
de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais 
a sua atividade empresarial. 

 

   Ressalta-se que o Banco embargante, credor da recuperanda, 

possui 02 (duas) operações garantidas por alienação fiduciária e que não podem ser 

incluídas no rol de sujeição. Tais operações com os seus respectivos instrumentos de 

créditos já foram apresentados, tempestivamente, ao Administrador Judicial, no prazo 

estabelecido pelo art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005, indicando divergências nos valores e 

nas classes relacionadas naquele Edital, o qual continha a relação de créditos da 

recuperanda (publicado no DJE do TJGO nº 2279, Seção II, em 01/06/2017, nas páginas 

491/496). 

 

   Destarte, em razão da falta de clareza, obscuridade, bem como pela 

omissão existente na decisão embargada, restando dúvidas SE O BANCO DEVE SE 

ABSTER DE DEBITAR E/OU BLOQUEAR TODO E QUALQUER VALOR NA CONTA 

BANCÁRIA DA RECUPERANDA; OU APENAS OS DÉBITOS RELATIVOS ÀS 

OPERAÇÕES QUE ESTÃO SUJEITAS AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

requer seja sanado tais vícios de omissão e/ou obscuridade no r. decisum (evento nº 75 

do Projudi), buscando a efetiva entrega da prestação jurisdicional. 

 

   DO PEDIDO 

 

   À vista do exposto, insta o Embargante à Vossa Excelência que, 

recebendo os presentes embargos, sejam acolhidos in totum para sanar a obscuridade 

e/ou omissão neles apontados, emitindo juízo sobre as referidas questões, a teor do 

disposto no art. 1.022, I e II, bem como seu parágrafo único, inciso II, do CPC/2015, sob 

pena de nulidade. 

 

   Nestes termos, pede deferimento. 

   Goiânia (GO), 10 de julho de 2017. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Otávio Pereira de Sousa 

OAB/GO 33.704 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE 

5A  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  8  ANDAR  -  SL 812 
 
 

Processo 5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

C E R T I D Ã O
 

 
 
              CERTIFICO que os Embargos de Decclarações foram protocolizados, tempestivamente,
pelo Banco do Bradesco (evento 98), bem como, pelo Banco do Brasil S.A (evento 102). Dou fé.
 

Goiânia, 11 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível

 
 
 

C O N C L U S Ã O
 

           Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível.
 
 
 

Goiânia, 11 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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Rua 05, nº 287, 3º andar, sala 304, Centro, CEP. 74.015-135, Goiânia-GO. FONE: 3225-7599                1 
 

 

Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia 
Com base Territorial em Aparecida de Goiânia, Caturaí, Hidrolândia, Inhumas, Goianira. 

Goianápolis, Guapó, Nerópolis, Nova Veneza, Morrinhos, Palmeira de Goiás, Trindade e Goiânia. 
Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto nº 1402 de 05/07/1939. 

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 - Nº 287 – 3º ANDAR – SALA 304 - CENTRO – FONE: 3225-7599 - GOIÂNIA - GO. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA 
DE GOIÂNIA-GOIÁS 
 
Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 
Reclamante: FRANQUINELLE DOS SANTOS SILVA 
Reclamada: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 
 
 
 
   FRANQUINELLE DOS SANTOS SILVA, brasileiro, servente, portador da 
CI/RG nº 3085176, SSP/PB, CPF nº 065.371.074-74, CTPS nº 75.197, série: 00032, UF-PB, PIS: 
1618458811-8, com domicílio civil na Rua Eurípedes Coutrins, Qd. 07, Condomínio Santa Rita, 
Goianira-GO, CEP: 75.370-000, por intermédio de sua procuradora infra-assinado, com endereço 
profissional na Rua 05, nº 287, 3º Andar, sala 304, Centro, CEP 74.015-135, Goiânia-GO, vem, à digna 
presença de Vossa Excelência, requerer o que segue: 
 

Em 22 de junho de 2017, na sala da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, foi 
feito um acordo, no qual a Reclamada pagará a importância líquida e total de R$ 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos reais), através de habilitação nos autos do processo de Recuperação Judicial em tela.  

 
Ressalta-se que, do valor acima mencionado, R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

deverão ser pagos autor, através de depósito em sua conta-corrente nº 01-023672-3, agência 0071, 
Banco Santander (033), tendo em vista que o mesmo está residindo em João Pessoa/PB e R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), referentes aos honorários assistenciais, deverão ser depositados 
na conta da procuradora do Reclamante (Camila Mendes Lôbo, CPF: 993.471.801-49, Agência 2555, 
operação 013, conta 4537-9, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), conforme acordado em ata de 
audiência, em anexo. 

 
Sendo assim, requer a habilitação do crédito nos autos em epígrafe. 
 
 
Termos em que pede e espera deferimento. 
 
 
Goiânia, 10 de julho de 2017. 

 
CAMILA MENDES LÔBO 
OAB/GO 24.970 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

(Sítio: www.trt18.jus.br)

ATA DE AUDIÊNCIA

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO

PROCESSO: 0010968-25.2017.5.18.0016

Reclamante: FRANQUINELLEDOS SANTOS SILVA

Reclamado: CENTERCOMCOMERCIO INDUSTRIA E SERVICOSLTDA

 

 

Em 22 de junho de 2017, na sala de sessões da 16ª Vara do Trabalho de GOIANIA/GO, no
CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC,
sob a direção do Exmo(a). Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA, realizou-se audiência relativa ao
processo identificado em epígrafe.

 

Às 08h59min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as
partes.

 

Presente o(a) reclamante, Sr(a). FRANQUINELLE DOS SANTOS SILVA, acompanhado(a)
do(a) advogado(a), Dr(a). FABRÍCIO NUNES DA SILVA, OAB nº 25239/GO.

 

Presente o(a) preposto do(a) reclamado(a) CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA, Sr(a). WILTON ROSA DA SILVA, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a).
CRISTY ANNE COELHO DUTRA, OAB nº 35524/GO.

 

CONCILIAÇÃO:

 

O(A) reclamado(a) pagará a importância líquida e total de .R$10.800,00

 

Do valor do acordo, R$1.800,00 referem-se a honorários assistenciais.
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O pagamento será efetuado através de habilitação nos autos do processo de Recuperação Judicial
nº 5112097.77.2017.8.09.0051, em trâmite na 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia/GO,
valendo a presente ata como CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, junto ao processo acima
mencionado.

Fica estipulada a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo remanescente em caso de
descumprimento do plano de recuperação judicial.

 

O pagamento do acordo, quando da liberação do crédito, deverá ser realizado na conta-corrente
do reclamante, nº 01-023672-3, agência 0071, Banco Santander (033), CPF: 065.371.074-74, tendo em
vista que o autor está residindo em João Pessoa/PB.

 

Ressalta-se que os honorários assistenciais serão pagos separadamente do crédito do autor,
através de depósito judicial ou em conta bancária a ser posteriormente informado pelo patrono do
reclamante.

 

Com o pagamento, o(a) Reclamante outorga geral e plena quitação pelo objeto da inicial e
extinto contrato de trabalho.

 

O(A) Reclamado(a) procederá à anotação de baixa na CTPS que lhe foi entregue pelo(a)
reclamante neste ato, fazendo constar: data de afastamento em 06/05/2017. Este documento será
devolvido diretamente ao reclamante na data de hoje.

 

-A presente ata tem força de certidão narrativa e alvará perante a Caixa Econômica
Federal DRT, SINE e demais órgãos competentes para liberação do seguro-desemprego, desde que
preenchidos os pressupostos legais e para liberação do FGTS, assegurada a integralidade dos
depósitos, exceto a multa de 40%, suprindo, inclusive a inexistência do  TRCT, das guias SD/CD e
do carimbo de baixa da CTPS, PIS 16184588118, CTPS nº 75197 , série 00032/PB , data de
admissão 06/05/2014, data de saída 06/05/2017 e CNPJ DA EMPRESA: 037872332/0001-30.

 

Em conformidade com a Súmula nº 6 deste E. TRT 18ª Região as partes declaram que a
transação é composta de 7,3688% de parcelas de natureza salarial no valor de (R$ 663,19), sobre as quais
há incidência de contribuição previdenciária, bem como de 92,6312% de parcelas de natureza
indenizatória, correspondentes a aviso prévio indenizado (R$ 1.533,63), férias proporcionais + 1/3 (R$
1.704,04), indenização da Lei 7.238/84 (6.708/79): (R$ 1.278,03), indenização de 40% do FGTS (R$
2.543,08), honorários assistenciais (R$1.800,00) e multa do art. 477 da CLT (R$ 1.278,03).

 

Em atendimento ao artigo 81 e artigo 86 do PGC/TRT 18ª Região, neste ato, as partes são
esclarecidas acerca da importância de cumprimento das obrigações previdenciárias, no prazo legal,
informando à Previdência Social os recolhimentos efetuados, mediante preenchimento e envio da GFIP,
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sob pena de multa e demais sanções administrativas, conforme Lei nº 8.212/91. Fica também esclarecida
quanto à possibilidade de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

O recolhimento da contribuição previdenciária será comprovado pelo reclamado, mediante
juntada aos autos da Guia da Previdência Social - GPS e do protocolo de envio da  GFIP (Protocolo
de Envio de Conectividade Social), salvo quanto a este último, se for dispensado nos termos da
regulamentação específica, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, nos
termos do § 3º, do art. 177, do PGC, E.TRT/18ª.

As guias  GFIP e GPS deverão ser preenchidos pelo reclamado, a primeira com o código
650, e a segunda com os códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado,
respectivamente, pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Nos casos de o reclamante ser contribuinte individual não empregado, ou empregado
doméstico cujo empregador não recolha o FGTS, o recolhimento das contribuições previdenciárias

  deverão ser comprovado mediante juntada aos autos da guia GPS, contendo a indicação do NIT
-Número de Inscrição do Trabalhador.

Sai ciente, nesta data, o empregador, de que deverá, observado o prazo legal, preencher e enviar a
Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP, em conformidade com o disposto no art. 177 e parágrafos deste Provimento, sendo que o
descumprimento da obrigação o sujeitará à pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos
dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de
maio de 1999, bem como de que, na ausência de comprovação da entrega das informações necessárias à
composição da base de dados do Instituto Nacional do Seguro Social para fins de cálculo e concessão dos
benefícios previdenciários (art. 32, § 2º, da Lei nº 8.212/91) ou no caso de fornecimento de dados
incorretos, a Secretaria da Receita Federal do Brasil será comunicada.

Sai ciente, ainda, da importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade
de fornecimento de informações à Previdência Social relativas aos recolhimentos efetuados, bem como da
possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do
art. 76 do PGC do Eg. TRT 18ªRegião.

 

ACORDO HOMOLOGADO.

 

Dispensada a manifestação do INSS, conforme Portaria MF nº 582, de 11/12/2013.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 180,00, calculadas sobre R$ 9.000,00, isento(a) em
face da concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do § 3º, art. 790 da CLT e OJ 304 da
SDI-I do TST.

 

Não havendo comprovação referente à Contribuição Previdenciária, proceda-se à execução, nos
termos da EC. Nº 20.

 

Audiência encerrada às 09h51min.
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assinado eletronicamente

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Juiz do Trabalho

 

Ata redigida por MILENA DE MOURA BASTOS, Secretário(a) de Audiência.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017293667

Nome original: CC153268.pdf

Data: 18/07/2017 19:08:28

Remetente: 

Silvio Luiz Maciel da Silva

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: A Exma. Sra. Ministra Laurita Vaz Presidente do Superior Tribunal de Justiça def

eriu medida liminar e solicita informações aos Juízos Suscitados, números na ori

gem:5112097.77.2017.8.09.0051 e RTOrd 0010936-67.2014.5.18.0002 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 153.268 - GO (2017/0168562-2)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL  - GO021660 
   BRUNA CORREA FONSECA  - GO049741 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE 

GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ADEMAR BELO 
ADVOGADOS : WALBER BROM VIEIRA  - GO012481 
   JOSÉ ULISSES NEVES SOBREIRO  - GO006884 

 

  

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de conflito de competência com pedido de liminar suscitado por REAL 

DISTRIBUIÇÃO LTDA. contra, de um lado, o JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL 

E ARBITRAGEM DE GOIÂNIA – GO, no qual tramita a Recuperação Judicial n.º 

5112097.77.2017.8.09.0051, e, de outro, JUÍZO DA 2.ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GO, no qual está sendo processada a Reclamação Trabalhista n.º  

0010936-67.2014.5.18.0002.

Informa o Suscitante que, em 12/4/2017, "utilizando-se do favor legal concedido 

pela Lei nº 11.101/05, ingressou em juízo com pedido de recuperação judicial de nº 

5112097.77.2017.8.09.0051, que tramita perante o juízo da 5ª Vara Cível e Arbitragem da 

Comarca de Goiânia - GO (Doc. 03), cujo processamento foi deferido no dia 28.04.2017" (fl. 

2).

Afirma que, não obstante, "no intuito de satisfazer o crédito objeto da 

reclamatória trabalhista nº 0010936-67.2014.5.18.0002 ajuizada por Ademar Belo, em 

trâmite perante a 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA (GO), a MM. Juíza Laboral 

determinou o prosseguimento da execução do crédito proferido em sentença, procedendo, 

assim, com a PENHORA NAS CONTAS DA EMPRESA RECUPERANDA (Doc. 12) ora 

requerentes" (fl. 2). Sustenta que "o crédito objeto da aludida reclamatória trabalhista está 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial das autoras, haja vista que foi proveniente de 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

rescisão contratual ocorrida em 30.05.2014, conforme reconhecida em sentença laboral (Doc. 

07), ou seja, anteriormente ao ajuizamento da demanda recuperacional, o qual ocorreu em 

12.04.2017 (Doc. 03)" (fl. 5).

Requer, liminarmente, "que este Colendo Tribunal determine ao Juízo da Vara 

do Trabalho de Goiânia - GO que SUSPENDA, imediatamente, o andamento da execução da 

reclamatória trabalhista 0010936-67.2014.5.18.0002, em face exclusivamente da empresa 

CENTERCOM INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, em recuperação judicial, em 

trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de Goiânia – GO, bem como seja determinada a 

desconstituição da penhora, em relação exclusivamente à empresa recuperanda" (fls. 9-10).

É o relatório.

Decido.

A análise do presente conflito positivo de competência indica que o 

requerimento liminar merece deferimento, haja vista o disposto nos arts. 6.º, § 2.º, e 47 da Lei 

n.º 11.101/2005, normas voltadas a possibilitar a recuperação da pessoa jurídica que se 

encontra em desequilíbrio financeiro, favorecendo, dentro do possível, a sua preservação.

Por esse motivo, necessário observar, quanto à execução do passivo da 

sociedade em recuperação judicial, o plano aprovado pelo juízo empresarial.

Em casos análogos ao dos autos, a Segunda Seção do Superior Tribunal de 

Justiça já decidiu que compete ao juízo universal da recuperação judicial decidir sobre atos 

executivos ou constritivos dos bens das sociedades em recuperação. 

Nesse sentido, vejam-se precedentes:

"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL EM FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 
apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser 
executada sem prejuízo da outra. 

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 
estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o 
prosseguimento dos atos de execução, ainda que o crédito seja anterior ao 
deferimento da recuperação judicial, devendo, portanto, se submeter ao plano, 
sob pena de inviabilizar a recuperação. Precedentes do STJ. 

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 
de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas. 

4. Agravo interno desprovido." (AgInt no CC 148.536/GO, Rel. 
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Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 
15/03/2017 - grifei.)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM 
IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO TRABALHISTA SEM 
REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. NECESSIDADE. CONFLITO 
CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 
submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel praceado pelo 
Juízo Trabalhista.

2. A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 
que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra empresas 
em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do Decreto-lei nº 7.661/45 
ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados pelo Juízo Universal, ainda que 
ultrapassado o prazo de 180 dias de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 
nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 
Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 
administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos por ela 
contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 
Juízo Falimentar." (CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016 - grifei.)

"AGRAVO  INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRABALHISTAS. PENHORA 
ANTERIOR.

1. Encontra-se pacificado na jurisprudência desta Corte o 
entendimento de que, deferido o pedido de recuperação judicial, as ações e 
execuções trabalhistas devem prosseguir no âmbito do juízo universal, mesmo  
nos casos de penhora anterior ou naqueles em que ultrapassado o prazo de 
suspensão de que trata o artigo 6º, § 4, da Lei 11.101/2005.

2. Agravo interno não provido." (AgInt no CC 146.036/RS, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 14/09/2016, DJe 20/09/2016.)

Ante o exposto, DEFIRO a liminar, exclusivamente, para determinar a 

suspensão da execução na Reclamatória Trabalhista n.º 0010936-67.2014.5.18.0002, em 

trâmite perante o JUÍZO DA 2.ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA – GO, bem como 

para designar o JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE 

GOIÂNIA – GO a fim de decidir, provisoriamente, acerca das medidas urgentes requeridas 

(art. 955 do novo Código de Processo Civil). 
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Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, 

solicitando-se-lhes informações, que devem ser prestadas no prazo legal (art. 954 do novo 

Código de Processo Civil).

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Ministro Relator, Luís Felipe Salomão.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de julho de 2017.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0010936-67.2014.5.18.0002
AUTOR: ADEMAR BELO
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, STEEL SERVICOS DE
CORTE E DOBRA DE ACO E TRANSPORTES LTDA - EPP, SKA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

DECISÃO

 

1. Homologo os cálculos de liquidação, como se contém, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da execução em R$14.977,60, atualizada até 30.09.2016,

ressalvadas futuras atualizações.

2. Cite-se a executada, via mandado, a pagar ou garantir a dívida

remanescente, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

 3. Transcorrido  o prazo supra, inclua-se o nome da devedora noin albis

BNDT e observem-se as determinações constantes do artigo 159, do PGC-TRT18ª Região.

 4. Sendo infrutíferas as diligências, expeça-se mandado de penhora a ser

cumprido na sede ou filiais da executada, devendo ser penhorados tantos bens quantos bastem à integral

garantia do juízo.

 5. Efetivada a penhora on line, intime-se a executada para os fins do art.

884/CLT.

  6. Garantido o Juízo, inexistindo embargos à execução e/ou penhora,

procedam-se aos devidos recolhimentos e libere-se o crédito do exequente.

 7. À vista do disposto na Portaria MF nº 582/2013, de 13 de dezembro de

2013, deixo de intimar a União (Procuradoria Geral Federal) para manifestar-se nos presentes autos.

Todavia, esclareço às partes, que, no intuito de evitar prejuízos futuros ao trabalhador, notadamente

possível dificuldade em sua aposentadoria, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas no

código 1708, devendo, para isso, constar dos autos o número do PIS.

  8. Comprovados os recolhimentos/recebimento, façam-me conclusos os
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autos para extinção da execução.

 

GOIANIA, 22 de Fevereiro de 2017

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

S E N T E N Ç A

O Excelentíssimo Senhor RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, Juiz do Trabalho Substituto,
proferiu a seguinte SENTENÇA:

I - RELATÓRIO

ADEMAR BELO ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de CENTERCOM PRODUTOS E
SERVIÇOS SIDERURGICOS LTDA, STEEL SERV. DE CORTE E DOBRA DE AÇO E
TRANSPORTE LTDA e SKA LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA. Partes qualificadas na fl. 4.

Aduz o reclamante que teria sido contratado pela primeira reclamada em 1º-1-1994 para desempenhar a
função de motorista e descarregador, sem a devida anotação em CTPS, com rescisão contratual imotivada
em 30-5-2014. Em síntese postula: a) reconhecimento de grupo empresarial e de responsabilidade
solidária entre as reclamadas; b) reconhecimento de vínculo de emprego, bem como o pagamento de
parcelas contratuais e rescisórias respectivas, com expedição de guias CD/SD; c) horas extras e reflexos;
d) indenizações por danos materiais e morais; e) ressarcimento de valores descontados da remuneração
indevidamente; f) aplicação das multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT; g) honorários
advocatícios; h) expedição de ofícios; e i) benefícios da justiça gratuita.

As reclamadas, em defesa, suscitaram preliminares de carência de ação e ilegitimidade de parte,
prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e, no mérito, refutaram todos os pedidos constantes da
exordial.

Em audiência inicial inconciliadas as partes. Em audiência de instrução foram colhidos os depoimentos do
reclamante e do preposto da primeira reclamada.

Em audiência de encerramento de instrução ausentes as partes. Declarada encerrada a instrução
processual, razões finais e derradeira proposta conciliatória frustradas, vieram os autos conclusos para
julgamento. É o relatório.

Ante a ausência de impressão do número das folhas nos processos que tramitam pelo PJE, as indicações
das folhas nesta sentença levarão em conta a numeração atribuída pelo aplicativo utilizado para a
visualização do processo, considerando-se este baixado na íntegra e em ordem cronológica crescente.

lI - FUNDAMENTAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

Defiro os benefícios da Justiça gratuita ao reclamante, pois considero preenchidos os requisitos legais
para a concessão dos mesmos (CLT - art. 790, § 3º).

PRELIMINARES

CARÊNCIA DE AÇÃO

As reclamadas suscitaram preliminar de carência de ação sob o argumento de que o reclamante é
motorista autônomo prestador dos serviços de fretamento ou transporte, não se enquadrando nos
requisitos do artigo 3º da CLT, razão pela qual "seria carecedor do direito de ação para o
reconhecimento de vínculo empregatício".
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Sem razão as reclamadas. O ponto suscitado como ensejador do reconhecimento da inépcia da inicial é
questão de mérito e assim será analisada, razão pela qual deixo de conhecer a preliminar arguida.

ILEGITMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

As reclamadas suscitam ilegitimidade passiva das empresas CENTERCOM PRODUTOS E SERVIÇOS
SIDERURGICOS LTDA e STEEL SERV. DE CORTE E DOBRA DE AÇO E TRANSPORTE LTDA,
sob o argumento de que o reclamante não manteve com elas qualquer vínculo.

As condições da ação devem ser verificadas na petição inicial, segundo a versão que o autor dá aos fatos e
de acordo com a interpretação que ele mesmo adota para o direito aplicável ao conflito de interesses (in

).status assertiones

Apontadas a primeira e segunda reclamadas como devedoras da relação de direito material alegada pelo
reclamante, legitimadas estão para residir no polo passivo da demanda.

PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO

As reclamadas suscitam a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal em relação aos pedidos da
exordial.

Pois bem. A principal controvérsia dos autos é em relação à existência ou não do vínculo empregatício do
reclamante no período compreendido entre 1º-1-1994 e 30-5-2014. Entretanto, tenho que independente do
reconhecimento ou não do vínculo empregatício vindicado (matéria imprescritível nos termos do
parágrafo 1º, artigo 11 da CLT), há a ocorrência de prescrição quinquenal nos termos do artigo 7º, inciso
XXIX da Constituição Federal em relação às parcelas pecuniárias pretendidas.

A propositura da presente ação se deu em 16-6-2014. Logo, nos termos do dispositivo constitucional
acima referido, verifica-se a ocorrência de prescrição quinquenal, razão pela qual acolho a prejudicial de
mérito arguida para pronunciar a prescrição da pretensão do autor em relação às parcelas anteriores a
16-6-2009, excetuado o pleito de reconhecimento do vínculo e anotação do contrato na CTPS.

GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Requer o reclamante sejam as reclamadas responsabilizadas solidariamente pelos seus créditos, por serem
integrantes do mesmo grupo econômico - ARCELOR MITTAL -, em razão dos seguintes motivos: "a)
primeiro: por terem as Reclamadas sucedidas uma às outra, ficando responsável pelos direitos e
obrigações para com seus empregados; b) segundo: as Reclamadas funcionaram no mesmo endereço,
qual seja, Avenida Pedro Ludovico, 3377 - Parque Oeste Industrial, Goiânia - GO, CEP- 74375-400; c)
terceiro: por possuírem as reclamadas as mesmas atividades; e d) quarto: por ter sido o reclamante
contratado, como motorista, de ambas as reclamadas, laborando para estas no mesmo local".

As reclamadas, em defesa, refutam o pedido e afirmam que o "grupo de empresas composto por
CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, STEEL SERVIÇO DE CORTE E DOBRA
DE AÇO E TRANSPORTES LTDA, TC TECONOLOGIA DA CONSTRUÇÃO TRANSPORTE E
SERVIÇOS LTDA., com endereço à av. Elmar Arantes, Quadra 06, Módulos de 08 a 32 Parque Industrial
de Aparecida de Goiânia, nunca foi integrado, não controla e nem é por ela controlado, não são
acionistas recíprocos com SKA LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA. Na verdade, o grupo vendeu à SKA
LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA., parte de suas atividades operacionais, ela, com endereço à av.
Pedro Ludovico, n.º 3377- Parque Oeste Industrial - Goiânia - um bairro, apenas, da capital que não
pode e não deve ser confundido com Parque Industrial de Aparecida de Goiânia, integrativo da política
de desenvolvimento promovida por aquele município goiano. O fato é comprovado mediante o Contrato
de Compra e Venda firmado pelas partes. (vide doc. - Contrato de Compra e Venda, firmado pelas partes
- em anexo)."

Acrescentam que "tudo mais que se refere aos nomes Parque Oeste Industrial e Parque Industrial de
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121023265020900000009766408
Número do documento: 15121023265020900000009766408 Num. a053eaf - Pág. 2

STJ-Petição Eletrônica recebida em 17/07/2017 12:01:18

(e-STJ Fl.82)

Documento eletrônico e-Pet nº 2465173 com assinatura digital
Signatário(a):  WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120 NºSérie Certificado: 1215150599190535791
Id Carimbo de Tempo: 2768453 Data e Hora: 17/07/2017 12:01:17hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

12
:2

8:
59

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 107 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : CC153268.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/07/2017 14:03:51
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10403568569983720, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Aparecida de Goiânia, pois, não passa de mera coincidência, ou homofonia mormente o endereço da
SKA a qual se instalou no local aonde, muito tempo faz, e, antes da mudança, teve endereço a
CENTERCOM. Ora, é trivialmente sabido que as mudanças na titularidade da empresa em nada afetam
quaisquer direitos dos empregados ou de com elas transaciona, daí que descabe a alegação dirigida às
reclamadas CENTERCOM e STEEL."

Neste ponto, disse o preposto da primeira reclamada em audiência:

(...) é prestador de serviço da CENTERCON e empregado da STEEL; (...) STEEL e CENTERCON são
 empresas do mesmo grupo econômico, esclarecendo que a CENTERCON possuía a representação da

 em Goiás e vendeu esses direitos de representação para a empresa SKA emempresa ARCELOMITAL
agosto de 2013; o reclamante continuou prestando serviços de transporte das mercadorias

 (...)ARCELOMITAL para a empresa SKA durante algum tempo após a venda da representação;

Extrai-se do depoimento do preposto a confissão de que a primeira e a segunda reclamadas fazem parte do
mesmo grupo econômico, o que torna incontroversa a alegação do autor neste ponto. Também se
depreende da defesa que a terceira reclamada se instalou em antigo endereço da primeira reclamada.

No que toca à terceira reclamada (SKA LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA) tenho por certo tratar-se
de empresa pertencente ao mesmo grupo econômico composto pelas primeiras reclamadas, isso porque
além de ser patrocinadas pelos mesmos advogados, também apresentaram defesa em uma única peça, o
que também corrobora as alegações constantes da exordial.

Para o direito do trabalho a existência de grupo econômico prescinde de maiores formalidades, isso
porque a lei laboral buscou resguardar de forma ampla os direitos dos trabalhadores, não exigindo,
portanto, constituições empresariais nos moldes do direito comercial e civil. Sendo assim, possível a
existência de grupo econômico composto de empresas dispostas horizontalmente, no mesmo plano,
exercendo reciprocamente, controle, vigilância e participação global do empreendimento.

Neste pontopreleciona o §2º do artigo 2º da CLT:

 

"Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma delas, personalidade jurídica, própria
estiverem sob a direção, controle ou administração de outra constituindo grupo industrial, comercial ou
de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente

"responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.  (Destacada)

Esse é inequivocamente o caso dos autos. Ante o exposto, reconheço a existência de grupo econômico
entre as reclamadas, bem como a figura do empregador único, nos termos da súmula 129 do TST.

Por corolário, nos termos do artigo 10 da CLT deverão as reclamadas responder de forma solidária por
todas as obrigações, caso venha a ser reconhecido o vínculo de empregado alegado pelo reclamante.

VÍNCULO DE EMPREGO

Aduz o reclamante que teria sido contratado pela primeira reclamada em 1º-1-1994 para trabalhar na
função de motorista e descarregador, sem a devida anotação em CTPS, recebendo para tanto salário mais
comissões por entrega, com rescisão contratual imotivada em 30-5-2014.

Acrescenta que após "após alguns anos de trabalho foi convidado pelo proprietário da empresa, para
comprar um caminhão, afirmado por ele que sua renda salarial iria melhorar e consequentemente as
entregas também melhorariam, uma vez que a empresa teria dois caminhões ao invés de um só. Assim, o
reclamante fez para proporcionar uma melhoria do serviço, e em sua renda, desta forma as reclamadas
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não mais de importaram com questões provenientes do contrato de trabalho e sempre que o reclamante
tocava no assunto, estas se esquivavam com demonstração de que se o reclamante insistisse no assunto
seria dispensado de seu labor. Assim vem trabalhando desde então para sustentar sua família sujeitando
se a estas exigências das reclamadas."

Por tais razões, requer o reconhecimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas contratuais e
rescisórias correspondentes a todo o período contratual.

Em defesa, afirmam as reclamadas que "o reclamante nunca foi motorista de qualquer das reclamadas
posto que, no trabalho para elas, sempre o foi como proprietário de caminhão, já chegou a possuir dois
(02), motorista autônomo, prestador dos serviços de fretamento conforme se comprova, à farta,
indiscutível e inquestionavelmente (...)"

Asseveram que "o reclamante é Cadastrado, duplamente, como Motorista Autônomo, nos municípios de
Aparecida de Goiânia - Inscrição de Prestador N.º 27004 - e na de Goiânia - Inscrição Nº 272.082-5
conforme atestam os documento a esta colacionados. E, não só. Também é inscrito no Instituto Nacional
do Seguridade Social - INSS - sob o n.º 109.78433.03.0, como Motorista Autônomo, Registrado, também,
na Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, sob o n.º RNTR 09269482, indispensável para o
exercício da atividade de motorista autônomo e, se não bastasse, os informes a ele entregues para efeito
de Declaração de Ajuste Anual junto ao Imposto de Renda, atendendo a sua condição de Motorista
Autônomo, inclusive, e, de igual passo, na conformidade dos documentos que instruem a presente
contestação, nessa condição, na Declaração de Ajuste Anual com a Receita Federal, aproveitando o
incentivo propiciado pelo governo para a categoria econômica dos autônomos através da redução da

 Por tais razões, pugnam pelo indeferimento dos pedidos.alíquota de pagamento do imposto."

Nas fls. 28-64 encontram-se recibos de pagamento, em valores variados, a transportador autônomo,
emitidos pelas reclamadas e nas fls. 65-114 notas correspondentes a abastecimento de combustível em
nome das reclamadas, inclusive em algumas delas com a assinatura e carimbo do supervisor de logística,
constando de referidos documentos sempre a placa do mesmo veículo - KBB 3160, este de propriedade do
reclamante (fl. 185).

Quanto à prestação de serviços, declarou o reclamante em audiência:

(...) começou a trabalhar para as reclamadas em maio de 1994; inicialmente combinou a remuneração
de R$15,00 por entrega; após quase 2 anos passou a receber pagamento mensal de R$1600,00 pelo
motorista e pelo caminhão; quando recebia pagamento por entrega trabalhava na CENTERCON na

 nos dias de terça e quinta trabalhava na DIART, empresa desegunda-feira, quarta-feira e sexta-feira,
blocos de concreto;  por volta de 1986 teve doisnunca teve dois caminhões a serviço das reclamadas;
caminhões, acrescentando que naquela época puxava areia; a empresa DIART não era do mesmo grupo
da CENTERCON; foi cadastrado pelas reclamadas como autônomo na prefeitura de Goiânia e na

 quando trabalhava para a empresa DIART se inscreveu comoprefeitura de Aparecida de Goiânia;
autônomo no INSS; quando passou a trabalhar para a CENTERCON recebendo remuneração mensal
essa empresa pediu o carnê do INSS ao depoente e passou a fazer os pagamentos das contribuições
previdenciárias, descontando na remuneração mensal; não é cadastrado no DNIT como motorista
autônomo; o contador da CENTERCON, ADELINO, fazia as declarações para o imposto de renda do
reclamante cobrando R$30,00 pelo serviço; o depoente declarava a renda como autônomo,
esclarecendo que fazia conforme era mandado pelas reclamadas; após desligar das reclamadas fez

 (...)apensa uma declaração de imposto de renda como autônomo.  (Destacado)

 

Por sua vez, o preposto da primeira reclamada afirmou:

(...) o depoente começou a trabalhar para a CENTERCON em 2004 e nessa ocasião o reclamante já
; o reclamante foi contratado para fazer entregas na grande Goiâniaprestava serviço há mais de 10 anos

e nos últimos 4 anos somente no interior do Estado de Goiás; a remuneração pactuada com o reclamante
foi por tonelada transportada; a remuneração variava no transporte no município de Goiânia em relação
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ao transporte do interior do Estado; o reclamante recebia em média de R$3.000,00 a R$4.000,00 por
 nos últimos anos omês; os pagamento eram registrados em RPA (recibo de pagamento de autônomo);

reclamante fazia uma viagem por semana para o interior com duração de 3 a 4 dias; o reclamante,
quando trabalhou na grande Goiânia , fazia entregas de segunda a sexta-feira preferencialmente no
horário da manhã, esclarecendo que não havia norma quando ao horário; podia haver entrega no
período da tarde por especial solicitação do cliente; o reclamante somente carregava o caminhão uma
vez por dia para as entregas e muitas vezes não retornava ao pátio da empresa após as entregas; o
reclamante fazia pessoalmente as entregas da CENTERCON, a empresa não permitia que o

; ouviu dizer que o reclamantereclamante se fizesse substituir por outro motorista por questões legais
nos últimos anos possuía um outro caminhão que estava a serviço de outra empresa; para a

 (...)o reclamante não recebia diáriasCENTERCON o reclamante trabalhou apenas com um caminhão;
e não contava com ajudante pago pela CENTERCON nas viagens para o interior, esclarecendo que todas
as despesas eram cobertas pelo preço do frete; não fez a inscrição do reclamante como autônomo na
prefeitura ou em qualquer outro órgão; os pagamentos do reclamante eram preparados pelo
departamento de pessoal, a controladoria apenas conferia a regularidade; o reclamante procurou o
depoente, que é contador, para fazer a declaração de imposto de renda como autônomo; o depoente fez

 (...)as declarações de IRPF do reclamante por dois anos e cobrou R$50,00 pelo serviço em cada ano.
(Destacado)

Diante do acervo probatório dos autos, em especial da prova oral colhida, chego às seguintes conclusões:
1) restou incontroverso que o autor prestou serviços para as reclamadas desde o ano de 1994, visto que o
preposto afirmou que em 2004 o reclamante já prestava serviços às reclamadas há 10 anos; 2) confirmado
pela defesa que o autor prestou serviços desde o ano de 1994, ainda que de forma autônoma, às
reclamadas cabia o ônus da prova do fato obstativo do direito do autor, uma vez que o contrato de
emprego se presume, é a regra; 3) é incontroversa a data de rescisão contratual em 30-5-2014; 4) as
reclamadas deixaram de juntar contrato de prestação de serviços, ônus que também lhes incumbia; 5) a
relação de trabalho do reclamante em favor das reclamadas era continuada; 6) a remuneração do autor era
variável e paga através de RPAs, de acordo com os fretes executados mensalmente pelo trabalhador,
considerado pelas reclamadas, portanto, o critério de produção/comissão; 7) o trabalho do reclamante era
regido de forma subordinada, ou seja, de acordo com as diretrizes dadas pelas reclamadas, uma vez que o
próprio preposto confessou que "podia haver entrega no período da tarde por especial solicitação do

 cliente, por óbvio, das reclamadas  8)a pessoalidade do autor na execução do trabalho écliente", ;
manifesta visto que confessado pelo preposto que "a empresa não permitia que o reclamante se fizesse

9) o fato de o reclamante utilizar caminhão de suasubstituir por outros motoristas por questões legais";
propriedade para a execução do trabalho junto às reclamadas demonstra pacto acessório ao contrato de
trabalho; 10) o preposto faltou com a verdade ao afirmar que as reclamadas não arcavam com nenhuma
despesa além do valor do frete, visto que os documentos das fls. 65-114 demonstram o contrário.
Salienta-se que o fato de as reclamadas arcarem com a despesa do combustível é forte indício de que o
autor era empregado e dependia economicamente das reclamadas, não somente em relação ao pagamento
de sua remuneração, mas também para o próprio desenvolvimento da atividade de motorista; 11) os
pagamentos de salário ao autor através de RPAs serviram apenas para mascarar verdadeira relação de
emprego existente entre as partes; e 12) o fato de o autor ter prestado serviços para outra empresa em
parte do período no decorrer do vínculo de emprego em nada afeta, visto que o requisito exclusividade
não se faz presente no artigo 3º da CLT.

É de se registrar que não restam dúvidas acerca da subordinação jurídica do autor em face das reclamadas.
A uma, porque ele trabalhava de acordo com as diretrizes estabelecidas por estas últimas, como acima
explicitado. A duas, por existir a integração do trabalhador nos fins e objetivos do empreendimento da
reclamada, visto que era estruturalmente ligada à dinâmica e organização da atividade fim empresarial. A
três porque o formato da prestação de serviço era estabelecido pelas reclamadas, cabendo ao reclamante
unicamente fazer o carregamento do caminhão e as entregas das mercadorias.

Ademais, existia a dependência econômica do autor em face das reclamadas, uma vez que o primeiro
auferia remuneração somente nos dias de efetivo labor, quando fazia fretes e recebia comissões.

Ante o exposto, estando presentes no vertente caso todos os requisitos do artigo 3º da CLT, defiro o
pedido e reconheço o vínculo de emprego do reclamante junto às reclamadas com data de admissão em

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121023265020900000009766408
Número do documento: 15121023265020900000009766408 Num. a053eaf - Pág. 5

STJ-Petição Eletrônica recebida em 17/07/2017 12:01:18

(e-STJ Fl.85)

Documento eletrônico e-Pet nº 2465173 com assinatura digital
Signatário(a):  WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120 NºSérie Certificado: 1215150599190535791
Id Carimbo de Tempo: 2768453 Data e Hora: 17/07/2017 12:01:17hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

12
:2

8:
59

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 107 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : CC153268.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/07/2017 14:03:51
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10403568569983720, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



1º-1-1994 e dispensa em 30-5-2014.

Por consequência, condeno as reclamadas a anotarem a CTPS do reclamante com data de admissão em
1º-1-1994 e dispensa em 25-8-2014 (já computada a projeção do aviso-prévio indenizado de 87 dias),
função de motorista e remuneração mensal por comissão.

As anotações deverão ser feitas no prazo de 2 dias, contados da intimação para retirar o documento em
Secretaria, após o trânsito em julgado, sob pena de multa de R$300,00 por dia, até o limite de 05 dias,
após os quais as anotações serão feitas pelo Juízo, sem prejuízo da execução da multa em benefício do
autor.

VERBAS RESCISÓRIAS E CONTRATUAIS

Reconhecido e declarado o vínculo de emprego, o deferimento do pagamento das verbas contratuais e
rescisórias é mero corolário.

Assim, defiro os pedidos para condenar as reclamadas a pagarem ao reclamante, considerando como base
de cálculo a média duodecimal das remunerações recebidas no último ano de trabalho (artigo 142, §2º da
CLT), bem como o período não prescrito de 16-6-2009 a 30-5-2014, as seguintes parcelas:

- Aviso-prévio indenizado de 87 dias;

- 13º salários proporcionais nos anos de 2009 e 2014, em 7/12 e 8/12 (incluída a projeção do aviso-prévio
indenizado), respectivamente, e integrais nos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013; e

- Férias integrais e em dobro correspondentes aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012, férias integrais
simples do ano de 2013 e proporcionais em 8/12 do ano de 2014 (incluída a projeção do aviso-prévio),
todas com o acréscimo do abono constitucional.

Indefiro o pedido de pagamento de saldo de salário uma vez que inexiste nos autos prova de
inadimplemento das comissões correspondentes ao mês de maio de 2014.

FGTS E MULTA RESCISÓRIA

O reclamante pleiteia a condenação das reclamadas ao pagamento dos depósitos de FGTS não recolhidos
durante o contrato de trabalho, bem como sobre as verbas contratuais e rescisórias deferidas e a multa de
40%.

Como acima explicitado, restou reconhecido por este Juízo o vínculo de emprego entre as partes no
período de 1º-1-1994 a 30-5-2014.

Por corolário, defiro o pedido para condenar as reclamadas a depositarem as contribuições ao FGTS
relativas ao período contratual reconhecido e não prescrito (16-6-2009 a 30-5-2014), considerando a
remuneração mensal auferida (conforme recibos anexos), inclusive sobre as verbas contratuais e
rescisórias deferidas e multa de 40%, e comprovar nos autos, bem como a entregar ao reclamante TRCT e
chave de identificação devidamente preenchidos, no prazo de 2 dias, contados do trânsito em julgado, sob
pena de multa diária de R$300,00, em benefício do reclamante, até o limite de 5 dias, após os quais a
condenação se converterá em obrigação de indenizar, pelo valor equivalente aos recolhimentos
inadimplidos, sem prejuízo da execução da multa.

SEGURO-DESEMPREGO

O seguro-desemprego é um benefício assistencial concedido pelo Estado Brasileiro a todo trabalhador em
situação de desemprego que atenda os requisitos fixados na norma própria. A substituição do benefício
por indenização a ser paga pelo empregador pode resultar em grave prejuízo ao trabalhador, pois sempre
há o risco do não cumprimento voluntário da sentença e da inefetividade da execução judicial,
especialmente se ocorrer a insolvência do empregador.
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Por isso, considerando o reconhecimento do vínculo de emprego e a rescisão imotivada do contrato de
trabalho, defiro o pedido para condenar as reclamadas a fornecerem as guias para a habilitação do
trabalhador ao seguro-desemprego no prazo de 2 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa de
R$300,00 por dia, até o limite de 05 dias, após os quais, sem prejuízo da execução da multa, será
expedida certidão para a habilitação ao benefício nos termos do art. 4º, inciso IV, da Resolução
CODEFAT Nº 467, de 21 de dezembro de 2005, da qual devem constar os dados do trabalhador, da
empresa e que a rescisão se deu imotivadamente, devendo a Autoridade Administrativa competente
verificar o atendimento dos demais requisitos legais.

HORAS EXTRAS

Aduz o reclamante que no decorrer do vínculo empregatício teria laborado habitualmente em regime de
sobrelabor, visto que se ativava de segunda-feira aos sábados, das 8h às 18h, sem a respectiva
contraprestação pecuniária, razão pela qual requer o pagamento das horas extras e reflexos.

Em defesa as reclamadas asseveram que o autor "nunca teve horário ou obrigação quer para a chegada
ou para a saída ou horário estipulado, obrigação, nem mesmo quanto a comparecimento diário ou
mensal, tanto que como dito acima, não comparecer para a prestação de serviços, desiderato pessoal
dele, por isso que se ausentasse para ajuda ao genro, quando de quebra do caminhão, etc., ou quando lhe

 razão pela qualconvinha, pura e simplesmente, assim, não há falar-se em horas extraordinárias (...)",
pugnam pelo indeferimento do pleito.

Neste ponto, disse o autor em audiência: "trabalhava na CENTERCON na segunda-feira, quarta-feira e
, nos dias de terça e quinta trabalhava na DIART, empresa de blocos de concreto; (...)"sexta-feira

(Destacado)

O preposto por sua vez afirmou:

(...) o reclamante, quando trabalhou na grande Goiânia, fazia entregas de segunda a sexta-feira
preferencialmente no horário da manhã, esclarecendo que não havia norma quando ao horário; podia

 o reclamante somente carregava ohaver entrega no período da tarde por especial solicitação do cliente;
caminhão uma vez por dia para as entregas e muitas vezes não retornava ao pátio da empresa após as
entregas; (...) (Destacado)

 

Como se vê, o depoimento do reclamante vai de encontro ao exposto em petição inicial no que tange às
jornadas de trabalho por ele cumpridas, uma vez ter confessado que as entregas eram feitas em dias
alternados durante a semana.

Ademais de acordo com o depoimento do preposto não havia horário fixo para as entregas, mas tão
somente que essas eram feitas preferencialmente pelas manhãs, podendo ocorrer no período da tarde, a
critério de seus clientes.

Assim, ante a prova oral colhida, estou convicto que o autor se enquadra na hipótese prevista no artigo 62,
inciso I da CLT, sendo indevido o pagamento de horas extras e reflexos, razão pela qual indefiro o
pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Assevera o autor que teria direito a indenização por danos morais pelo fato de as reclamadas terem
deixado de fazer os recolhimentos dos encargos sociais, bem como não terem procedido às anotações em
sua CTPS e, por tais motivos, requer o pagamento de indenização por danos morais.

Pois bem. Não obstante o fato de ter ficado provado que as reclamadas deixaram de anotar a CTPS do
reclamante, o vínculo de emprego era efetivamente controvertido, já que o autor desde o início trabalhou
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como autônomo, inclusive para outras empresas simultaneamente. A fundada controvérsia sobre o vínculo
fulmina a alegação de que a contratação como autônomo resultou em dano moral.

Na esteira do que prescreve o artigo 186 do CCB/2002, para a configuração da responsabilidade civil
subjetiva, mister se faz a reunião dos seguintes requisitos: ação ou omissão; dolo/culpa; nexo de
causalidade entre o dano e a alegada lesão.

Na hipótese, constato a ausência do dano moral alegado pelo autor. Em consequência, à míngua da
reunião de todos os aludidos requisitos configuradores da responsabilidade civil patronal, tal como
exigidos pelo disposto no artigo 186 do Código Civil, indefiro o pleito obreiro concernente à reparação
por danos morais.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

Assevera o autor que "pela falta de registro, deixou de gozar de benefícios previdenciários durante o
período trabalhado, bem como teve afrontado o seu direito de aposentadoria futura pelo órgão oficial,
resultando de tal prática, prejuízos materiais a serem reparados, e cuja estipulação é de competência

 e, por isso, requer a condenação das reclamadas ao pagamento de danos materiais.desta Justiça"

No que toca ao pedido de danos materiais verifico que o autor deixou de demonstrar os alegados danos
emergentes e/ou lucros cessantes sofridos, ônus que lhe incumbia nos termos do artigo 818 da CLT.

A par disso, nos termos da súmula 368 do TST, compete à Justiça do Trabalho apenas determinar o
recolhimento e execução das contribuições previdenciárias oriundas dos valores compreendidos na
sentença condenatória que proferir, bem como em relação aos acordos por ela homologados, fugindo de
sua competência a apreciação quanto à existência ou não de eventual direito à aposentadoria.

Por tais motivos, indefiro o pedido de indenização por danos materiais.

RESSARCIMENTO DE VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE

O autor pleiteia a restituição do valor total de R$4.305,59 a título de INSS descontados de sua
remuneração pelas reclamadas e não recolhidos à Previdência Social.

As reclamadas, em defesa, afirmam que os descontos efetuados das comissões do reclamante teriam sido
repassados à Previdência Social e para comprovarem o alegado reportam-se aos documentos anexados aos
autos.

Cotejando os autos verifico que as reclamadas efetuavam os descontos do INSS dos pagamentos feitos ao
autor, conforme demonstram os RPAs das fls. 28-64, além de terem juntado as relações dos trabalhadores
cujos recolhimentos de FGTS e declaração à Previdência Social foram feitos, estando incluído o nome do
reclamante (fls. 318 - 365)

Deste modo, tendo as reclamadas demonstrado o recolhimentos do INSS descontado do reclamante ao
órgão da Previdência Social, indefiro o pedido de ressarcimento de descontos indevidos.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT

O vínculo de emprego e a rescisão contratual foram reconhecidos em juízo. Assim, indefiro o pedido de
condenação das reclamadas ao pagamentos da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Ante a controvérsia sobre o vínculo de emprego, indefiro o pedido de condenação das reclamadas ao
pagamentos da multa prevista no art. 467 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Indevidos honorários advocatícios, por não estarem preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei n.
5.584/70, lei esta que rege a questão de verba honorária na Justiça do Trabalho, a teor do que dispõem os
Enunciados 219 e 329 do E. Tribunal Superior do Trabalho.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Expeça-se ofício, com cópia desta sentença, à Superintendência Regional de Trabalho e Emprego afim de
comunicar a prática das reclamadas em não formalizar o contrato de trabalho de seu empregado para as
providências cabíveis. Expeça ofício à Superintendência da Receita Federal, com cópia desta sentença,
para a cobrança das contribuição previdenciárias não recolhidas.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A atualização monetária será feita tomando-se por base o vencimento das parcelas devidas na época em
que deveriam ter sido pagas. Juros moratórios simples de 1% ao mês sobre o montante atualizado
monetariamente, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme Lei n. 8.177/91 e súmula 200 do TST.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IR

As contribuições previdenciárias serão fixadas nos termos dos artigos 28 e 43 da Lei n. 8.212/91 e o
Imposto de Renda, se incidente, na forma do art. 46 da Lei n. 8.541/92. Tudo nos termos da Súmula 368
do E. TST.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos nos autos, sob pena de execução. Autorizo a reclamada
a efetuar a dedução no que for pago ao reclamante da cota que a este couber das contribuições
previdenciárias e imposto de renda, se houver.

A comprovação deverá obedecer ao disposto no art. 178 do Provimento Geral Consolidado deste
Regional, mediante a juntada aos autos da guia GPS e do protocolo de envio da GFIP, salvo quanto a este
último, se for dispensada nos termos da regulamentação específica.

As guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pelo(a) reclamado(a), a primeira com o código 650 e a
segunda com o código 1708, conforme o recolhimento seja identificado pelo número de matricula no CEI
ou pelo CNPJ do(a) empregador(a), devendo ainda constar o número do PIS do reclamante.

Nos casos de o (a) reclamado (a) ser contribuinte individual não empregado, ou empregado doméstico
cujo empregador não recolha FGTS, o recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser
comprovado mediante juntada aos autos de guia GPS, contendo a indicação do NIT - Número de
Inscrição do Trabalhador.

Nos casos de o (a) reclamado (a) ser produtor (a) rural pessoa física, a contribuição previdenciária a ser
paga deve incidir nos termos do artigo 25 da Lei n. 8.212/91, ou seja, sobre o valor da receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção.

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a execução do débito previdenciário e fiscal,
sujeitará o infrator a pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, parágrafo
10, e 32-A, da Lei n. 8.212/91, bem como do art. 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

III - DISPOSITIVO

Pelas razões expostas e nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo rejeito as preliminares
arguidas, acolho a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e, no mérito, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na presente reclamatória trabalhista ajuizada por ADEMAR
BELO em face de CENTERCOM PRODUTOS E SERVIÇOS SIDERÚRGICOS LTDA  STEEL SERV.,
DE CORTE E DOBRA DE AÇO E TRANSPORTE LTDA e SKA LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LTDA para condenar as reclamadas, de forma solidária, a cumprirem as seguintes obrigações:
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1) efetuarem as anotações na CTPS do reclamante com data de admissão em 1º-1-1994 e dispensa em
25-8-2014 (já computada a projeção do aviso-prévio indenizado de 87 dias), função de motorista e
remuneração mensal por comissão, devendo tais anotações serem feitas no prazo de 2 dias, sob pena de
multa de R$ 300,00 por dia, até o limite de 05 dias, após os quais as anotações serão feitas pelo Juízo,
sem prejuízo da execução da multa em benefício do autor;

2) pagarem as seguintes parcelas: - Aviso-prévio indenizado de 87 dias; - 13º salários proporcionais nos
anos de 2009 e 2014, em 7/12 e 8/12 (incluída a projeção do aviso-prévio indenizado), respectivamente, e
integrais nos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013; e - Férias integrais e em dobro referentes aos anos de
2008, 2009, 2010, 2011 e 2012, integrais simples do ano de 2013 e proporcionais em 8/12 do ano de 2014
(incluída a projeção do aviso prévio), todas com o acréscimo do abono constitucional, de acordo com os
parâmetros constantes da fundamentação;

3) depositarem as contribuições ao FGTS relativas ao período contratual reconhecido e não prescrito
(16-6-2009 a 30-5-2014), considerando a remuneração mensal auferida (conforme recibos anexos),
inclusive sobre as verbas contratuais e rescisórias ora deferidas e multa de 40%, e comprovar nos autos,
bem como a entregar à reclamante novo TRCT e chave de identificação devidamente preenchidos, no
prazo de 2 dias, contados do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$300,00, em benefício do
reclamante, até o limite de 5 dias, após os quais a condenação se converterá em obrigação de indenizar,
pelo valor equivalente aos recolhimentos inadimplidos, sem prejuízo da execução da multa;

4) condenar as reclamadas a fornecerem as guias para a habilitação do trabalhador ao seguro-desemprego
no prazo de 2 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa de R$300,00 por dia, até o limite de 05
dias, após os quais, sem prejuízo da execução da multa, será expedida certidão para a habilitação ao
benefício nos termos do art. 4º, inciso IV, da Resolução CODEFAT Nº 467, de 21 de dezembro de 2005,
da qual devem constar os dados do trabalhador, da empresa e que a rescisão se deu imotivadamente,
devendo a Autoridade Administrativa competente verificar o atendimento dos demais requisitos legais.

Ficam as reclamadas absolvidas dos demais pedidos, tudo na forma da fundamentação. Defiro os
benefícios da Justiça gratuita ao reclamante. Correção monetária, juros moratórios, descontos
previdenciários e imposto de renda, conforme a fundamentação.

Deverá a secretaria expedir os ofícios determinados.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$3.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à
condenação de R$150.000,00.

Intimem-se as partes.

 

 

RUI B. DE CARVALHO SANTOS

Juiz do Trabalho Substituto

LLOR

 

 

GOIANIA, 15 de Dezembro de 2015
RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 37.872.322/0001-30, situada 

na Av. Elmar Arantes Cabral Qd. 06, Módulos 08 a 32, Parque Industrial -  

Aparecida de Goiânia – GO, e CEP: 74.230-380, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal 

e artigos 66 e 951 a 959 do Código de Processo Civil suscitar o presente 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

com pedido de liminar 

 

em face de decisão proferida pela MM. JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE  

GOIÂNIA - GO, que conflita com decisão proferida pelo MM. JUÍZO DA 5ª VARA 

CIVIEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO, Juiz II, e o faz pelas razões 

de fato e de direito, a seguir expostas:  
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I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

Em 12.04.2017 a requerente, utilizando-se do favor legal concedido 

pela Lei nº 11.101/05, ingressou em juízo com pedido de recuperação judicial de 

nº 5112097.77.2017.8.09.0051, que tramita perante o juízo da 5ª Vara Cível e 

Arbitragem da Comarca de Goiânia - GO (Doc. 03), cujo processamento foi 

deferido no dia 28.04.2017. 

 

Ocasião em o nobre julgador determinou a suspensão de todas as 

ações de execução, conforme prevê o art. 6º da lei 11.101/05, pelo prazo de 180 

dias (uteis).  

 

Ocorre que, no intuito de satisfazer o crédito objeto da reclamatória 

trabalhista nº 0010936-67.2014.5.18.0002 ajuizada por Ademar Belo, em trâmite 

perante a 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA (GO), a MM. Juíza Laboral 

determinou o prosseguimento da execução do crédito proferido em sentença, 

procedendo, assim, com a PENHORA NAS CONTAS DA EMPRESA RECUPERNADA 

(Doc. 12) ora requerentes, a qual manifestou nos autos da aludida reclamatório 

informando que: 

 

i. A reclamada, ora requerente, está em processo de recuperação 

judicial; 

ii. O crédito devido ao reclamante está sujeito à recuperação 

judicial, devendo a reclamatória trabalhista permanecer na 

justiça do trabalho até apuração do valor da condenação, e 
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posteriormente ser o referido crédito habilitado nos autos 

recuperacional; 

iii. O crédito devido ao reclamante deve ser satisfeito nos autos da 

recuperação, de conformidade com o plano de recuperação 

judicial a ser aprovado; 

iv. Em virtude do retromencionado, deverá ser procedida a 

desconstituição da penhora procedida na referida ação. 

 

Dessa forma, ante o prosseguimento da execução laboral, foi 

procedida a penhora na conta da empresa recuperanda/reclamada, afim de 

satisfazer o crédito ora apurado na justiça trabalhista. 

 

Ocorre que, ao agir de tal forma o Juízo laboral adentrou na 

competência exclusiva do Juízo da recuperação judicial para dispor acerca do 

patrimônio da empresa reclamada/recuperanda, especialmente quando se trata 

de crédito sujeito à recuperação, o qual deve ser adimplido nos termos do plano 

de recuperação judicial a ser aprovado pelos credores, sob pena de violação do 

princípio da conditio pars creditorum. 

 

Acerca da competência exclusiva do Juízo da recuperação judicial para 

dispor sobre o patrimônio da recuperanda, ora requerente, convém trazer o 

entendimento do próprio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que 

utilizou-se, inclusive, de precedentes do próprio Superior Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
SUSPENSÃO. INDEVIDA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO 
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DE CRÉDITO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 1) Embora disponha o § 
7º , do art. 6º , da Lei 11.101 /2005 que - as execuções de natureza 
fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, 
ressalvada a concessão de parcelamento, nos termos do Código 
Tributário Nacional e da legislação ordinária específica-, não se pode 
desconsiderar o disposto no § 3º do art. 155-A, do Código Tributário 
Nacional , que estabelece critérios mais favoráveis à empresa 
devedora em recuperação judicial, sob a influência direta do princípio 
da função social e da preservação da empresa. 2) Assim, na esteira da 
jurisprudência firmada no E. Supremo Tribunal Federal e no C. 
Superior Tribunal de Justiça, não pode o juízo trabalhista ultimar as 
execuções fiscais dirigidas contra a pessoa da empresa em 
recuperação judicial, cujos atos encontram-se na órbita da 
competência do juízo empresarial, submetendo-se ao crivo deste 
juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio 
social das sociedades empresárias em recuperação, cabendo ao juízo 
do trabalho a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito. TRT-
1 - Agravo de Petição AP 00002681520125010282 RJ (TRT-1). Relator 
Rogério Lucas Martins. Sétima Turma. Julgamento: 11/12/2013. Data 
de publicação: 19/12/2013. – G.P. 

 

Portanto, cabe ao juízo trabalhista apenas a apuração do crédito, para 

que, a partir deste quantum devido, possa expedir certidão para que o credor 

habilite seu crédito junto ao processo de recuperação judicial, sendo competente 

para levantamento/execução do crédito apenas o juízo recuperacional. 

 

A incompetência da justiça do trabalho no tocante a execução do 

crédito em relação à empresa em recuperação judicial é entendimento do próprio 

Tribunal Regional do Trabalho: 

 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA PERANTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
REGULARIDADE. Mostra-se adequado o procedimento adotado pelo 
juízo de execução, o qual, após a confirmação da abertura de processo 
de recuperação judicial da executada, acatando a declaração de 
competência do juízo da recuperação judicial, determinou a 
habilitação do credor trabalhista perante aquele competente Juízo. 
(TRT-20 00007788120145200006, Relator: MARIA DAS GRACAS 
MONTEIRO MELO, Data de Publicação: 13/09/2016). (Grifo nosso). 
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Portanto, tem-se que dispor de bens da empresa, do patrimônio como 

no caso, é uma afronta ao plano de recuperação judicial e ao princípio da 

preservação da empresa, pois, não apenas compromete a estruturação da 

empresa para cumprir com o plano de recuperação judicial a ser aprovado, mas 

também a própria solvabilidade da empresa recuperanda. 

 

Ademais, o crédito objeto da aludida reclamatória trabalhista está 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial das autoras, haja vista que foi 

proveniente de rescisão contratual ocorrida em 30.05.2014, conforme 

reconhecida em sentença laboral (Doc. 07), ou seja, anteriormente ao 

ajuizamento da demanda recuperacional, o qual ocorreu em 12.04.2017 (Doc. 

03). 

 

Desta forma, como se trata de um crédito sujeito à recuperação, e o 

plano de recuperação judicial será em breve, dentro do prazo legal, analisado e 

aprovado pelos credores e posteriormente homologado pela juíza, tem-se que o 

pagamento do mesmo deve observar as disposições do referido plano. 

 

Isso porque, caso seja realizada a penhora determinada nos autos da 

reclamação trabalhista, esta, além de comprometer o cumprimento do plano, 

invade a competência exclusiva do juízo para dispor sobre o patrimônio das 

empresas reclamadas/recuperandas, ora autoras. 

 

Além disso, admitir a satisfação do crédito da reclamante trabalhista 

também implicaria em beneficiar a mesma em detrimento dos demais credores 

trabalhistas, o que é inadmissível à luz do princípio da par conditio creditorum. 
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Desta forma, resta evidente que a decisão do Juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO que determinou o bloqueio das contas da empresa 

recuperanda, eis que além de comprometer o cumprimento do plano de 

recuperação judicial a ser aprovado, ainda CONFLITA e INVADE a competência 

atribuída exclusivamente ao juízo universal para decidir acerca do destino do 

patrimônio das recuperandas/requerentes. 

 

Isso porque, com o deferimento do processamento da recuperação, 

feita pelo Juízo universal da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de 

Goiânia/GO, A SATISFAÇÃO DAS DÍVIDAS ANTERIORES AO PEDIDO ESTÃO 

VINCULADAS AOS AUTOS DA AÇÃO RECUPERACIONAL E NÃO NOS AUTOS DA 

AÇÃO RECLAMATÓRIA, conforme pretende a MM. Juíza da Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO. 

 

Esta constatação se ampara em jurisprudência firmada neste Pretório, 

que reafirmou o entendimento de que, nos processos de recuperação judicial 

compete ao Juízo da recuperação decidir sobre o pagamento de créditos 

trabalhistas, cabendo à Justiça do Trabalho, nesses casos, apenas julgar as 

questões relativas à relação laboral e apuração do respectivo crédito, não 

podendo, de forma alguma, determinar a alienação ou disponibilização do ativo 

da empresa para satisfazer o crédito pleiteado pelo(s) reclamante(s), vejamos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER 
INFRINGENTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO TRABALHISTA. LEI N. 
11.101/05. PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DOS DEMAIS 
CREDORES. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 
FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE 
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O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES INDIVIDUAIS. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. 
Não ocorrentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 
do CPC, revela-se nítido o intuito infringente dos presentes 
embargos de declaração, devendo ser recebidos como 
agravo regimental em homenagem aos princípios da 
fungibilidade recursal e da celeridade e economia 
processuais. 2. A controvérsia posta nos autos encontra-se 
sedimentada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, que 
reconhece ser o Juízo onde se processa a recuperação 
judicial o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 
inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, 
relativa a fatos anteriores ao deferimento da recuperação 
judicial, devendo, portanto, se submeter ao plano, sob pena 
de inviabilizar a recuperação. Precedentes. 3. Embargos de 
declaração recebidos como agravo regimental ao qual se 
nega provimento. EDcl no CC 129.226/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, 
DJe 28/04/2014. – G.P. 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde se processa a 
recuperação judicial é o competente para julgar as causas 
em que estejam envolvidos interesses e bens de empresas 
recuperandas. 2. O deferimento da recuperação judicial não 
suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 
devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 
11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 
47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg no 
CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014. 
– G.p. 

 

A partir deste entendimento consolidado pela Segunda Seção da Corte 

Superior de Justiça, todos os demais Ministros que integram esta casa vêm 
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adotado o mesmo posicionamento, tal como se observa da decisão recente do 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, in verbis: 

 

(...) Verifica-se que o tema não é novo nesta Corte, que já 
firmou entendimento no sentido de que, após o 
deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências 
e recuperação judicial a competência para o 
prosseguimento dos atos de execução relacionados a 
reclamações trabalhistas movidas contra a empresa. O 
Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso 
de deferimento da recuperação judicial, a competência da 
Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo 
crédito, sendo vedada a prática, pelo citado Juízo, de 
qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa 
em recuperação. (...). Conflito de competência nº 145.571 
- PE (2016/0055581-5). Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva. Data de publicação 07/06/2016. – G.P. 

 

Resta evidente, portanto, o conflito de competência, tal como já 

restou decidido por esta E. Corte, quando do julgamento do conflito de 

competência nº 72.661 - SP, tendo em vista que dois juízes afetos a tribunais 

diversos não podem subordinar o destino de determinado patrimônio às suas 

próprias decisões, sem que isso se configure conflito positivo de competência, 

diretriz que hoje predomina nesta Casa Julgadora conforme extraído nos julgados 

supracitados. 

 

Outrossim, é possível verificar que existe na ação trabalhista outras 

empresas que compõe o polo passivo da lide laboral, sendo, assim, solidárias no 

pagamento das verbas trabalhistas, as quais não possuem qualquer impedimento 

legal para efetuar o pagamento. 
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Dessa forma, a reclamatório trabalhista deverá prosseguir em face das 

outras reclamadas, para que o reclamante consiga no que couber a satisfação de 

seu crédito em face das outras empresas que estão no polo passivo. 

 

Assim sendo, resta evidente que a decisão do Juízo da Vara do 

Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO que determinou o prosseguimento da 

execução trabalhista além de invadir a competência do juízo recuperacional, 

ainda ofende o princípio da par conditio creditorum, beneficiando um credor em 

detrimento dos demais credores da mesma classe, isto sem falar nos enormes 

prejuízos causados às empresas recuperandas/autoras, posto que as mesmas 

necessitam ter disponível para as mesmas todos os valores que se encontram em 

suas contas, para que a reestruturação seja possível. 

 

Por todos estes fatos é que se justifica o ajuizamento do presente 

conflito positivo de competência, a fim de que seja assegurado ao Juízo da 

recuperação judicial a competência EXCLUSIVA para dispor sobre o destino do 

patrimônio das empresas recuperandas, ora autoras. 

 

II - DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer: 

 

a) Liminarmente, que este Colendo Tribunal determine ao Juízo da 

Vara do Trabalho de Goiânia - GO que SUSPENDA, imediatamente, o andamento 

da execução da reclamatória trabalhista 0010936-67.2014.5.18.0002, em face 

exclusivamente da empresa CENTERCOM INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, em recuperação judicial, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de 
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Goiânia – GO, bem como seja determinada a desconstituição da penhora, em 

relação exclusivamente à empresa recuperanda.  

 

b) Requer, igualmente, que após a oitiva do Ministério Público, e do 

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, seja o presente feito julgado 

procedente, a fim de que seja confirmada a liminar, bem como seja declarada a 

competência do Juízo da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia – GO, 

para decidir sobre questões que envolvam o patrimônio da empresa 

recuperanda/autora. 

 

 

   Termos em que 

   Pede e espera deferimento. 

   De Goiânia/GO para Brasília/DF, 13 de Julho de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol   Bruna Corrêa Romanhol 

OAB/GO – 21.660          OAB/GO – 49.741 

 

 

 

 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 17/07/2017 12:01:18

(e-STJ Fl.10)

Documento eletrônico e-Pet nº 2465173 com assinatura digital
Signatário(a):  WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120 NºSérie Certificado: 1215150599190535791
Id Carimbo de Tempo: 2768453 Data e Hora: 17/07/2017 12:01:17hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

12
:2

8:
59

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 107 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : CC153268.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/07/2017 14:03:51
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10403568569983720, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
Processo  5112097.77.2017.8.09.0051

 
 
 

C E R T I D Ã O
 

 
 
CERTIFICO que foi anexado a este processo Decisão com medida liminar do STJ. Dou fé.
 

Goiânia, 19 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível

 
 
 

C O N C L U S Ã O
 

                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível.
 

 
 

Goiânia, 19 de julho de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                        SITE: www.sari.adv.br 
                                        E-MAIL: contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO | Telefone: 
(62) 3229-0006 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - II DA 
COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS. 
 
PROCESSO NR.  : 5112097.77.2017.8.09.0051 
NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
RECUPERANDA : CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 

BANCO BRADESCOS S/A, 

 
por seus advogados regularmente constituídos, não obstante o manejo dos embargos 
declaratórios (EVENTOS 98/99) à decisão do EVENTO 75, os quais ainda encontram-se 
pendentes de apreciação e julgamento, vem comunicar que providenciou o estorno tempestivo 
em conta bancária da recuperanda dos numerários debitados e correspondentes aos contratos 
que são sujeitos à recuperação judicial, valor total de R$ 27.149,92 (vinte e sete mil, cento e 
quarenta e nove reais, noventa e dois centavos), conforme o print abaixo, sem prejuízo da 
íntegra do extrato da conta que segue incluso a este petitório. 
 

 
 

  
 
Portanto, havendo a restituição em conta dos valores vinculados aos contratos concursais, não 
há que se falar em incidência de multa diária, inclusive porque os aclaratórios deste credor 
(EVENTOS 98/99) ainda não foram apreciados por este juízo. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Goiânia/GO, 17 de julho de 2017. 
 
 

Renata Barbosa Ferreira Sari 
OAB/GO 21.748 

Deolindo José de Freitas Júnior 
OAB/GO 17.923

 
Magnus Manuell Pereira Peixoto 

OAB/GO 30.614 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5 ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 

 
 
 
Processo n.: 5112097.77.2017.8.09.0051 
Recuperação Judicial 
Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
Credores: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS 

 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , por sua advogada 

e estagiária infra-assinadas, em atenção ao disposto no caput do art. 1.018 do 

Código de Processo Civil, vem,  nos autos do processo acima indicado, 

requerer a Vossa Excelência  a juntada de cópia da petição inicial do Agravo 

de Instrumento nº 5244946.69.2017.8.09.0000 (processo eletrônico), com a 

relação dos documentos que o acompanharam, na forma do artigo 1.018, § 2º, 

do CPC, para que esse douto Juízo possa exercer o juízo de retratação da 

decisão agravada pelas razões expostas no recurso. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 24 de julho de 2017. 

 

 

Anne Beatrice Tizzo                               Alliny Gracielly de Oliveira 

          Estagiária JURIRGO                                       OAB/GO 27.281  
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Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

 

 

 

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA,  instituição financeira de 
direito privado sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 
12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19/02/1973, constituída pelo Decreto 
n° 66.303, de 06/03/1970, regendo-se por seu atual estatuto aprovado pelo Decreto nº 
7.973, de 28 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 01/04/2013 e 
retificação publicada no Diário Oficial da União de 05/04/2013, alterado pelo Decreto nº 
8.199, de 26/02/2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede em Brasília/DF, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04 e filiais neste Estado de Goiás, com 
seu Jurídico Regional sediado em Goiânia, à Rua 11, 250, 10º andar, Centro, CEP 
74.015-170, endereço eletrônico: jurirgo@caixa.gov.br, onde receberá intimações, 
discordando  da decisão de evento 75 (doc. 01) , publicada no DJ nº. 2301, que 
circulou dia 05/07/2017 (doc. 02) , vem , tempestivamente, (arts. 219, 231 e 1.019, todos 
do CPC), por sua advogada infra-assinada (procuração anexa – doc. 03 ), com 
fundamento no art. 1.015, I, do CPC, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO URGENTE 

em face de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
LTDA. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.872.322/0001-30, com sede na Avenida T-9, n. 
1.994, Q. 51, L. 08, Setor Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74.255-220, endereço 
eletrônico: j.albertomilhomem@terra.com.br, representada pela advogada WANESSA 
NEVES LESSA ROMANHOL – OAB/GO: 21.660, com endereço  na Avenida 
Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, Jardim Goi ás, Goiânia/GO, CEP: 74.810-
100, endereço eletrônico: wanessa@romanhol.com.br (procuração não juntada nos 
autos da recuperação judicial) pelos fatos e fundamentos jurídicos que seguem. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 20 de julho de 2017. 
 

 
 

Allinny Gracielly de Oliveira 
OAB/GO 27.281 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Agravada:      CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVI ÇOS LTDA 

Processo de origem  nº: 5112097.77.2017.8.09.0051 - 5ª Vara Cível da Co marca de 
Goiânia/GO 

Colenda Câmara 

Eminentes Julgadores 

                                                
RAZÕES RECURSAIS 

 
 
 

 
I – DO PREPARO  

  
Junta com o presente o D.U.A.J. - DOCUMENTO ÚNICO DE 

ARRECADAÇÃO JUDICIAL nº: 454711-1, série 7, no valor de R$ 102,00 (cento e dois 
reais) (doc. 04 ). 

 
II – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Tendo sido publicada a decisão guerreada no DJe do TJ/GO em 

05/07/2017 (quarta-feira), o prazo começou a fluir em 06/07/2017 (quinta-feira), 
encerrando-se em 26/06/2017 (quarta-feira), tempestivo, portanto, o presente recurso, 
nos termos dos artigos 219, 231 e 1.019, todos do CPC. 

 
 
III – SÍNTESE DA DEMANDA  
 
O processo principal versa sobre a recuperação judicial da empresa 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em trâmite na 5ª Vara 
Cível da Comarca de Goiânia/GO (petição inicial - doc. 05 ). 

 
Deferido o pedido de processamento da recuperação judicial (doc. 06 ), a 

agravada habilitou seu crédito em 21/06/2017 (doc. 07 ). 
 
Posteriormente, a recuperanda, ora agravada, alega ter recebido uma 

Notificação Extrajudicial encaminhada pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL, a respeito do Lote de terras para construção urbana n. 12, Quadra 20, 
situado na Av. Marconi, no Jardim Planalto (matrícula 48.869) - doc. 08 . 

 
Tendo a recuperanda requerido tutela de urgência  para suspender o 

procedimento iniciado pela credora fiduciária no intuito de consolidar a propriedade do 
imóvel inscrito sob as matrículas 48.869 e 12.531 e, em consequência, o Juízo de piso 
deferiu tal pedido, ao arrepio da lei 11.101/05 (doc. 01 já citado). 

 
Sucintamente, é a breve exposição da situação processual. 
 
 
 
 
IV – RAZÕES DO INCONFORMISMO 
 
  
 
 DA DECISÃO AGRAVADA 
 
 
Como esclarecido, a recuperanda pleiteou perante o juízo da recuperação 

judicial (5ª vara cível da Comarca de Goiânia/GO) A SUSPENSÃO DA 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DE IMÓVEL alienado fidu ciariamente à 
CAIXA, o que é totalmente contrário ao ordenamento jurídico .  

 
Pela decisão ora agravada (evento 75) dos autos de origem – doc. 01 

já citado -, o Juízo “a quo”  decidiu: 
 
(...) Dessa forma, diante da peculiaridade da situação, vislumbro pertinente, no momento, 
a suspensão da consolidação dos imóveis pelo credor Caixa Econômica Federal, diante 
da probabilidade do direito e perigo de dano e risco ao resultado útil do processo. Assim, 
determino que oficie-se à Caixa Econômica Federal para que se abstenha de consolidar 
as propriedades dos imóveis descritos abaixo, até o fim do prazo de suspensão das 
ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou seja, até 25/10/2017, 
conforme o entendimento da Lei 11.101/2005 em seu artigo 49, §3º: 1) Imóvel situado a 
avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto, Goiânia/GO ? local que fora alugado a 
Lacerda e Nascimento Imóveis Ltda-ME e 2) imóvel situado na Rua C-137, nº 14/17, 
Quadra 297, Setor Jardim América, Goiânia/GO- local onde funciona a sede da 
recuperanda, sob pena de multa diária de R$1000,00 (mil reais) até o limite do valor de 
cada contrato. (...) 

Com efeito, a decisão agravada faz tábula rasa do artigo  49º, 
§ 3º, da Lei n. 11.101/2005, eis que tratando-se de  credor 
titular da posição de proprietário fiduciário de be ns móveis 
ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietári o ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos con tratos 
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretrata bilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de prop rietário 
em contrato de venda com reserva de domínio, seu cr édito 
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não se submeterá aos efeitos da recuperação judicia l e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coi sa e as 
condições contratuais , observada a legislação respectiva, não se permitindo, 
contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a 
sua atividade empresarial. 

Isso, sem considerar a flagrante violação aos princ ípios do 
devido processo legal, contraditório e ampla defesa (ART. 5º, INCISO LV, DA CF/88), 
uma vez que a decisão agravada foi proferida sem se dar sequer a oportunidade de 
oitiva dos credores envolvidos, especialmente sem a oitiva da Agravante. 

 
De sorte tal, a decisão agravada deve ser reformada.  

 

CRÉDITO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES, 
INCLUSIVE EXTRAJUDICIAIS, E MEDIDAS DE BUSCA E APRE ENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO LEGAL. ENTENDIMENTO JURIS PRUDENCIAL. DA 
NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

Cumpre salientar, por oportuno, que a CAIXA possui crédito não 
sujeito à recuperação judicial (R$ 2.300.109,04) e crédito sujeito à recuperação judicial 
(R$ 232.544,12), conforme informado no Ofício JURIRGO 00075/2017 (doc. 07 - já 
citado), o que não foi observado pelo nobre magistrado ao prolatar a decisão ora 
atacada. 

 
Destaca-se aqui que o imóvel matriculado sob o n. 48.869 do 1º CRI 

da Comarca de Goiânia/GO foi ofertado em garantia fiduciária do Contrato Particular de 
Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações n. 
08.2512.690.00000016-40, conforme habilitação de crédito e documentos acostados 
(doc. 07 – já citado).  

 
No tocante ao Contrato Particular de Consolidação, Confissão, 

Renegociação de Dívida e outras Obrigações n. 08.2512.690.0000017-21, há garantia 
de alienação fiduciária dos imóveis matriculados sob o n. 235.891 do 1º CRI da 
Comarca de Goiânia/GO (Lotes 14/17), conforme habilitação de crédito e documentos 
acostados (doc. 07 – já citado). 

 
Sobre esta matéria o artigo 49, parágrafo 3º, da Lei nº 11.101/2005  

estabelece: 
 

“§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em 
contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os 
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direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 
observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta 
Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens 
de capital essenciais a sua atividade empresarial.” 
 
Razão que conduz à possibilidade de continuidade das medidas 

executivas, em face da recuperanda, haja vista que tais créditos/contratos não se 
submetem aos efeitos da recuperação judicial. 

 
Assim, o transcurso do prazo de suspensão estabelecido pel a lei 

de 180 (cento e oitenta) dias, não pode atingir os créditos não sujeitos à 
recuperação judicial.  A lei e a jurisprudência são claras em admitir contra a empresa 
Recuperanda, o prosseguimento das medidas de cobrança/execução dos créditos 
excluídos da recuperação judicial na forma do art. 49, § 3º, da LRF. 

 

Premente é a concessão de efeito suspensivo, sob a forma de 
antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender os efeitos da decisão 
recorrida, haja vista que os procedimentos de execução e consolidação da propriedade 
das garantias fiduciárias concedidas a esta empresa pública CAIXA não devem ser 
suspensos , em razão do processamento da recuperação judicial deferida às autoras 
(Lei nº 11.101/2005. art. 6º), CRIANDO UMA VERDADEIRA MORATÓRIA, FAZENDO 
COM QUE NA VERDADE OS CREDORES SUPORTEM SOZINHOS O ÔNUS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo em vista o disposto no inc. III,  do art. 52, c/c  § 3º,  
do art. 49,  da mesma lei, in verbis: 

“Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 
desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial e, 
no mesmo ato:(...) 

“III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra 
o devedor, na forma do art. 6o desta Lei, permanecendo os 
respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as 
ações  previstas nos §§ 1o, 2o e 7o do art. 6o desta Lei e as relativas 
a créditos excetuados na forma dos §§ 3 o e 4o do art. 49 desta 
Lei;”  

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.(...) 

“§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis,  de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em 
contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e pre valecerão os 
direitos de propriedade sobre a coisa e as condiçõe s 
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contratuais,  observada a legislação respectiva, não se permitindo, 
contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 
6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 
dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.” 

Esse há muito é o entendimento pacificado no egrégio Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, conforme se pode ver pelos julgados abaixo: 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. BENS 
OFERECIDOS EM GARANTIA MEDIANTE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. NÃO SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 

1. O credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005). 

2. Não ocorrência, na hipótese, de 
peculiaridade apta a recomendar o afastamento circu nstancial 
da regra, porquanto não demonstrado que o objeto da  busca e 
apreensão envolva bens de capital essenciais à ativ idade 
empresarial, de maneira a atrair a exceção contida no § 3º do art. 
49 da Lei 11.101/2005. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no CC 128.658/MG, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/08/2014, DJe 
06/10/2014) 

Segunda Seção   

DIREITO EMPRESARIAL. NÃO SUBMISSÃO DE 
CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AOS 
EFEITOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

Não se submetem aos efeitos da recuperação 
judicial os créditos garantidos por alienação fiduc iária de bem 
não essencial à atividade empresarial.  O art. 49, caput, da Lei 
11.101/2005 estabelece que estão sujeitos à recuperação judicial  
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo prevê hipóteses em 
que os créditos não se submeterão aos efeitos da recuperação 
judicial,  entre eles, os créditos garantidos por alienação fiduciária. A 
jurisprudência do STJ, no entanto, tendo por base a limitação 
prevista na parte final do § 3º do art. 49 - que impede a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 
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essenciais à sua atividade empresarial - e inspirada no princípio da 
preservação da empresa, tem estabelecido hipóteses em que se 
abre exceção à regra da não submissão do crédito garantido por 
alienação fiduciária ao procedimento da recuperação judicial.  De 
acordo com a linha seguida pelo STJ, a exceção somente é 
aplicada a casos que revelam peculiaridades que rec omendem 
tratamento diferenciado visando à preservação da at ividade 
empresarial, como, por exemplo, no caso em que o be m dado 
em alienação fiduciária componha o estoque da socie dade, ou 
no caso de o bem alienado ser o imóvel no qual se s itua a sede 
da empresa.  Em suma, justifica-se a exceção quando se verificar, 
pelos elementos constantes dos autos, que a retirada dos bens  
prejudique de alguma forma a atividade produtiva da sociedade. 
Caso contrário, isto é, inexistente qualquer peculi aridade que 
justifique excepcionar a regra legal do art. 49, § 3º, deve 
prevalecer a regra de não submissão, excluindo-se d os efeitos 
da recuperação judicial os créditos de titularidade da interessada 
que possuem garantia de alienação fiduciária . CC 131.656-PE, 
Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 8/10/20 14.  

Informativo nº 0514 
Período: 20 de março de 2013.  

 

DA ALEGAÇÃO DE ESSENCIALIDADE DOS BENS ALIENADOS 
FIDUCIARIAMENTE À CAIXA  

No tocante à alegação de que tais imóveis são essenciais às 
atividades da empresa, cumpre tecer algumas considerações: 

A primeira é que, ao contrair os empréstimos, a agravada ofertou 
bens livres e desembaraçados como garantia fiduciária da operação, eis que sua sede 
não era em nenhum dos imóveis discutidos no present e agravo.  Vejamos o 
endereço que consta em todos os contratos anexos: 

• Av. T -9, Q. 551, L. 8, n. 1994, Jardim América, Go iânia/GO, CEP: 74.255-220.  

Como se vê, numa atitude de flagrante má-fé, a agravada MUDOU 
sua sede para um dos imóveis dados em garantia fiduciária, após o deferimento da 
ação de recuperação judicial, justamente para transmudar referido imóvel para “bem 
essencial à atividade da empresa”. 

Aproveitando-se do fato de que o atual posicionamento das 
jurisprudências é no sentido de colaborar com a recuperação das empresas, 
prorrogando a consolidação de imóveis dados em garantia quando sede das 
recuperandas, a agravada mais que depressa se encarregou de mudar o endereço da 
sua sede, rompendo assim com o contrato firmado anteriormente, visto que os imóveis 
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dados em garantia estavam completamente livres e desembaraçados à época em que 
foram pactuados os termos contratuais. 

Posto isso, não é sequer razoável que a devedora, se valendo de 
uma alteração fraudulenta como a que fora realizada ainda se beneficie do 
posicionamento das jurisprudências vigentes, em desfavor do credor de boa fé.  

Seria, portanto, com o devido respeito e acatamento, privilegiar a 
utilização indevida do Poder Judiciário, pretendendo envolver a justiça em verdadeiro 
engodo, se tal alteração interferisse na consolidação dos imóveis dados em garantia 
pela CAIXA.  

Assim, impõe-se cassar a decisão judicial de piso que, ao arrepio 
da lei e da jurisprudência consolidada, determinou a suspensão das medidas 
judiciais e extrajudiciais contra a empresa recuper anda, em detrimento  de créditos 
garantidos por alienação fiduciária de bens imóveis, mais especificamente, os imóveis 
matriculados sob os ns. 48.869 e 12.531 no 1º Cartó rio de Registro de Imóveis da 
comarca de Goiânia/GO , que não se sujeita à recuperação judicial, dado em garantia 
fiduciária à Agravante/CAIXA. 

Excelências, se as garantias conferidas aos credores forem 
gradativamente minadas por decisões proferidas pelos Juízos das recuperações 
judiciais, a própria sociedade em recuperação poderá sofrer consequências mais sérias, 
como não conseguir mais crédito no mercado, sendo absolutamente justificável o 
tratamento conferido aos fiduciários no âmbito do processo recuperacional. 

Se por um lado a disciplina legal da alienação fiduciária coloca os 
credores-fiduciários em situação diferenciada em relação aos demais credores, por 
outro, não se pode desconsiderar que a forte expectativa de retorno do capital 
decorrente deste tipo de garantia permite a realização de negócios com menor taxa de 
risco e, portanto, induz à diminuição das taxas cobradas, o que beneficia a atividade 
empresarial. 

 É importante zelar pelo bom uso do princípio da preservação da 
empresa economicamente viável, mas tal princípio não pode ser usado como 
justificativa para desrespeito à lei ou às condiçõe s contratuais pactuadas.  

Relevante ainda o deferimento da medida suspensiva 
liminarmente, assim como a procedência do presente agravo de instrumento ao 
final, a fim de que as ações de consolidação de propriedade em face da empresa 
recuperanda prossigam, inclusive em relação ao imóvel que fora vilmente adotado 
como sede da empresa durante o processo de recuperação judicial. 

Neste sentido requer sejam suspensos os efeitos da decisão de 
evento 75 dos autos de origem (doc. 01 - já citado). 
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V - PREQUESTIONAMENTO RECURSAL  

Deixar de emprestar efeito suspensivo ao presente agravo ou negar 
provimento a ele implica infringir os artigos 49, §3º; 6º, caput e § 4º; e 52, inciso III; 
todos da Lei n. 11.101⁄2005, além do art. 5º, incisos II, XXXV e LV, da Constituição 
Federal, disposições constitucionais e legais sobre as quais requer se pronunciem 
expressamente Vossas Excelências para fim de prequestionamento recursal. 

Das partes 

Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública 
qualificada no preâmbulo. 
 Advogado:Allinny Gracielly de Oliveira, OAB/GO nº 27.281. 
Endereço: Rua 11, nº 250, 10º andar, Centro, Goiânia/GO, CEP 74015-
170 
Agravada: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
LTDA. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.872.322/0001-30, com sede na 
Avenida T-9, n. 1.994, Q. 51, L. 08, Setor Jardim América, Goiânia/GO, 
CEP: 74.255-220 
Advogados: WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL – OAB/GO: 
21.660 
Endereço: Avenida Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, J ardim 
Goiás, Goiânia/GO, CEP: 74.810-100, endereço eletrô nico: 
wanessa@romanhol.com.br.  
 

VI - DO TRASLADO (ART. 1017, I e III do CPC) 

Compõem o Instrumento do presente Agravo as peças abaixo 
relacionadas, as quais a advogada signatária declara serem cópias fiéis das peças 
contidas nos autos: 

1. Decisão agravada; 
2. Certidão de publicação da decisão agravada; 
3. Procuração aos advogados da CAIXA;  
4. Procuração aos advogados da agravada; 
5. Comprovante de preparo recursal; 
6. Petição inicial da recuperação judicial; 
7. Decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial e suspendeu as 

ações e execuções em face da recuperanda por 180 dias;  
8. Habilitação de crédito da CAIXA; 
9. Pedido que ensejou a decisão agravada de suspensão da consolidação da 

propriedade; 
 
 

                            VII - CONCLUSÃO – PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Pelo exposto, e nos termos da fundamentação supra, a CAIXA requer  o 
recebimento deste Agravo de Instrumento e a CONCESSÃO LIMINAR DE EFEITO 
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SUSPENSIVO para obstar as indevidas suspensões/para lisações de medidas 
judiciais e extrajudiciais de consolidação de propr iedade, entre outras permitidas 
por lei em face da recuperanda, o que acarreta grav es prejuízos para a agravante, 
credora fiduciária. 

No mérito, a CAIXA requer a essa egrégia Corte que, exercendo a 
costumeira justiça, conheça e dê provimento ao agravo de instrumento interposto, para 
o fim de reformar a decisão agravada permitindo por consequência a continuidade das 
medidas extrajudiciais e judiciais de execução e consolidação de propriedade, entre 
outras permitidas por lei em face da recuperanda e co-devedores. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
 
Goiânia, 20 de julho de 2017. 
 

 
 
 

Anne Beatrice Tizzo 
Estagiária JurirGO 

 
 
 
 

Allinny Gracielly de Oliveira 
OAB/GO 27.281 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o 

que se segue: 

 

1. Infere-se dos autos que no dia 23.05.2017 a recuperanda, em razão 

da atitude temerária dos bancos credores, pleiteou a este juízo a devolução dos 

valores bloqueados indevidamente pelas referidas instituições financeiras, bem 

como que as mesmas se abstivessem de proceder com bloqueios nas contas da 

empresa.  

 

2. Ao analisar o pleito suso, Vossa Excelência deferiu o mesmo, 

determinando, outrossim, que os bancos se abstivessem de proceder com 
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bloqueios indevidos nas contas da recuperanda, bem como que devolvessem os 

respectivos valores bloqueados, sob pena de multa diária, in verbis:  

 

Diante do exposto, defiro o pedido de abstenção dos bloqueios nas 
contas da recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E 
SERVIÇOS LTDA, até o fim do prazo de suspensão das ações que 
determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou seja, até 
25/10/2017, bem como determino a devolução de R$120.255,13 
(cento e vinte mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e treze 
centavos) valor bloqueado pelo Banco do Brasil, da quantia de R$ 
4.766,14 (quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e quatorze 
centavos) bloqueado pelo Banco Santander S/A, e do numerário R$ 
84.376,21 (oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) bloqueado pelo Banco Bradesco S/A, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$1000,00 (mil reais) 
até o patamar do bloqueio. Oficie-se ou intimem-se as instituições 
financeiras para procederem à devolução dos numerários citados e 
para absterem-se de novos bloqueios, tudo sob pena da multa 
cominada. 

 

3. Ocorre que, para a surpresa da empresa recuperanda, o Banco 

Bradesco além de não devolver a quantia determinada por este juízo, continua 

procedendo com bloqueios indevidos nas contas da autora, tornando inócuo o 

decisum proferido nestes autos. 

 

4. Para se comprovar o que ora se alega, a recuperanda colaciona o 

extrato bancário da conta vinculada ao Banco Bradesco S/A, o qual confirma 

que o aludido banco procedeu apenas a devolução do numerário R$ 27.149,92 

(vinte e sete mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), e 

concomitantemente à referida devolução procedeu inúmeros bloqueios 

indevidos na respectiva conta, conforme se verifica abaixo:  
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5. Nota-se que na mesma data (13.07.2017) em que o Banco procedeu 

a devolução a menor dos valores devidos à recuperanda, também lançou 

diversos descontos indevidos na conta da recuperanda. 

 

6. Ou seja, a ordem judicial proferida nestes autos está sendo 

claramente afrontada pelo aludido banco, na medida em que, além de não 

cumprir a ordem integralmente no tocante à devolução integral dos valores, a 

descumpre demasiadamente ao proceder com diversos bloqueios indevidos.  

 

7. Insta salientar que consoante se observa do extrato, ora colacionado, 

a recuperanda conseguiu reaver apenas a quantia de R$ 4.498,09 (quatro mil, 

quatrocentos e noventa e oito reais e nove centavos), do valor aquém que foi 

depositado pelo Banco do Bradesco.  

 

8. Assim, como a recuperanda conseguiu sacar o montante de R$ 

4.498,09 (quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e nove centavos), 

deve o Banco do Bradesco proceder com a imediata devolução do restante 

determinado por este juízo, o qual perfaz o valor de R$ 79.878,12 (setenta e 

nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e doze centavos). 

 

9. Verifica-se, outrossim, que o próprio Banco Bradesco se manifestou 

nos autos (evento 108) informando que procedeu a devolução do montante de 

R$ 27.149,92 (vinte e sete mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e dois 

centavos), e não da quantia de R$ 84.376,21 (oitenta e quatro mil, trezentos e 

setenta e seis reais e vinte e um centavos), a qual foi expressamente 

determinada por este juízo. 
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10. Dessa forma, nítido é o descumprimento da ordem judicial proferida 

por este juízo por parte do Bradesco, o qual deve ser condenado ao pagamento 

da multa cominatória determinada no decisum, ou seja, de R$ 1.000,00 (mil 

reais), por dia de descumprimento, a qual totaliza até a presente data o 

momento de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

 

11. Diante do exposto, requer, em caráter de máxima urgência, a 

intimação do Banco Bradesco S/A, através de seu procurador constituído nestes 

autos, para que proceda a devolução de R$ 79.878,12 (setenta e nove mil, 

oitocentos e setenta e oito reais e doze centavos), no prazo de 48 horas, sob 

pena de se configurar ato atentatório contra à dignidade da justiça, nos termos 

do artigo 77, inciso IV, §1º e 2º, do Código de Processo Civil. 

 

12. Requer, ainda, seja procedida a intimação da aludida instituição 

financeira para que deposite, em conta vinculada ao juízo, a importância 

relativa à multa cominatória devida em decorrência do descumprimento do 

decisum, a qual nesta data perfaz a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 

devendo ser atualizada até a data do pagamento, nos exatos termos em que foi 

fixada. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 24 de julho de 2017. 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                            Bruna Corrêa Fonseca 

               OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.741 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

 

1) Extratos das contas do Banco Bradesco S/A. 
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Extrato (Últimos Lançamentos)
CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. | CNPJ: 037.872.322/0001-30

Nome do usuário: SANDES HENRIQUE SALOS MARINHO

Data da operação: 20/07/2017 - 17h22

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

02241 | 0002028-1 0,00 0,00

Extrato de: Ag:  | CC: 02241 0002028-1

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

21/06/2017 SALDO ANTERIOR -19.224,98

22/06/2017 LIQUIDACAO DE COBRANCA
VALOR DISPONIVEL

9002028 1.324,00 -17.900,98

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8002028 -2,70 -17.903,68

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TR TIT PAGO CARTORIO 00000001

9002028 -5,98 -17.909,66

05/07/2017 ENCARGOS DESCOBERTO CC 170705 -2.244,58 -20.154,24
10/07/2017 CARTAO CREDITO/DEBITO 9000252 3.056,43 -17.097,81

CARTAO CREDITO/DEBITO 9000253 14.854,65 -2.243,16
CARTAO CREDITO/DEBITO 9000254 395,23 -1.847,93
CARTAO CREDITO/DEBITO 9000255 1.386,74 -461,19

13/07/2017 ESTORNO DE LANCAMENTO* 2 5.386,69 4.925,50
ESTORNO DE LANCAMENTO* 3 527,88 5.453,38
ESTORNO DE LANCAMENTO* 4 1.542,30 6.995,68
TARIFA BANCARIA
CestaEmpresarial5

10617 -270,00 6.725,68

TARIFA BANCARIA
CestaEmpresarial5

20517 -270,00 6.455,68

TARIFA BANCARIA
CestaEmpresarial5

30417 -270,00 6.185,68

TARIFA DP5-NET EMPRESA
DEPOSITOidentificado

1 -3,40 6.182,28

TARIFA DP5-NET EMPRESA
DEPOSITOidentificado

1 -3,40 6.178,88

TARIFA DP5-NET EMPRESA
DEPOSITOidentificado

2 -6,80 6.172,08

DEB DESCONTO DUPLICATAS
201700177534400018

8422711 -1.904,46 4.267,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

10617 -62,00 4.205,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

20617 -62,00 4.143,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

30317 -62,00 4.081,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

50517 -62,00 4.019,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

50617 -62,00 3.957,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

60317 -62,00 3.895,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

60617 -62,00 3.833,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

80317 -62,00 3.771,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

80517 -62,00 3.709,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

90317 -62,00 3.647,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

100317 -62,00 3.585,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

110417 -62,00 3.523,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

110517 -62,00 3.461,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

120517 -62,00 3.399,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

160317 -62,00 3.337,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

160517 -62,00 3.275,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

170317 -62,00 3.213,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

170517 -62,00 3.151,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

190517 -62,00 3.089,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

200617 -62,00 3.027,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

230517 -62,00 2.965,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
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ADIANT.DEPOSITANTE 240317 -62,00 2.903,62
TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

250517 -62,00 2.841,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

260517 -62,00 2.779,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

290317 -62,00 2.717,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

290517 -62,00 2.655,62

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

300317 -62,00 2.593,62

APLIC.INVEST FACIL 4249452 -2.592,62 1,00
14/07/2017 RESGATE INVEST FACIL 4249452 2.592,63 2.593,63

MORA CAPITAL DE GIRO 3040195 -2.593,63 0,00
20/07/2017 AVISO DE LANCAMENTO 1775344 1.904,46 1.904,46

AVISO DE LANCAMENTO 1 2.593,63 4.498,09
RECIBO DE RETIRADA 1030225 -4.498,09 0,00

Total 35.564,64 -16.339,66 0,00

Os dados acima têm como base  20/07/2017 às 17h22 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

14/07/2017 SALDO ANTERIOR 0,00
20/07/2017 AVISO DE LANCAMENTO 1775344 1.904,46 1.904,46

AVISO DE LANCAMENTO 1 2.593,63 4.498,09
RECIBO DE RETIRADA 1030225 -4.498,09 0,00

Total 4.498,09 -4.498,09 0,00

Lançamentos Futuros

Próximo dia com lançamentos: 21/07/2017

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

21/07/2017 PARCELA LEASING 1370616 -3.223,94
PARCELA RESIDUAL LEASING 1370616 -381,03

Total do Dia 0,00 -3.604,97
22/07/2017 PARCELA LEASING 1369863 -1.423,63

PARCELA RESIDUAL LEASING 1369863 -172,67
Total do Dia 0,00 -1.596,30

24/07/2017 PAGTO ELETRON COBRANCA
ABRIL COMUNICACOES SA

15549 -50,48

PAGTO ELETRON COBRANCA
ABRIL COMUNICACOES SA

15550 -40,95

Total do Dia 0,00 -91,43

25/07/2017 PAGTO ELETRON COBRANCA
MASSEY FERGUSON ADM DE CONSORCIO

15547 -1.156,72

PAGTO ELETRON COBRANCA
MASSEY FERGUSON ADM DE CONSORCIO

15548 -1.427,85

Total do Dia 0,00 -2.584,57
27/07/2017 PARCELA LEASING 1370342 -220,87

PARCELA RESIDUAL LEASING 1370342 -191,08
Total do Dia 0,00 -411,95
03/08/2017 PARCELA LEASING 1371166 -201,36

PARCELA RESIDUAL LEASING 1371166 -213,89
Total do Dia 0,00 -415,25
07/08/2017 PARCELA LEASING 1363705 -1.628,51

PARCELA RESIDUAL LEASING 1363705 -202,32
Total do Dia 0,00 -1.830,83
13/08/2017 PARCELA LEASING 1371038 -252,28

PARCELA RESIDUAL LEASING 1371038 -267,83
Total do Dia 0,00 -520,11
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                        SITE: www.sari.adv.br 
                                        E-MAIL: contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO | Telefone: 
(62) 3229-0006 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - II DA 
COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS. 
 
 
PROCESSO NR.  : 5112097.77.2017.8.09.0051 
NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
RECUPERANDA : CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO BRADESCOS S/A, 

 
por seus advogados regularmente constituídos, vem manifestar-se sobre o petitório da 
recuperanda no EVENTO 110, muito embora ainda não tenha sido devidamente intimado para 
tal propósito, em vigilância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
que devem ser soberanos em todo o procedimento. 
 
No EVENTO 110, para o Banco Bradesco, a recuperanda postula a devolução de R$ 79.878,12, 
mais o valor R$ 12.000,00, à título de multa decorrente de eventual descumprimento da decisão 
do EVENTO 75. Para isto, vale-se da justificativa de que este credor lhe estornou o valor 
incompleto de R$ 27.149,92, inferior à quantia outrora indicada por este juízo. Ainda, acusa de 
forma rasa o credor de continuar “bloqueios indevidos” em sua conta bancária. 
 
Todavia, essa narrativa não pode prosperar, já que representa mais uma infundada manobra 
de permanecer no campo da inadimplência, em descompasso com texto expresso da lei 
11.101/2005. É bom lembrar que a empresa recebeu autorização do Poder Judiciário tão 
somente para processar seu pedido de recuperação judicial e não ser agraciada com a 
remissão de suas dívidas, inclusive à aquelas não atingidas por tal regime jurídico . 
 
Primeiramente,  no EVENTO 108, o credor apresentou comprobatório de estorno do valor de 
R$ 27.149,92, alusivo aos débitos vinculados às operações sujeitas ocorridos após a data do 
pedido. Quanto ao valor restante do indicado no EVENTO 75 (R$ 57.226,29), trata-se de quantia 
controversa, da qual o credor defende pela não restituição à recuperanda, à luz da lei 
11.101/2005, já que relacionada à amortização de operações extraconcursais, razão pela qual, 
o credor opôs seus embargos de declaração (EVENTOS 98/99), ainda pendentes de 
julgamento. Por isso, não há que se falar em cobrança de multa diária, posto que a decisão do 
EVENTO 75, ainda não transitou em julgado, não produzindo efeitos para com este credor, que 
inclusive poderá ainda valer-se do recurso de agravo de instrumento quando do julgamento dos 
aclaratórios. 
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No mais, concernente à alegação de que o Banco Bradesco “continua procedendo com bloqueios 
indevidos nas contas da autora” é inverídica e, como de praxe, genérica, posto que novamente 
lança cópia de extrato de sua conta bancária sem indicar com exatidão para este juízo quais 
seriam os supostos descontos indevidos, comprometendo o exercício do contraditório. 
 
De toda sorte, considerando que são sujeitos aos efeitos da recuperação apenas “OS CRÉDITOS 
EXISTENTES NA DATA DO PEDIDO, AINDA QUE NÃO VENCIDOS” (ART. 49, LRF), o credor 
esclarece que NÃO há “bloqueios indevidos”.  
 
Na verdade, como o próprio extrato juntado pela recuperanda confirma, período de 21/06/17 
à 20/07/17, tratam-se de tarifas bancárias resultantes da utilização por serviços prestados da 
conta e, principalmente, geradas e debitadas após o pedido de recuperação judicial. 
 
Os encargos de utilização de conta corrente e originadas após o pedido recuperaqcional não se 
submeterão ao respectivo plano, não sendo, pois, possível o estorno de valores correspondente 
a esta movimentação bancária, por se tratarem de movimentações que beneficiam a própria 
empresa, sob pena de enriquecimento sem causa. 
 
A propósito, nesse mesmo sentido já se posicionou o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS: 
  

(...). II – Tarifas bancárias. Encargo devido. Afigura-se possível a incidência de 
tarifas bancárias na conta corrente pertencente à empresa agravada junto à 
instituição financeira agravante, desde que referentes a data posterior ao 
pedido de recuperação judicial (23/04/2009), cabendo ao juízo falimentar a 
apuração do quantum devido. Contudo, em que pese estar o banco agravante 
autorizado a cobrar as tarifas bancárias incidentes após o pedido recuperação 
judicial, registre-se afigurar-se indevida a retenção de valores da conta corrente da 
agravante relativas a pagamento de empréstimos ou contratos celebrados entre os 
litigantes sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. (...). Agravo de Instrumento 
conhecido e parcialmente provido. (Agravo de Instrumento nº 289156-
09.2011.8.09.0000, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 
DJ de 24/07/2013). 

 
Portanto, frente às tais considerações, este credor repudiando na íntegra o petitório do EVENTO 
110, pede espera que o mesmo seja indeferido por este juízo. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Goiânia/GO, 01 de agosto de 2017. 
 
 
 

Renata Barbosa Ferreira Sari 
OAB/GO 21.748 

Deolindo José de Freitas Júnior 
OAB/GO 17.923

 
 

Magnus Manuell Pereira Peixoto 
OAB/GO 30.614 
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA 

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

 

Protocolo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: manifestação sobre o r. despacho do evento 75 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de recuperação judicial 

em epígrafe, respeitosamente, em cumprimento ao r. despacho exarado no evento nº 75, 

no qual V. Ex.ª determina que este profissional se manifeste sobre os pedidos da 

recuperanda contidos nos eventos 31 e 59, vem tecer as seguintes considerações  e 

oferecer seu Parecer sobre os fatos, conforme adiante.  
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1) Pedidos feitos pela recuperanda no evento 31 

Meritíssima, de forma resumida, no Evento 31 a recuperanda pede que BANCO 

BRADESCO S/A e RG FOMENTO MERCANTIL, ora credores da Recuperação Judicial, 

retirem as restrições cadastrais colocadas no nome da recuperanda, restrições essas 

motivadas pelo inadimplemento do contrato de Desconto de Títulos, em ambos os casos. 

Pois bem. 

De modo objetivo, após examinar os fatos, este Administrador Judicial vem declarar 

que o pleito da recuperanda merece ser deferido com relação à retirada das 

restrições colocadas por ambos os credores 

Quanto ao credor BANCO BRADESCO S/A, o crédito oriundo do Contrato de Desconto de 

Títulos nº 2014/2305, datado de 06/05/2014, no valor de R$ 412.126,21, está incluído 

na Recuperação Judicial, conforme consta no Quadro 1 do Parecer Técnico de nº 01/2017 

exarado por este profissional quando do exame da divergência de crédito apresentada por 

BANCO BRADESCO S/A. O Parecer Técnico está no ANEXO 1 desta cota. 

Quanto ao credor RG FOMENTO MERCANTIL LTDA, a recuperanda listou o contrato de 

Desconto de Títulos na 1ª relação de credores, cujo crédito é de R$ 93.256,70, e o credor 

não apresentou divergência de crédito a este Administrador Judicia, estando, portanto, de 

acordo com a submissão do contrato aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Portanto, Meritíssima, se os créditos que motivaram a colocação das restrições no 

nome da recuperanda por BANCO BRADESCO S/A e RG FOMENTO MERCANTIL S/A 

já estão reconhecidos na Relação de Credores da Recuperação Judicial de 

CENTERCOM, na classe quirografária, e que deverão ser pagos na forma do Plano de 

Recuperação a ser apreciado pela Assembleia, não há nenhum fundamento para 

que persista a restrição, ou que novas restrições oriundas desses contratos sejam 

feitas. 
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2) Pedidos feitos pela recuperanda no evento 59 

Meritíssima, de forma resumida, no Evento 59 a recuperanda pede novamente que 

BANCO BRADESCO S/A, e outro credor chamado DIRHAM FOMENTO MERCANTIL, o 

primeiro credor da Recuperação Judicial, e o segundo, não, retirem as restrições 

cadastrais colocadas no nome da recuperanda, restrições essas motivadas pelo 

inadimplemento do contrato de Desconto de Títulos, em ambos os casos. 

Pois bem. 

De modo objetivo, após examinar os fatos, este Administrador Judicial vem declarar 

que o pleito da recuperanda merece ser deferido com relação à retirada das 

restrições colocadas por BANCO BRADESCO S/A, conforme já fundamentado no 

tópico anterior.  

Quanto ao credor DIRHAM FOMENTO MERCANTIL, este não tem crédito 

reconhecido na Relação de Credores (sequer foi listado pela recuperanda na 1ª 

relação de credores), fato que sugere que seu crédito é extraconcursal e não sujeito, 

portanto, aos efeitos da Recuperação Judicial. 

3) Resultado do Parecer deste Administrador Judicial 

Com base no exposto, de modo objetivo, após examinar os fatos, este Administrador 

Judicial entende que o pleito da recuperanda merece ser deferido com relação à 

retirada das restrições colocadas pelos credores BANCO BRADESCO S/A e RG 

FOMENTO MERCANTIL S/A, uma vez que os créditos que motivaram a colocação das 

restrições no nome da recuperanda por ambos os credores já estão reconhecidos na 

Relação de Credores da Recuperação Judicial de CENTERCOM, na classe quirografária.  

Esses créditos deverão ser pagos na forma do Plano de Recuperação a ser apreciado pela 

Assembleia, não havendo, portanto, nenhum fundamento para que persista a 

restrição, ou que novas restrições oriundas desses contratos, inscritos na 

Recuperação Judicial, sejam feitas. 
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Era o que cumpria a este Administrador Judicial manifestar por determinação de V. Ex.ª, 

por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 31 de julho de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

Administrador Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

C E R T I D Ã O
 

 
 
CERTIFICO que a manifestação do Administrador Judicial foi protocolada, Tempestivamente,
neste mesmo evento. Dou fé.
 

Goiânia, 4 de agosto de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível

 
 
 

C O N C L U S Ã O
 

                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível.
 

 
 

Goiânia, 4 de agosto de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                        www.sari.adv.br 
                                        contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO 
Telefone: (62) 3229-0006 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - II 
DA COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS 
 
 
 
 
 
PROCESSO NR.  : 5112097.77.2017.8.09.0051 
NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
RECUPERANDA : CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO BRADESCO S/A, 

 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, 
estabelecida na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco/SP, vem, por seus advogados 
regularmente constituídos, com fulcro no artigo 55 da Lei 11.101/05, apresentar sua 
 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
Embora não se possa negar que a finalidade da Lei 11.101/05 seja efetivamente 
possibilitar a recuperação da empresa, preservar empregos e fomentar a atividade 
econômica; por outro lado, não se pode admitir qualquer tentativa de utilizar-se desse 
instituto como manobra para obtenção de proveitos em detrimento dos credores e, por 
conseguinte, quedar-se à sombra da inadimplência. 
 
Concernente ao plano de recuperação, indiscutivelmente a ocasião de maior relevância 
dentro do procedimento recuperacional, necessário esclarecer que o audacioso projeto 
de reorganização da recuperanda carece de uma maior transparência, já que não expõe 
de forma “pormenorizada”, tal como previsto no inciso I do art. 53, quais os meios iriam 
ser efetivamente aplicados para sua reestruturação, ainda mais dentro de um mercado 
econômico cada vez mais acirrado e concorrente, em meio ao altíssimo estado de 
recessão econômica propagado em todo território nacional.  
 
Como remédio da reorganização pretendida, o plano se mostra inviável e tecnicamente 
inconsistente, fazendo com que o sacrifício a ser repassado aos credores torna-se 
inócuo, para não dizer injusto e desleal. 
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Sobre a proposta de pagamento para os credores quirografários, este credor sinaliza 
particular preocupação e comunica que não é razoável, nem proporcional aceitá-lo como 
orçado, visto que o onera de forma demasiada como instituição financeira, na medida 
que não conseguiria recompor minimamente o capital empregado. O fato é que o plano 
em si corresponde a um verdadeiro “cheque em branco”, tendo a recuperanda como sua 
única beneficiária. 
 
Frente a tais considerações, são as principais condições com as quais o Banco Bradesco 
NÃO CONCORDA: 

 
- DESÁGIO DE 65% – Representa um desmesurado percentual de 

desfalque do crédito e sem qualquer fundamento técnico por parte da 
recuperanda para tal projeção. Um desconto tão significativo resultaria 
numa drástica redução dos spreads bancários, ao mesmo tempo em que 
asseguraria sobremaneira enriquecimento sem causa à empresa. Na 
verdade, ao que tudo indica, a recuperanda busca é uma remissão da 
sua dívida. 

 
- CORREÇÃO MONETÁRIA PELA T.R. E JUROS ANUAIS DE 1% - Além do 

astronômico percentual de desconto, o diminuto residual de crédito 
que a recuperanda pretende pagar, corresponderia à menos da metade 
do valor devido, representando uma atualização inexpressiva. Ora, os 
encargos são menores até mesmo dos que são praticados pelo próprio 
poder judiciário. 

 
- 18 MESES DE CARÊNCIA – Mais uma projeção desprovida de qualquer 

justificativa para continuar empurrando sua inadimplência por mais 01 
ano e meio após eventual homologação do plano, sem fazer sequer o 
mínimo de repasse aos credores. Aliás, uma período carencial tão 
alongado equivale a mais da metade do prazo legal de 02 anos previsto 
no art. 61. Assim, na prática, a presente recuperação judicial 
permanecerá, após eventual homologação do plano, apenas 06 meses 
sob fiscalização do judiciário, com início dos pagamentos justamente às 
vésperas do final do prazo, prejudicando as providências que devem ser 
obrigatoriamente adotadas no art. 63, situação que gera insegurança se 
o plano será realmente cumprido a contento. 

 
- 13 ANOS E 06 MESES PARA CUMPRIMENTO TOTAL DO PLANO, aliado 

ainda à projeção de 65% de deságio, o crédito não seria recomposto 
sequer pelo valor da correção do débito. 

 
- SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE DÍVIDAS E BAIXA DE PROTESTOS E 

RESTRITIVOS DOS SÓCIOS/AVALISTAS/FIADORES/ GARANTIDORES - 
Pois contrária à lei de regência, cujo o efeito é extensível apenas à 
empresa em regime recuperacional, não extensível tais privilégios aos 
seus coobrigados. 
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Desta feita, além de albergar ilegalidades, o prazo alongado e a forma de pagamento 
apresentados se mostram inviáveis para a recomposição, tanto do valor principal, 
quanto dos custos empregados para a obtenção destes, razão pela qual se torna 
impossível a aceitação da forma de pagamento sugerida. 
 
Frente ao exposto, o objetante manifesta sua discordância quanto ao plano de 
recuperação judicial apresentado pela recuperanda, impugnando-o por completo, 
razão pela qual REQUER a Vossa Excelência se digne receber a presente OBJEÇÃO, 
designando, por conseguinte, datas para a realização da Assembleia Geral de Credores, 
com o fim de se deliberar sobre o Plano de Recuperação, sem prejuízo de eventuais 
alterações que lhe possam vir a ocorrer, dentro dos moldes do art. 56 da Lei 11.101/05. 
 
 

Nestes termos,  
Pede deferimento. 

 
Goiânia-GO, 08 de agosto de 2017. 

 
 
 
 

Renata Barbosa Ferreira Sari                            Deolindo José de Freitas Júnior 
              OAB/GO 21.748                                                                  OAB/GO 17.923 

 
 
 
 

Magnus Manuell Pereira Peixoto 
OAB/GO 30.614 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Gabinete do Desembargador FAUSTO MOREIRA DINIZ

Rua 10, n.º 150 , Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury, 12º Andar , Sala 1224, Setor Oeste , Goiânia-GO, CEP 74.113-011, Telefone: 3216-2938, Telefone: 3216-2938

 
  Processo : 5244946.69.2017.8.09.0000

Promovente(s) Nome CPF/CNPJ
 CAIXA ECONOMICA FEDERAL --

Promovido(s)
Nome CPF/CNPJ
 CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E
SERVIÇOS LTDA

37.872.322/000
1-30

Tipo de Ação / Recurso   Agravo de Instrumento ( CPC )
Órgão

judicante:
 6ª Câmara
Cível

Relator   Des. FAUSTO MOREIRA DINIZ    
 
 
 
DECISÃO LIMINAR
 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) interpôs recurso de agravo de instrumento da decisão
(evento 1), proferida pela MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem da comarca de
Goiânia, Drª. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa, nos autos do pedido de recuperação judicial
formulado pela CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
Em 29.06.2017, ao deferir o processamento da recuperação judicial da empresa ora agravada
(decisum do evento 75 do processo digital originário nº 5112097.77.2017.8.09.0051), a douta
togada primeva ordenou, dentre outros, “A suspensão de todas as ações ou processos de
execução contra a empresa devedora, excetuando-se, apenas, os casos previstos em lei.” (sic).
 
Antes disso (eventos 44 e 48 do processo de origem), a empresa rogou ao juízo para que a
credora Caixa Econômica Federal se abstivesse de consolidar as propriedades que elenca, o
que foi deferido na seguinte decisão ora agravada (evento 75 do processo de origem):

 
“Com relação aos pedidos nos eventos 44 e 48, observo pelos
documentos apresentados que o imóvel situado a avenida Marconi,
12, Quadra 20, Jardim Planalto, Goiânia/GO, fora alugado a Lacerda e
Nascimento Imóveis Ltda - ME ? rendimentos mensais de R$ 2.000,00
(dois mil reais) , e é objeto de garantia fiduciária no cont rato nº
08.2512.690.0000016.40 firmado com a Caixa Econômica Federal.
 
O imóvel situado na Rua C - 137, nº 14/17, Quadra 297, Setor Jardim
América, Goiânia/GO ? local onde funciona a sede da recuperanda, é
objeto de garantia fiduciária no
contrato nº 08.2512.690.0000017-21, firmado com a mesma
instituição financeira.
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Embora citados imóveis estejam em nome de pessoas físicas,
garantes dos contratos firmados pela Centercom Comércio e Indústria
e Serviços Ltda, tenho que, de acordo com a 29ª alteração social da
recuperanda datada de 20/02/2017, constante no arquivo 30 que
acompanha a inicial, passaram a integralizar o capital social da
empresa, junto com outros imóveis.
 
Nesse horizonte, vislumbro que a empresa recuperanda alugou o
imóvel do Jardim Planalto para a empresa LACERDA E
NASCIMENTO IMÓVEIS LTDA-ME, pelo valor mensal de R$ 2.000,00
(dois mil reais), alegando que essa receita fará frente a pagamento
das despesas correntes, visando a recuperação da empresa que
passa por problemas financeiros.
 
Quanto ao segundo imóvel, restou demonstrado que é o local onde
funciona a sede da recuperanda, sendo, portanto, essencial para a
continuidade de suas atividades, e a consequente recuperação
judicial. Assim, se houver, nesse momento a consolidação do
respectivo imóvel a recuperanda ficará sem o local para exercer suas
atividades.
 
Dessa forma, diante da peculiaridade da situação, vislumbro
pertinente, no momento, a suspensão da consolidação dos imóveis
pelo credor Caixa Econômica Federal, diante da probabilidade do
direito e perigo de dano e risco ao resultado útil do processo. Assim,
determino que oficie-se à Caixa Econômica Federal para que se
abstenha de consolidar as propriedades dos imóveis descritos
abaixo, até o fim do prazo de suspensão das ações que
determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, ou seja, até
25/10/2017, conforme o entendimento da Lei 11.101/2005 em seu
artigo 49, §3º: 1) Imóvel situado a avenida Marconi, 12, Quadra 20,
Jardim Planalto, Goiânia/GO ? local que fora alugado a Lacerda e
Nascimento Imóveis Ltda-ME e 2) imóvel situado na Rua C-137, nº
14/17, Quadra 297, Setor Jardim América, Goiânia/GO - local onde
funciona a sede da recuperanda, sob pena de multa diária de
R$1000,00 (mil reais) até o limite do valor de cada contrato.” (sic).
(Negritei).

 
Nas razões do agravo de instrumento em apreço, a credora Caixa Econômica Federal assevera
que “(…) a decisão agravada faz tábula rasa do artigo 49º, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, eis que
tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações
imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo,
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada
do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.” (sic,
destacado no original).
 
Afirma que houve violação aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa,
eis que o decisum objurgado foi exarado sem sua oitiva.
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Esclarece que ambos os imóveis em referência (matrículas nº 48.869 e nº 235.891) são objetos
de garantia de alienação fiduciária.
 
Com base no § 3º do artigo 49 da Lei de Recuperação e Falência (LRF), defende que seus
créditos não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, de modo que “(...) o transcurso do
prazo de suspensão estabelecido pela lei de 180 (cento e oitenta) dias, não pode atingir os
créditos não sujeitos à recuperação judicial. A lei e a jurisprudência são claras em admitir contra
a empresaRecuperanda, o prosseguimento das medidas de cobrança/execução dos créditos
excluídos da recuperação judicial na forma do art. 49, § 3º, da LRF.” (sic, com destaques no
original).
 
Salienta que “(…) ao contrair os empréstimos, a agravada ofertou bens livres e desembaraçados
como garantia fiduciária da operação, eis que sua sede não era em nenhum dos imóveis
discutidos no presente agravo. Vejamos o endereço que consta em todos os contratos anexos:
Av. T -9, Q. 551, L. 8, n. 1994, Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74.255-220.
Como se vê, numa atitude de flagrante má-fé, a agravada MUDOU sua sede para um dos
imóveis dados em garantia fiduciária, após o deferimento da ação de recuperação judicial,
justamente para transmudar referido imóvel para ‘bem essencial à atividade da empresa.’” (sic,
com destaques no original).
 
Por fim, tendo em vista o disposto nos artigos 52, III, e 49, § 3º, todos da Lei nº 11.101/2005,
roga pela concessão do efeito suspensivo e, no mérito, a reforma do édito atacado, para que se
dê continuidade das medidas extrajudiciais e judiciais de execução e consolidação de
propriedade, entre outras permitidas por lei, em face da recuperanda e co-devedores.
 
Instada a agravante a manifestar-se sobre eventual ausência de enquadramento de seu recurso
nas hipóteses do artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015 (evento 5), esclareceu que
se trata de tutela de urgência, devidamente previsto no inciso I do aludido dispositivo legal.
 
Relatório sucinto. Decido.
 
De início, acolho as justificativas expostas pela agravante, no evento 7, tendo em vista que a
decisão agravada refere-se, de fato, a uma tutela de urgência, razão pela qual, prosseguindo
com o feito, passo a apreciar o pedido de efeito suspensivo.
 
Extrai-se do teor do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, que o relator
poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em sede de antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz a sua decisão.
 
No mesmo sentido, o parágrafo único do artigo 995, do Diploma referido preceitua que “A
eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”
 
Cotejando os autos, constato estarem ausentes os pressupostos elencados nos artigos 1.019, I,
combinado com o parágrafo único do 995, ambos da Lei Processual Civil de 2015.
 
Não vislumbro o periculum in mora, eis que, mesmo que a consolidação da propriedade não
ocorra neste momento processual, sabe-se que o impedimento determinado pela juíza a quo é
provimento judicial reversível, incapaz de gerar danos ou prejuízos irreparáveis.
 
Apesar disso, não obstante a divergência doutrinária e jurisprudencial a respeito da trava
bancária (artigo 49, § 3º da Lei nº 11.101/2005, filio-me ao posicionamento que melhor oferece
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condições para que a empresa possa se recuperar, de modo que, obstar a consolidação da
propriedade da agravante, neste momento processual, a meu ver é a medida mais adequada.
 
A título de ilustração, confira:

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. LIBERAÇÃO DAS TRAVAS BANCÁRIAS. TERMO
INICIAL. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. RAZOABILIDADE. 1. A
liberação das denominadas ‘travas bancárias’, a partir da data do
ajuizamento do pedido de recuperação judicial, consiste em
medida benéfica à preservação da empresa recuperanda e dos
credores como um todo, proporcionando o cumprimento das
metas entabuladas no plano de recuperação judicial. 2. A fixação
de multa cominatória para o caso de descumprimento de decisão
judicial prescinde de maior fundamentação, pois a multa é legal e
aplicável, bastando ao Julgador assim entender e estar convicto
quanto à sua cominação. 3. Não há falar em aumento do valor da
multa quando este se apresenta adequado à finalidade inibitória do
instituto, e não representa exorbitância capaz de causar dano
irreversível à parte, em observância aos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.” (4ª CC,
AI nº 255031-39, Rel. Des. Carlos Escher, DJe nº 2.224 de
08/03/2017). (Negritei).
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA. BLOQUEIO DE VALORES. TRAVA
BANCÁRIA. PRINCÍPIO DA PACTA SUNT SERVANDA. MITIGAÇÃO.
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. INTELECÇÃO DO ART. 47 DA LEI
Nº 11.101/2005. 1. O princípio do pacta sunt servanda não é
absoluto, devendo sofrer limitações, principalmente em virtude
de situações jurídicas, tais como, a recuperação judicial, que tem
por objetivo viabilizar a superação da situação de crise financeira
do devedor, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua
função social e o estímulo à atividade econômica, além de
garantir a satisfação dos credores. 2. Imprescindível assegurar a
continuidade da atividade econômica da empresa com vistas à sua
recuperação, mormente considerando que a mens legis funda-se
justamente na superação da crise econômico-financeira (art. 47 da lei
nº 11.101/2005). AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
PROVIDO.” (6ª CC, AI nº 437245-32, Relª. Desª. Sandra Regina
Teodoro Reis, DJe nº 2.158 de 29/11/2016). (Negritei).

 
Deste modo, INDEFIRO o pedido liminar e, de corolário, mantenho a decisão agravada em
todos os seus termos, até que sobrevenha decisum final desta Corte de Justiça.
 
Cientifique-se deste decisum a juíza primeva.
 
Feito isso, intime-se a parte agravada, para,  querendo, ofereça contrarrazões ao recurso, no
prazo legal.
 
Cumpra-se. Intimem-se.
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Goiânia, 4 de agosto de 2017.
 
__________________________________________
Desembargador FAUSTO MOREIRA DINIZ
Relator
_____________________________________________________________________
_____
Documento emitido / assinado digitalmente
com fundamento no Art. 1º, § 2º III, "b", da Lei Federal nº 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de 
Goiás. 

Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 

Processo n.º 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA, já qualificados nos autos da Recuperação Judicial 
movida por CENTERCOM COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., também qualificada, via de 
seus advogados e procuradores que a presente subscrevem, comparece a ilustre presença de 
Vossa Excelência para denunciar FRAUDE À EXECUÇÃO na 29ª Alteração Contratual da 
Recuperanda: 

1. DOS FATOS QUE REVELAM A FRAUDE A EXECUÇÃO 

 O peticionante é ex-sócio da Recuperanda e nesta condição, quando da dissolução 
societária e de sua retirada do quadro social que ocorreu em 24/04/2015 fora firmado um 
Instrumento Particular de Assunção de Dívidas, Cisão Societária e Outras Avenças (doc. 1), onde 
os sócios retirantes Ednamérico Tadeu de Oliveira e Roberto Tadeu Pereira de Oliveira se 
comprometiam ao pagamento de 60% do passivo da empresa até aquele momento, restando ao 
sócio José Alberto Moreira Milhomem o saldo de 40% para quitação. Ressaltamos que no referido 
instrumento restou convencionado pelos sócios a quitação de dívidas da Recuperanda, bem como 
a quitação de dívidas contraídas pelos mesmos como pessoas físicas, distinto de débitos da pessoa 
jurídica conforme se verifica do contrato. 

  Após quase dois anos de pactuada a sobredita avença e do pagamento de débitos 
superiores ao montante de R$ 8.000.00,00 (oito milhões de reais), quedou o sócio majoritário da 
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Recuperanda em inadimplência, fazendo recair sobre os sócios retirantes as obrigações à 
integralidade de 100% dos débitos mensais, especialmente pela condição de 
avalistas/garantidores/fiadores que figuravam em diversos contratos. 

  Operado o estado de inadimplência em novembro/2016, o Peticionante ajuizou ação de 
execução contra o sócio da Recuperanda José Alberto Moreira Milhomem e sua esposa Zilá Ribeiro 
dos Reis Milhomem na data de 07/04/17 (doc. 2), constando como pedido imediato a obrigação 
de os Executados apresentarem bens passíveis de garantir o pagamento de obrigações assumidas 
reciprocamente pelas partes em contrato de Assunção de Dívidas, seja na condição de 
garantidores ou como devedores principais, ressalta-se: obrigações das quais estes se encontram 
inadimplentes desde novembro de 2016. 

 Do mesmo modo, evidente restou por meio da cláusula 3.1 do Contrato de Assunção de 
Dívidas que as partes, AGINDO DE BOA FÉ, poderiam apresentar/exigir garantias mútuas para a 
cobertura dos valores assumidos no referido contrato até que fossem honradas as dívidas 
confessadas em favor da empresa Centercom, bem como de importâncias devidas de forma 
pessoal para com terceiros (ex: débito de R$ 900.000,00 devidos ao Sr. Jairo Ventura constante no 
anexo I do Contrato de Assunção de Dívidas). 

 

  Assim, dúvidas não pairam acerca da legitimidade de qualquer dos coobrigados em exigir 
de seus responsáveis solidários, ou seja, entre si, garantias suficientes a honrar com os 
compromissos confessados e assumidos, justamente para que não recaia sobre uns aos outros, 
obrigação além das já imputadas/assumidas, tornando a avença desproporcional e causando 
prejuízos de ordem material e moral que, pelas dimensões dos valores, se revertem em prejuízos 
irreparáveis. 

 Neste sentido, verificando que o sócio da Recuperanda Sr. José Alberto a mais 4 (quatro) 
meses se encontrava inadimplente com suas obrigações ordinárias, ainda que cobrados 
extrajudicialmente (doc. 3), sendo a última datada de 03/04/17, exerceu os Exequentes o legítimo 
direito de requerer a apresentação de garantias idôneas. Convém esclarecer que a esta altura já 
se vislumbrava a probabilidade de pagamento da integralidade da dívida pelos sócios retirantes 
Ednamérico/Roberto em face dos credores, repita-se, pela desídia do sócio da Recuperanda e sua 
esposa. 
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 Neste viés, na peça inaugural dos autos que buscava resguardar as garantias o Peticionante 
apresentou o rol de bens pessoais do sócio da Recuperanda e sua esposa, tanto os bens que se 
encontravam registrados em nome dos mesmos, quanto os bens, que sabidamente lhes 
pertenciam, mas que se encontravam em nome de terceiros, requerendo desde o ajuizamento da 
execução que os mesmos fossem gravados em suas matrículas com o registro da distribuição da 
presente ação visando que fossem preservados os direitos legais em caso de não virem a ser 
honrados os débitos conjuntamente avalizados/garantidos/fiados, muitos arrolados nesta 
recuperação judicial. 

  Para surpresa do Peticionante na data de 12/04/17 foi ajuizado este pedido de 
Recuperação Judicial da empresa Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda, onde se observa 
que através de uma alteração do contrato social desta empresa, a 29ª alteração registrada na 
JUCEG em 05/04/17 (doc. 4), houve o incremento do capital social com a integralização por meio 
de bens imóveis dos sócios, onde o sócio da Recuperanda e sua esposa transferem a propriedade 
de todo patrimônio imobiliário pessoal para a pessoa jurídica, justamente os bens cuja garantia 
fora requerido a constrição/averbação na petição de execução de obrigação de fazer noticiada. 
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 Observamos da alteração contratual em comento que houve um incremento de capital da 
ordem de R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil reais) o que representam um aumento 
de apenas 14% (quatorze por cento) sobre o capital anterior, ou seja, irrisório! 

  Depreende-se ainda que este artifício fora realizado de forma sorrateira, SIMULADA, às 
pressas no ato do ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial com a mesquinha finalidade de 
proteção ao patrimônio pessoal dos sócios da empresa Centercom, no caso o sócio José Alberto 
Moreira Milhomem e sua esposa, dos efeitos esperados do pedido protocolado em favor da 
empresa, qual seja, das diversas ações que seriam direcionadas em face dos sócios na condição 
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de avalistas/fiadores/garantidores das investidas de seus credores extraconcursais. Em resumo: 
promoveram a incorporação dos bens pessoais à pessoa jurídica com o fim de promover o CALOTE 
LEGAL, do qual não pode este isento Poder Judiciário comungar, deixando os demais 
fiadores/coobrigados/garantidores responderem com seu patrimônio pessoal sem qualquer 
garantia de recebimento regressivo. 

 Em sequência, embora há tempos cientes da existência daquela ação (Execução de 
Obrigação de Fazer), como é de conhecimento deste juízo, foram citados ao comparecimento em 
audiência de justificação designada, da qual se furtaram a presença, e verificando a intenção do 
Peticionante em face dos bens, se apressaram em promover a averbação da alteração contratual 
perante os cartórios de registro de imóveis para que a tradição operasse seus efeitos e assim fosse 
formalizado o incremento do capital social com a incorporação de bens particulares, 
concretizando o calote perseguido em cristalino ato SIMULADO. 

  Ressaltamos que tão logo foi a ação de Execução de Obrigação de Fazer ajuizada contra o 
sócio da Recuperanda José Alberto e sua esposa recebida por este juízo, fora requerido o registro 
junto a matrícula dos bens pertencentes aos sócios acerca da tramitação pessoal em curso, 
justamente com o fim de resguardar bens à garantia da obrigação objeto daquela lide, entretanto, 
no que pertine aos bens que pertencem ao Sr. José Alberto e por estes ocultados em nome de 
terceiros esta medida preventiva restou frustrada pela impossibilidade de averbação do ato 
judicial em bens de terceiros. 

 Assim, referente ao imóvel rural representado pela MATRÍCULA Nº 854 do CRI da Comarca 
de Dueré – To, o registro da alteração do contrato social somente fora efetuado junto ao cartório 
pois o bem não se encontrava registrado em nome do Sr. José Alberto, ou seja, estava oculto, 
restando impossível o registro da certidão de distribuição da ação de execução, fato este que 
impediria a concretização da incorporação pretendida, entretanto, a mesma de fato ocorreu em 
01/06/2017, ou seja, 60 dias após o ajuizamento da execução (doc. 5),  

 No que concerne as matrículas dos bens localizados nesta capital, melhor sorte não restou 
ao sócio da Recuperanda, pois em ato premonitório foi requerida a averbação na matrícula dos 
aludidos bens a certidão referente ao presente pedido de garantia, o que inicialmente 
salvaguardou parcialmente o direito restrição de alienação (doc. 6). 

  Ocorre que acerca do imóvel localizado em Uberlândia – MG, registrado na matrícula 
89.517 do 2º Registro de Imóveis daquela cidade, resta ainda indefinido posto que, como a 
propriedade rural localizada no estado do Tocantins, a mesma se encontra registrada em nome 
de terceiro, Sr. Luciano Ferreira Franco e até o momento assim permanece (doc. 7). 

 Da fraude à execução tentada e parcialmente concretizada pelo sócio da Recuperanda 
necessário se faz tecer algumas pontuações: 

  Primeiramente Excelência preciso se faz reconhecer que a incorporação de bens pessoais 
ao patrimônio da empresa da qual integra o quadro social, especialmente às vésperas de 
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ajuizamento de Pedido de Recuperação Judicial, configura uma nítida SIMULAÇÃO de aumento de 
capital, pois a finalidade desejada pelo sócio majoritário é tão somente a proteção do patrimônio 
particular enquanto perdurar o processo de recuperação, razão pela qual deve ser declarada NULA 
de pleno direito. Veja: 

  O aumento de capital nas sociedades limitadas possui como objetivo investir na sociedade, 
gerar e/ou aumentar o caixa da sociedade ou reservas, criar e desenvolver projetos, contratar 
novos funcionários, fazer melhorias na sociedade e muitos outros objetivos o que não se observa 
em momento algum à empresa em questão, mormente aquela que se encontra em eminente ato 
de recuperação. Ocorre, que conforme já exposto, diversas dívidas da sociedade Centercom são 
garantidas pelos sócios atuais e outras pelos ex-sócios, e em face destes a suspensão das dívidas 
inserta no artigo 6º da Lei de Falência não serão alcançados, assim, nada melhor para salvaguardar 
o patrimônio pessoal do que integra-los à sociedade em recuperação e, findo o processo 
específico, retorná-los às esferas patrimoniais pessoais. 

 O artigo 104 do Código Civil requer, para a validade do negócio jurídico, no caso alteração 
contratual, dentre outros requisitos, a existência de OBJETO LÍCITO. Ora Excelência, a simulação 
de transferência de bens sem qualquer justificativa, como de fato se deu, constitui fraude ocorrida 
por simulação de aumento de capital juntamente com o fim de se tornar insolventes as pessoas 
físicas em face dos credores que irão surgir com a inadimplência operada ante o deferimento da 
recuperação judicial empresarial. Na verdade o que se operou com a incorporação do patrimônio 
pessoal do sócio majoritário ao capital social da empresa Centercom foi que este se tornou 
insolvente juntamente com sua esposa, restando na esfera de patrimônio apenas o imóvel 
residencial. 

 No que pertine o momento em que se considera que os bens pessoais são efetivamente 
integrados ao capital social, estabelecendo a efetiva fraude, a legislação e doutrina empresariais 
são claros, vez que uma vez aceito e aprovado o registro da incorporação de bens imóveis pela 
Junta Comercial, o Contrato Social ou a sua alteração, será hábil para proceder a transferência da 
propriedade junto ao Cartório de Registro de Imóveis em que se encontra registrada a matrícula 
do imóvel, conforme o disposto no art. 64 da lei 8.934/94, combinado com o art. 1.245 do CC/2002 
c/c art. 167 da lei 6.015/73 c/c §3º do art. 98 da Lei 6.404/76 e só assim efetivado sua tradição. 
Destarte, observamos que a tradição se dá com a averbação do contrato social perante o registro 
de imóveis, o que até o momento se deu apenas em face do imóvel rural localizado em Dueré – 
TO, registro que deverá ser anulado por este isento juízo vez que o mesmo se encontrava 
registrado em nome de terceiro o que impediu a averbação da certidão de distribuição de ação 
executiva. 

  Apenas visando elucidar a forma desviada com que é utilizada a incorporação de bens 
imóveis ao capital social empresarial, tergiversando uma fraude a credores/execução sob o manto 
de aumento de capital, já expõe o site da Associação dos Notários e Registradores do Brasil – 
ANOREG: 
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“Na incorporação para integralização do capital, o imóvel deve pertencer ao sócio, que 
assim transfere a propriedade do mesmo para a empresa, recebendo, em troca, a 
quantidade de ações ou quotas correspondentes ao seu valor. A principal vantagem 
desse procedimento de incorporação é a de proteger o patrimônio imobiliário da 
pessoa física, bem como propicia a capitalização da empresa, permitindo que esta 
amplie os seus limites de crédito no mercado.” (site da Associação dos Notários 
Registradores do Brasil) - grifo 

http://www.anoreg.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=5364:im
ported_5334&catid=54&Itemid=184) 

  Neste viés dispõe o artigo 792 do CPC: 

“Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução: 

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de 
execução, na forma do art. 828; 

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro ato de 
constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude;” 

  Ora Excelência, observamos que diligenciando tempestivamente o Peticionante promoveu 
a averbação premonitória acerca da distribuição da ação executiva em todas as matrículas que se 
encontravam registradas em nome do sócio da Recuperanda, com data de 18/04/2017, ou seja 
muito antes do primeiro registro da alteração contratual: 
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  Porém, o mesmo ato não foi possível em face do bem existente em Uberlândia/MG, pois 
o mesmo se encontra registrado em nome de terceiro, sendo que o pedido de averbação se 
encontra para apreciação deste juízo nos autos originários. De igual forma não restou possível o 
registro da certidão de distribuição daquela ação com o fim de caracterizar a fraude à execução 
expressa em face da propriedade rural de Dueré – TO, vez que o Sr. José Alberto ocultava tal bem 
em nome de um terceiro, este sócio da Recuperanda, o que permitiu a incorporação do mesmo 
ao capital social, esse sim de forma fraudulenta. 
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2. DO PEDIDO 

 Isto posto Excelência, considerando que a efetiva integralização de capital social 
empresarial com a incorporação de bens imóveis somente se dá com a averbação do contrato 
social junto aos Cartório de Registro de Imóveis, bem como que a 29ª alteração do Contrato Social 
da empresa Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda visa tão somente levar os sócios da 
Recuperanda à insolvência, causando prejuízos aos credores pessoais diante dos efeitos da 
recuperação judicial da sociedade empresária, por simulado que é, e, por fim, que desde a data 
de 18/04/2017 intenta o Peticionante promover a averbação premonitória da certidão de 
distribuição da presente ação cujo objeto é um Contrato de Assunção de Dívidas havido entre as 
partes, requer nos termos do artigo 792, II e III do CPC: 

a. O reconhecimento da FRAUDE À EXECUÇÃO referente a incorporação dos bens 
inscritos nas matrículas n.º 28.890, 48.869 e 235.891, do 1º CRI de Goiânia, à 29ª 
Alteração Contratual da empresa Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda, os 
quais foram incorporados no instrumento empresarial mediante alteração contratual 
simulada visando tão somente a proteção do patrimônio das pessoas físicas dos sócios 
da Recuperanda, os quais se tornaram insolventes, beneficiando-se da própria torpeza 
para atingir objetivo ilegal, determinando a expedição de ofício à Junta Comercial do 
Estado de Goiás – JUCEG dando ciência da revogação da nulidade da incorporação por 
fraude à execução; 

b. O reconhecimento da FRAUDE À EXECUÇÃO referente a incorporação do bem inscrito 
na matrícula n.º 854 do CRI de Dueré/TO à 29ª Alteração Contratual da empresa 
Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda, os quais foram incorporados no 
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instrumento empresarial mediante alteração contratual simulada visando tão somente 
a proteção do patrimônio das pessoas físicas dos sócios da Recuperanda, os quais se 
tornaram insolventes, beneficiando-se da própria torpeza para atingir objetivo ilegal, 
determinando o imediato cancelamento do registro de incorporação/integralização 
averbado na R.15/M.854 com o registro da averbação premonitória do ajuizamento 
destes autos, determinando também a expedição de ofício à Junta Comercial do Estado 
de Goiás – JUCEG dando ciência da revogação da nulidade da incorporação por fraude 
à execução; 

 Nestes Termos. 

 Pede Deferimento. 

 Goiânia, 11 de agosto de 2.017. 

 

Danielle Skaf Teixeira     Ricardo Mendonça 

            OAB/GO 21.141              OAB/GO 28.937 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

Processo n.º 5108102.56.2017.8.09.0051 

URGENTE 
TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

Art. 71 da Lei 10.741/03 
Art. 1.048 DO CPC 

 

 

  EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA, IOLANDA GONÇALVES PEREIRA DE OLIVEIRA, 
ROBERTO TADEU PEREIRA DE OLIVEIRA e VIVIAN HELENA GONÇALVES COSTA, já qualificados nos 
autos da Ação de Execução que movem em face de JOSÉ ALBERTO MOREIRA MILHOMEM e ZILÁ 
RIBERIO DOS REIS MILHOMEM, também qualificados, via de seus advogados e procuradores que 
a presente subscrevem, comparecem a ilustre presença de Vossa Excelência, em atenção do r. 
despacho constante do evento n.º 5, para exporem e requererem o que segue: 

  Considerando o teor do evento n.º 5, associado ao fato de que o contrato executado nos 
presentes autos constitui um título executivo independente, comportando também a o 
cumprimento de obrigação de fazer, comparece os autores para requerer a emenda da inicial 
conforme os artigos 319 e seguintes do CPC, sendo que a exordial passa a viger nos termos a 
seguir: 
 

1. DA NATUREZA DA AÇÃO 
 A ação de execução de título executivo extrajudicial é convolada neste momento em AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA com fundamento nos artigos 815 
e seguintes do Código de Processo Civil. 
 

2. DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS 

  Requerentes e Requeridos eram sócios da sociedade empresária denominada CENTRECOM 
COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA atuante em diversos ramos empresariais. 

  Nesta condição é que em 24/04/2015 firmaram Instrumento Particular de Assunção de 
Dívidas, Cisão Societária e Outras Avenças (doc. 1) visando a dissolução da sociedade, bem como 
divisão de ativos e passivos de forma a permitir a continuidade dos negócios independentes nos 
termos da cláusula I. 
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 No referido contrato restou pactuado pelas partes que o passivo financeiro da empresa 
detalhadamente descrito no anexo I do Instrumento de Cisão (doc. 2) seriam partilhados entre si 
à proporção de 60% (sessenta por cento) aos Autores e 40% (quarenta por cento) aos Requeridos 
referente aos débitos ordinários e de 50% (cinquenta por cento) para cada coobrigado 
concernente as dívidas trabalhistas/fiscais conforme cláusula 1.4/1.5 da avença: 
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  Importa destacar acerca da liquidez do presente instrumento, posto que as partes firmam 
na cláusula 2.1 que reconhecem e assumem o passivo descrito no anexo I, não havendo em 
nenhum momento qualquer questionamento, restando ainda pactuado na cláusula 2.3 que o 
descumprimento ao pagamento de qualquer uma das dívidas elencadas no referido anexo 
importaria no vencimento antecipado da integralidade do passivo existente em favor de terceiro, 
constituindo o aludido instrumento de cisão um título certo, líquido e exigível para instrução de 
ação executiva, independente de notificação premonitória. 

 

 

  Visando ainda conferir amparo e segurança ao pagamento das obrigações inerentes ao 
mencionado contrato ajustaram as partes a possibilidade de oferta/exigência de garantias ao 
indício de insegurança jurídica e financeira recíproca, conforme cláusula 3.1: 
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 Pactuaram ainda que em caso de inadimplemento das obrigações constantes deste 
instrumento ensejaria como penalidade multa contratual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da proporção previsto na cláusula 1.5 sobre a dívida bruta, esta considerada sua 
consolidação em 31.05.2015. 

 

2.1. DA INADIMPLÊNCIA DOS REQUERIDOS 

 Ocorre Excelência que desde novembro de 2016 os Requeridos têm atrasado os 
pagamentos de suas obrigações assumidas contratualmente, ora retendo os depósitos efetuados 
pelos Requerentes na conta corrente da empresa Centercom referente o percentual de 60% 
(sessenta por cento) da cota parte que lhes cabe, ora alegando a falta de fluxo de caixa para aporte 
dos 40% (quarenta por cento) devidos, ora sequer dando a devida satisfação conquanto o quinhão 
que lhes compete obrigando que os Autores a efetuar a quitação de forma integral das parcelas 
vincendas para não incorrer em multas, juros e restrições comerciais. 
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  Importa salientar que conforme se observa do instrumento de cisão e outras avenças (doc. 
02) a divisão societária representou a formação de duas grandes empresas representantes de 
multinacionais (Acelormittal, Belgo Bekaert Aço, Massey Ferguson – Gurupi, Belgo Cercas e Cia), 
de condutas comerciais/empresariais rigorosas, onde não se admite que as pessoas jurídicas 
representantes e seus acionistas possuam apontamentos de inadimplência, ações executivas e de 
cobrança, bem como qualquer inscrição perante os órgãos de proteção de crédito. 

  Embora seja evidente que os Requerentes se apresentem solidários até este momento, 
cristalino é que a lamentável situação financeira dos Requeridos podem lhes causar um prejuízos 
irreparáveis, especialmente no caso de sanções e rescisões dos contratos de representação por 
conta de inadimplência financeira que não deram causa. 

 Apenas para ilustrar Meritíssima, temos que a atitude desidiosa dos Requeridos ao 
pagamento das obrigações insertas no anexo I do contrato fizeram com que os Autores 
adimplissem em seus favores até o presente momento o expressivo valor total de R$ 93.751,65 
(noventa e três mil, setecentos e cinquenta e um mil e sessenta e cinco centavos), cujos contratos 
serão detalhados adiante. 

  Para agravar ainda a situação e confirmar a efetiva insegurança jurídica dos Autores 
conquanto os prejuízos das obrigações solidárias, temos que a empresa Centercom Comércio, 
Indústria e Serviços Ltda., pivô da cisão societária que originou o contrato ora cobrado, ajuizou em 
12/04/2017 pedido de Recuperação Judicial que fora distribuído para este ilustre juízo e tramita 
sob o protocolo n.º 5112097.77.2017.8.09.0051, cujo processamento foi deferido na data de 
28/04/2017 (doc. 2). 
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  Ocorre que, embora parte dos contratos firmados perante terceiros tenham como devedor 
principal a empresa Centercom, de propriedade dos Requeridos, figuram nos mesmos, como 
fiadores/avalistas/garantidores as pessoas físicas dos Autores e Requeridos, os quais, mesmo com 
a admissão do pedido de recuperação judicial em favor da Centercom não serão poupados dos 
efeitos desastrosos da inadimplência anunciada caso os pagamentos das obrigações avalizadas 
não sejam cumpridos nas respectivas datas de vencimento, o que fatalmente ocorrerá com a 
noticiada recuperação. 

  No mesmo sentido, sabido é que o deferimento da recuperação judicial por este juízo 
impede apenas a constituição em mora da recuperanda Centercom, não impedindo que a 
cobrança seja direcionada per saltum em face das pessoas dos seus garantidores de qualquer 
espécie, especialmente dos Requerentes estranhos a previsível bancarrota e possuidores de 
liquidez a satisfação dos créditos. 

  Assim, dúvidas não pairam de que a situação que os Requeridos expõem os Requerentes 
se revela desvantajosa, de eminente perigo de assunção de obrigações que não lhe competem. 
Vejamos: 

  Das obrigações assumidas e inadimplidas pelos Requeridos e pela Centercom temos: 

A. INSTRUMENTO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL E CONFISSÃO DE DÍVIDA – DOC. 3 

Credores: Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira, Ernestina Maria de Oliveira e Maria das 
Graças Oliveira Mendonça 

Devedores solidários: Ednamérico Tadeu de Oliveira e Centercom Comércio, Indústria e Serviços 
Ltda. 

Valor aberto: R$ 300.000,00 

Vencimento: 25 de cada mês 

Status: Os Requeridos não pagam a cota parte de 40% equivalente a R$ 10.000,00 desde o 
vencimento de 23/02/2017, sendo que os Autores realizaram o pagamento integral 
conforme comprovantes anexos (doc. 4 e 5) 

Débito dos Requeridos: R$ 30.000,00 até 27/04/2017. 

Recuperação Judicial: crédito arrolado na recuperação judicial da Centercom (doc. 6) 

B. CRÉDITO JAIRO VENTURA SÓCIO RETIRANTE CISÃO CENTERCOM – DOC. 2 
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Credores: Jairo Ventura Pinto 

Devedores: Ednamérico Tadeu de Oliveira, Roberto Tadeu Pereira de Oliveira e José Alberto 
Moreira Milhomem 

Valor aberto: R$ 900.000,00 

Vencimento: 48 parcelas fixas vencíveis a partir de 30/07/2017. 

Status: Débito a vencer 

Recuperação Judicial: crédito INDEVIDAMENTE arrolado na recuperação judicial da Centercom 
(doc. 6) vez que se trata de uma dívida da pessoa física dos Requeridos, 
assumido no Contrato de Cisão Societária, integrado no anexo I. 

C. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO BRADESCO BNDES PSI N.º 0863521-8 – DOCs. 7 e 8 

Credores: Banco Bradesco S/A 

Devedor: Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda. 

Avalistas: Ednamérico Tadeu de Oliveira e José Alberto Moreira Milhomem 

Valor aberto: R$ 41.996,16 

Vencimento: 15 de cada mês 

Status: Os Requeridos não pagam a cota parte de 40% desde o vencimento de 15/04/2017, 
sendo que os Autores realizaram o pagamento integral conforme comprovantes 
anexos (doc. 9 e 10). Salientamos que os recibos constam como TED à conta 
corrente da Centercom pois os contratos são debitados na conta da recuperanda. 

Débito dos Requeridos: R$ 3.584,80 até 27/04/2017. 

Recuperação Judicial: crédito arrolado na recuperação judicial da Centercom (doc. 6) 

D. CARTÃO BNDES BRADESCO – Negado acesso ao documento sigilo bancário – doc. 11 

Credores: Banco Bradesco S/A 

Devedor: Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda. 

Avalistas: No presente contrato não há conhecimento de aval dos Autores 
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Valor aberto: R$ 62.763,78 

Vencimento: 15 de cada mês 

Status: Os Requeridos não repassam aos Autores os valores para aporte desde fevereiro de 
2017, sendo que não possuem acesso ao contrato em face do sigilo bancário em 
favor da Centercom. No crédito arrolado na recuperação judicial não há 
discriminação acerca do valor específico. 

Recuperação Judicial: crédito arrolado na recuperação judicial da Centercom (doc. 6) 

E. CARTÃO BNDES BANCO DO BRASIL – DOC. 12 

Credores: Banco do Brasil S/A 

Devedor: Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda. 

Avalistas: Ednamérico Tadeu de Oliveira, Iolanda Gonçalves Pereira de Oliveira, Roberto 
Tadeu Pereira de Oliveira, Vivian Helena Gonçalves Costa Oliveira, José Alberto 
Moreira Milhomem e Zila Ribeiro dos Reis Milhomem. 

Valor aberto: R$ 199.448,80 

Vencimento: 16 de cada mês 

Status: Os Requeridos não pagam a cota parte de 40% desde o vencimento de 16/03/2017, 
sendo que os Autores realizaram o pagamento integral conforme comprovantes 
anexos (doc. 13 e 14). 

Débito dos Requeridos: R$ 23.255,46 até 27/04/2017. 

Recuperação Judicial: crédito arrolado na recuperação judicial da Centercom (doc. 6) 

F. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO BANCO DO BRASIL FINAME N.º 401511-4 – Negado 
acesso ao documento sigilo bancário – DOC. 15 

Credores: Banco do Brasil S/A 

Devedor: Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda. 

Avalistas: Ednamérico Tadeu de Oliveira e José Alberto Moreira Milhomem 

Valor aberto: R$ 851.392,88  
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Vencimento: 15 de cada mês 

Status: Os Requeridos não pagam a cota parte de 40% desde o vencimento de 15/02/2017, 
sendo que os Autores realizaram o pagamento integral conforme comprovantes 
anexos (doc. 16, 17 e 18) 

Débito dos Requeridos: R$ 9.452,72 até 27/04/2017. 

Recuperação Judicial: crédito arrolado na recuperação judicial da Centercom (doc. 6) 

G. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BANCO DO BRASIL BB GIRO FLEX N.º 
322.705.712 – DOC. 19 

Credores: Banco do Brasil S/A 

Devedor: Centercom Comércio, Indústria e Serviços Ltda. 

Avalistas: Ednamérico Tadeu de Oliveira, Iolanda Gonçalves Pereira de Oliveira, José Alberto 
Moreira Milhomem e Zilá Ribeiro dos Reis Milhomem. 

Valor aberto: R$ 276.925,92 

Vencimento: 12 de cada mês 

Status: Trata-se de uma obrigação de exclusiva responsabilidade dos Requeridos, vez que 
os Autores integralizaram a cota parte de 60% em 11/11/2015 (doc. 20), entretanto 
os Srs. José Alberto e Zilá não estão amortizando o saldo devedor desde 
15/02/2017, sendo que os Autores vem adimplindo os débitos conforme 
comprovante anexo (doc. 21) vez que o Banco do Brasil negativou os CPF´s em face 
da inadimplência. 

Débito dos Requeridos: R$ 27.458,67 até 27/04/2017. 

Recuperação Judicial: crédito arrolado na recuperação judicial da Centercom (doc. 6) 

  Observamos Excelência que os Autores embora tenham solicitado à todas as instituições 
financeiras cópias dos contratos bancários não obtivemos acesso aos mesmos, vez que foram 
negados pelas instituições financeiras sob o fundamento de sigilo bancário em favor da empresa 
Centercom da qual os interessados não mais compõem o quadro societários, sendo imperativo a 
obrigatoriedade de exibição dos mesmos pelos devedores que detêm suas posses. 
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  Entretanto, imperativo se faz reconhecer que suas existências foram confirmadas pelas 
partes no ato da assinatura do contrato de cisão societária, cujo anexo I transcreve todos os 
instrumentos bancários que compõe o passivo contratual, os quais foram ratificados e aceitos 
pelas partes, vejamos: 

H. DÉBITOS TRABALHISTAS ANTERIORES A CISÃO SOCIETÁRIA – DOC. 22 

 

Pagamentos dos quais os Requeridos se encontram inadimplentes ou para imediato pagamento: 

* Luna Leocardio R$ 6.000,00 vencido em 22/04/17 (doc. 23) – valor total R$ 24.000,00; 

* Fernando Sousa: R$ 7.796,12 vencido em 15/04/17 (doc. 24) – valor total R$ 15.592,24; 

* Ademar Belo: R$ 248.001,93 bloqueado judicialmente na conta da empresa SKA Logística e 
Transporte Ltda (doc. 25); 

* Lusivaldo Alves R$ 30.000,00 a ser adimplido em 10 parcelas – entretanto referente ao referido 
empregado não há solicitação de pagamento pela Centercom; 

 Observamos Excelência que a situação que os Autores se encontram se revela extremamente grave 
e de extremo perigo de lesão pois de um lado são garantidores de uma dívida milionária, possuem lastro 
financeiro e dever contratual de pagamento das obrigações assumidas, de outro lado temos os Requeridos, 
corresponsáveis pelas mesmas dívidas milionárias e que, embora possuam bens passíveis de constrição e 
garantia, quedam em inadimplência voluntária, tanto é que requereram e fora deferido o pedido de 
Recuperação Judicial da empresa Centercom apresentado a este ilustre juízo. 
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 Nesta seara outra alternativa não resta senão que Vossa Excelência promova o bloqueio de bens 
pessoais dos Requeridos suficientes a efetiva garantia das obrigações que serão suportadas pelos Autores 
que refletirão indubitavelmente na redução dos passivos constantes da recuperação judicial ajuizada pela 
empresa Centercom na ordem de R$ 1.278.758,80 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos). 

 Assim, ante as infrutíferas tentativas de solução extrajudicial acerca do estado de 
inadimplência dos Requeridos que não atendem às suas reivindicações de solução extrajudicial, o 
qual prejudica indubitavelmente as operações financeiras dos Requerentes e de suas empresas 
(doc. 32), outra alternativa não resta senão recorrer à tutela jurisdicional visando a minoração dos 
prejuízos que se visualizam concretos. 

3. DO VALOR CONSOLIDADO DA DÍVIDA DOS REQUERIDOS PARA COM OS AUTORES 

  Para melhor elucidação segue quadro com o valor consolidado da dívida a ser suportada 
pelos Requeridos e que deve ser garantido por bens passíveis de liquidez, sendo que do passivo 
abaixo a importância de R$ 93.751,65 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e um mil e 
sessenta e cinco centavos) já se encontra vencida e não paga: 
 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO ÚLTIMA PARCELA 
DATA 

VALOR DA OBRIGAÇÃO 
DOS REQUERIDOS R$ 

Confissão de Dívida Espólio de Oswaldo Pereira 25/05/2018 140.000,00 
Crédito Jairo Ventura Ex Sócio Centercom 30/06/2021 360.000,00 
Cédula Bancária Bradesco BNDES n.º 0863521-8 12/12/2017 16.798,46 
Cartão Bradesco BNDES 15/10/2018 25.105,51 
Cartão Banco do Brasil BNDES 16/10/2018 79.779,52 
Cédula Bancária B. Brasil Finame n.º 401511-4 15/12/2025 340.557,15 
Crédito Rotativo B. Brasil Giro Flex n.º --------- 276.925,92 
Luna Leocardio de Morais – Trabalhista 22/07/2017 24.000,00 
Fernando de Souza Silva 15/06/2017 15.592,24 
TOTAL A SER GARANTIDO  1.278.758,80 

 
4. DOS BENS DOS REQUERIDOS LIVRES E DESEMBARAÇADOS 

 
 Em diligências realizadas pelos Autores foram localizados os seguintes bens livres e 
desembaraçados aptos a garantirem os pagamentos acima consolidados: 
 

I. “Um lote de terras para construção urbana de n.º 9, da quadra 07, sito a Alameda dos 
Eucaliptos, no Residencial Jardins Florença, com área de 434,00 metros quadrados, 
medindo: 14,00m pela linha de fundos dividindo com o lote 22; 31,00m pelo lado direito 
dividindo com o lote 10; e 31,00m pelo lado esquerdo dividindo com o lote 08” 
registrado sob a matrícula n.º 126.830, da ficha 1, do livro 2 do Registro de Imóveis da 
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1ª Circunscrição de Goiânia (doc. 27) avaliado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
caso não tenha construção não averbada e constitua bem de família; 

II. “Um lote de terras para construção urbana de n.º 1, da quadra 20, sito a Praça Itapuan, 
Av. Marconi e Av. São Carlos, no Jardim Planalto, nesta capital, com área de 758,60 
metros quadrados, sendo 48,87 metros de frente para a Praça Itapuan, em linha curva; 
6,38 metros à direita com a Av. Marconi; 6.38 metros à esquerda com a Av. São Carlos; 
22,31 metros de fundo com o lote 12; e 22,31 metros também de fundos com o lote 
02” registrado sob o n.º 28.890, da ficha 1, do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis 
da 1ª Circunscrição de Goiânia (doc. 28) avaliado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais); 

III. “Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré - TO, com área de 
908.7500ha (novecentos e oito hectares e setenta e cinco ares), sendo: 42.5000 
hectares de cultura de 2ª classe; 288.7500 hectares de campos de 4ª parte e 577.5000 
hectares de campos de 5ª classe; é distante aproximadamente 850 Km de Goiânia e do 
mercado mais próximo, 48 Km; o terreno é praticamente plano, é banhado pelo 
Córrego Barreiro e Parabelo. Limites e Confrontações: Partindo do Marco 55 com 
azimute de 280º00' numa distância de 1.500,00 metros vai até o marco 38; daí com 
azimute de 360º00 numa distância de 2.000,00 metros, vai até o marco 39; daí com 
azimute de 90º00' numa distância de 1.110,00 metros, vai até o marco 50; daí com 
azimute de 360º00 numa distância de 600,00 metros vai até o marco 51; daí com 
azimute de 90º00' numa distância de 500,00 metros, vai até o marco 56; daí com 
azimute de 360º00' numa distância de 240,00 metros vai até o marco 57; daí com 
azimute de 90º00' numa distância de 1.890,00 metros vai até o marco 76; daí com 
azimute de 180º00' numa distância de 2.760,00 metros, vai até o marco 75; daí pelo 
Córrego Barreiro abaixo, numa distância de 600,00 metros, vai até o marco 54; daí com 
azimute de 360º00' numa distância de 500,00 metros vai até o marco 55, ponto de 
partida da linha. Limita-se ao Norte com os lotes 10, 11 e 12; ao Sul com os lotes 7, 8 e 
26; ao Leste com o lote 28; e a Oeste com o Lote 5. Imóvel cadastrado no INCRA sob nº 
924.040.726.090-0” registrado na MATRÍCULA Nº 854 de 16/12/1982 no Livro 02/RG, 
avaliado em 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). O Referido bem, cuja 
matrícula está registrada em nome de Ulisses Moreira Milhomem Júnior pertence ao 
Requeridos que adquiriram a referida propriedade rural mediante outorga de 
procuração pública (doc. 29), sendo que o mesmo consta declarado na DIRPF do 
devedor José Alberto Moreira Milhomem; 

IV. “Um imóvel situado na Rua Silva Jardim, n.º 200, constituído pelo apartamento de n.º 
1500, localizado no 15º pavimento do ´Edifício Álvaro Shimamoto´, com todas as suas 
dependências, instalações e benfeitorias existentes, com 126,25 metros quadrados de 
área privativa, 24,00 metros quadrados de área de garagem, correspondente as áreas 
n.º 8 e 21, localizadas no pavimento térreo, 57,92 metros quadrados de área comum, 
208,17 metros quadrados de área total, 0,02189 de fração ideal e 3953 metros 
quadrados de cota de terreno que mede 39,70 metros de frente para rua Silva Jardim; 
46,20 metros pelo lado direito confrontando com imóveis pertencentes a Luiz Eugênio 
da Fonseca, Pedro Romualdo, Celina de Castro Curado Franco e Condomínio do Edifício 
Solar das Acácias; 45,80 metros pelo lado esquerdo confrontando com imóveis 
pertencentes as Wilson Rodrigues da Silva e espólio de Álvaro Fonseca e Silva e 39,60 
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metros aos fundos Confrontando com o Condomínio do Edifício Solar das Acácias, com 
área total de 1.805,90 metros quadrados” (doc. 30) avaliado em R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais). O referido bem se encontra registrado em nome de Luciano 
Ferreira Franco e sua esposa Simone Fernandes Soares Franco, porém consta da última 
declaração de imposto de renda do Requerido sua propriedade sem contudo efetuar 
sua transferência mediante escritura, fato este confirmado com o proprietário 
anterior por meio do telefone 34.3241.0100 – Luciano. 

 
  Observamos que os Requeridos possuem lastro patrimonial livre e desembaraçado para 
garantia integral das obrigações assumidas, não o fazendo por mera liberalidade e desídia em 
prejuízo dos autores, sem pois devida a multa penal inserta na cláusula 5.1 ao percentual 5% sobre 
o valor total devido na consolidação das obrigações do anexo I do instrumento contratual ao valor 
de R$ 246.748,91 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa 
e um centavo), bem como sua constrição para futura adjudicação/alienação com o fim de 
ressarcimento dos Autores. 

 
5. DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

  Todos os requisitos legais necessários à concessão da tutela de urgência nos termos dos 
artigos 300 e 497 do novo Código de Processo Civil, encontram-se presentes para que se promova 
o bloqueio imediato de bens, bem como exibam a todos os contratos bancários em nome da 
Centercom que constem do anexo I do Contrato de Cisão, com os respectivos saldos devedores a 
partir de fevereiro/2017, mês que os Réus deixaram de cumprir a obrigações financeiras. 
 
 A relevância do fundamento da demanda decorre dos argumentos acima expendidos, que 
bem demonstram a obrigação dos Requeridos em cumprir o pagamento de suas obrigações acerca 
do primitivo Contrato de Cisão Societária, a flagrante inadimplência voluntária e injustificada dos 
mesmos, a existências de bens livres e desembaraçados em nome das pessoas físicas do 
devedores, o deferimento da recuperação judicial da empresa Centercom objeto da cisão 
societária, aliados ao grave prejuízo que os Autores poderão sofrer com a inevitável inadimplência 
que advirá, as obrigações de regularidade comercial e cadastral, a existência de lastro financeiros 
dos Requerentes e as garantias de pagamento que subsistem nos contratos bancários e 
particulares. 
 
 Conforme já restou demonstrado os Requeridos não pagarão as contas oriundas da Cisão 
Societária, cabendo este ônus aos Autores que precisam, de forma inarredável, de garantias de 
recebimento através dos bens acima arrolados, sobre pena de sofrerem prejuízo imensurável e 
irreparável, especialmente na situação que se encontram os réus, com possíveis credores 
particulares dos sócios que surgirão com o curso da recuperação judicial. 

  Por outro lado, temos que há bens que embora declarados na Declaração de Imposto de 
Renda do Requerido José Alberto Moreira Milhomem não se encontra registrado em seu nome, o 
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que se verifica dos documentos 29 e 39, o que por si só gera grande insegurança jurídica por parte 
dos Autores que necessitam da guarida deste isento Poder Judiciário. Ressaltamos que um dos 
bens, a propriedade rural localizada no município de Dueré – To (doc. 39) encontra-se registrada 
em nome de um dos sócios da Certercom, verdadeiro laranja da operação vez que não possui 
lastro financeiro para a aquisição do mencionado bem. 

  No mesmo viés temos a aquisição do apartamento (doc. 30) que sequer houve outorga de 
procuração do antigo proprietário Luciano Ferreira Franco, que era utilizado pelo Sr. Alberto 
Milhomem Reis, filho dos Requeridos e que atualmente se encontra locado, conforme 
informações repassadas pelo antigo proprietário. 

  Assim, conforme determina o artigo 300 do CPC temos que a PROBABILIDADE DO DIREITO 
dos Requerente estão explícitos nas cláusulas ajustadas no Contrato de Assunção de Dívidas, Cisão 
Societária e Outras Avenças firmado na data de 24/04/2015, que não estão sendo cumpridas. No 
mesmo vértice temos que o PERIGO DE DANO é cristalino no ato de inadimplência injustificada 
dos Requeridos que há mais de 60 dias contribuem para o pagamento das dívidas assumidas no 
aludido contrato, tendo os Autores assumido o ônus de forma individual visando a manutenção 
da regularidade financeira que suas atividades determinam em detrimento do enriquecimento 
sem causa dos devedores José Alberto e Zilá. Por fim, temos que o risco ao RESULTADO ÚTIL DO 
PROCESSO resta evidente posto que os bens que ora se encontram livres e desimpedidos podem 
ser arrestados ou penhorados a garantia de outras dívidas particulares a qualquer momento em 
ordem preferencial, restando o prejuízo aos Requerentes. 

  Ante os elementos elencados neste processo é imperativo a CONCESSÃO DA TUTELA DE 
URGÊNCIA para o fim de determinar a imediata constrição dos bens descritos nos subitens I, II, III 
e IV do item 4 desta emenda, para o fim de que as obrigações assumidas e pagas pelos Autores, 
no presente e no futuro, sejam efetivamente garantidas e ressarcidas sob pena de grave lesão ao 
direito exposto, até que os Requeridos manifestem quais as efetivas garantias subsistirão a 
garantia contratual com as devidas justificativas, considerando assim os valores pagos no presente 
e no futuro devidamente corrigidos, custas processuais, honorários advocatícios e a multa penal 
pelo descumprimento das obrigações da Cisão Societária. 

  Requer também a CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que os 
Requeridos exibam a cópia de todos os contratos bancários elencados no anexo I do Contrato de 
Cisão, com os respectivos extratos de saldo devedor a partir do mês de fevereiro visando a 
instrução desse processo, vez que o amplo acesso aos Autores fora negado em face do sigilo 
bancário impingido em favor da empresa Centercom Comércio, Indústria Serviços Ltda da qual 
não mais integram o quadro societário, bem como do contrato de compra e venda do imóvel 
situado na Rua Silva Jardim, n.º 200, constituído pelo apartamento de n.º 1500, localizado no 15º 
pavimento do ´Edifício Álvaro Shimamoto, Bairro de Fundinho em Uberlândia, Minas Gerais. 
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6. DOS PEDIDOS 
 
 Isto posto requer digne-se Vossa Excelência receber a presente emenda em todos os seus 
termos para o fim de: 
 

a. CONCEDER A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar, initio litis e inaudita altera pars, 
de forma provisória a constrição dos bens descritos no item 4, subitens I, II, III e IV desta 
peça em favor dos Autores dos pagamentos por estes já realizados e que ainda serão 
nos termos do Contrato de Assunção de Dívida e Cisão Societário, até que os 
Requeridos apresentem as garantias reais idôneas determinadas na cláusula 3 deste 
instrumento (doc. 1); 

b. CONCEDER A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que os Requeridos EXIBAM todos 
os contratos bancários elencados no anexo I do Contrato de Assunção de Dívidas e 
Cisão Contratual, página 14, especialmente aqueles que figurem os Autores como 
avalistas/garantidores/fiadores, com os devidos extratos do saldo devedor a partir do 
mês de fevereiro/2017, bem como os contratos de compra e venda do imóvel situado 
na Rua Silva Jardim, n.º 200, constituído pelo apartamento de n.º 1500, localizado no 
15º pavimento do ´Edifício Álvaro Shimamoto, Bairro de Fundinho em Uberlândia, 
Minas Gerais e da propriedade rural representada pelo Lote nº 09, Loteamento Angical 
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nº 06, no município de Dueré – TO, registrado na MATRÍCULA Nº 854 de 16/12/1982 no 
Livro 02/RG do CRI daquela cidade; 

c. CONCEDER TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que os requeridos promovam o 
pagamento da importância vencida de R$ 93.751,65 (noventa e três mil, setecentos e 
cinquenta e um mil e sessenta e cinco centavos) no prazo de 24 (horas), obrigações já 
adiantas pelos Autores que não foram integralizados pelos requeridos conforme 
comprovante de pagamento expressados nos docs. 4, 5, 9, 10, 13, 14, 16, 17, 18, 21, 
23.1 e 24.1; 

d. CONCEDER TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que os Requeridos promovam o 
aporte do percentual de 40% referente aos créditos ordinários e 50% referente aos 
débitos trabalhistas/fiscais nas datas constantes do anexo I do Contrato de Assunção 
de Dívida e Cisão de Sociedade, sob pena de incorrer na multa penal constante da 
cláusula 3.1. do mencionado instrumento contratual; 

e. CONCEDER TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que os Requeridos apresentem no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas quais dos bens desembaraçados que possuem serão 
concedidos em garantia das obrigações do Contrato de Assunção de Dívidas, Cisão 
Societária e Outras Avenças, garantia que deverá suportar os valores já pagos 
corrigidos, os valores que serão pagos no futuro, honorários advocatícios, custas 
processuais e multa penal pelo descumprimento do contrato, apresentando os devidos 
títulos de propriedade caso estes já não tiver sido juntado aos autos pelos Autores e 
valores de mercado os quais deverão permanecer em garantia até integral 
cumprimentos das obrigações ou adjudicação por sub-rogação de dívidas; 

f. Facultar ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas do artigo 212, § 1º e 2º do CPC, 
podendo promover os atos citatórios e intimatórios à qualquer hora do dia ou da noite, 
inclusive feriados e finais de semana, identificando os responsáveis; 

g. Determinar a citação dos Requeridos para oferecer defesa caso seja de interesse; 

h. Ao final, requer que seja julgado procedente o pedido inicial, confirmando a tutela de 
urgência inicialmente concedida, determinando a adjudicação/alienação dos bens 
cedidos em garantia em caso de não cumprimento da obrigação de pagamento, 
convertendo o prejuízo ante o não cumprimento da obrigação em perdas e danos, 
utilizando os bens como meio de reparação, sem prejuízo de aferição de efetivos danos 
morais. 

i. Requer o cadastramento dos advogados DANIELLE SKAF ELIAS TEIXEIRA – OAB/GO 
21.141 e RICARDO DE MENDONÇA NETO – OAB/GO 28.937 para que todas as 
intimações processuais sejam realizadas simultaneamente em nome dos mesmos sob 
pena de nulidade. 
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  Protesta por provar o alegado por todos os meios de prova em direitos admitidos, 
especialmente documento, testemunhal e depoimento pessoal das partes. 
 
  Dá a causa o valor de R$ 1.278.758,80. Segue nova guia anexa para o fim de aferição de 
possível complementação de custas, a qual se verifica desnecessária. 
 
  Goiânia, 27 de abril de 2017. 
 
 
 

Danielle Skaf Elias Teixeira    Ricardo de Mendonça Neto 
   OAB/GO 21.141     OAB/GO 28.937 
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Ricardo Mendonça <mendoncanetoadv@gmail.com>

ENC: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira
1 mensagem

Roberto Tadeu <roberto.tadeu@acoprontosj.com.br> 7 de abril de 2017 14:21
Para: mendoncanetoadv@gmail.com

PSC.

Veja que o vencimento era dia 25/11 e fizeram somente dia 01/12. Já havíamos depositado na conta deles.

Roberto Tadeu P. de Oliveira | Diretoria
São Judas Açopronto - Belgo Pronto

Av.Elmar Arantes Cabral Qd.06 – Módulos 08 ao 32  - Pq Industrial Aparecida de Goiânia

74.993-535 – Aparecida de Goiânia - GO - Brasil

T +55 62 3611 3804  | F +55 62 3611 3809  | C +55 62 8117 3413

roberto.tadeu@acoprontosj.com.br

Credenciado Belgo Pronto

De: Roberto Tadeu [mailto:roberto.tadeu@acoprontosj.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 1 de dezembro de 2016 10:17
Para: 'andrebrom@bromepinheiro.com.br'
Cc: 'tadeusj@terra.com.br'; 'iolandap@terra.com.br'
Assunto: ENC: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira

psc

Roberto Tadeu P. de Oliveira | Diretoria
São Judas Açopronto - Belgo Pronto

Av.Elmar Arantes Cabral Qd.06 – Módulos 08 ao 32  - Pq Industrial Aparecida de Goiânia

74.993-535 – Aparecida de Goiânia - GO - Brasil

T +55 62 3611 3804  | F +55 62 3611 3809  | C +55 62 8117 3413

roberto.tadeu@acoprontosj.com.br

Credenciado Belgo Pronto

Gmail - ENC: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira... https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9a696cf0c5&jsver=n_cIi...
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De: Veronica Martins [mailto:financeiro@acoprontosj.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 1 de dezembro de 2016 09:48
Para: 'Roberto Tadeu'
Assunto: ENC: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira

Psc.

Atenciosamente,

   Verônica Martins Sousa – Analista Contábil

   Av.Elmar Arantes Cabral Qd.06 – Módulos 08 ao 32

   Pq Industrial Aparecida de Goiânia
   74.993-535 - Aparecida de Goiânia - Go – Brasil

   Tel: 55 62 3611 3819 | Fax: 55 62 3611 3809  | C 55 62 8117 3791

   financeiro@acoprontosj.com.br

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE

De: Willian Batista [mailto:willian.rodrigues@grupocentercom.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 1 de dezembro de 2016 09:17
Para: 'Adelino Analise Contabilidade'; 'Jose Alberto Milhomem'
Cc: financeiro@acoprontosj.com.br; 'Alberto dos Reis Milhomem'; 'Sandes Henrique'
Assunto: RES: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira

Bom dia Sr Adelino,

Segue anexo o comprovante de pagamento referente Espólio de Oswaldo Pereira.

A .
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Willian Batista Rodrigues I Analista Financeiro   

Controladoria e Finanças | Grupo Centercom

Avenida T-09, 1994

Jardim América | Goiânia | 74.255-220 | GO

T +55 (62) 4005 - 0955 | 0960 

C +55 (62) 9 8117 - 4259

willian.rodrigues@grupocentercom.com.br  /  www.centercomonline.com.br

P Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE P

De: Willian Batista [mailto:willian.rodrigues@grupocentercom.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2016 18:42
Para: 'Adelino Analise Contabilidade'; 'Jose Alberto Milhomem'
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Cc: 'financeiro@acoprontosj.com.br'
Assunto: RES: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira

Boa tarde Sr Adelino,

O pagamento será feito amanhã.

A .

Willian Batista Rodrigues I Analista Financeiro   

Controladoria e Finanças | Grupo Centercom

Avenida T-09, 1994

Jardim América | Goiânia | 74.255-220 | GO

T +55 (62) 4005 - 0955 | 0960 

C +55 (62) 9 8117 - 4259

willian.rodrigues@grupocentercom.com.br  /  www.centercomonline.com.br

P Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE P
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De: Adelino Analise Contabilidade [mailto:adelino@analiseassessoria.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2016 18:39
Para: 'Jose Alberto Milhomem'
Cc: 'Willian Batista'; financeiro@acoprontosj.com.br
Assunto: RES: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira

Prezados boa noite!

Sobre o pagamento do valor abaixo, tem alguma posição?

Os Ex-sócios depositaram a parte que lhe cabem na data avençada, faltando o repasse do  referido valor e,
mais os 40% da parte de V.S.a em conformidade ao Contrato de Cisão e outras avenças.

No aguardo!

A ,
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De: José Antonio Domingues [mailto:joseantonio@gmpr.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 30 de novembro de 2016 16:22
Para: Jose Alberto Milhomem; André Brom; andrebrom@bromepinheiro.com.br; Tadeu; José Antônio - GMPR
Advogados
Cc: menezes@mcvadvogados.com.br; Adelino Analise Contabilidade; Willian Batista Rodrigues; Sandes
Henrique Salos Marinho
Assunto: Re: Renegociação de Contrato - Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira

Carlos, bom dia!

Informo que não acusamos o pagamento da parcela vencida em 25/11/2016.

Poderia informar o ocorrido?

Obrigado!

José Antonio Domingues da Silva

Rua 99, 69, Setor Sul

Goiânia – Goiás, CEP 74.080-060

Tel/Fax: (55-62) 3252-1012 // 3087-2139

www.gmpr.com.br

______________________________________________________________

Confidencial. Sujeito a privilégio legal de comunicação advogado/cliente.

Em 25 de outubro de 2016 12:09, José Antonio Domingues <joseantonio@gmpr.com.br> escreveu:

Prezados Dr. Carlos, bom dia!

Conforme contato telefônico, informo que não há qualquer possibilidade de renegociação do acordo.
Não por intransigência, mas em razão de ser esta a renda atual da família, conforme é de
conhecimento de todos. 

Aproveito para informar os novos dados bancários para a transferência, em razão da transição do
HSBC para o BRADESCO.

BANCO BRADESCO - 237
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AGÊNCIA: 3767-2

CONTA: 2697-2

TITULAR: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DE MENDONÇA

CPF: 480.066.961-87

Saudações,

José Antonio Domingues da Silva

Rua 99, 69, Setor Sul

Goiânia – Goiás, CEP 74.080-060

Tel/Fax: (55-62) 3252-1012 // 3087-2139

www.gmpr.com.br

______________________________________________________________

Confidencial. Sujeito a privilégio legal de comunicação advogado/cliente.

Em 19 de setembro de 2016 19:30, José Antonio Domingues <joseantonio@gmpr.com.br> escreveu:

Prezados, boa noite!

Apenas para formalizar, informo que não há espaço para renegociação da dívida, tendo em vista
que a renda é da subsistência da D. Maria e família.

Cordialmente,

José Antonio Domingues da Silva

GMPR Advogados 
Rua 99, 69, Setor Sul

Goiânia – Goiás, CEP 74.080-060

Tel/Fax: (55-62) 3252-1012 // 3087-2139

www.gmpr.com.br

______________________________________________________________

Confidencial. Sujeito a privilégio legal de comunicação advogado/cliente.

Em 12 de setembro de 2016 16:14, Jose Alberto Milhomem <j.albertomilhomem@terra.com.br> escreveu:

Prezado Dr. Carlos Menezes, boa tarde.
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Em anexo, estamos lhe enviando cópia do Instrumento de Transação Extrajudicial e
Confissão de Dívida,  firmado entre o Espólio de Oswaldo Pereira de Oliveira,
Ednamérico Tadeu de Oliveira e a Centercom, no valor residual de R$.475.000,00,
devido em 19 parcelas de R$.25.000,00, vencíveis nos próximos dias 25 de cada
mês, conforme Clausula Primeira, Paragrafo Primeiro do referido Instrumento.

Em virtude da crise econômica porque passa o país, eliminando qualquer
possibilidade das empresas  manterem em dia as suas obrigações com os seus
credores, solicitamos a V.Sa. a gentileza de renegociar, com os nossos credores,   a
dívida em foco, com carência de 12 meses, e prazo de 48 meses.

Estamos copiando:

Dr. José Antônio Domingues da Silva, Advogado Assistentes dos Credores

Fones-62-9 8257-1222

Sr. Adelino Muniz, representante do ex-sócio Ednamérico Tadeu de Oliveira

Fones -62- 9 8127-1381

Agradecendo antecipadamente as suas providências, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

José Alberto Milhomem

Sócio-Diretor Executivo

Centercom Ltda.
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Ricardo Mendonça <mendoncanetoadv@gmail.com>

ENC: Reclamações Trabalhistas - acordos
1 mensagem

Roberto Tadeu <roberto.tadeu@acoprontosj.com.br> 7 de abril de 2017 14:27
Para: mendoncanetoadv@gmail.com

psc

Roberto Tadeu P. de Oliveira | Diretoria
São Judas Açopronto - Belgo Pronto

Av.Elmar Arantes Cabral Qd.06 – Módulos 08 ao 32  - Pq Industrial Aparecida de Goiânia
74.993-535 – Aparecida de Goiânia - GO - Brasil

T +55 62 3611 3804  | F +55 62 3611 3809  | C +55 62 8117 3413

roberto.tadeu@acoprontosj.com.br

Credenciado Belgo Pronto

De: Roberto Tadeu [mailto:roberto.tadeu@acoprontosj.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 3 de abril de 2017 10:56
Para: 'Wilton Silva'; 'Adelino Analise Contabilidade'; 'Veronica Martins'
Cc: 'Sandes Henrique'; 'willian rodrigues'; 'José Alberto M Milhomem'; 'j.albertomilhomem@terra.com.br';
'iolandap@terra.com.br'; 'tadeusj@terra.com.br'; 'alberto.milhomem@grupocentercom.com.br'; '"GURUPI
Ulisses"'
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas - acordos
Prioridade: Alta

Bom dia a todos,

Somente para atualizar o credito que a São Judas possui com a Centercom, pois foram pagas mais contas na
semana passada que a Centercom não cumpriu com a sua parte.

Espolio Oswaldo (referente a 25/02/17) = R$ 25.000,00  (40% Centercom = R$ 10.000,00);

Parcela Hillux (ultima parcela) = R$ 2.115,16 (parte da Centercom);

Finame Banco do Brasil Maquina (referente a 15/02/17) = R$ 7.876,65  (40% Centercom = R$ 3.150,66);
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Finame Banco do Brasil Maquina (referente a 15/03/17) = R$ 7.687,98  (40% Centercom = R$ 3.075,19);

Finame BRADESCO Maquina (referente a 15/03/17) = R$ 4.478,43  (40% Centercom = R$ 1.791,37);

Credito Planilha 50% = R$ 118,42

Espolio Oswaldo (referente a 25/03/17) = R$ 25.000,00  (40% Centercom = R$ 10.000,00);

Cartão BNDES BB (referente a 16/03/2017) = R$ 30.010,42 ( 40% Centercom + R$ 2.082,44 Juros da Centercom
= R$ 14.086,61)

Acordo Trabalhista Luna ( 1ª parcela em 22/03/2017) = R$ 6.000,00 ( 50% Centercom = R$ 3.000,00)

BB Giro Flex Contrato 322.705.712   = R$ 27.485,67 ( 100% Centercom )

Obs.: Este contrato BB Giro Flex é de responsabilidade de pagamento 100% da Centercom. Foi firmado
um acordo e pago a nossa parte (60%) deste contrato em 11/11/2015  e o Saldo remanescente (R$
133.354,85) deveria ser assumido pelo Sr. Jose Alberto e os avais de meus Pais retirados pelo Banco do
Brasil, liquidando esta operação e contratando uma nova operação para a Centercom observando a nova
composição societária desta empresa.  Acontece que o Banco do Brasil não cumpriu com o acordo e
manteve os avais. Também o Sr. José Alberto não cumpriu com o acordo pois não está pagando sua
parte e os cpfs de minha mãe e meu pai foram parar no SERASA.

Segue em anexo uma copia do Recibo deste acordo assinado por mim, meu pai, Sr. Jose Alberto e com
testemunha do Adelino.

Total Credito = 10.000,00 + 2.115,16 + 3.150,66 + 3.075,19 + 1.791,37 + 118,42  + 10.000,00 + 14.086,61 +
3.000,00 + 27.485,67  = R$ 74.823,08

Aproveito para reforçar que não vamos mais pagar contas da Centercom.

Att,

Roberto Tadeu P. de Oliveira | Diretoria
São Judas Açopronto - Belgo Pronto

Av.Elmar Arantes Cabral Qd.06 – Módulos 08 ao 32  - Pq Industrial Aparecida de Goiânia
74.993-535 – Aparecida de Goiânia - GO - Brasil
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T +55 62 3611 3804  | F +55 62 3611 3809  | C +55 62 8117 3413

roberto.tadeu@acoprontosj.com.br

Credenciado Belgo Pronto

De: Roberto Tadeu [mailto:roberto.tadeu@acoprontosj.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 16 de março de 2017 11:03
Para: 'Wilton Silva'; 'Adelino Analise Contabilidade'; 'Veronica Martins'
Cc: 'Sandes Henrique'; 'willian rodrigues'; 'José Alberto M Milhomem'; 'j.albertomilhomem@terra.com.br';
'iolandap@terra.com.br'; 'tadeusj@terra.com.br'; 'alberto.milhomem@grupocentercom.com.br'
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas - acordos
Prioridade: Alta

Bom dia Srs.,

Para conhecimento e atualização de todos, foram efetuados os seguintes pagamentos de endividamento da parte
que cabe à Centercom:

Espolio Oswaldo (referente a 25/02/17) = R$ 25.000,00  (40% Centercom = R$ 10.000,00);

Parcela Hillux (ultima parcela) = R$ 2.115,16 (parte da Centercom);

Finame Banco do Brasil Maquina (referente a 15/02/17) = R$ 7.876,65  (40% Centercom = R$ 3.150,66);

Finame Banco do Brasil Maquina (referente a 15/03/17) = R$ 7.687,98  (40% Centercom = R$ 3.075,19);

Finame BRADESCO Maquina (referente a 15/03/17) = R$ 4.478,43  (40% Centercom = R$ 1.791,37);

Credito Planilha 50% = R$ 118,42

Total Credito = 10.000,00 + 2.115,16 + 3.150,66 + 3.075,19 + 1.791,37 + 118,42  = R$ 20.250,80

Este credito que temos será descontado das contas de reclamações trabalhistas, 50% e endividamento a medida
que a Centercom for efetuando os pagamentos.

Att,
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Roberto Tadeu P. de Oliveira | Diretoria
São Judas Açopronto - Belgo Pronto

Av.Elmar Arantes Cabral Qd.06 – Módulos 08 ao 32  - Pq Industrial Aparecida de Goiânia
74.993-535 – Aparecida de Goiânia - GO - Brasil

T +55 62 3611 3804  | F +55 62 3611 3809  | C +55 62 8117 3413

roberto.tadeu@acoprontosj.com.br

Credenciado Belgo Pronto

De: Roberto Tadeu [mailto:roberto.tadeu@acoprontosj.com.br]
Enviada em: terça-feira, 7 de março de 2017 14:34
Para: 'Wilton Silva'; 'Adelino Analise Contabilidade'; 'Veronica Martins'
Cc: 'Sandes Henrique'; 'willian rodrigues'; 'José Alberto M Milhomem'; 'j.albertomilhomem@terra.com.br';
'iolandap@terra.com.br'; 'tadeusj@terra.com.br'; 'alberto.milhomem@grupocentercom.com.br'
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas - acordos

Srs. ,

A parcela do Espolio do Sr. Oswaldo, vencida em 25/02/17, foi paga integralmente pela São Judas gerando um
crédito de R$ 10.000,00 que serão descontados neste mês de março.

Att,

Roberto Tadeu P. de Oliveira | Diretoria
São Judas Açopronto - Belgo Pronto

Av.Elmar Arantes Cabral Qd.06 – Módulos 08 ao 32  - Pq Industrial Aparecida de Goiânia
74.993-535 – Aparecida de Goiânia - GO - Brasil

T +55 62 3611 3804  | F +55 62 3611 3809  | C +55 62 8117 3413

roberto.tadeu@acoprontosj.com.br

Credenciado Belgo Pronto

De: Wilton Silva [mailto:wilton.silva@grupocentercom.com.br]
Enviada em: terça-feira, 7 de março de 2017 14:05
Para: 'Adelino Analise Contabilidade'; 'Veronica Martins'; 'Roberto Tadeu'
Cc: 'Sandes Henrique'; 'willian rodrigues'; 'José Alberto M Milhomem'; j.albertomilhomem@terra.com.br
Assunto: ENC: Reclamações Trabalhistas - acordos
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Boa tarde, segue acordos trabalhistas para programação.

 

FERNANDO SOUSA DA SILVA: A minuta já foi repassada para o advogado do Reclamante para análise e
posterior assinatura. Estamos no aguardo. O formato do pagamento ficou da seguinte forma:

ü R$ 8.183,06 – ALVARÁ JUDICIAL

ü 15/04/2017 – R$ 7.796,12 – Depósito conta corrente

ü 15/05/2017 - R$ 7.796,12 – Depósito conta corrente

ü 15/06/2017 - R$ 7.796,12 – Depósito conta corrente

LUNA LEOCARDIO DE MORAES: Minuta do acordo em anexo.

ü 22/03/2017 – R$ 6.000,00 – Depósito conta corrente

ü 22/04/2017 – R$ 6.000,00 – Depósito conta corrente

ü 22/05/2017 – R$ 6.000,00 – Depósito conta corrente

ü 22/06/2017 – R$ 6.000,00 – Depósito conta corrente

ü 22/07/2017 – R$ 6.000,00 – Depósito conta corrente

Wilton Rosa da Silva I Enc. Departamento Pessoal

Av T-9, 1994 – Jd. América

Cep: 74255-220 – Goiânia – Go

Tel (62) 4005-0955 / 0963  I   Cel (62) 8117-3723

wilton.silva@grupocentercom.com.br / www.centercomonline.com.br

De: Milene Menezes [mailto:milenemenezes@mcvadvogados.com.br]
Enviada em: terça-feira, 7 de março de 2017 13:17
Para: 'Wilton Silva'; 'Carlos Menezes'
Cc: 'willian rodrigues'; 'Sandes Henrique'
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas

Boa Tarde Sr. Wilton,

A minuta já foi repassada para o advogado do Reclamante para análise e posterior assinatura. Estamos no
aguardo.

O formato do pagamento ficou da seguinte forma:
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R$ 8.183,06 – ALVARÁ JUDICIAL

15/04/2017 – R$ 7.796,12 – Depósito conta corrente

15/05/2017 - R$ 7.796,12 – Depósito conta corrente

15/06/2017 - R$ 7.796,12 – Depósito conta corrente

Vou mantendo-os informado.

Att.

Milene S. Alencar Ruben de Menezes

Av. C-255, QD 01 LT 600 Nº 370  – EDIFÍCIO SWISS TOWER – SALA 102/103

Setor Nova Suíça – Goiânia/GO – CEP: 74.280-010

Fone: 55 (62) 3996-5906  /  55 (62) 3996-5901

milenemenezes@mcvadvogados.com.br

De: Wilton Silva [mailto:wilton.silva@grupocentercom.com.br]
Enviada em: terça-feira, 7 de março de 2017 12:57
Para: 'Milene Menezes' <milenemenezes@mcvadvogados.com.br>; 'Carlos Menezes'
<menezes@mcvadvogados.com.br>
Cc: 'willian rodrigues' <willian.rodrigues@grupocentercom.com.br>; 'Sandes Henrique' <sandes.marinho@
grupocentercom.com.br>
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas

Dra. Como está o andamento do acordo abaixo?

Grato!

Wilton Rosa da Silva I Enc. Departamento Pessoal

Av T-9, 1994 – Jd. América

Cep: 74255-220 – Goiânia – Go

Tel (62) 4005-0955 / 0963  I   Cel (62) 8117-3723

wilton.silva@grupocentercom.com.br / www.centercomonline.com.br
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De: Milene Menezes [mailto:milenemenezes@mcvadvogados.com.br]
Enviada em: terça-feira, 21 de fevereiro de 2017 17:02
Para: 'Wilton Silva'; 'Carlos Menezes'
Cc: 'Jose Alberto Milhomem'; 'Sandes Henrique'
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas

Sr. Wilton, boa tarde!

Conforme falamos, segue abaixo as datas do acordo desse caso, para agendamento:

15/03/2017 – R$ 7.892,85

15/04/2017 – R$ 7.892,85

15/05/2017 - R$ 7.892,85

15/06/2017 - R$ 7.892,85

Assim que concluído a minuta, repasso o número da conta do advogado para depósito. Para que o escritório
possa assinar o termo, será necessário o substabelecimento do Dr. Urias para o Dr. Carlos. Ok?

Att.

Milene S. Alencar Ruben de Menezes

Rua C-255, QD 01 LT 600 Nº 370  – EDIFÍCIO SWISS TOWER – SALA 102/103

Setor Nova Suíça – Goiânia/GO – CEP: 74.280-010

Fone: 55 (62) 3996-5906  /  55 (62) 3996-5901

milenemenezes@mcvadvogados.com.br
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De: Wilton Silva [mailto:wilton.silva@grupocentercom.com.br]
Enviada em: terça-feira, 21 de fevereiro de 2017 09:53
Para: 'Milene Menezes' <milenemenezes@mcvadvogados.com.br>; 'Carlos Menezes'
<menezes@mcvadvogados.com.br>
Cc: 'Jose Alberto Milhomem' <j.albertomilhomem@terra.com.br>; 'Sandes Henrique' <sandes.marinho@
grupocentercom.com.br>
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas

Bom dia!

Consultei novamente os ex-sócios eles sinalizaram que pode fazer o parcelamento, peço gentileza tentar em até
06 vezes.

Grato!

Wilton Rosa da Silva I Enc. Departamento Pessoal

Av T-9, 1994 – Jd. América

Cep: 74255-220 – Goiânia – Go

Tel (62) 4005-0955 / 0963  I   Cel (62) 8117-3723

wilton.silva@grupocentercom.com.br / www.centercomonline.com.br

De: Milene Menezes [mailto:milenemenezes@mcvadvogados.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2017 10:40
Para: 'Wilton Silva'; 'Carlos Menezes'
Cc: 'Jose Alberto Milhomem'; 'Sandes Henrique'
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas

Sr. Wilton, bom dia!!

O advogado do caso do FERNANDO SOUSA DA SILVA (Ap. Gyn), nos retornou com a proposta no valor da
planilha nos encaminhada sem a última atualização, qual seja, R$31.571,42 dividido em 4x a ser pago na conta
do escritório.

Ficaria 4 parcelas de R$ 7.892,85.

Aguardamos autorização,

Att.

Milene S. Alencar Ruben de Menezes

Gmail - ENC: Reclamações Trabalhistas - acordos https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9a696cf0c5&jsver=n_cIi...
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Rua 1.136, Qd. 239, Lt. 34, nº 39 – St. Marista – Goiânia-GO – CEP: 74180-150

Fone: 55 (62) 3996-5906  /  55 (62) 3996-5901 / 55 (62) 3254-2600

milenemenezes@mcvadvogados.com.br | www.mcvadvogados.com.br 

De: Wilton Silva [mailto:wilton.silva@grupocentercom.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017 11:03
Para: 'Carlos Menezes' <menezes@mcvadvogados.com.br>
Cc: milenemenezes@mcvadvogados.com.br; 'Jose Alberto Milhomem' <j.albertomilhomem@terra.com.br>
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas

Ok!

Muito obrigado, qualquer novidade de nossa parte estaremos informando.

Grato!

Wilton Rosa da Silva I Enc. Departamento Pessoal

Av T-9, 1994 – Jd. América

Cep: 74255-220 – Goiânia – Go

Tel (62) 4005-0955 / 0963  I   Cel (62) 8117-3723

wilton.silva@grupocentercom.com.br / www.centercomonline.com.br

De: Carlos Menezes [mailto:menezes@mcvadvogados.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017 10:28
Para: 'Wilton Silva'
Cc: milenemenezes@mcvadvogados.com.br
Assunto: RES: Reclamações Trabalhistas

Wilton, bom dia! Estamos em contato com os advogados e o roteiro foi o seguinte:

1.) Caso ADEMAR BELO (Gyn) -> conversamos com os advogados (Dr. Cleiton/ Dr. Walber) e abrimos uma
situação que poderá convergir em parcelamento do valor, entretanto, como o processo se encontra na fase de
cálculo e o valor informado na Planilha de R$ 150.000,00, segundo o que falamos poderia chegar em cerca de
R$ 350.000,00 a R$ 430.000,00 razão pela qual somente poderiam manifestar após a conclusão do cálculo; O
prazo estimado para que isto ocorra é na semana que vem;

2.) Casos CREOMAR ROCHA PEREIRA e JOSIVAN DE OLIVEIRA SOARES (Gurupi) -> advogados não tem
interesse em acordo, pois já conseguiram fazer os bloqueios judiciais na conta da empresa e disseram que não
abrem para negociação com parcelamento em 18 ou 24 meses, todavia, a Dra. Donatila disse que falaria com os
clientes sobre o caso e nos retornará até 6ª feira;

3.) Caso FERNANDO SOUSA DA SILVA (Ap. Gyn) -> o advogado disse que fará a atualização do valor e
poderia abrir negociação, ele ficou de retornar ainda no decorrer desta semana com uma contraproposta;

Gmail - ENC: Reclamações Trabalhistas - acordos https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9a696cf0c5&jsver=n_cIi...
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OBS.: Dra. Milene segue copiada e está acompanhando os casos junto comigo.

Att.

Carlos Luis Ruben de Menezes
Advogado | Jurídico Empresarial

Rua 1.136, Qd. 239, Lt. 34, nº 39 – St. Marista – Goiânia-GO – CEP: 74180-150

Fone: 55 (62) 3996-5906  /  55 (62) 3996-5901 / Cel 55 (62) 98159-3591

menezes@mcvadvogados.com.br | www.mcvadvogados.com.br 

De: Wilton Silva [mailto:wilton.silva@grupocentercom.com.br]
Enviada em: terça-feira, 31 de janeiro de 2017 17:08
Para: 'Carlos Menezes'
Assunto: Reclamações Trabalhistas

Boa tarde!

Gentileza informar como estão as negociações das reclamações trabalhistas,  preciso posicionar a minha
diretoria a respeito.

Grato!

Wilton Rosa da Silva I Enc. Departamento Pessoal

Av T-9, 1994 – Jd. América

Cep: 74255-220 – Goiânia – Go

Tel (62) 4005-0955 / 0963  I   Cel (62) 8117-3723

wilton.silva@grupocentercom.com.br / www.centercomonline.com.br

Gmail - ENC: Reclamações Trabalhistas - acordos https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9a696cf0c5&jsver=n_cIi...
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Av.    14    de    Novembro,    nº    191,    centro,    Dueré-TO    –    CEP   77485-000 

e-mail    -    ionizerodrigues@hotmail.com          Fone  /  Fax:  (63)  3358-1130 

1 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - M.854 

 
 

CERTIFICO, que a presente é reprodução autêntica da MATRÍCULA Nº 854 de 16/12/1982 no 
Livro 02/RG – Ficha; foi extraída por meio reprográfico nos termos do Art.19, §1º, da Lei 6.015 
de1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original:  
 

IMÓVEL - Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré - TO, com área de 
908.7500 ha (novecentos e oito hectares e setenta e cinco ares), sendo: 42.5000 hectares de cultura 
de 2ª classe; 288.7500 hectares de campos de 4ª parte e 577.5000 hectares de campos de 5ª classe; é 
distante aproximadamente 850 Km de Goiânia e do mercado mais próximo, 48 Km; o terreno é 
praticamente plano, é banhado pelo Córrego Barreiro e Parabelo. Limites e Confrontações: Partindo 
do Marco 55 com azimute de 280º00' numa distancia de 1.500,00 metros vai até o marco 38; daí com 
azimute de 360º00 numa distancia de 2.000,00 metros, vai até o marco 39; daí com azimute de 
90º00' numa distancia de 1.110,00 metros, vai até o marco 50; daí com azimute de 360º00 numa 
distancia de 600,00 metros vai até o marco 51; daí com azimute de 90º00' numa distancia de 500,00 
metros, vai até o marco 56; daí com azimute de 360º00' numa distancia de 240,00 metros vai até o 
marco 57; daí com azimute de 90º00' numa distancia de 1.890,00 metros vai até o marco 76; daí com 
azimute de 180º00' numa distancia de 2.760,00 metros, vai até o marco 75; daí pelo Córrego Barreiro 
abaixo, numa distancia de 2.600,00 metros, vai até o marco 54; daí com azimute de 360º00' numa 
distancia de 500,00 metros vai até o marco 55, ponto de partida da linha. Limita-se ao Norte com os 
lotes 10, 11 e 12; ao Sul com os lotes 7, 8 e 26; ao Leste com o lote 28; e a Oeste com o Lote 5. Imóvel 
cadastrado no INCRA sob nº 924.040.726.090-0. PROPRIETÁRIOS EM CONDOMÍNIO: MOACYR 
OLIVEIRA - portador da CI/RG n° 46.373-SSPGO e do CPF n° 013.975.081-91 e sua esposa Aracy 
Matos de Oliveira - CI/RG n° 27.327-SSPGO; brasileiros, casados, comerciante e servidora pública 
federal, residentes na Rua 92 n° 25 - Setor Sul - Goiânia - GO; DIONISIO ARMANDO LOBO LOPES - 
Portador do CIC n° 066.940.551-53 e da CI/RG n° 231675-SSPGO e sua esposa Maria de Fátima 
Figueiredo de Souza Lopes, portadora da CI/RG n° 525.456-SSPGO; brasileiros, casados, ele 
veterinário e ela do lar, residentes em Goiânia - GO; e LUIZ ANTONIO FERREIRA - CIC n° 
125.637.221-87, brasileiro, solteiro, fazendeiro, residente na Av. Tocantins nº 460, na cidade de 
Araguaína - TO. AQUISIÇÃO: Compra feita a PAULO ROBERTO PULECE e LUIZ ANTONIO FERREIRA, 
conforme EPCV lavrada no Livro 231 folhas 168/171 em 01/04/1975 no 3º Ofício de Notas de 
Goiânia - GO, no valor de Cr$ 100.000,00 (moeda da época). ORIGEM: T. 628 de 11/04/1975 (Lv. 3-
D - Fls. 49/50), desta Serventia - Ficha. CERTIFICO que esta é a Transposição da M. 854 de 
16/12/1982 (Lv. 2-D - Fls. 135), desta Serventia, com as re-ratificações necessárias, nos termos 
previstos do art. 212 e 213 da Lei 6.015/73. O referido é verdade e dou fé.  
 
R.01/M.854 - Em 16/12/1982 - (Lv. 2-D - Fls. 135) - COMPRA E VENDA - Mediante Escritura Pública 
de Compra e Venda lavrada no Livro 07 às Fls. 17/18 em 09/09/1982 nas Notas do Tabelionato 
local; para constar que os Proprietários em Condomínio: Moacyr Oliveira; Dionísio Armando Lobo 
Lopes e Luiz Antonio Ferreira, todos acima qualificados, VENDERAM o imóvel objeto desta matricula 
em sua totalidade para o Sr. FRANQUILINO VICENTE RIBEIRO, portador da CI/RG n° 69.100-SSPGO 
e CPF n° 215.646.631-91, brasileiro, casado, fazendeiro, residente na Av. São Paulo n° 1331 em 
Gurupi - TO; pelo valor de Cr$ 4.500.000,00 (moeda da época), nos termos constantes da escritura 
referida. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os exigidos pela Lei 7.433/85, regulamentada 
pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. O referido é verdade e dou fé.  
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R.02/M.854 - Em 11/07/1983 - (Lv. 2-D Fls. 164v) - ARRESTO - Procede-se mediante Mandado 
Judicial assinado pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi - TO, nos autos de Execução 
Forçada n° 3991/83, no valor de Cr$ 4.000.000,00 (moeda da época), movida por Moacyr Oliveira e 
Dionísio Armando Lobo Lopes, em desfavor do proprietário Franquilino Vicente Ribeiro, todos 
acima qualificados. Fica o imóvel sob a responsabilidade do Depositário Público da Comarca de 
Gurupi, na forma da lei. (As. Elizabeth G. Almeida - Suboficial). O referido é verdade e dou fé.  
 
AV. 03/M.854 - em 22/11/1983 - (Lv. 2D - Fls. 194)  - BAIXA DE GRAVAME - Procede-se em 
cumprimento ao mandado Judicial expedido nos autos 3991/83 da Ação de Execução Forçada   
assinado pelo Dr. Glaycon Wantuil de Paula, da 2ª vara Cível de Gurupi - TO, em 22/11/1983 para 
constar a baixa do gravame objeto do R.02 supra, nos termos do mandado arquivado nesta Serventia, 
na forma da lei. (As. Elizabeth G. Almeida - Suboficial). O referido é verdade e dou fé.   
 
R.04/M.854 - Em 22/11/1983 - (Lv. 2-D - Fls. 194) - COMPRA E VENDA - Mediante Escritura 
Pública de Compra e Venda lavrada no Livro 07 às Fls. 133/134 em 11/11/1983 nas Notas do 
Tabelionato local; para constar que os proprietários: Franquilino Vicente Ribeiro e sua esposa 
Conceição Maria Biângulo - CI/RG n° 1.146.082-SSPGO acima qualificados, VENDERAM o imóvel 
objeto desta matricula em sua totalidade para o Sr. SÉRGIO MARQUES DA SILVA, portador da CI/RG 
n° 4005636958-SSPRS e CPF n° 008.802.130-00, brasileiro, desquitado, empresário, residente na 
Rua J-2 Quadra 09, Lote 13, Setor Jaó - Goiânia - GO; pelo valor de Cr$ 13.000.000,00 (moeda da 
época), nos termos constantes da escritura referida. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os 
exigidos pela Lei 7.433/85, regulamentada pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. (As. Elizabeth G. 
Almeida - Suboficial). O referido é verdade e dou fé.  
 
R. 05/M.854 - em 25/09/1985 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - INCORPORAÇÃO – Incorporadora: SÉRGIO 
MARQUES ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA – CNPJ nº 89.537.351/0001-40 – I. Contrato Social 
Registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob n° 432.000.331/60 em 
12/10/1978, com sede à Av. Borges de Medeiros n° 340, conjunto 113 - Porto Alegre - RS., 
representada na forma de seu contrato social - Forma do Título: Escritura Pública de Alteração de 
Contrato Social, lavrada no 6º Tabelionato de Porto Alegre - RS no Livro 54, folhas 122/123 em 
23/08/1985 no valor de Cr$ 99.500.000 (moeda da época) outorgada pelo acima qualificado, Sr. 
Sérgio Marques da Silva – Objeto da Incorporação: O imóvel objeto desta matricula em sua 
totalidade - Condições: As constantes da Escritura mencionada. Impostos pagos e Certidões 
apresentadas: os exigidos pela Lei vigente. O referido é verdade e dou fé. (As. Laice P. Barros - Oficial). 
O referido é verdade e dou fé.  
 

R.06/M.854 - Em 23/07/1986 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - COMPRA E VENDA - Mediante Escritura 
Pública de Compra e Venda com Pacto Comissório, lavrada no Livro 280 às Fls. 188 em 23/06/1986 
nas Notas do 2º Tabelionato de Porto Alegre - RS; para constar que a proprietária: SÉRGIO MARQUES 
ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA, acima qualificada, VENDEU o imóvel objeto desta matricula em sua 
totalidade para o Sr. DEOCLIDES TICIANI, portador da CI/RG n° 801957566-SSPRS e CPF n° 
061.434.660-68, brasileiro, casado com Irene Quadri Ticiani, comerciário, residente na Av. Elias 
Pássaro n° 495, Ciriaco - RS; pelo valor de Cz$ 555.000,00(quinhentos e cinquenta mil cruzados) - 
Condições de pagamento: Cz$50.000,00 no ato da escritura e Cz$ 500.000,00 representados por 
uma nota promissória de igual valor, com vencimento em 30/12/1986 nos termos constante da 
escritura referida. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os exigidos pela Lei 7.433/85, 
regulamentada pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. (As. Laice P. Barros - Oficial). O referido é 
verdade e dou fé.  
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AV. 07/M.854 - Em 10/03/1987 - Quitação - Procede-se a presente, mediante Quitação constante 
da Nota Promissória objeto da condição de venda acima, para desvincular da compra mencionada, o 
saldo devedor restante, ficando a venda constante do R.08 acima, totalmente quitada em virtude do 
pagamento efetuado.(As. Laice P. Barros - Oficial). O referido é verdade e dou fé.  
 
R.08/M.854 - Em 23/01/1992 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - DOAÇÃO - Mediante Escritura Pública de 
Doação com reserva de usufruto vitalício, lavrada nas Notas do Tabelionato local, no Livro nº 16, às 
Fls. 34/35, em 22/01/1992, pelo preço certo de CR$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil 
cruzeiros); para constar que os proprietários: Deoclides Ticiani, portador da CI. nº 8019575656-
SSPRS e do CPF/MF nº 06143466068e sua esposa Irene Quadri Ticiani, brasileiros, casados, 
comerciários, residentes e domiciliados na Avenida Elias Pássaro, nº 495, na cidade de Ciriaco - RS, 
DOARAM aos filhos: SIDNEY TICIANI, CI. nº 2039537887-SSPRS e do CPF/MF nº 488.143.690-20, 
solteiro, maior e estudante, residente e domiciliado na Av. 19 de maio, nº 601, na cidade de Ciriaco - 
RS; MÁRCIA TICIANI VIEIRA, CI. nº 3039522317-SSP-RS e do CPF/MF nº 497.199.630-34, casada 
com o Sr. Valdomiro Fernandes Vieira, do lar e ele agricultor, residentes e domiciliados na cidade 
de Gurupi - TO e MICHEL FRANCH TICIANI, portador do CPF/MF nº 681.165.190-34, solteiro, 
menor, estudante, residente e domiciliado na Av. 19 de maio, nº 601, na cidade de Ciriaco - RS; 
Imóvel:  objeto desta matricula em sua totalidade. Condição: Os doadores reservam para si em 
caráter vitalício, o USUFRUTO do imóvel ora doado, nos termos constantes da escritura referida. 
Valor: Cr$ 6.800.000,00 (moeda da época). (Ass. Maryvone B. Carvalho - Oficial Interina). O referido é 
verdade e dou fé.  
 
AV.09/M. 854 - em 06/05/1994 - (Lv. 2-E  - Fls. 139) - RESERVA LEGAL - Para constar o Termo de 
Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal firmado entre os proprietários acima identificados 
e o IBAMA, em 22/10/1994 - Finalidade(s): Destinação da área de 454.3750 hectares, não inferior 
a 50% da totalidade do imóvel, como área de Reserva legal e de utilização limitada, não podendo nela 
ser realizada qualquer tipo de exploração sem autorização do IBAMA; ficando dita reserva locada em  
três áreas distintas dentro do imóvel, sendo a ÁREA 01 com 120.0000HA; a ÁREA 02 com 
188.7600ha e a ÁREA 03 com 145.6150ha, conforme constam descritas e caracterizadas no Mapa e 
Memorial Descritivo apresentados e arquivados nesta Serventia, como parte integrante desta 
averbação, na forma da lei. O referido é verdade e dou fé.   
 
R. 10/M.854 - Em 16/05/1994 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - REGISTRO DE PENHORA - Devedor/ 
Executado: Franquilino Vicente Ribeiro, qualificado no R. 08 acima; Fiel Depositário: (Não consta). 
Credor/Exequente: AGRIMAC S/A - Brasileira de Máquinas e Equipamentos - Forma do Título: 
Mandado de Inscrição de Penhora expedido nos autos de Carta Precatória n° 570/94, oriunda da 9ª 
Vara Cível de Goiânia - GO, em curso pela 1ª Vara Cível de Gurupi - TO. Valor da execução/Causa: 
CR$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros reais). Demais Condições: As constantes do 
mandado devidamente arquivado nesta Serventia. O referido é verdade e dou fé.   
 
R. 11/M.854 - Em 26/07/1995 - (Lv. 2-E - Fls. 139) – CONFISSÃO DE DÍVIDA - Pela Escritura 
Pública de Confissão de Dívida com garantia hipotecária, lavrada 1º Tabelionato de Gurupi - TO no 
Livro 03 às Folhas 170/172 em 19/07/1995; o Sr. Joaquim Gouveia Franco, portador do CPF n° 
151.074.186-00, RG n° 821.699-SSPGO brasileiro, casado, agropecuarista, residente na Av. Rio 
Grande do Norte esquina com rua 10, s/n em Gurupi - TO, com ANUÊNCIA dos proprietários  Sidney 
Ticiani, Márcia Ticiani Vieira e Michel Franch Ticiani e, dos Usufrutuários: Deoclides Ticiani e 
sua esposa Irene Quadri Ticiani; todos qualificados no R. 09 acima, confessam dever ao Credor: 
JOÃO CARLOS CORREIA portador do CPF n° 541.209.428-72 e da CI/RG n° 6254999-6 - SSPSP, 
brasileiro, casado, agropecuarista, residente na cidade de Cariri do Tocantins - TO, o Valor de R$ 
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43.452,00, cujo pagamento será efetuado em uma só parcela de igual valor, com vencimento 
em 28/02/1995 e dão como garantia neste ato, em Hipoteca Convencional de 1°  grau, o imóvel 
objeto desta matricula. As demais condições constam no instrumento arquivado nesta Serventia na 
forma da lei. Data supra. O referido é verdade e dou fé.  
 
R. 12/M.854 - Em 25/09/2007 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - ARREMATAÇÃO - ADQUIRENTE / 
ARREMATANTE: ULISSES MOREIRA MILHOMEM JÚNIOR, inscrito no CPF/MF nº 370.908.951-49, 
brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Av. Piauí nº 1656, na cidade de Gurupi - 
TO - Transmitente: Juízo da Vara de Precatórias, Falências e Concordatas da Comarca de Gurupi - 
TO, Dr. Roniclay Alves de Morais. FORMA DO TÍTULO: CARTA DE ARREMATAÇÃO, expedida em 27 
de agosto de 2007, extraída dos Autos de Carta Precatória nº 228/99, oriunda dos autos de Execução 
nº 810008230 em curso na 9ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, movida por Agrimac S/A - 
Brasileira de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, contra Franquilino Vicente Ribeiro, portador da 
CI.RG nº 69.100 SSP-GO, inscrito no CPF/MF nº 215.646631-91e sua esposa Conceição Maria 
Biângulo, portadora da CI.RG nº 1.146.082 SSP-GO, brasileiros, casados, ele agropecuarista e ela do 
lar, residentes e domiciliados na Av. São Paulo, nº 1.331, centro, na cidade de Gurupi-TO. Valor: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais).  - Imóvel: o objeto desta matrícula em sua totalidade - Condições: As 
constantes do Título. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os exigidos pela Lei vigente. O 
referido é verdade e dou fé.   
 
AV. 13/M.854 - Em 19/01/2011 - (Lv. 2-E  - Fls. 139) - Retificação de Reserva legal -  A 
requerimento da parte interessada, para constar 1º Termo Aditivo ao TERARLE nº 845, firmado 
entre o proprietário acima qualificado e o NATURATINS em 000 – Finalidade: Retificação da área de 
Reserva Legal objeto da AV.10 acima de 454.3750 Hectares, para 318.1375 Hectares, não inferior a 
35%  da tipologia "Cerrado típico", como área de Reserva legal e de Preservação Permanente, ficando 
a mesma gravada como de  utilização limitada, não podendo nela ser realizada qualquer tipo de 
exploração sem autorização do NATURATINS; nos termos constantes do aditivo, mapa e Memorial 
descritivo arquivados nesta Serventia, como parte integrante desta averbação na forma da lei. O 
referido é verdade e dou fé.   
 
R.15/M.854 - Em 01/06/2017 - (L. 2-Registro Geral - Fichas) - Incorporação/Integralização do 
Capital - Adquirente/Incorporadora: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.872.322/0001-30, com ato 
constitutivo registrado e arquivado perante a Junta  Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob NIRE 
nº 522.010.9177-4, por despacho de 14/07/1993, com sede na Rua C-159, Lt. 17, Setor Jardim 
América - Goiânia-GO, CEP: 74.255-140; representada pelos sócios - José Alberto Moreira 
Milhomem, CI.RG nº 144.156 SSP-GO, inscrito no CPF/MF sob nº 026.425.141-53, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Alameda dos Eucaliptos, Lt. 09, Qd. 07, Setor Jardim Florença - Goiânia-
GO; e - Ulisses Moreira Milhomem Junior, CI.RG nº 1.329.545 SSP-TO, inscrito no CPF/MF sob nº 
370.908.951-49, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Piauí nº 1656, na cidade de 
Gurupi-TO; e ainda, como Interveniente Anuente: Zilá Ribeiro dos Reis Milhomem, CI.RG nº 
172.626 SSP-GO, CPF/MF nº 056.888.091-91, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada 
na na Alameda dos Eucaliptos, Lt. 09, Qd. 07, Setor Jardim Florença - Goiânia-GO. Forma do Título: 
Consolidação Contratual - Vigésima Nona Alteração Contratual registrada sob nº 52172211984 em 
05/04/2017, pela Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG. Valor da Integralização: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), outorgada pelo sócio Ulisses Moreira Milhomem Junior, acima 
qualificado. Objeto da Incorporação: O imóvel objeto desta matrícula em sua totalidade. Condições: 
As constantes da consolidação. Impostos pagos e Certidões apresentadas: - Apresenta o 
comprovante de pagamento do CCIR nº 09902832178, exercícios: 2015/2015, referente ao imóvel 
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cadastrado sob nº 950.076.832.278-9; - Quitação do ITR dos últimos cinco exercícios, Nirf nº 
7.370.161-0, conforme CND emitida com base na Instrução Normativa RFB nº 735, de 02/05/2007 - 
Emissão às 08:49:06 horas do dia 31/05/2017 - hora de Brasília e data - Válida até 27/11/2017 - 
Código de controle da certidão: 2D4C.AAA0.5C36.27F7; e, os demais exigidos pela Lei 7.433/85, 
regulamentada pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. Selo Digital 127944AAA011345-ZAZ. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise petição evento nº 117.
 

Goiânia, 16 de agosto de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 118 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:08

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/08/2017 14:49:54
Assinado por YASMIN YANNE DE JESUS BARBOSA
Validação pelo código: 10403569516587457, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DI REITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

 

 

 

 

 

Processo n.: 5112097.77-2017.8.09.0051 

Recuperação Judicial 

Requerentes: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Credores: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTROS 

  

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA , já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por sua advogada infra-assinada, em atenção ao Edital 

publicado em 31/07/2017 no DJ Eletrônico TJ/GO, deferindo aos credores o prazo de 

30 (trinta) dias para oferecerem objeção ao Plano de Recuperação Judicial 

apresentado por CENTERCOM COMERCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA , vem 

apresentar sua OBJEÇÃO, pelos motivos a seguir aduzidos: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prazo para apresentação de objeção ao Plano de Recuperação 

Judicial é de 30 (trinta) dias, sendo que a intimação foi publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico na data de 31/07/2017 (segunda-feira), logo, findando–se o prazo em 

30/08/2016 (quarta-feira). 

 

DO MÉRITO 

 

A CAIXA vem apresentar objeção ao Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela Recuperanda, vez que os prazos ali constantes são inaceitáveis, 

pois são demasiadamente longos, sendo que em todos os processos de recuperação 

judicial os pagamentos são efetuados em prazo inferior, após o prazo de carência. 
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Por outro lado, as condições propostas pela Recuperanda são muito 

abaixo do esperado, sendo inviáveis economicamente, traduzindo em mais um prêmio 

às Empresas, desvirtuando o proposto pela lei de regência. 

 

Registre-se, ainda, que o plano elaborado é prejudicial à CAIXA, pois 

os empréstimos foram celebrados com taxas de juros baixas, se comparados a taxas 

aplicadas pelo mercado para contratos que possuem ou não garantia real. O deságio 

proposto pelos clientes implica em perda de capital, e consequentemente, prejuízo 

financeiro para esta Empresa Pública. 

 

 

Das condições de pagamento previstas no Plano : 

 

A CAIXA se enquadra em duas classes, conforme subitem 1.1.3.: 

 

Com relação a Classe III  – Credores Quirografários as condições de 

pagamento são: 

• Carência de 18 meses 

• Pagamento em 162 meses 

• Deságio de 65% 

• Correção: TR + 1% a.a incidentes após os primeiros 30 

dias de carência. 

 

A CAIXA reforça que discorda do prazo de carência proposto, pois 

equivale a quase todo o período em que a Recuperanda permaneceria em 

Recuperação Judicial e sob supervisão do Administrador Judicial. 

 

Ademais, a empresa continua responsável pelos atos de gestão que 

culminaram com a inadimplência. A sua responsabilidade não pode ser “rateada” entre 

os credores, como se estes fossem os responsáveis pela sua situação atual. A 

condição de inadimplência gerada e seus reflexos são de sua responsabilidade e dos 

seus gestores (sócios/avalistas) e tais ônus não podem ser direcionados aos credores, 

porque se assim o fosse, estar-se-ia a promover a vantagem explícita de um sobre o 

outro, além do enriquecimento ilícito, o que certamente não é o objetivo da Lei de 

Recuperação Judicial. 
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Da Análise Econômico-Financeira  

 

A análise econômico-financeira não foi realizada tendo em vista que 

não foram juntados os demonstrativos contábeis ao plano de recuperação judicial. 

 

 

Das Projeções  

 

Quanto ao conteúdo do Plano de Recuperação Judicial cabe destacar 

que a análise qualitativa realizada indicou deficiência nas premissas utilizadas para a 

demonstração dos valores projetados e de sua viabilidade financeira, além disso, com 

a ausência das peças contábeis descritas acima, não foi possível efetuar análise 

comparativa. Porém, foram efetuadas pesquisas a fim de identificar as tendências de 

mercado para o setor em 2017 e foi constatado que a venda de materiais de 

construção teve alta de 6% no período de janeiro a maio, influenciada pela liberação 

das contas inativas do FGTS. Porém apesar desta melhora, o setor registra -6% no 

acumulado dos últimos 12 meses, o que indica que é necessário muita cautela para 

previsões otimistas uma vez que tal crescimento foi influenciado por uma ação 

governamental esporádica com fim iminente. (fonte de pesquisa: 

http://exame.abril.com.br/economia/venda-de-materiais-de-construcao-tem-alta-de-6-

de-janeiro-a-maio/). 

 

Outras Considerações  

 

Para sair da crise, a empresa cita no item 4.1 da p. 11 que espera 

concessão de prazos e condições especiais de pagamento das dívidas vincendas e 

vencidas. 

Entretanto, a concessão de crédito a Empresas em Recuperação 

Judicial não faz parte da política da CAIXA em nenh uma hipótese , motivo pelo 

qual questiona-se a dependência de captação de recursos para manutenção de suas 

atividades ante a dificuldade que possuirá de obtê-los junto aos bancos e demais 

instituições financeiras, e caso as consiga, as taxas que serão praticadas, e em que 

prazo. Culminando no aumento da despesa financeira (foco de redução) e 

necessidade de capital de giro (NLCDG). 

 

A partir do item 4.3.2 p. 13, lê-se a respeito da alienação de ativos, e 

venda dos mesmos. 
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Deve ser ressaltado que qualquer tipo de transação deverá ser 

aprovada pelos credores mediante Assembleia Geral, uma vez que deverá haver 

concordância geral a respeito da destinação dos valores obtidos, se for o caso. 

 

Na p.23, item 7.3, lê-se: “Todas as ações em curso, ajuizadas em 

desfavor da empresa recuperanda e/ou seus sócios/avalistas/fiadores/garantidores 

serão suspensas...” 

 

A CAIXA consigna que se reserva no direito de executar/cobrar 

judicialmente a dívida de sócios/avalistas e de não  liberar nenhuma das 

garantias prestadas visando maximizar a recuperação  de crédito.  Da mesma 

forma não haverá baixa das restrições conforme citado no item 7.4. 

 

No item 9.3 da p. 24, a Recuperanda propõe encerramento da 

recuperação judicial nos próximos 2 anos, ou 24 meses posteriores à data de 

publicação da decisão que conceder a recuperação judicial tenham sido cumpridas. 

 

Considerando o prazo do deferimento da decisão, somado ao prazo 

para aprovação do plano, se for o caso, mais a carência pré-estabelecida, entende-se 

que a proponente não necessitaria de pagar sequer uma parcela do proposto para que 

então o processo de recuperação se dê por encerrado. Evidentemente, tal fato está 

em total discordância com a política da CAIXA, que visa reaver os valores de 

empréstimos concedidos a empresa de maneira legal e honesta, em contradição a 

postura da proponente que aparenta obter vantagem desonesta em detrimento de 

seus credores. 

 

Conclusão  

 

As propostas de recuperação são vagas e apresentam apenas 

suposições, não aparentando ter medidas concretas que de fato indiquem viabilidade 

de recuperação da proponente. 

 

A proposta apresentada pela Recuperanda sob o pretexto de permitir 

a continuidade das atividades não guarda qualquer razoabilidade. Ora, seria esse o 

espírito da lei? Repassar aos credores a responsabilidade por problemas de sua 

gestão a fim de obter condições excepcionais de pagamento? O acolhimento de 

Planos de Recuperação com estas premissas seria um estímulo à inadimplência e um 
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incentivo à utilização desarrazoada do instituto da recuperação judicial, em prejuízo 

desta empresa Pública (a CAIXA). 

 

A proposta de prazo de pagamento dos créditos financeiros e a 

carência sugerida não atende aos interesses da CAIXA, motivo pelo qual, da forma em 

que a mesma se apresenta, não reúne condições que permitam à CAIXA votar 

favoravelmente à aprovação do PRJ numa eventual Assembleia Geral de Credores. 

 

A CAIXA desde já manifesta sua total discordância qua nto ao 

Plano de Recuperação apresentado, impugnando-o por completo e consignando 

novamente que reserva-se no direito de executar/cob rar judicialmente a dívida 

de sócios/avalistas.  

 

Portanto, a CAIXA se insurge quanto à forma em que os pagamentos 

foram propostos, pois totalmente prejudiciais aos credores. 

 

A proposta tal como formulada é inviável e é um incentivo aos 

devedores, caracterizando enriquecimento ilícito da Recuperanda em detrimento dos 

credores. 

Isto posto, requer a CAIXA seja convocada Assembleia Geral dos 

Credores para deliberação sobre o Plano de Recupera ção Judicial, na forma do 

art. 56 da Lei 11.101/2005. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 21 de agosto de 2017. 

 

 

VANESSA GONÇALVES DA LUZ VIEIRA 

        OAB/GO 16.976 
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Maria Fernanda Pires de Carvalho Pereira 
Cristiana Maria Fortini Pinto e Silva 
 
Alexandre Pereira de Souza 
Barbara Patrocínio Santos Moraes  
Beatriz Lima Souza 
Bruna Silva Davi 
Bruno Baptista Zanforlin 
Caio Mário Lana Cavalcanti 
Cynthia Fernanda Pereira 
Cláudia Passos Teixeira Santiago 
Greycielle de Fátima Peres Amaral 
Isadora Mendes Penna Amorim 
Jacqueline de Araújo Pascoal 
Juliana Alves Lima Soares 
Juliana Ferreira de Castro Scavazza 
Juliana Picinin 
Leonardo Alves de Melo Braga 
Lorena Rezende da Silva 
Marcelo Arantes Komel 

 
 
 
 
 
Mariana Fernandes Travizani Moreira 
Marina Santos Ferreira 
Myrian Passos Santiago 
Natalia Ladeira da Silva 
Natália Titton Murta Fortes 
Naiele Niza Flores 
Nicole Maria França 
Pâmela Christina Borges da Costa 
Paulo de Tarso Jacques de Carvalho 
Raphael Silva Rodrigues 
Raquel Martins de Souza  
Renata Marra Toledo 
Robledo Oliveira Castro 
Rodrigo de Carvalho Zauli 
Tatiana Martins da Costa Camarão  
Thayna Milheiro Soares 
Vladimir Senra Moreira 
 

 
 
Peter de Moraes Rossi 
Roger Sejas Guzman Junior 
 
 
Bruno Barbosa Comarella 
Paulo Victor Santiago Horta 
Andrei Michel Vieira Xavier 
Adilson Adailde dos Santos 
Cristina Magalhães Bernardes Dias 
Fernanda Cristina Resende Inácio 
Izadora Cristina de Souza Dutra 
Layla Paiva Barreto 
Lenice Velloso 
Maína Oliveira de Andrade 
Marcela Caires Amaral 
Samantha Alice de Oliveira Bauer 
Thiago de Vasconcelos H. P. de Andrade 
 
 

 

 
  

 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca 

de Goiânia, Goiás. 

 

 

Autos nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

RAPIDO TRANSPAULO LTDA, sociedade empresária estabelecida na 

cidade de Campo Bom, Estado de Rio Grande do Sul, na Rodovia RS 239, KM8, nº 7905, 

inscrita no CNPJ sob o nº 88.317.847.0001-45, por seu advogado infra-assinado 

(procuração em anexo), vem à presença de V.S. para, na qualidade de credora de 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, requerer a 

habilitação do crédito, bem como concordar com o crédito constante nos autos no 

montante de R$307,63 (trezentos e sete reais e sessenta e três centavos). 
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2 

Por fim, requer o cadastramento dos procuradores da ROGER SEJAS 

GUZMAN JUNIOR, OAB/MG 63.386 e PETER DE MORAES ROSSI, 

OAB/MG 42.337, para que os mesmos sejam intimados de todos os atos que venham a 

ocorrer no presente feito, permitindo o regular acompanhamento deste, sob pena de 

nulidade. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2017. 

 

Roger Sejas Guzman Junior Izadora Cristina de Souza Dutra 

OAB/MG 63.386   OAB/MG 44.240E 
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              SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento, substabeleço com reservas ao Dr. Leonardo 

Alves Gusmão, advogado inscrito na OAB/GO sob o nº 25.102, os poderes que me 

foram conferidos por RÁPIDO TRANSPAULO LTDA., na defesa de seus interesses 

nos autos da Recuperação Judicial de nº 5112097-77.2017.8.09.0051, requerida por 

Centercom Comércio Indústria e Serviços, em trâmite perante a 5ª Vara Cível e de 

Arbitragem da Comarca de Goiânia/ Goiás. 

 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2017. 

 

Roger Sejas Guzman Junior 

OAB/MG 63.386 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., já qualificado nos autos, por seu 

procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos 

termos do artigo 55 Lei nº 11.101/2005, apresentar a sua OBJEÇÃO ao plano de recuperação 

judicial proposto pela Recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E 

SERVIÇOS LTDA., pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.  

 

 

I. BREVE SÍNTESE 

 

O plano de recuperação judicial é a mais importante peça de todo o processo 

de recuperação judicial. Não apenas porque nele se declaram as razões pelas quais a empresa 

precisa utilizar-se das faculdades previstas na Lei nº 11.105/05, mas também porque é nele que 

a empresa em recuperação judicial aponta por quais meios pretende alcançar o objetivo da lei, 

e os instrumentos de que pretende se utilizar para tanto.  

 

Se o plano de recuperação é consistente, ou seja, pautado pela probidade e 

boa-fé, refletindo a seriedade do empresário, que impõe a si mesmo sacrifícios tão pesados 

quanto àqueles que impõem aos seus credores, a recuperação não apenas se justifica, mas torna-
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se a finalidade de todos os participantes, incluindo seus credores que têm, então, a possibilidade 

de receber seu crédito. 

Inegável que a todos interessa a manutenção da atividade empresarial 

daqueles que, sem culpa ou dolo, veem-se em situação difícil, como também é evidente a função 

social da empresa para cumprir seu mister, pagar seus impostos e, assim, contribuir para a 

sociedade como um todo. Da mesma forma que a empresa deve pagar os salários de seus 

colaboradores, contribuindo para o desenvolvimento da sociedade, esta mesma empresa deve 

pagar seus credores, contribuindo, igualmente, na mesma medida para o progresso da 

sociedade. 

Todavia, o plano de recuperação judicial apresentado contém propostas que 

se revelam temerárias e em contrariedade com a legislação de regência, não devendo 

permanecer da forma como delineado, conforme doravante se demonstrará. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

Em 31 de julho de 2017 (segunda-feira), foi publicado o edital de aviso de 

recebimento do plano de recuperacional, o qual é termo inicial para apresentação de objeções 

no prazo de 30 (trinta) dias. Assim, aplicando-se o disposto no artigo 219 do Código de Processo 

Civil, e sendo o dia 07 de setembro de 2018 feriado Nacional, o prazo para apresentação da 

objeção findará em 12 de setembro de 2017 (terça-feira). Patente, pois, a tempestividade da 

presente. 

 

III. DO MERITO 

 

3.1 - DO ABUSIVO DESÁGIO PROPOSTO 

 

A Recuperanda apresentou proposta de pagamento de seus débitos, sugerindo 

que, os credores das classes III sofram um deságio de 65%. Ora, Nobre Magistrado, é 

totalmente absurdo o desconto pretendido que torna qualquer comentário em relação a ele 
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prolixo, em vista que, esse desconto será considerado como “prêmio” pela pontualidade dos 

pagamentos realizados. 

 

E o mais grave é que não existe qualquer fundamentação por parte da 

Recuperanda para justificar um desconto tão elevado. Não existe justificativa para um desconto 

de tamanha monta.  

 

Nesse ponto, deve-se ressaltar que as instituições financeiras, de forma a 

dispor de capital para realizar empréstimos como o que o Banco concedeu à Recuperanda, 

precisam captar crédito no mercado, ou seja, pedir dinheiro emprestado a outras instituições 

financeiras, mediante pagamento de juros, e com prazo para pagamento.  

 

Os bancos, por sua vez, dispondo desses créditos, concedem empréstimos a 

outras pessoas, também mediante pagamento de juros. O lucro das instituições financeiras 

reside na diferença entre o valor que paga de juros aos seus credores e o valor de juros que 

cobra de seus devedores. A essa diferença dá-se o nome de “spread bancário”. 

 

Com efeito, a proposta da Recuperanda implica em sérios prejuízos ao banco, 

que se vê obrigado a pagar seus débitos sem ter recebido seus créditos, ou tendo-os recebido 

em valor muito inferior ao necessário para cobrir seus custos com a disponibilização deste 

crédito em favor das requerentes, não sendo, por esse motivo, aceitável, resultando no 

aumento do “spread bancário” com efeitos deletérios para todo ambiente negocial, como 

ressaltado alhures. 

 

A proposta é uma total inversão de valores. A bem da verdade, a Recuperanda 

pretende lucrar em cima do prejuízo de seus credores, e o que é mais grave, com a pretensão 

de obter a chancela do Judiciário para isso, o que não pode ser admitido sob qualquer pretexto.  

Isso porque, o processo de Recuperação Judicial constitui via para que a 

Recuperanda se reestruture, mediante a concessão da dilação de prazos e alteração de formas 

de pagamento que lhe permitam reerguer-se. Não deve, portanto, ser utilizada como meio para 

que a Recuperanda se eximam de suas obrigações, lançando sobre os credores os ônus 

decorrentes da má-administração das sociedades empresárias. 
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Deste modo, inevitável afirmar que o plano deve contemplar, portanto, 

proposta para reestruturação das dívidas e não para o seu perdão, com a chancela judicial.  

 

Assim, o que se verifica no presente caso é que a proposta de pagamento 

realizada não é séria. A aplicação das medidas elencadas pelo art. 50 da Lei 11.101/05 deve 

pautar-se sempre nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, repugnando-se ações 

imediatistas e até mesmo egoístas da Recuperanda, que vislumbra tão somente o benefício 

próprio. 

 

De fato, aos credores interessa ter seu crédito satisfeito e interessa-lhes, 

igualmente, a continuidade da empresa, com vistas a preservar a sua base de clientes. Todavia, 

não podem os mesmos sujeitarem-se à despropositadas pretensões da Recuperanda que 

pretende a qualquer custo eximir-se por completo de seu pagamento. 

 

 

3.2- DO PARCELAMENTO DO DÉBITO EM MAIS DE 13 ANOS 

 

Além da abusiva sugestão de desconto do “módico” percentual de 65% 

(sessenta e cinco por cento), a recuperanda apresenta outra proposta que se revela abusiva. 

Trata-se da previsão de pagamento em 162 parcelas mensais, ou seja, 13 anos e 06 meses após 

o decurso de 18 (dezoito) meses do trânsito em julgado da decisão que homologar o plano de 

recuperação. 

 

O prazo previsto para os pagamentos, per se, já é extenso em demasia. Se 

porventura houvesse propostas sólidas destinadas ao soerguimento da empresa, os credores 

poderiam ventilar do recebimento de seus créditos nos moldes propostos. No entanto, na 

ausência de tais medidas, submeter os credores ao recebimento de seus créditos em prazo tão 

alongado é pretender erguer-se da crise ao custo do sacrifício dos credores, sem oferecimento 

de contrapartidas. 
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Ademais, o tempo de carência de quase 02 (dois) anos proposto pelo plano, 

para o início dos pagamentos, leva, em contrapartida, um tempo ainda maior para o credor 

começar a receber o quanto devido.  

 

Vemos, portanto, que a única medida bem definida proposta pela recuperanda 

para consolidação de sua retomada, é a sujeição dos credores ao recebimento de seus créditos 

mediante numerosas parcelas, restando claro a inviabilidade de um plano que tem por 

fundamento único a postergação na quitação de débitos. 

 

Nesse ínterim, faz-se oportuna a transcrição do entendimento sufragado pela 

Colenda Câmara Reservada à Falência e Recuperação Judicial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo no recente julgamento do Agravo de Instrumento interposto por ITAÚ BBA S.A em face 

da homologação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda CERÂMICA 

GYOTOKU LTDA.:  

 

Agravo. Recuperação Judicial. Plano aprovado pela assembleia-geral de credores. 

Plano que prevê o pagamento do passivo em 18 anos, calculando-se os pagamentos 

em percentuais (2,3%, 2,5% e 3%) incidentes sobre a receita líquida da empresa, 

iniciando-se os pagamentos a partir do 3º ano contado da aprovação. Previsão de 

pagamento por cabeça até o 6º ano, acarretando pagamento antecipado dos 

menores credores, instituindo conflitos de interesses entre os credores da mesma 

classe. Pagamentos sem incidência de juros. Previsão de remissão ou anistia dos 

saldos devedores caso, após os pagamentos do 18º ano, não haja recebimento 

integral. Proposta que viola os princípios gerais do direito, os princípios 

constitucionais da isonomia, da legalidade, da propriedade, da proporcionalidade 

e da razoabilidade, em especial o princípio da "pars conditio creditorum" e normas 

de ordem pública. Previsão que permite a manipulação do resultado das 

deliberações assembleares. Falta de discriminação dos valores de cada parcela a 

ser paga que impede a aferição do cumprimento do plano e sua execução 

específica, haja vista a falta de liquidez e certeza do "quantum" a ser pago. 

Ilegalidade da cláusula que estabelece o pagamento dos credores quirografários e 

com garantia real após o decurso do prazo bienal da supervisão judicial (art. 61, 

'caput', da Lei nº 11.101/2005). Invalidade (nulidade) da deliberação da 

assembleia-geral de credores declarada de ofício, com determinação de 

apresentação de outro plano, no prazo de 30 dias, a ser elaborado em consonância 

com a Constituição Federal e Lei nº 11.101/2005, a ser submetido à assembleia-

geral de credores em 60 dias, sob pena de decreto de falência. (TJSP, Agravo de 

Instrumento nº 0136362-29.2011.8.26.0000, Câmara Reservada à Falência E 

RECUPERAÇÃO, Rel. Des. PEREIRA CALÇAS, j. 28.02.2012). 
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Do v. acórdão supra transcrito, se extrai que “em razão de tal entendimento, 

o plano de recuperação de empresa que se encontre em crise econômico-financeira não pode 

propor o pagamento do passivo em prestações a serem cumpridas por longos anos e em 

valores ínfimos considerados em proporção aos créditos que lhe foram concedidos em sua 

atividade empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos credores sacrifícios 

superiores aos que eles suportariam no caso de falência da devedora. A recuperação da 

empresa só pode e deve ser deferida se a empresa devedora mostrar que não se encontra em 

situação de falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um prazo muito longo para 

iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se o percentual a ser pago mostra-se vil ou 

iníquo, tal situação evidencia que a empresa não pode ser considerada recuperável por suas 

próprias forças, mas sim, pelo sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles que lhe 

deram crédito, por acreditar que ela cumpriria a palavra empenhada.  

 

A decisão em destaque reflete exatamente a hipótese desses autos e permissa 

vênia, deve ser levada em consideração por este Juízo para evitar que o restabelecimento da 

Recuperanda seja realizado em detrimento do sacrifício de seus credores. 

 

Para que fique claro. O banco não concorda com o deságio proposto e, nem 

mesmo, com qualquer carência, muito menos, da forma sugerida no plano. Igualmente não 

concorda com o prazo de parcelamento sugerido, posto que, demasiadamente longo, tampouco 

a aplicação de juros irrisórios. 

 

A Recuperanda deve arcar com as consequências de sua administração 

desidiosa, sendo manifestamente ilegal a pretensão de transferir aos credores os prejuízos 

decorrentes de sua imperícia na condução dos negócios. 

Diante de todo o exposto, vê-se que o plano apresentado, especialmente no 

tocante à forma de pagamento, não se coaduna com a legislação que regulamenta tal instituto, 

tampouco com os princípios e regramentos do ordenamento pátrio, devendo ser, desde já, 

determinada à Recuperanda a apresentação de uma nova proposta, sob pena de convolação desta 

Recuperação Judicial em Falência. 
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3.3 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Outrossim, a utilização da TAXA REFERENCIAL para correção 

monetária e juros de apenas 1% não devem ser admitidos. 

 

A utilização da TR para correção monetária e a aplicação de juros de 1% ao 

ano, denotam a ocorrência de duas hipóteses: a) A empresa Recuperanda se encontra em estado 

falimentar e não é passível de recuperação, pois ao aplicar referido índice pretendem transferir 

os ônus de sua recuperação a coletividade de credores, ou, b) A empresa Recuperanda pretende 

utilizar o presente processo como forma de auferimento de vantagem, realizando seus lucros e 

socializando seus prejuízos, o que deveras é abusivo e pernicioso.  

 

À vista do exposto, não há como acolher a proposta de pagamento formulada 

pela Recuperanda, uma vez que completamente dissociada dos ditames legais aplicáveis in 

casu. 

 

Ademais, a utilização da TR para correção monetária gera, implicitamente, 

um deságio ainda maior ao proposto pela Recuperanda, o que torna ainda mais inviável a 

aprovação do plano nos termos apresentados. 

 

Depreende-se de forma clara e inequívoca que o plano de recuperação judicial 

apresentado é oneroso e de alto risco aos credores, ao passo que eivado de inúmeras 

ilegalidades, estipuladas no sentido de eliminar quaisquer garantias de pagamento dos valores 

e formulado sem parâmetros consistentes para sustentar seu cumprimento. 

 

Nesta etapa, importante sejam evidenciadas a este r. Juízo as ilegalidades e 

inconsistências constantes do plano de recuperação judicial, devendo a Recuperanda proceder 

às devidas adequações, não sendo possível sua aprovação nos termos nele previstos, sob pena 

de comprometer-se seu cumprimento e consequentemente o direito dos Credores envolvidos. 
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3.4 - DA NOVAÇÃO DOS DÉBITOS, INCLUSIVE EM FACE DOS AVALISTAS, 

COOBRIGADOS E FIADORES  

 

De mais a mais, refuta-se ainda qualquer pretensão da Recuperanda de 

estender os efeitos da novação aos avalistas coobrigados e fiadores, a menoscabo do quanto 

disposto nos artigos 49, §1º e 59 da Lei 11.101/05. Denota-se, pois, que a Recuperanda pretende 

a extinção das execuções em face dos avalistas, fiadores e coobrigados, em manifesta afronta 

às garantias previstas legalmente. 

 

Consoante já decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, não há que se 

olvidar da possibilidade de se prosseguir com as execuções contra devedores solidários ou 

coobrigados (REsp 1333349/SP).  Demais disso, a novação dos créditos na Recuperação 

Judicial é feita sob condição resolutiva, não havendo razão para extinção das ações enquanto 

não cumprido o Plano de Recuperação Judicial.  

 

Inobstante, a pretensão da Recuperanda de extinção das ações não pode ser 

admitida. Isso porque, é cediço que a novação no âmbito da Recuperação Judicial é 

condicionada ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, e em caso de descumprimento 

poderão os credores retomar as ações de cobrança outrora ajuizadas. Neste sentido:  

 

“AÇÃO DE COBRANÇA NOTAS FISCAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DECISÃO CONCESSIVA NOVAÇÃO 

CONDICIONAL 1 As novações, alterações e renegociações realizadas no âmbito 

da recuperação judicial são sempre condicionais. Valem e são eficazes unicamente 

na hipótese de o plano de recuperação ser implementado e ter sucesso. Caso se 

verifique a convolação da recuperação judicial em falência, os credores retornam, 

com todos os seus direitos, ao 'status quo ante'. Inviabilidade de extinção da ação 

de cobrança enquanto não cumprido o plano de recuperação, autorizando a lei 

respectiva sua suspensão pelo prazo de dois anos (art. 61); 2 Ação de cobrança 

que deverá ter o pedido inicial julgado e acolhido, sendo suspensa a execução, 

contudo, pelo prazo de dois anos, nos termos da lei de falência e recuperação, a 

fim de que se aguarde ou o cumprimento da obrigação ou a convolação em 

falência. RECURSO PROVIDO, julgando-se procedente o pedido inicial, mas 

determinando a suspensão da execução.” (TJ-SP - APL: 00147753420118260002 

SP 0014775-34.2011.8.26.0002, Relator: Maria Lúcia Pizzotti, Data de 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 122 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : Obje%C3%A7%C3%A3o-Centercom.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:09

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/08/2017 13:42:34
Assinado por FERNANDO DENIS MARTINS
Validação pelo código: 10403560512099939, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Julgamento: 07/04/2014, 20ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

16/04/2014) 

 

Deste modo, patente a ilegalidade da previsão contida no plano de recuperação 

judicial – Premissas 7.2 e 7.3, motivo pelo qual deve ser expurgada das pretensões das 

Recuperanda. 

 

IV 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante das ilegalidades e irregularidades apresentadas no PRJ, o mínimo que 

se espera de uma empresa em recuperação judicial é que a mesma se conduza de maneira 

transparente no processo. Os prejuízos experimentados pelos credores são inversamente 

proporcionais aos sacrifícios que o devedor se impõe para quitar suas dívidas.  

 

Em outras palavras, quanto mais se sacrifica a empresa em recuperação 

judicial, menores são os prejuízos dos credores. Mas, por outro lado, quanto maior o sacrifício 

que se impõe, maior é a parceria que se pode esperar de seus credores e maiores são as chances 

de sucesso na empreitada. E, infelizmente, não é o que se lê do plano de recuperação analisado.  

 

V. 

PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Ante o quanto exposto, e em face das deficiências do Plano de Recuperação, 

impugna-se “in totum” o Plano de Recuperação Judicial apresentado, requerendo desde logo a 

convocação de Assembleia de Credores. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 106, inciso I, do Código de Processo 

Civil, requer sejam todas as intimações e notificações referentes ao presente processo realizadas 

em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob o nº. 257.198, com 
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escritório na Rua Iguatemi, 354, 2º, 3º e 11º andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 01451-

010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, sob pena de nulidade. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 28 de agosto de 2017. 

 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/GO Nº 36.131-A 
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_________________________________________________________________________________ 
Av.República do Líbano Nº 1875, Ed. Vera Lúcia 8º andar – Setor Oeste 

Goiânia-GO - CEP 74115-030 – Tel. (62) 3507-5600 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍ VEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS 

 
 
PROTOCOLO : 5112097.77.2017.8.09.0051 

NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

AUTOR  : CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LT DA 

INTERESSADO : BANCO DO BRASIL 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A. , já qualificado nos autos acima do 

processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL  supra, tendo em vista a publicação 

do Edital da relação de credores E APRESENTAÇÃO DO PLANO, em 

31/07/2017, vem, tempestivamente, nos termos do art. 55 da Lei nº 

11.101/2005, apresentar:  

 

OBJEÇÃO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos, e afronta à lei 

11.101/2005 a qual foi aprovada tendo como princípios, dentre outros, os 

seguintes1: 

• A retirada do mercado de sociedades ou empresários 

não recuperáveis; 

• Redução do custo de crédito no Brasil; 

• Celeridade e eficiência dos processos judiciais; 

• Segurança Jurídica; e 

• Rigor na punição de crimes relacionados à falência e à 

recuperação judicial. 
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Av.República do Líbano Nº 1875, Ed. Vera Lúcia 8º andar – Setor Oeste 

Goiânia-GO - CEP 74115-030 – Tel. (62) 3507-5600 

1 – O QUE É O PLANO: 

 

Com relação ao Plano de Recuperação Judicial juntado aos 

autos pela Recuperanda, consoante artigo 53 da Lei 11.101/2005, é a mais 

importante peça processual para a reorganização da empresa.  

Depende exclusivamente dele a realização dos objetivos 

associados ao instituto, quais sejam, a preservação da atividade econômica e 

o cumprimento de sua função social. Para tanto, deve indicar de maneira 

pormenorizada e fundamentada os meios para a revitalização da empresa e 

deve demonstrar de maneira clara sua viabilidade econômico-financeira, deve 

ser coerente, consistente, sustentável, exequível.  

O não atendimento a esses requisitos básicos implica em sua 

Reprovação por fragilizar os interesses dos credores. 

Desse modo, de nada vale um plano impreciso como o 

apresentado pelas Recuperandas, a fim de cumprir mera formalidade 

processual, prejudicando a análise, avaliação e manifestação de seus 

credores. 

 O plano se destina a informar, esclarecer, descrever, mostrar 

as medidas e providências a serem utilizadas a fim de realmente recuperar a 

empresa. Contudo, o plano apresentado nada contém de concreto que permita 

acreditar na recuperação da mesma. 

Nesse sentido, leciona Fábio Ulhoa Coelho em sua obra Curso 

de Direito Comercial - Direito de Empresa, Vol. 03, 14ª ed., pág. 436: “Note-se, 

um bom plano de recuperação não é, por si só, garantia absoluta de reerguimento da empresa 

em crise. Fatores macroeconômicos globais ou nacionais, acirramento da concorrência no 

segmento de mercado em causa ou mesmo imperícia na sua execução podem comprometer a 

reorganização pretendida. Mas um plano ruim é garantia absoluta de fracasso da recuperação 

judicial”. (grifos nossos). 

                                                                                                                                                                          
1 Conforme exposição de motivos e RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS do Senado Federal 
que emendou o PL 4376-B/1993. 
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2 – DAS VÁRIAS ILEGALIDADES DO PLANO DA CENTERCOM –  

CONTROLE JUDICIAL POSSÍVEL: 

 

  O plano se destina a informar, esclarecer, descrever, mostrar as 

medidas e providências a serem utilizadas a fim de realmente recuperar a 

empresa, MAS, TODAS AS MEDIDAS DEVERM ESTAR ELENCADAS NA 

LEI, não podendo deixar de aplicar a própria lei a despeito do soerguimento da 

empresa. 

Deve o juízo, até mesmo de ofício determinar que sejam 

suprimidas do plano as cláusulas que vai de encontro a própria lei de regência 

falimentar, bem como, da lei civil, comercial e constitucional, conforme já 

pacificou o STJ: 

RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO  DE  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  
CONTROLE  DO MAGISTRADO  SOBRE  O  PLANO DE 
SOERGUIMENTO. APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL   DE  
CREDORES.  VIABILIDADE  ECONÔMICA.  SOBERANIA  DA  AGC. 
LEGALIDADE. VERIFICAÇÃO PELO JUDICIÁRIO. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS E INTERPRETAÇÃO   DE   CLÁUSULAS  
CONTRATUAIS.  INADMISSIBILIDADE.   
1.Processamento   da  recuperação  judicial  deferido  em  24/05/2013. 
Recurso especial interposto em 04/11/2014 e atribuído ao Gabinete em 
25/08/2016. 
2.  A  jurisprudência  das  duas  Turmas  de  Direito Privado do STJ 
sedimentou  que  o  juiz  está  autorizado  a realizar o controle de 
legalidade do plano de recuperação judicial, sem adentrar no aspecto da  
sua  viabilidade  econômica, a qual constitui mérito da soberana vontade 
da assembleia geral de credores. 
3.  O  reexame  de  fatos  e  provas  e a interpretação de cláusulas 
contratuais em recurso especial são inadmissíveis. 
4. Recurso especial não provido. 
(REsp 1660195/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017) 

 

Dentre a muitas ilegalidades do plano pode-se ver até  porque 

ferem o princípio da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade: 

 

a) CRÉDITO TRABALHISTA  – CLÁUSULA 6.5.2 – redução, 

impossibilidade, de acordo com o contido na CLT, artigo 449, que prevê 

que “Os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho subsistirão em caso de 

falência, concordata ou dissolução da empresa”, não podendo ser motivo de 
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deságio no plano da RJ. O Juízo deverá ao menos perquir se houve 

ACORDO COLETIVO para tal fim; 

 

b) CORREÇAÕ MONETÁRIA PELA TR E JUROS DE 1% AO ANO - 

ILEGALIDADE – CLÁUSULA 6.6.1; 6.6.2; e 6.6.3 – O STF já considerou 

inconstitucional o uso da TR como correção monetária, devendo ser 

aplicado outro índice, tal como INPC ou IGP-M. Ademais, quanto aos 

juros de 1%a.a. não tem amparo legal na própria lei de regência 

falimentar (11.101/2005), pois, para as micro empresas que terá uma 

benesse maior, NÃO PODERÁ SER MENOR QUE A SELIC, o que é 

fácil deduzir por uma interpretação teleológica, qu e não poderá ser 

menor que a benesse da micro empresa ou de pequeno porte ; 

 

c) ABATIMAENTO OU DESÁGIO  -   CLÁUSULAS 6.5.1 e 6.5.2 – O deságio 

maior que 30%, certamente, afronta o princípio cont ido no artigo 

884 do CÓDIGO CIVIL, pois configura enriquecimento sem causa 

por parte da empresa recuperanda, que deverá ser investigada, para 

onde foi direcionado todos os créditos recebidos; 

 
d) PRAZO E CARÊNCIA  -  CLÁUSULAS 6.3.2 e 6.4 – Da mesma forma, os 

prazos para MICRO EMPRESA é de até 36 meses, O QUE SE 

DENOTA, QUE UMA BENESSE, que não pode alcançar a gr ande 

empresa, que NO MÁXIMO, caso a dívida é de curto pr azo, deverá 

pleitear um parcelamento em no máximo 35 meses e nã o 163 

meses como consta do plano;  

 
e) LIBERAÇAO DAS GARANTIAS E DESONERAÇÃO DOS 

COOBRIGADOS – CLÁUSULA 7.2 – A novação pela aprovação do 

plano, de forma nenhuma poderá liberar os coobrigados, que os 

credores poderá continuar perseguir seus créditos contra eles, na forma 

prevista no artigo 49, §1º, da Lei 11.101/2005. 

 
Assim, não há dúvidas que essas ILEGALIDADES deverão ser 

analisadas e decotadas pelo judiciário, mesmo de ofício, devendo ser intimada 
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a RECUPERANDA para adequar ao que está previsto na lei de regência 

falimentar e outras pertinentes. 

 

3 - O BANCO DISCORDA DOS SEGUINTES CLÁUSULAS DO PLA NO: 

 

1) Discorda do item 6.8, da  inclusão de condições de pagamento para 
créditos não sujeitos aos efeitos da recuperação ju dicial  - em virtude da 
Lei 11.101/2005 art. 49 incisos III e IV, os quais preveem que os créditos não 
sujeitos a Recuperação Judicial não poderão ser contemplados no Plano, 
devendo ser tratados nas condições originais. 
 

2) Discorda do item 6 , considerando que sequer a recuperanda consegue 
apresentar uma proposta digna para a reposição das obrigações junto aos 
credores, torna-se excessivamente arriscado a possibilidade de obtenção de 
financiamentos sem especificar limites, pois em caso de cenário falimentar, 
tais créditos serão privilegiados frente aos demais créditos sujeitos a 
recuperação judicial 
 
 

3) Discorda do item 6.5 , da aplicação de deságio de 65%, pois nesses 
patamares significa que o PLANO É ILEGAL e deve ser intimada a 
RECUPERANDA para adequá-lo, de ofício, pois causará um prejuízo muito 
grande para os Credores. O deságios excessivos, viola o art. 884 do CPC, 
enriquecimento sem causa. 
 

 
4) Discorda do item 6.4,  da correção monetária e juros, pois não reflete o custo 

do dinheiro no mercado financeiro, pois os índices de correção devem ser 
aplicados de forma a refletir, no mínimo, a variação da inflação do período e 
sequer presta à remuneração do capital. O BANCO não concorda com o início 
de atualização montaria após trânsito em julgado da Homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. O simples o congelamento da dívida entre o pedido da 
recuperação judicial e a data da publicação que conceder a recuperação 
também configura deságio, posto que não há reposição do custo emprestado, 
tampouco remuneração pelo mesmo. Além do mais, O STF já considerou 
inconstitucional o uso da TR como correção monetária, devendo ser 
aplicado outro índice, tal como INPC ou IGP-M. Ademais, quanto aos 
juros de 1%a.a. não tem amparo legal na própria lei de regência 
falimentar (11.101/2005), pois, para as micro empresas que terá uma 
benesse maior, NÃO PODERÁ SER MENOR QUE A SELIC, o que é 
fácil deduzir por uma interpretação teleológica, qu e não poderá ser 
menor que a benesse da micro empresa ou de pequeno porte;  
 

 
5) Discorda da carência  a contar da publicação da homologação do PRJ, visto 

que nessas condições, a Recuperanda ficará em uma situação bem 
confortável, haja vista que o descumprimento, no prazo de dois anos, de 
qualquer cláusula do Plano, ensejaria motivo para requerer a imediata quebra 
da mesma, consoante reza o art. 73, inciso IV, da Lei 11.101/2005. 
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6) Discorda do prazo para pagamento de 163 meses , por considera-lo muito 
longo, considerando que este prazo poderá se estender por período ainda 
superior, se levarmos em consideração os prazos para interposição de agravos, 
retardando o início dos pagamentos. Da mesma forma, os prazos para 
MICRO EMPRESA é de até 36 meses, O QUE SE DENOTA, QUE 
UMA BENESSE, que não pode alcançar a grande empresa , que NO 
MÁXIMO, caso a dívida é de curto prazo, deverá plei tear um 
parcelamento em no máximo 35 meses e não 163 meses como 
consta do plano  

 

4 - RESUMO DOS PEDIDOS: 

 

Face ao exposto, nos termos dos fatos e fundamentos 

jurídicos apresentados, o Banco do Brasil S.A. requer na forma do artigo 56 da 

Lei n° 11.101/05, seja a presente objeção apreciada por esse juízo e, caso não 

cancelado o PLANO, levada à deliberação pela Assembleia Geral de Credores. 

 

Lá poderá a recuperanda (ou o credor)  para proceder às 

modificações necessárias no Plano de Recuperação Judicial, de forma a 

manter inalterados os instrumentos de crédito referentes as dívidas do 

BANCO, quanto aos encargos financeiros, prazos e garantias constituídas, 

bem como para corrigir os vícios e ilegalidades mencionados, os quais 

contrariam as disposições da Lei de Recuperação Judicial e criam 

diferenciações e privilégios juridicamente inadmissíveis entre os credores da 

empresa Recuperanda, estes, deverão ser analisados pelo juízo antes da 

realização da Assembleia. 

 

   Termos em que, 

   Pede deferimento. 

 

Goiânia – GO, 28 de agosto de 2017. 

 
(Assinatura digital) 

Luiz Gonzaga Soares Gil 
OAB-GO nº 24.200 
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Rua 122, nº 183, Setor Sul | CEP 74085-500 | Goiânia/GO 

(62) 3921-0364 | www.bmmadvocacia.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM (JUIZ II), DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

 

Referências: 

Protocolo nº: 5112097.77.2017.8.09.0051 

5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO 

Recuperação Judicial 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 

 

 

 

 

JAIRO VENTURA PINTO, brasileiro, casado, 

economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.503.501-15, portador do RG nº 163.505, 

residente e domiciliado na Alameda dos Jacarandás, s/n, Qd. 11, Lt. 12, Condomínio 

Jardins Florença, CEP 74.351-017, Goiânia/GO, por intermédio de seus advogados, com 

escritório profissional localizado no endereço constante deste rodapé, onde recebem as 

intimações de praxe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

apresentado por CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA (evento nº 

78), nos termos abaixo alinhavados. 

 

01. DA TEMPESTIVIDADE. 

 

Na data de 31/07/2017 (segunda-feira), foi publicado no 

DJE (DJE nº 2318, Seção II, pág. 1149-1153), o Segundo Edital da Recuperação Judicial 

da CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, contendo a segunda relação 

de credores atestada pelo Administrador Judicial, bem como a informação sobre a 

apresentação do Plano de Recuperação Judicial de evento nº 78. 
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Nos termos do artigo 55, da Lei 11.101/2005, o prazo para 

apresentação da objeção é de 30 (trinta) dias: 

 

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua 

objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 

(trinta) dias contado da publicação da relação de credores de 

que trata o § 2o do art. 7o desta Lei. 

 

Assim, tem-se o dies a quo para a apresentação a data 

01/08/2017 (terça-feira), sendo o dies ad quem a data de 30/08/2017 (quarta-

feira). 

 

Considerando, ainda, a contagem em dias úteis, em 

obediência ao art. 219, do Código de Processo Civil, por se tratar de prazo processual, 

tem-se o termo final na data de 12/09/2017 (terça-feira). 

 

De todo modo, resta tempestiva a presente objeção. 

 

02. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO PROPOSTO. 

 

Conforme se vê do Plano de Recuperação Judicial, 

notadamente quanto aos créditos quirografários, foram propostas as seguintes 

condições, em síntese: 

 

• Deságio de 65% (sessenta e cinco por cento); 

• Pagamento em 162 (cento e sessenta e dois) 

parcelas iguais e mensais (13 anos e 06 meses!), com 

carência de 18 (dezoito) meses para pagamento, 

contados a partir da publicação da decisão que conceder a 

Recuperação Judicial; 

• Reajuste mediante correção monetária pela TR 

(taxa referencial), acrescidos de juros de 1% (um por 

cento) ao ANO. 
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Muito embora este credor esteja certo de que seus 

créditos serão excluídos desta Recuperação Judicial, nos termos da Impugnação 

de Crédito apresentada (Processo nº 5283420.53.2017.8.09.0051), em razão da 

ausência de decisão, manifesta-se oportunamente pela integral objeção ao Plano, com 

base nos fundamentos seguintes. 

 

03. DAS OBJEÇÕES. 

 

3.1. DA VIOLAÇÃO AO ART. 53, DA LEI 11.101/2005. 

 

Dispõe o art. 53, da LRF, que plano de recuperação judicial 

deverá conter: 

 

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a 

ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens 

e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente 

habilitado ou empresa especializada. 

 

Com relação aos incisos II e III, o Plano deve “trazer a 

demonstração da viabilidade econômica, fornecendo elementos de análise que 

tragam indicações fundadas de que o projeto está corretamente elaborado e de 

que, se deferido, levará a empresa à recuperação, com a geração de riqueza 

suficiente para o cumprimento de todas as obrigações assumidas. (...) o 

devedor tem que convencer os credores de que seu plano é consistente e que o 

sacrifício dos credores será recompensado pelo pagamento que será feito mais 

adiante, demonstrando ainda que este pagamento trará mais benefícios do que 

o imediato decreto de falência”1. 

 

Pois bem, o Plano apresentado é praticamente desprovido da 

demonstração cabal de viabilidade econômica, tendo apenas mencionado o seguinte, 

ipsis litteris: 

                                           
1 FILHO, Manoel Justino Bezerra. Lei de Recuperação de Empresas e Falência – Revista dos 

Tribunais, 12ª Ed. 2017, p. 198. 
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“Diante dos resultados obtidos pela CENTERCOM, e as 

projeções realizadas, tem-se que a mesma tem plenas 

condições de honrar os compromissos assumidos neste 

plano, pois demonstrou ter capacidade de alcançar um 

Lucro Líquido médio de 5% com o faturamento anual 

projetado”. 

 

Não há, pois, qualquer comprovação convincente com 

relação ao real faturamento e percentual de lucro líquido da empresa. A projeção de fluxo 

de caixa (item 5) prevê um crescimento de 2% (dois por cento) ao ano, fundamentado 

numa simples planilha anexa, porém, não há qualquer demonstração técnica e 

persuasiva acerca das premissas que levaram a tais conclusões. 

 

Vale dizer, o Laudo Econômico-Financeiro é extremamente 

vago em suas fundamentações, senão vejamos, in verbis: 

 

a) “Para evidenciar a viabilidade econômica financeira da proposta 

apresentada no Plano, e demonstrar que os meios empregados são 

suficientes para garantir a superação da crise pela recuperanda, 

foram desenvolvidas projeções que demonstram as 

disponibilidades atuais e a geração de caixa do período 

proposto, atestando assim, que haverá recursos suficientes para 

cumprir com a proposta apresentada aos credores”; 

 

b) “As receitas operacionais foram projetadas para o período 

de 15 (quinze) anos”; 

 

c) “Este laudo econômico-financeiro é parte integrante do Plano e 

contém, em resumo, a estimativa das projeções de 

resultados e de fluxo de caixa para o período de 15 (quinze) 

anos”. 

 

Fato é que, o Plano e seus anexos simplesmente projetaram 

a situação econômica da empresa para 15 (quinze) anos, e daí concluíram a viabilidade 

econômica para cumprimento das obrigações. Por outro lado, a questão é: são 

realmente necessários, no mínimo, 15 (quinze) anos? Em caso afirmativo, quais 
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são os fundamentos concretos? Nem o Plano, nem o laudo esclareceram tais 

questões aos credores. 

 

Tais respostas são de suma importância para a aprovação do 

Plano! Ora, se não há elementos concretos, não há porque os credores se 

sujeitarem a receber seus créditos em 13 anos e meio, com carência de 18 

meses e deságio de 65%, como pretende a empresa! 

 

Vale dizer, o Plano é contraditório com seus próprios 

termos, pois, ao passo que menciona diversas “medidas de reestruturação” e 

“ações que estão sendo implementadas”, sequer leva isso em consideração para 

uma projeção tão longa! 

 

Salienta-se, o Plano e seus anexos evidenciaram exatamente 

o contrário, de que é mais benéfico aos credores o imediato decreto de falência do 

que as propostas de pagamento apresentadas. 

 

O laudo de avaliação de ativos atesta a quantia de R$ 

15.348.342,63 (quinze milhões, trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e 

dois reais, e sessenta e três centavos), enquanto o item 6.1 classifica os créditos totais 

em R$ 11.400.025,97 (onze milhões, quatrocentos mil e vinte e cinco reais, e noventa 

e sete centavos). Em termos outros, decretando-se a falência, a totalidade dos 

bens é mais do que suficiente para quitar todas as dívidas, em tempo muito 

inferior à proposta apresentada. 

 

Excelência, a empresa possui 24 anos de atividade. Se ela 

precisa projetar 15 (quinze) anos para se reestruturar e honrar todas as suas 

dívidas (62% do tempo de vida!), tal cenário leva a crer que ela, de fato, não 

pode é ser considerada recuperável por suas forças, mas sim pelo sacrifício 

excessivo e desproporcional daqueles que contribuíram para seu 

desenvolvimento, na expectativa de receber a contrapartida esperada! 

 

Vê-se, portanto, que o Plano nitidamente infringiu o disposto 

no art. 53 da LRF, de modo que sequer deve prevalecer. 
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3.2. DA OBJEÇÃO QUANTO À ABSURDA PROPOSTA DE PAGAMENTO (item 6). 

 

Como dito nos tópicos anteriores, sem elementos sólidos 

para considerar a projeção para 15 anos, mormente com todas as medidas de 

reestruturação e ações mencionadas, não há como concordar com o recebimento do 

crédito em 162 meses, equivalentes a 13 anos e meio, além da carência de 18 

meses. Da mesma forma, inaceitável o deságio de 65%, tampouco os critérios 

de correção monetária pela TR e juros de 1% AO ANO. 

 

Com efeito, o credor que ora manifesta sua objeção, 

habilitado (equivocadamente!) com o crédito quirografário de R$ 900.000,00, 

receberia tão somente a quantia de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil 

reais), em 162 parcelas de R$ 1.944,44 (mil, novecentos e quarenta e quatro reais, e 

quarenta e quatro centavos), acrescidas de correção e juros insignificantes! A 

proposta é INACEITÁVEL! 

 

Enfim, a proposta apresentada tem a única finalidade de 

beneficiar exclusivamente a empresa que, nas próximas duas décadas, enriquecer-se-ia 

ilicitamente, em detrimento de todos que contribuíram para seu crescimento nestes 24 

anos de atividade. 

 

É importante asseverar, o Plano se pautou unicamente do 

princípio da preservação da empresa, desrespeitando significativamente o princípio dos 

interesses dos credores, também basilar na recuperação judicial. 

 

Nos termos do art. 47 da LRF, “A recuperação judicial tem 

por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

 

Ou seja, uma das formas de promoção da preservação 

da empresa é, justamente, a manutenção dos interesses dos credores, o que 

não se vê no presente caso! 
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O presente Plano, se aprovado, servirá para recuperar a 

CENTERCOM, mas contribuirá para o ajuizamento de diversas outras ações de 

recuperação, haja vista o enorme prejuízo que causará a tantos credores, que contam 

com tais créditos para sua subsistência! 

 

Frise-se, uma empresa com 24 anos de atividade não pode 

ser considerada recuperável, por suas próprias forças, se ela precisa de 15 anos só para 

se reestruturar, sacrificando excessivamente seus credores, sem qualquer critério de 

proporcionalidade e razoabilidade! 

 

De duas, uma: ou a empresa não tem condições de 

recuperabilidade, ou busca o enriquecimento ilícito, em prejuízo da coletividade. Ambos 

os casos devem ser coibidos pelo juízo da Recuperação Judicial! 

 

Destarte, requer-se, desde já, seja determinado, à empresa, 

a apresentação de uma nova proposta, sob pena de convolação desta Recuperação 

Judicial em Falência. 

 

3.3. DA OBJEÇÃO QUANTO ÀS AÇÕES IMPLEMENTADAS PELA EMPRESA (item 4.2). 

 

No item 4.2 do Plano, a empresa menciona, como uma das 

“ações que estão sendo implantadas pela empresa”, o seguinte: 

 

 

 

Ocorre que, tal medida, a bem da verdade, tem o único 

intuito de fraudar as execuções e os credores das pessoas físicas dos sócios, os 

quais são responsáveis, coobrigados, fiadores e/ou garantidores de inúmeras dívidas da 

empresa, sendo que, a princípio, a recuperação não os resguardaria, nos termos do art. 

49, §1º, LRF. 

 

Este credor é exemplo claro desta situação. 
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Em 24/04/2015, o sócio Sr. José Alberto Moreira Milhomem 

firmou, juntamente com seus ex-sócios Sres. Ednamérico Tadeu de Oliveira e Roberto 

Tadeu Pereira de Oliveira, Instrumento Particular de Assunção de Dívidas, Cisão 

Societária e Outras Avenças, no qual as pessoas físicas assumiram, em nome próprio, 

diversos passivos da sociedade, em substituição ao antigo devedor. 

 

O Sr. Jairo Ventura Pinto é, pois, um dos credores que anuiu, 

expressamente, com a assunção da dívida, da pessoa jurídica CENTERCOM para as 

pessoas físicas José Alberto Moreira Milhomem, Ednamérico Tadeu de Oliveira e Roberto 

Tadeu Pereira de Oliveira. 

 

Destarte, o sócio José Alberto Moreira Milhomem busca 

uma forma “legal” de transferir os imóveis, de seu nome, para a empresa, 

apenas com intuito de não sofrer constrições judiciais de seus bens 

particulares, por descumprimento das obrigações assumidas e das ações 

judiciais movidas em seu desfavor, por exemplo, processos nº 

5108102.56.2017.8.09.0051 e 5192205.93.2017.8.09.0051, em trâmite perante 

este D. Juízo! 

 

A petição de evento nº 117 evidencia esta tentativa 

opulenta! 

 

Ora, se o Plano e as projeções apresentadas são suficientes 

para o soerguimento da empresa, qual a efetividade da incorporação dos imóveis? 

 

Não há qualquer justificativa plausível para o acolhimento 

deste item, motivo pelo qual este credor o refuta, pugnando-se para que tal medida seja 

excluída do Plano. 

 

3.4. DA OBJEÇÃO QUANTO À NOVAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DAS AÇÕES EM 

DESFAVOR DOS SÓCIOS/AVALISTAS/FIADORES/GARANTIDORES (itens 7.2 e 7.3) 

 

Sob a mesma essência da objeção anterior, impugna-se a 

pretensão do Plano de estender os efeitos da novação aos sócios, avalistas, 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 124 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : Obje%C3%A7%C3%A3oaoPlano-30.08.2017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:09

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 17:48:04
Assinado por GUILHERME OLIVEIRA BENTZEN E SILVA
Validação pelo código: 10433562512922334, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 
____________________________________________________________ 

Rua 122, nº 183, Setor Sul | CEP 74085-500 | Goiânia/GO 

(62) 3921-0364 | www.bmmadvocacia.com 

9 

fiadores e garantidores, porquanto vedado pelos artigos 49, §1º e 59 da Lei 

11.101/05. 

 

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou a tese, 

por meio do REsp nº 1333349/SP (Tema/Repetitivo 885), de que “A recuperação 

judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem 

induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores 

solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois 

não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou 

a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 

1º, todos da Lei n. 11.101/2005”. 

 

Ademais, cita-se a súmula nº 581, STJ, in verbis: “A 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e 

execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória”. 

 

Os itens 7.2 e 7.3 tratam-se de meras tentativas de 

blindagem patrimonial das pessoas físicas dos sócios, mais uma vez, em detrimento dos 

respectivos credores, pelo que se impugna, expressamente, tais ilegais pretensões. 

 

3.5. DA OBJEÇÃO QUANTO AO ITEM 9.1. 

 

O item 9.1 do Plano traz previsão obscura: “Na hipótese 

de conflito entre as disposições deste Plano e as obrigações previstas nos 

contratos celebrados com qualquer Credor anteriormente à data do pedido, o 

Plano prevalecerá”. 

 

Pois bem, em 24/04/2015, os Sres. JOSÉ ALBERTO 

MOREIRA MILHOMEM, EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA e ROBERTO TADEU 

PEREIRA DE OLIVEIRA firmaram Instrumento Particular de Assunção de Dívidas, 

Cisão Societária e Outras Avenças, com expressa anuência do credor JAIRO 

VENTURA PINTO, com o objetivo de “estabelecer as regras da cisão de fato da 

Sociedade, promovendo a separação dos ativos, de forma que cada Parte ficará 

detentora individualmente de parte deles, entretanto, ambas ficarão 
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responsáveis pelos passivos de acordo com o estabelecido a seguir” (cf. Cláusula 

1.1). 

 

Ademais, a Cláusula 1.1.1 estabeleceu que “após a 

aprovação mediante sua assinatura, objetiva ainda estabelecer as regras, para assunção 

de direitos e responsabilidades individuais de cada Parte, acerca do pagamento 

dos passivos da Sociedade, até que sejam estes efetivamente pagos e os 

contratos vigentes efetivamente cumpridos e liquidados”. 

 

Em seguida, à Cláusula 1.5, as referidas Partes acordaram a 

seguinte proporção, no tocante à responsabilidade pelos pagamentos das dívidas não 

fiscais ou trabalhistas, elencadas no Anexo I ao mencionado Instrumento 

Particular: 

 

JOSÉ ALBERTO 40% (quarenta por cento) (dívida) 

EDNAMÉRICO / ROBERTO 60% (sessenta por cento) (dívida) 

 

Vale dizer, na Cláusula 2.1, as Partes reiteram seus 

compromissos, pois “declaram, reconhecem e assumem os passivos descritos no 

Anexo I, o qual, rubricado pelas Partes, passa a fazer parte integrante deste 

INSTRUMENTO, deverão ser honradas na proporção estabelecida na Alínea 1.5., 

supra”. 

 

E é neste Anexo I ao Instrumento Particular de Assunção de 

Dívidas, Cisão Societária e Outras Avenças, que os Srs. JOSÉ ALBERTO MOREIRA 

MILHOMEM, EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA e ROBERTO TADEU PEREIRA DE 

OLIVEIRA declararam, reconheceram e assumiram o passivo de R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais) em favor de JAIRO VENTURA PINTO. 

 

Assim, houve expressa assunção de tal obrigação pelos Sres. 

JOSÉ ALBERTO MOREIRA MILHOMEM, EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA e 

ROBERTO TADEU PEREIRA DE OLIVEIRA, com consentimento expresso do credor 

JAIRO VENTURA PINTO, o que exonerou o devedor primitivo, nos termos do artigo 

299, do Código Civil. 
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Fato é que, a assunção de dívidas depende do 

consentimento expresso do credor, sendo que o credor JAIRO VENTURA PINTO 

anuiu com a assunção de seu crédito pelas pessoas físicas JOSÉ ALBERTO 

MOREIRA MILHOMEM, EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA e ROBERTO TADEU 

PEREIRA DE OLIVEIRA, em substituição ao devedor primitivo (CENTERCOM). 

 

Todavia, o mesmo credor deixa CLARO sua OBJEÇÃO 

quanto ao item 9.1 do Plano, por não concordar com a prevalência do Plano em 

detrimento ao Instrumento Particular anteriormente firmado. Da mesma forma, 

o credor não concorda com qualquer proposta de assunção da referida dívida 

pela empresa CENTERCOM. 

 

04. DOS PEDIDOS. 

 

ANTE O EXPOSTO, requer-se a Vossa Excelência a 

OBJEÇÃO TOTAL do Plano de Recuperação Judicial apresentado, em decorrência das 

inúmeras deficiências nele contidas, requerendo-se a convocação de Assembleia de 

Credores. 

 

Por fim, requer-se que as intimações/comunicações sejam 

dirigidas, exclusivamente, para o endereço constante deste rodapé, em nome dos 

advogados GUILHERME OLIVEIRA BENTZEN E SILVA – OAB/GO 34.391 / 

guilherme@bmmadvocacia.com; e/ou RENATO MULSER – OAB/GO 33.497 / 

renato@bmmadvocacia.com. 

 

Nesses termos, confia-se no deferimento. 

 

Goiânia/GO, 30 de agosto de 2017. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 37.872.322/0001-30, situada 

na Av. Elmar Arantes Cabral Qd. 06, Módulos 08 a 32, Parque Industrial -  

Aparecida de Goiânia  GO, e CEP: 74.230-380, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, Constituição Federal 

e artigos 66 e 951 a 959 do Código de Processo Civil suscitar o presente 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

com pedido de liminar 

 

em face de decisão proferida pela MM. JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE  

GOIÂNIA - GO, que conflita com decisão proferida pelo MM. JUÍZO DA 5ª VARA 

CIVIEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA  GO, Juiz II, e o faz pelas razões 

de fato e de direito, a seguir expostas:  
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I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

Em 12.04.2017 a requerente, utilizando-se do favor legal concedido 

pela Lei nº 11.101/05, ingressou em juízo com pedido de recuperação judicial de 

nº 5112097.77.2017.8.09.0051, que tramita perante o juízo da 5ª Vara Cível e 

Arbitragem da Comarca de Goiânia - GO (Doc. 03), cujo processamento foi 

deferido no dia 28.04.2017. 

 

Ocasião em o nobre julgador determinou a suspensão de todas as 

ações de execução, conforme prevê o art. 6º da lei 11.101/05, pelo prazo de 180 

dias (uteis).  

 

Ocorre que, no intuito de satisfazer o crédito objeto da reclamatória 

trabalhista nº 0010936-67.2014.5.18.0002 ajuizada por Ademar Belo, em trâmite 

perante a 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA (GO), a MM. Juíza Laboral 

determinou o prosseguimento da execução do crédito proferido em sentença, 

procedendo, assim, com a PENHORA NAS CONTAS DA EMPRESA RECUPERNADA 

(Doc. 12) ora requerentes, a qual manifestou nos autos da aludida reclamatório 

informando que: 

 

i. A reclamada, ora requerente, está em processo de recuperação 

judicial; 

ii. O crédito devido ao reclamante está sujeito à recuperação 

judicial, devendo a reclamatória trabalhista permanecer na 

justiça do trabalho até apuração do valor da condenação, e 
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posteriormente ser o referido crédito habilitado nos autos 

recuperacional; 

iii. O crédito devido ao reclamante deve ser satisfeito nos autos da 

recuperação, de conformidade com o plano de recuperação 

judicial a ser aprovado; 

iv. Em virtude do retromencionado, deverá ser procedida a 

desconstituição da penhora procedida na referida ação. 

 

Dessa forma, ante o prosseguimento da execução laboral, foi 

procedida a penhora na conta da empresa recuperanda/reclamada, afim de 

satisfazer o crédito ora apurado na justiça trabalhista. 

 

Ocorre que, ao agir de tal forma o Juízo laboral adentrou na 

competência exclusiva do Juízo da recuperação judicial para dispor acerca do 

patrimônio da empresa reclamada/recuperanda, especialmente quando se trata 

de crédito sujeito à recuperação, o qual deve ser adimplido nos termos do plano 

de recuperação judicial a ser aprovado pelos credores, sob pena de violação do 

princípio da conditio pars creditorum. 

 

Acerca da competência exclusiva do Juízo da recuperação judicial para 

dispor sobre o patrimônio da recuperanda, ora requerente, convém trazer o 

entendimento do próprio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que 

utilizou-se, inclusive, de precedentes do próprio Superior Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
SUSPENSÃO. INDEVIDA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO 
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DE CRÉDITO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 1) Embora disponha o § 
7º , do art. 6º , da Lei 11.101 /2005 que - as execuções de natureza 
fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, 
ressalvada a concessão de parcelamento, nos termos do Código 
Tributário Nacional e da legislação ordinária específica-, não se pode 
desconsiderar o disposto no § 3º do art. 155-A, do Código Tributário 
Nacional , que estabelece critérios mais favoráveis à empresa 
devedora em recuperação judicial, sob a influência direta do princípio 
da função social e da preservação da empresa. 2) Assim, na esteira da 
jurisprudência firmada no E. Supremo Tribunal Federal e no C. 
Superior Tribunal de Justiça, não pode o juízo trabalhista ultimar as 
execuções fiscais dirigidas contra a pessoa da empresa em 
recuperação judicial, cujos atos encontram-se na órbita da 
competência do juízo empresarial, submetendo-se ao crivo deste 
juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio 
social das sociedades empresárias em recuperação, cabendo ao juízo 
do trabalho a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito. TRT-
1 - Agravo de Petição AP 00002681520125010282 RJ (TRT-1). Relator 
Rogério Lucas Martins. Sétima Turma. Julgamento: 11/12/2013. Data 
de publicação: 19/12/2013.  G.P. 

 

Portanto, cabe ao juízo trabalhista apenas a apuração do crédito, para 

que, a partir deste quantum devido, possa expedir certidão para que o credor 

habilite seu crédito junto ao processo de recuperação judicial, sendo competente 

para levantamento/execução do crédito apenas o juízo recuperacional. 

 

A incompetência da justiça do trabalho no tocante a execução do 

crédito em relação à empresa em recuperação judicial é entendimento do próprio 

Tribunal Regional do Trabalho: 

 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA PERANTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
REGULARIDADE. Mostra-se adequado o procedimento adotado pelo 
juízo de execução, o qual, após a confirmação da abertura de processo 
de recuperação judicial da executada, acatando a declaração de 
competência do juízo da recuperação judicial, determinou a 
habilitação do credor trabalhista perante aquele competente Juízo. 
(TRT-20 00007788120145200006, Relator: MARIA DAS GRACAS 
MONTEIRO MELO, Data de Publicação: 13/09/2016). (Grifo nosso). 
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Portanto, tem-se que dispor de bens da empresa, do patrimônio como 

no caso, é uma afronta ao plano de recuperação judicial e ao princípio da 

preservação da empresa, pois, não apenas compromete a estruturação da 

empresa para cumprir com o plano de recuperação judicial a ser aprovado, mas 

também a própria solvabilidade da empresa recuperanda. 

 

Ademais, o crédito objeto da aludida reclamatória trabalhista está 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial das autoras, haja vista que foi 

proveniente de rescisão contratual ocorrida em 30.05.2014, conforme 

reconhecida em sentença laboral (Doc. 07), ou seja, anteriormente ao 

ajuizamento da demanda recuperacional, o qual ocorreu em 12.04.2017 (Doc. 

03). 

 

Desta forma, como se trata de um crédito sujeito à recuperação, e o 

plano de recuperação judicial será em breve, dentro do prazo legal, analisado e 

aprovado pelos credores e posteriormente homologado pela juíza, tem-se que o 

pagamento do mesmo deve observar as disposições do referido plano. 

 

Isso porque, caso seja realizada a penhora determinada nos autos da 

reclamação trabalhista, esta, além de comprometer o cumprimento do plano, 

invade a competência exclusiva do juízo para dispor sobre o patrimônio das 

empresas reclamadas/recuperandas, ora autoras. 

 

Além disso, admitir a satisfação do crédito da reclamante trabalhista 

também implicaria em beneficiar a mesma em detrimento dos demais credores 

trabalhistas, o que é inadmissível à luz do princípio da par conditio creditorum. 
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Desta forma, resta evidente que a decisão do Juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO que determinou o bloqueio das contas da empresa 

recuperanda, eis que além de comprometer o cumprimento do plano de 

recuperação judicial a ser aprovado, ainda CONFLITA e INVADE a competência 

atribuída exclusivamente ao juízo universal para decidir acerca do destino do 

patrimônio das recuperandas/requerentes. 

 

Isso porque, com o deferimento do processamento da recuperação, 

feita pelo Juízo universal da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de 

Goiânia/GO, A SATISFAÇÃO DAS DÍVIDAS ANTERIORES AO PEDIDO ESTÃO 

VINCULADAS AOS AUTOS DA AÇÃO RECUPERACIONAL E NÃO NOS AUTOS DA 

AÇÃO RECLAMATÓRIA, conforme pretende a MM. Juíza da Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO. 

 

Esta constatação se ampara em jurisprudência firmada neste Pretório, 

que reafirmou o entendimento de que, nos processos de recuperação judicial 

compete ao Juízo da recuperação decidir sobre o pagamento de créditos 

trabalhistas, cabendo à Justiça do Trabalho, nesses casos, apenas julgar as 

questões relativas à relação laboral e apuração do respectivo crédito, não 

podendo, de forma alguma, determinar a alienação ou disponibilização do ativo 

da empresa para satisfazer o crédito pleiteado pelo(s) reclamante(s), vejamos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER 
INFRINGENTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO TRABALHISTA. LEI N. 
11.101/05. PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DOS DEMAIS 
CREDORES. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 
FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE 
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O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES INDIVIDUAIS. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. 
Não ocorrentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 
do CPC, revela-se nítido o intuito infringente dos presentes 
embargos de declaração, devendo ser recebidos como 
agravo regimental em homenagem aos princípios da 
fungibilidade recursal e da celeridade e economia 
processuais. 2. A controvérsia posta nos autos encontra-se 
sedimentada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, que 
reconhece ser o Juízo onde se processa a recuperação 
judicial o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 
inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, 
relativa a fatos anteriores ao deferimento da recuperação 
judicial, devendo, portanto, se submeter ao plano, sob pena 
de inviabilizar a recuperação. Precedentes. 3. Embargos de 
declaração recebidos como agravo regimental ao qual se 
nega provimento. EDcl no CC 129.226/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, 
DJe 28/04/2014.  G.P. 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde se processa a 
recuperação judicial é o competente para julgar as causas 
em que estejam envolvidos interesses e bens de empresas 
recuperandas. 2. O deferimento da recuperação judicial não 
suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 
devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 
11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 
47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg no 
CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014. 

 G.p. 
 

A partir deste entendimento consolidado pela Segunda Seção da Corte 

Superior de Justiça, todos os demais Ministros que integram esta casa vêm 
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adotado o mesmo posicionamento, tal como se observa da decisão recente do 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, in verbis: 

 

(...) Verifica-se que o tema não é novo nesta Corte, que já 
firmou entendimento no sentido de que, após o 
deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências 
e recuperação judicial a competência para o 
prosseguimento dos atos de execução relacionados a 
reclamações trabalhistas movidas contra a empresa. O 
Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso 
de deferimento da recuperação judicial, a competência da 
Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo 
crédito, sendo vedada a prática, pelo citado Juízo, de 
qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa 
em recuperação. (...). Conflito de competência nº 145.571 
- PE (2016/0055581-5). Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva. Data de publicação 07/06/2016.  G.P. 

 

Resta evidente, portanto, o conflito de competência, tal como já 

restou decidido por esta E. Corte, quando do julgamento do conflito de 

competência nº 72.661 - SP, tendo em vista que dois juízes afetos a tribunais 

diversos não podem subordinar o destino de determinado patrimônio às suas 

próprias decisões, sem que isso se configure conflito positivo de competência, 

diretriz que hoje predomina nesta Casa Julgadora conforme extraído nos julgados 

supracitados. 

 

Outrossim, é possível verificar que existe na ação trabalhista outras 

empresas que compõe o polo passivo da lide laboral, sendo, assim, solidárias no 

pagamento das verbas trabalhistas, as quais não possuem qualquer impedimento 

legal para efetuar o pagamento. 
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Dessa forma, a reclamatório trabalhista deverá prosseguir em face das 

outras reclamadas, para que o reclamante consiga no que couber a satisfação de 

seu crédito em face das outras empresas que estão no polo passivo. 

 

Assim sendo, resta evidente que a decisão do Juízo da Vara do 

Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO que determinou o prosseguimento da 

execução trabalhista além de invadir a competência do juízo recuperacional, 

ainda ofende o princípio da par conditio creditorum, beneficiando um credor em 

detrimento dos demais credores da mesma classe, isto sem falar nos enormes 

prejuízos causados às empresas recuperandas/autoras, posto que as mesmas 

necessitam ter disponível para as mesmas todos os valores que se encontram em 

suas contas, para que a reestruturação seja possível. 

 

Por todos estes fatos é que se justifica o ajuizamento do presente 

conflito positivo de competência, a fim de que seja assegurado ao Juízo da 

recuperação judicial a competência EXCLUSIVA para dispor sobre o destino do 

patrimônio das empresas recuperandas, ora autoras. 

 

II - DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer: 

 

a) Liminarmente, que este Colendo Tribunal determine ao Juízo da 

Vara do Trabalho de Goiânia - GO que SUSPENDA, imediatamente, o andamento 

da execução da reclamatória trabalhista 0010936-67.2014.5.18.0002, em face 

exclusivamente da empresa CENTERCOM INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, em recuperação judicial, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de 
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Goiânia  GO, bem como seja determinada a desconstituição da penhora, em 

relação exclusivamente à empresa recuperanda.  

 

b) Requer, igualmente, que após a oitiva do Ministério Público, e do 

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, seja o presente feito julgado 

procedente, a fim de que seja confirmada a liminar, bem como seja declarada a 

competência do Juízo da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia  GO, 

para decidir sobre questões que envolvam o patrimônio da empresa 

recuperanda/autora. 

 

 

   Termos em que 

   Pede e espera deferimento. 

   De Goiânia/GO para Brasília/DF, 13 de Julho de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol   Bruna Corrêa Romanhol 

OAB/GO  21.660          OAB/GO  49.741 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 153.268 - GO (2017/0168562-2)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL - GO021660

BRUNA CORREA FONSECA - GO049741
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE

GOIÂNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
INTERES. : ADEMAR BELO
ADVOGADOS : WALBER BROM VIEIRA - GO012481

JOSÉ ULISSES NEVES SOBREIRO - GO006884

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de conflito de competência com pedido de liminar suscitado por REAL

DISTRIBUIÇÃO LTDA. contra, de um lado, o JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL

E ARBITRAGEM DE GOIÂNIA – GO, no qual tramita a Recuperação Judicial n.º

5112097.77.2017.8.09.0051, e, de outro, JUÍZO DA 2.ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA – GO, no qual está sendo processada a Reclamação Trabalhista n.º

0010936-67.2014.5.18.0002.

Informa o Suscitante que, em 12/4/2017, "utilizando-se do favor legal concedido

pela Lei nº 11.101/05, ingressou em juízo com pedido de recuperação judicial de nº

5112097.77.2017.8.09.0051, que tramita perante o juízo da 5ª Vara Cível e Arbitragem da

Comarca de Goiânia - GO (Doc. 03), cujo processamento foi deferido no dia 28.04.2017" (fl.

2).

Afirma que, não obstante, "no intuito de satisfazer o crédito objeto da

reclamatória trabalhista nº 0010936-67.2014.5.18.0002 ajuizada por Ademar Belo, em

trâmite perante a 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA (GO), a MM. Juíza Laboral

determinou o prosseguimento da execução do crédito proferido em sentença, procedendo,

assim, com a PENHORA NAS CONTAS DA EMPRESA RECUPERANDA (Doc. 12) ora

requerentes" (fl. 2). Sustenta que "o crédito objeto da aludida reclamatória trabalhista está

sujeito aos efeitos da recuperação judicial das autoras, haja vista que foi proveniente de
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CC 153268
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rescisão contratual ocorrida em 30.05.2014, conforme reconhecida em sentença laboral (Doc.

07), ou seja, anteriormente ao ajuizamento da demanda recuperacional, o qual ocorreu em

12.04.2017 (Doc. 03)" (fl. 5).

Requer, liminarmente, "que este Colendo Tribunal determine ao Juízo da Vara

do Trabalho de Goiânia - GO que SUSPENDA, imediatamente, o andamento da execução da

reclamatória trabalhista 0010936-67.2014.5.18.0002, em face exclusivamente da empresa

CENTERCOM INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, em recuperação judicial, em

trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de Goiânia – GO, bem como seja determinada a

desconstituição da penhora, em relação exclusivamente à empresa recuperanda" (fls. 9-10).

É o relatório.

Decido.

A análise do presente conflito positivo de competência indica que o

requerimento liminar merece deferimento, haja vista o disposto nos arts. 6.º, § 2.º, e 47 da Lei

n.º 11.101/2005, normas voltadas a possibilitar a recuperação da pessoa jurídica que se

encontra em desequilíbrio financeiro, favorecendo, dentro do possível, a sua preservação.

Por esse motivo, necessário observar, quanto à execução do passivo da

sociedade em recuperação judicial, o plano aprovado pelo juízo empresarial.

Em casos análogos ao dos autos, a Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça já decidiu que compete ao juízo universal da recuperação judicial decidir sobre atos

executivos ou constritivos dos bens das sociedades em recuperação.

Nesse sentido, vejam-se precedentes:

"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE
COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL EM FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial
apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser
executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que
estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o
prosseguimento dos atos de execução, ainda que o crédito seja anterior ao
deferimento da recuperação judicial, devendo, portanto, se submeter ao plano,
sob pena de inviabilizar a recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena
de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido." (AgInt no CC 148.536/GO, Rel.
PR1.5/1.11-e
CC 153268
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Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe
15/03/2017 - grifei.)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM
IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA
FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO TRABALHISTA SEM
REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. NECESSIDADE. CONFLITO
CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa
submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel praceado pelo
Juízo Trabalhista.

2. A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de
que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra empresas
em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do Decreto-lei nº 7.661/45
ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados pelo Juízo Universal, ainda que
ultrapassado o prazo de 180 dias de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei
nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo
Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a
administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos por ela
contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do
Juízo Falimentar." (CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016 - grifei.)

"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRABALHISTAS. PENHORA
ANTERIOR.

1. Encontra-se pacificado na jurisprudência desta Corte o
entendimento de que, deferido o pedido de recuperação judicial, as ações e
execuções trabalhistas devem prosseguir no âmbito do juízo universal, mesmo
nos casos de penhora anterior ou naqueles em que ultrapassado o prazo de
suspensão de que trata o artigo 6º, § 4, da Lei 11.101/2005.

2. Agravo interno não provido." (AgInt no CC 146.036/RS, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 14/09/2016, DJe 20/09/2016.)

Ante o exposto, DEFIRO a liminar, exclusivamente, para determinar a

suspensão da execução na Reclamatória Trabalhista n.º 0010936-67.2014.5.18.0002, em

trâmite perante o JUÍZO DA 2.ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA – GO, bem como

para designar o JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE

GOIÂNIA – GO a fim de decidir, provisoriamente, acerca das medidas urgentes requeridas

(art. 955 do novo Código de Processo Civil).
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Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados,

solicitando-se-lhes informações, que devem ser prestadas no prazo legal (art. 954 do novo

Código de Processo Civil).

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Ministro Relator, Luís Felipe Salomão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de julho de 2017.

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente
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CC     153268/GO (2017/0168562-2)

CERTIDÃO

Certifico que, para fins de comunicação da decisão de

fls. 118/121, foram encaminhadas cópias da referida decisão

por malote digital aos Juízos Suscitados.

Brasília, 18  de  julho  de  2017

COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO
*Assinado por SILVIO LUIZ MACIEL DA SILVA

 em 18  de  julho  de  2017  às  19:10:04

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.122)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o 

que se segue: 

 

1. Conforme se depreende dos autos, a empresa recuperanda 

apresentou, tempestivamente, o plano de recuperação judicial no dia 

30.06.2017, o qual prevê, como meio de recuperação judicial, a venda e 

alienação de ativos permanentes. 

 

2. A disposição supra está de acordo com a previsão contida no artigo 

50, inciso XI, da Lei 11.101/20051, o qual autoriza, expressamente, a alienação 

parcial do ativo da empresa, como forma de colaborar com o soerguimento 

empresarial da recuperanda.  

                                                           
1 Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, 

dentre outros:     
XI – venda parcial dos bens; 
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3. Com isso, a empresa recuperanda não está medindo esforços no 

sentido de angariar valores para fomentar a sua atividade comercial, bem como 

cumprir com o pagamento dos seus credores e, por fim, conseguir efetivamente 

o soerguimento do negócio.  

 

4. Assim, cumprindo com esse objetivo, a empresa recebeu uma 

proposta de compra e venda de um de seus ativos permanentes, qual seja: 

Imóvel Rural localizado no munícipio de Dueré, Comarca de Gurupi – Tocantins, 

registrado sob a matrícula nº 854, conforme contrato de promessa de compra e 

venda ora colacionado.  

 

5. O valor oferecido para aquisição do referido imóvel perfaz o 

montante de R$ 2.198.956,50 (dois milhões, cento e noventa e oito mil, 

novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), o qual será 

adimplido em duas parcelas iguais, sendo a primeira no ato da assinatura do 

contrato de compra e venda, e a segunda um ano após a efetivação da compra 

e venda. 

 

6. Note-se, que o valor ofertado para compra e venda do referido 

imóvel é extremamente relevante e está de acordo com o preço de mercado. 

 

7. Além disso, a venda do aludido ativo contribuirá significativamente 

para a superação da crise financeira vivenciada pela empresa recuperanda. 

 

8. Para comprovar o que ora se alega, a recuperanda solicitou um 

parecer técnico, no qual resta amplamente demonstrado que atualmente a 

empresa encontra-se descapitalizada e, necessita, urgentemente, do ingresso 
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de novos recursos, com o objetivo de reduzir a sua dependência quanto ao 

capital de terceiros.  

 

9. A título de informação, apenas nos primeiros sete meses do corrente 

ano, a recuperanda desembolsou a elevada cifra de R$ 945.148,15 (novecentos 

e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e quinze centavos) com o 

pagamento das despesas financeiras (juros) havidas em decorrência da 

utilização do capital de terceiros, conforme atesta a Demonstração de 

Resultado do Exercício da empresa (Doc. anexo). 

 

10. Resta evidente, portanto, que com a redução da dependência 

financeira da recuperanda em relação ao capital alheio, a margem operacional 

da empresa apresentará resultados positivos, os quais refletem diretamente no 

sucesso da recuperação judicial da mesma. 

 

11. Comprovada, assim, a essencialidade da entrada dos recursos 

financeiros advindos da venda do ativo permanente suso aludido para que a 

empresa recuperanda se viabilize. 

 

12. Por tais fatos é que se faz necessária a concessão de autorização, por 

parte deste juízo, para que seja procedida a venda do imóvel supramencionado, 

cujos recursos serão 100% destinados à capitalização da empresa recuperanda, 

com as devidas prestações de contas ao administrador judicial nomeado. 
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13. Nesse sentido, convém salientar que a Lei 11.101/2005 

expressamente prevê, em seu artigo 662, a possibilidade de alienação do ativo, 

desde que comprovada a utilidade ao processo de recuperação judicial, bem 

como tenha autorização judicial. 

 

14. Em consonância com a Lei, o Tribunal de Justiça de Goiás já se 

posicionou favoravelmente à venda do ativo permanente da empresa, após 

demonstrada a utilidade dos recursos para a recuperação judicial, in verbis:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL. 
EXCECAO DE INCOMPETENCIA. ATOS JUDICIAIS CONVALIDADOS. 
EMENDA DA INICIAL. POSSIBILIDADE. PRAZO PARA APRESENTACAO 
DO PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL. CONFORME PREVISAO 
LEGAL. VENDA DE BENS ATIVOS. POSSIBILIDADE EM CASO DE 
UTILIDADE PARA A RECUPERACAO JUDICIAL DA EMPRESA AUTORA. 
1 - MUITO EMBORA NAO SEJA ADMISSIVEL O PROCESSAMENTO DA 
ACAO PRINCIPAL ENQUANTO PENDENTE DE JULGAMENTO O 
INCIDENTE DE INCOMPETENCIA, UMA VEZ TENDO SIDO ESTE 
JULGADO IMPROCEDENTE, OS ATOS JUDICIAIS HAVIDOS PODERAO 
SER APROVEITADOS, NAO SE JUSTIFICANDO SUA NULIDADE, TENDO 
EM VISTA QUE, EM FACE DO PRINCIPIO DA INSTRUMENTALIDADE 
DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL, COMPORTAVEL E O 
APROVEITAMENTO DAQUELES, A FIM DE CONVALIDA-LOS. 2 - 
CONSOANTE ORIENTACAO DOUTRINARIA, POSSIVEL E A JUNTADA DE 
DOCUMENTOS APOS A PROPOSITURA DA ACAO. 3 - POSSIVEL A 
INTEGRACAO DAS DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO DA AUTORA NO 
POLO ATIVO DA ACAO, UMA VEZ CUMPRIDOS, E CLARO, OS 
REQUISITOS EXIGIDOS POR LEI. 4 - O PRAZO PARA APRESENTACAO 
DO PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL, E DE 60 DIAS DA 
PUBLICACAO DA DECISAO QUE DEFERIR O PROCESSAMENTO DA 
RECUPERACAO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ART. 53, DA LEI EM 
ESTUDO. 5 - CABIVEL A ALIENACAO DE BENS DO ATIVO 
PERMANENTE DA EMPRESA, UMA VEZ OBERSERVADA A UTILIDADE 
DA MESMA, NOS TERMOS DOS ARTS. 66 E 28, DA MESMA. AGRAVO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 

                                                           
2 Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou 

onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, 

depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no plano de recuperação 

judicial. 
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72430-4/180, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO, 2A CAMARA 
CIVEL, julgado em 20/10/2009, DJe 454 de 06/11/2009) 

 

15. Corroborando com o supramencionado, tem-se o posicionamento da 

maciça doutrina recuperacional, vejamos:  

 

A venda de bens do patrimônio da sociedade devedora pode-se 
revelar medida importante na obtenção de recursos necessários ao 
patrocínio da recuperação judicial. Deve-se, contudo, verificar a 
importância do bem a alienar para a continuidade da empresa. (...) 
Mas, se não constarem do plano de recuperação judicial homologado 
ou aprovado pelo juiz, a utilidade do ato para a recuperação judicial 
deve ser apreciada pelos órgãos desta. Assim, a alienação ou 
oneração só poderá ser praticada mediante prévia autorização do 
juiz, ouvindo o comitê.3 
 
À semelhança do que ocorria na concordata da lei anterior, na 
recuperação judicial o devedor mantém a administração de sua 
empresa, porém com algumas limitações. Uma das limitações 
consiste na proibição de alienar ou onerar bens do ativo permanente, 
salvo se houver autorização judicial ou se constar do plano de 
recuperação judicial devidamente aprovado e em execução. 4 

 

 

16. Logo, ante a demonstração de que o ingresso de novos recursos é 

essencial para a recuperação da empresa autora, impõe-se a imediata 

concessão de autorização para a venda da fazenda de propriedade da empresa 

recuperanda. 

 

17. Outrossim, ressalte-se que a empresa recuperanda tem extrema 

urgência na obtenção da aludida autorização, visto que o pretenso comprador 

                                                           
3 COELHO. Fábio Ulhoa – Comentários à Lei de Falência e de recuperação de empresas – 10. Ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2014. Págs. 199 e250 

4 FILHO, Manoel Justino Bezerra - Lei de recuperação judicial de empresas e falência – Lei 11.101/2005 

comentada artigo por artigo. 7ª Ed. Rev. Atu. e Amp. = Revista dos Tribunais – São Paulo : 2011. Pág. 

175. 
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está em vias de desistir do negócio caso a venda não seja concretizada nos 

próximos dias; por este fato, imperioso é que a prestação jurisdicional seja 

concedida o mais breve possível, com o objetivo de oportunizar as partes a 

efetivação da compra e venda.  

 

18. Diante ao exposto, nos termos dos arts. 50, XI e 66 da Lei 11.101/205, 

requer, em caráter de urgência, após vista dos autos ao administrador judicial, 

seja concedida a autorização para venda do imóvel rural localizado em Dueré – 

TO, Comarca de Gurupi – Tocantins, registrado sob a matrícula nº 854, de 

propriedade da empresa Centercom Comércio Indústria e Serviços Ltda, cujos 

recursos, como dito, serão 100% revertidos em prol da recuperação da aludida 

empresa. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 05 de setembro de 2017. 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                            Bruna Corrêa Fonseca 

               OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.741 
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1) Parecer técnico de necessidade de capital de giro; 

2) Contrato de promessa de compra e venda da fazenda; 

3) Certidão de Matrícula do Imóvel.  
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - M.854 

 
 

CERTIFICO, que a presente é reprodução autêntica da MATRÍCULA Nº 854 de 16/12/1982 no 
Livro 02/RG – Ficha; foi extraída por meio reprográfico nos termos do Art.19, §1º, da Lei 6.015 
de1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original:  
 

IMÓVEL - Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré - TO, com área de 
908.7500 ha (novecentos e oito hectares e setenta e cinco ares), sendo: 42.5000 hectares de cultura 
de 2ª classe; 288.7500 hectares de campos de 4ª parte e 577.5000 hectares de campos de 5ª classe; é 
distante aproximadamente 850 Km de Goiânia e do mercado mais próximo, 48 Km; o terreno é 
praticamente plano, é banhado pelo Córrego Barreiro e Parabelo. Limites e Confrontações: Partindo 
do Marco 55 com azimute de 280º00' numa distancia de 1.500,00 metros vai até o marco 38; daí com 
azimute de 360º00 numa distancia de 2.000,00 metros, vai até o marco 39; daí com azimute de 
90º00' numa distancia de 1.110,00 metros, vai até o marco 50; daí com azimute de 360º00 numa 
distancia de 600,00 metros vai até o marco 51; daí com azimute de 90º00' numa distancia de 500,00 
metros, vai até o marco 56; daí com azimute de 360º00' numa distancia de 240,00 metros vai até o 
marco 57; daí com azimute de 90º00' numa distancia de 1.890,00 metros vai até o marco 76; daí com 
azimute de 180º00' numa distancia de 2.760,00 metros, vai até o marco 75; daí pelo Córrego Barreiro 
abaixo, numa distancia de 2.600,00 metros, vai até o marco 54; daí com azimute de 360º00' numa 
distancia de 500,00 metros vai até o marco 55, ponto de partida da linha. Limita-se ao Norte com os 
lotes 10, 11 e 12; ao Sul com os lotes 7, 8 e 26; ao Leste com o lote 28; e a Oeste com o Lote 5. Imóvel 
cadastrado no INCRA sob nº 924.040.726.090-0. PROPRIETÁRIOS EM CONDOMÍNIO: MOACYR 
OLIVEIRA - portador da CI/RG n° 46.373-SSPGO e do CPF n° 013.975.081-91 e sua esposa Aracy 
Matos de Oliveira - CI/RG n° 27.327-SSPGO; brasileiros, casados, comerciante e servidora pública 
federal, residentes na Rua 92 n° 25 - Setor Sul - Goiânia - GO; DIONISIO ARMANDO LOBO LOPES - 
Portador do CIC n° 066.940.551-53 e da CI/RG n° 231675-SSPGO e sua esposa Maria de Fátima 
Figueiredo de Souza Lopes, portadora da CI/RG n° 525.456-SSPGO; brasileiros, casados, ele 
veterinário e ela do lar, residentes em Goiânia - GO; e LUIZ ANTONIO FERREIRA - CIC n° 
125.637.221-87, brasileiro, solteiro, fazendeiro, residente na Av. Tocantins nº 460, na cidade de 
Araguaína - TO. AQUISIÇÃO: Compra feita a PAULO ROBERTO PULECE e LUIZ ANTONIO FERREIRA, 
conforme EPCV lavrada no Livro 231 folhas 168/171 em 01/04/1975 no 3º Ofício de Notas de 
Goiânia - GO, no valor de Cr$ 100.000,00 (moeda da época). ORIGEM: T. 628 de 11/04/1975 (Lv. 3-
D - Fls. 49/50), desta Serventia - Ficha. CERTIFICO que esta é a Transposição da M. 854 de 
16/12/1982 (Lv. 2-D - Fls. 135), desta Serventia, com as re-ratificações necessárias, nos termos 
previstos do art. 212 e 213 da Lei 6.015/73. O referido é verdade e dou fé.  
 
R.01/M.854 - Em 16/12/1982 - (Lv. 2-D - Fls. 135) - COMPRA E VENDA - Mediante Escritura Pública 
de Compra e Venda lavrada no Livro 07 às Fls. 17/18 em 09/09/1982 nas Notas do Tabelionato 
local; para constar que os Proprietários em Condomínio: Moacyr Oliveira; Dionísio Armando Lobo 
Lopes e Luiz Antonio Ferreira, todos acima qualificados, VENDERAM o imóvel objeto desta matricula 
em sua totalidade para o Sr. FRANQUILINO VICENTE RIBEIRO, portador da CI/RG n° 69.100-SSPGO 
e CPF n° 215.646.631-91, brasileiro, casado, fazendeiro, residente na Av. São Paulo n° 1331 em 
Gurupi - TO; pelo valor de Cr$ 4.500.000,00 (moeda da época), nos termos constantes da escritura 
referida. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os exigidos pela Lei 7.433/85, regulamentada 
pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. O referido é verdade e dou fé.  
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R.02/M.854 - Em 11/07/1983 - (Lv. 2-D Fls. 164v) - ARRESTO - Procede-se mediante Mandado 
Judicial assinado pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi - TO, nos autos de Execução 
Forçada n° 3991/83, no valor de Cr$ 4.000.000,00 (moeda da época), movida por Moacyr Oliveira e 
Dionísio Armando Lobo Lopes, em desfavor do proprietário Franquilino Vicente Ribeiro, todos 
acima qualificados. Fica o imóvel sob a responsabilidade do Depositário Público da Comarca de 
Gurupi, na forma da lei. (As. Elizabeth G. Almeida - Suboficial). O referido é verdade e dou fé.  
 
AV. 03/M.854 - em 22/11/1983 - (Lv. 2D - Fls. 194)  - BAIXA DE GRAVAME - Procede-se em 
cumprimento ao mandado Judicial expedido nos autos 3991/83 da Ação de Execução Forçada   
assinado pelo Dr. Glaycon Wantuil de Paula, da 2ª vara Cível de Gurupi - TO, em 22/11/1983 para 
constar a baixa do gravame objeto do R.02 supra, nos termos do mandado arquivado nesta Serventia, 
na forma da lei. (As. Elizabeth G. Almeida - Suboficial). O referido é verdade e dou fé.   
 
R.04/M.854 - Em 22/11/1983 - (Lv. 2-D - Fls. 194) - COMPRA E VENDA - Mediante Escritura 
Pública de Compra e Venda lavrada no Livro 07 às Fls. 133/134 em 11/11/1983 nas Notas do 
Tabelionato local; para constar que os proprietários: Franquilino Vicente Ribeiro e sua esposa 
Conceição Maria Biângulo - CI/RG n° 1.146.082-SSPGO acima qualificados, VENDERAM o imóvel 
objeto desta matricula em sua totalidade para o Sr. SÉRGIO MARQUES DA SILVA, portador da CI/RG 
n° 4005636958-SSPRS e CPF n° 008.802.130-00, brasileiro, desquitado, empresário, residente na 
Rua J-2 Quadra 09, Lote 13, Setor Jaó - Goiânia - GO; pelo valor de Cr$ 13.000.000,00 (moeda da 
época), nos termos constantes da escritura referida. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os 
exigidos pela Lei 7.433/85, regulamentada pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. (As. Elizabeth G. 
Almeida - Suboficial). O referido é verdade e dou fé.  
 
R. 05/M.854 - em 25/09/1985 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - INCORPORAÇÃO – Incorporadora: SÉRGIO 
MARQUES ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA – CNPJ nº 89.537.351/0001-40 – I. Contrato Social 
Registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob n° 432.000.331/60 em 
12/10/1978, com sede à Av. Borges de Medeiros n° 340, conjunto 113 - Porto Alegre - RS., 
representada na forma de seu contrato social - Forma do Título: Escritura Pública de Alteração de 
Contrato Social, lavrada no 6º Tabelionato de Porto Alegre - RS no Livro 54, folhas 122/123 em 
23/08/1985 no valor de Cr$ 99.500.000 (moeda da época) outorgada pelo acima qualificado, Sr. 
Sérgio Marques da Silva – Objeto da Incorporação: O imóvel objeto desta matricula em sua 
totalidade - Condições: As constantes da Escritura mencionada. Impostos pagos e Certidões 
apresentadas: os exigidos pela Lei vigente. O referido é verdade e dou fé. (As. Laice P. Barros - Oficial). 
O referido é verdade e dou fé.  
 

R.06/M.854 - Em 23/07/1986 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - COMPRA E VENDA - Mediante Escritura 
Pública de Compra e Venda com Pacto Comissório, lavrada no Livro 280 às Fls. 188 em 23/06/1986 
nas Notas do 2º Tabelionato de Porto Alegre - RS; para constar que a proprietária: SÉRGIO MARQUES 
ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA, acima qualificada, VENDEU o imóvel objeto desta matricula em sua 
totalidade para o Sr. DEOCLIDES TICIANI, portador da CI/RG n° 801957566-SSPRS e CPF n° 
061.434.660-68, brasileiro, casado com Irene Quadri Ticiani, comerciário, residente na Av. Elias 
Pássaro n° 495, Ciriaco - RS; pelo valor de Cz$ 555.000,00(quinhentos e cinquenta mil cruzados) - 
Condições de pagamento: Cz$50.000,00 no ato da escritura e Cz$ 500.000,00 representados por 
uma nota promissória de igual valor, com vencimento em 30/12/1986 nos termos constante da 
escritura referida. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os exigidos pela Lei 7.433/85, 
regulamentada pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. (As. Laice P. Barros - Oficial). O referido é 
verdade e dou fé.  
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 126 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : CERTID%C3%83OM854.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/09/2017 11:53:45
Assinado por WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120
Validação pelo código: 10433566511124616, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Av.    14    de    Novembro,    nº    191,    centro,    Dueré-TO    –    CEP   77485-000 

e-mail    -    ionizerodrigues@hotmail.com          Fone  /  Fax:  (63)  3358-1130 

3 

AV. 07/M.854 - Em 10/03/1987 - Quitação - Procede-se a presente, mediante Quitação constante 
da Nota Promissória objeto da condição de venda acima, para desvincular da compra mencionada, o 
saldo devedor restante, ficando a venda constante do R.08 acima, totalmente quitada em virtude do 
pagamento efetuado.(As. Laice P. Barros - Oficial). O referido é verdade e dou fé.  
 
R.08/M.854 - Em 23/01/1992 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - DOAÇÃO - Mediante Escritura Pública de 
Doação com reserva de usufruto vitalício, lavrada nas Notas do Tabelionato local, no Livro nº 16, às 
Fls. 34/35, em 22/01/1992, pelo preço certo de CR$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil 
cruzeiros); para constar que os proprietários: Deoclides Ticiani, portador da CI. nº 8019575656-
SSPRS e do CPF/MF nº 06143466068e sua esposa Irene Quadri Ticiani, brasileiros, casados, 
comerciários, residentes e domiciliados na Avenida Elias Pássaro, nº 495, na cidade de Ciriaco - RS, 
DOARAM aos filhos: SIDNEY TICIANI, CI. nº 2039537887-SSPRS e do CPF/MF nº 488.143.690-20, 
solteiro, maior e estudante, residente e domiciliado na Av. 19 de maio, nº 601, na cidade de Ciriaco - 
RS; MÁRCIA TICIANI VIEIRA, CI. nº 3039522317-SSP-RS e do CPF/MF nº 497.199.630-34, casada 
com o Sr. Valdomiro Fernandes Vieira, do lar e ele agricultor, residentes e domiciliados na cidade 
de Gurupi - TO e MICHEL FRANCH TICIANI, portador do CPF/MF nº 681.165.190-34, solteiro, 
menor, estudante, residente e domiciliado na Av. 19 de maio, nº 601, na cidade de Ciriaco - RS; 
Imóvel:  objeto desta matricula em sua totalidade. Condição: Os doadores reservam para si em 
caráter vitalício, o USUFRUTO do imóvel ora doado, nos termos constantes da escritura referida. 
Valor: Cr$ 6.800.000,00 (moeda da época). (Ass. Maryvone B. Carvalho - Oficial Interina). O referido é 
verdade e dou fé.  
 
AV.09/M. 854 - em 06/05/1994 - (Lv. 2-E  - Fls. 139) - RESERVA LEGAL - Para constar o Termo de 
Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal firmado entre os proprietários acima identificados 
e o IBAMA, em 22/10/1994 - Finalidade(s): Destinação da área de 454.3750 hectares, não inferior 
a 50% da totalidade do imóvel, como área de Reserva legal e de utilização limitada, não podendo nela 
ser realizada qualquer tipo de exploração sem autorização do IBAMA; ficando dita reserva locada em  
três áreas distintas dentro do imóvel, sendo a ÁREA 01 com 120.0000HA; a ÁREA 02 com 
188.7600ha e a ÁREA 03 com 145.6150ha, conforme constam descritas e caracterizadas no Mapa e 
Memorial Descritivo apresentados e arquivados nesta Serventia, como parte integrante desta 
averbação, na forma da lei. O referido é verdade e dou fé.   
 
R. 10/M.854 - Em 16/05/1994 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - REGISTRO DE PENHORA - Devedor/ 
Executado: Franquilino Vicente Ribeiro, qualificado no R. 08 acima; Fiel Depositário: (Não consta). 
Credor/Exequente: AGRIMAC S/A - Brasileira de Máquinas e Equipamentos - Forma do Título: 
Mandado de Inscrição de Penhora expedido nos autos de Carta Precatória n° 570/94, oriunda da 9ª 
Vara Cível de Goiânia - GO, em curso pela 1ª Vara Cível de Gurupi - TO. Valor da execução/Causa: 
CR$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros reais). Demais Condições: As constantes do 
mandado devidamente arquivado nesta Serventia. O referido é verdade e dou fé.   
 
R. 11/M.854 - Em 26/07/1995 - (Lv. 2-E - Fls. 139) – CONFISSÃO DE DÍVIDA - Pela Escritura 
Pública de Confissão de Dívida com garantia hipotecária, lavrada 1º Tabelionato de Gurupi - TO no 
Livro 03 às Folhas 170/172 em 19/07/1995; o Sr. Joaquim Gouveia Franco, portador do CPF n° 
151.074.186-00, RG n° 821.699-SSPGO brasileiro, casado, agropecuarista, residente na Av. Rio 
Grande do Norte esquina com rua 10, s/n em Gurupi - TO, com ANUÊNCIA dos proprietários  Sidney 
Ticiani, Márcia Ticiani Vieira e Michel Franch Ticiani e, dos Usufrutuários: Deoclides Ticiani e 
sua esposa Irene Quadri Ticiani; todos qualificados no R. 09 acima, confessam dever ao Credor: 
JOÃO CARLOS CORREIA portador do CPF n° 541.209.428-72 e da CI/RG n° 6254999-6 - SSPSP, 
brasileiro, casado, agropecuarista, residente na cidade de Cariri do Tocantins - TO, o Valor de R$ 
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43.452,00, cujo pagamento será efetuado em uma só parcela de igual valor, com vencimento 
em 28/02/1995 e dão como garantia neste ato, em Hipoteca Convencional de 1°  grau, o imóvel 
objeto desta matricula. As demais condições constam no instrumento arquivado nesta Serventia na 
forma da lei. Data supra. O referido é verdade e dou fé.  
 
R. 12/M.854 - Em 25/09/2007 - (Lv. 2-E - Fls. 139) - ARREMATAÇÃO - ADQUIRENTE / 
ARREMATANTE: ULISSES MOREIRA MILHOMEM JÚNIOR, inscrito no CPF/MF nº 370.908.951-49, 
brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Av. Piauí nº 1656, na cidade de Gurupi - 
TO - Transmitente: Juízo da Vara de Precatórias, Falências e Concordatas da Comarca de Gurupi - 
TO, Dr. Roniclay Alves de Morais. FORMA DO TÍTULO: CARTA DE ARREMATAÇÃO, expedida em 27 
de agosto de 2007, extraída dos Autos de Carta Precatória nº 228/99, oriunda dos autos de Execução 
nº 810008230 em curso na 9ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, movida por Agrimac S/A - 
Brasileira de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, contra Franquilino Vicente Ribeiro, portador da 
CI.RG nº 69.100 SSP-GO, inscrito no CPF/MF nº 215.646631-91e sua esposa Conceição Maria 
Biângulo, portadora da CI.RG nº 1.146.082 SSP-GO, brasileiros, casados, ele agropecuarista e ela do 
lar, residentes e domiciliados na Av. São Paulo, nº 1.331, centro, na cidade de Gurupi-TO. Valor: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais).  - Imóvel: o objeto desta matrícula em sua totalidade - Condições: As 
constantes do Título. Impostos pagos e Certidões apresentadas: os exigidos pela Lei vigente. O 
referido é verdade e dou fé.   
 
AV. 13/M.854 - Em 19/01/2011 - (Lv. 2-E  - Fls. 139) - Retificação de Reserva legal -  A 
requerimento da parte interessada, para constar 1º Termo Aditivo ao TERARLE nº 845, firmado 
entre o proprietário acima qualificado e o NATURATINS em 000 – Finalidade: Retificação da área de 
Reserva Legal objeto da AV.10 acima de 454.3750 Hectares, para 318.1375 Hectares, não inferior a 
35%  da tipologia "Cerrado típico", como área de Reserva legal e de Preservação Permanente, ficando 
a mesma gravada como de  utilização limitada, não podendo nela ser realizada qualquer tipo de 
exploração sem autorização do NATURATINS; nos termos constantes do aditivo, mapa e Memorial 
descritivo arquivados nesta Serventia, como parte integrante desta averbação na forma da lei. O 
referido é verdade e dou fé.   
 
R.15/M.854 - Em 01/06/2017 - (L. 2-Registro Geral - Fichas) - Incorporação/Integralização do 
Capital - Adquirente/Incorporadora: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.872.322/0001-30, com ato 
constitutivo registrado e arquivado perante a Junta  Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob NIRE 
nº 522.010.9177-4, por despacho de 14/07/1993, com sede na Rua C-159, Lt. 17, Setor Jardim 
América - Goiânia-GO, CEP: 74.255-140; representada pelos sócios - José Alberto Moreira 
Milhomem, CI.RG nº 144.156 SSP-GO, inscrito no CPF/MF sob nº 026.425.141-53, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Alameda dos Eucaliptos, Lt. 09, Qd. 07, Setor Jardim Florença - Goiânia-
GO; e - Ulisses Moreira Milhomem Junior, CI.RG nº 1.329.545 SSP-TO, inscrito no CPF/MF sob nº 
370.908.951-49, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Piauí nº 1656, na cidade de 
Gurupi-TO; e ainda, como Interveniente Anuente: Zilá Ribeiro dos Reis Milhomem, CI.RG nº 
172.626 SSP-GO, CPF/MF nº 056.888.091-91, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada 
na na Alameda dos Eucaliptos, Lt. 09, Qd. 07, Setor Jardim Florença - Goiânia-GO. Forma do Título: 
Consolidação Contratual - Vigésima Nona Alteração Contratual registrada sob nº 52172211984 em 
05/04/2017, pela Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG. Valor da Integralização: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), outorgada pelo sócio Ulisses Moreira Milhomem Junior, acima 
qualificado. Objeto da Incorporação: O imóvel objeto desta matrícula em sua totalidade. Condições: 
As constantes da consolidação. Impostos pagos e Certidões apresentadas: - Apresenta o 
comprovante de pagamento do CCIR nº 09902832178, exercícios: 2015/2015, referente ao imóvel 
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Av.    14    de    Novembro,    nº    191,    centro,    Dueré-TO    –    CEP   77485-000 

e-mail    -    ionizerodrigues@hotmail.com          Fone  /  Fax:  (63)  3358-1130 
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cadastrado sob nº 950.076.832.278-9; - Quitação do ITR dos últimos cinco exercícios, Nirf nº 
7.370.161-0, conforme CND emitida com base na Instrução Normativa RFB nº 735, de 02/05/2007 - 
Emissão às 08:49:06 horas do dia 31/05/2017 - hora de Brasília e data - Válida até 27/11/2017 - 
Código de controle da certidão: 2D4C.AAA0.5C36.27F7; e, os demais exigidos pela Lei 7.433/85, 
regulamentada pela Dec. 93.240/86 e Lei Est. 10.181/87. Selo Digital 127944AAA011345-ZAZ. 
Emol.: R$ 2703; Tx. Jud.: R$ 124,44; Funcivil: R$ 32,46; ISSQN: R$ 76,38. O referido é verdade e dou 
fé. Ionize Rodrigues da Silva - Oficial. 
 

CERTIFICO finalmente, que esta matricula com exceção do que consta acima relatado, não possui 
outros registros ou averbações relativos a ônus judicial ou extrajudicial, de caráter real, pessoal ou 
fiscal, inclusive de registro de citações de ações reais e pessoais reipersecutórias, até a presente data. 
O referido é verdade e dou fé.  

 

Dueré-TO, 01 de junho de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Emol: R$ R$ 47,00 - (Funcivil: R$ 9,45; TFJ: R$5,90; ISSQN: R$ 0,58) - Selo Digital:  /Autenticidade em http://corregedoria.tjto.jus.br.  127944aaa011357-xlw

IMPORTANTE: Sua certidão foi assinada digitalmente. O Documento assinado digitalmente com certificado digital emitido sob a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras - ICP-Brasil, instituída através de MP nº. 2.200-2/2001 tem sua validade jurídica vinculada à sua manutenção em meio digital.  
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CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PARECER TÉCNICO

Trata-se de um parecer técnico, a ser apresentado aos autos do processo da

recuperação judicial nº 5112097.77.2017.8.09.0051, em trâmite na 5ª Vara Cível e Arbitragem

da comarca de Goiânia - GO.

O presente parecer, tem por objetivo técnico, analisar a atual necessidade de

capital de giro da recuperanda, bem como demonstrar a sensibilidade de seu caixa frente a

operação dos seus negócios, mensurando, por conseguinte, a essencialidade do ingresso de

novos recursos ao caixa da empresa, a fim de que se possa fomentar e alavancar sua operação

em busca do soerguimento empresarial.

Atualmente a recuperanda atua nos seguintes segmentos: comércio atacadista de

materiais de construção; indústria de produtos e artefatos de cimento; instalação e montagem

de telas e armaduras de aço; montagem de portões e estruturas; logística de distribuição ou

transportes; aluguel de máquinas e ferramentas; aluguel de imóveis próprios ou de terceiros;

comércio de materiais para cercamento urbano e rural e produtos para construção civil e

indústria; fabricação de telas e cercas metálicas; fabricação de portões; comércio varejista de

artigos para produtor rural; serviços especializados para construção; obras de instalações em

construções; e representação comercial e agentes de comércio de materiais de construção e

ferragens.

Além de atuar nos ramos citados acima, a empresa também representa a marca

Massey Ferguson, no Estado do Tocantins, na revenda de tratores, maquinários e assistência

técnica. Representando também a marca Belgo Cercas & Cia, na comercialização de cercas e

telas.
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A seguir apresentaremos uma análise das demonstrações contábeis da

recuperanda, acerca de sua necessidade de capital de giro, relativa aos 7 primeiros meses do

exercício de 2017.

O capital de giro constitui-se um fundamento básico da avaliação do equilíbrio

financeiro empresarial. Seu comportamento é dinâmico, e exige modelos eficientes para sua

correta mensuração, pois, uma necessidade de investimento em giro mal dimensionada

compromete a solvência da empresa e traz reflexos a sua posição econômico-financeira.

A análise dinâmica do capital de giro é de suma importância para avaliar a

solidificação de qualquer negócio, sendo evidenciada pela mensuração dos valores necessários

para capital de giro (NCG), do capital circulante líquido (CCL) e do saldo em tesouraria (T).

Observa-se que a recuperanda apresenta ao final de julho/2017 um capital

circulante líquido (CCL) negativo em R$ 3.281.362,31 (três milhões, duzentos e oitenta e um mil,

trezentos e sessenta e dois reais, e trinta e um centavos), o CCL é encontrado pela seguinte

fórmula:

CCL = Ativo Circulante – Passivo Circulante

Em suma, o CCL é o volume de recursos a longo prazo da empresa que se encontra

aplicado no ativo circulante, devendo, por conseguinte, gerar condições para sustentação e

crescimento em suas atividades, promovendo assim uma folga financeira a empresa.

O CCL negativo apresentado pela recuperanda é consequência de um desequilíbrio

financeiro, onde parte de suas aplicações de longo prazo são financiadas por dividas vencíveis a

curto prazo. Pode-se dizer que, este descasamento de prazos traz dificuldades financeiras e

prejudica as operações da empresa.

No que tange a necessidade de capital de giro (NCG), a recuperanda apresenta ao

final do período analisado uma NCG de R$ 2.060.755,88 (dois milhões, sessenta mil, setecentos

e cinquenta e cinco reais, e oitenta e oito centavos).
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A necessidade de capital de giro (NCG), por sua vez, revela o montante de capital

permanente que a empresa necessita para financiar seu capital de giro, sendo determinada pela

equação abaixo:

NCG = Ativo Circulante Operacional – Passivo Circulante Operacional

Um confronto entre o capital circulante líquido (CCL) e a necessidade de capital de

giro (NCG) é essencial para se avaliar o equilíbrio financeiro, ou seja, a maturidade de seus

investimentos e financiamentos.

Pode-se afirmar que uma empresa apresenta segurança financeira quando seu

capital circulante líquido (CCL) for maior que a sua necessidade de capital de giro (NCG).

Caso contrário, ou seja, quando a NCG superar o CCL, o que ocorre no caso em tela,

a empresa dá sinais de conviver com dificuldades financeiras, ao financiar ativos operacionais,

caracteristicamente de longo prazo, com recursos de curto prazo.

O saldo em tesouraria (T) é o indicador mais importante para se medir a saúde e a

estabilidade financeira de uma empresa, no que se refere a sua dinâmica de capital de giro,

podendo ser determinado pela fórmula:

T = Ativo Circulante Financeiro – Passivo Circulante Financeiro

A recuperanda apresenta uma tesouraria (T) negativa em julho/2017 de R$

5.342.118,19 (cinco milhões, trezentos e quarenta e dois mil, cento e dezoito reais, e dezenove

centavos). Tal fato, demonstra a existência de recursos não operacionais, ou seja, recursos

financeiros de curto prazo, necessários para fazer frente a sua necessidade de capital de giro

(NCG).
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A seguir apresentamos graficamente a evolução das rubricas acima mencionadas

no período analisado, vejamos:

Modelo Fleuriet

jan/17 fev/17 mar/17 abr/17 mai/17 jun/17 jul/17
T (5.182.595,63) (5.371.820,16) (5.172.993,08) (5.112.441,54) (5.034.529,91) (5.269.456,57) (5.342.118,19)
NCG 2.945.411,07 3.041.388,24 2.509.298,04 2.162.299,24 2.199.667,54 2.130.666,99 2.060.755,88
CCL (2.237.184,56) (2.330.431,92) (2.663.695,04) (2.950.142,30) (2.834.862,37) (3.138.789,58) (3.281.362,31)

T: Tesouraria
NCG: Necessidade de Capital de Giro
CCL: Capital Circulante Líquido

Constata-se com a referida análise, que a empresa se encontra severamente

descapitalizada, operando com uma tesouraria (T) negativa em 5 milhões, e um capital

circulante líquido (CCL) inferior à sua necessidade de capital de giro (NCG), o que tão somente

atesta o desequilíbrio financeiro vivenciado pela recuperanda.

 (6.000.000,00)

 (5.000.000,00)

 (4.000.000,00)

 (3.000.000,00)

 (2.000.000,00)

 (1.000.000,00)

 -

 1.000.000,00

 2.000.000,00

 3.000.000,00

 4.000.000,00

jan/17 fev/17 mar/17 abr/17 mai/17 jun/17 jul/17

Análise Dinâmica do Capital de Giro

TESOURARIA - T NECESSIDADE DE CAPITAL DE GIRO - NCG CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO - CCL
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Relevante se mencionar que, devido à falta de capital de giro apontada acima, a

recuperanda atualmente tem adotado como prática a busca por recursos de terceiros, seja

através de empréstimos ou de descontos de duplicatas, a fim de que se possa dar continuidade

aos seus negócios. Prática essa, que só agrava a sua situação financeira, pois, o pagamento de

juros acaba por consumir toda sua margem de lucro.

Conforme se atesta em sua demonstração de resultado do exercício (DRE),

somente nos 7 primeiros meses de 2017, a recuperanda desembolsou a título de despesas

financeiras o valor de R$ 945.148,15 (novecentos e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e oito

reais, e quinze centavos), o que consumiu cerca de 42% (quarenta e dois por cento) de toda sua

receita líquida no período em questão.

Em síntese, levando em consideração a atual capacidade de geração de caixa, bem

como sua necessidade de capital de giro, pode-se constatar a fragilidade financeira da empresa

em comento, tendo como base os critérios técnicos contábeis ora adotados e os significativos

valores aqui apresentados.

Assim, como resultado dos exames por nós realizados, devidamente comentado e

detalhado no presente parecer, concluímos pela necessidade e a urgência do ingresso de novos

recursos ao caixa da recuperanda, a título de capital de giro, a fim de que se possa alavancar as

suas atividades e, consequentemente, reduzir a sua dependência quanto ao uso de capital de

terceiros, viabilizando, desse modo, a continuidade de suas operações.

Goiânia, 05 de setembro de 2017.

_________________________________________________________________

ROMANHOL AUDITORES
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise petição evento nº  126.
 

Goiânia, 6 de setembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o 

que se segue: 

 

Conforme se depreende dos documentos colacionados aos autos, a 

recuperanda sofreu um bloqueio em suas contas correntes, relativamente a 

uma execução em reclamatória trabalhista movida em seu desfavor por Ademar 

Belo, a qual tramita na 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, sob o nº 0010936-

67.2014.5.18.0002. 
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Ante à restrição alhures dos numerários em conta da empresa 

recuperanda, a mesma foi compelida a suscitar perante o Superior Tribunal de 

Justiça o conflito de competência, o qual foi distribuído sob o nº 2017/0168562- 

 

Em 18.07.2017 foi proferida decisão liminar no referido conflito de 

competência determinando a suspensão da execução trabalhista, bem como 

designando como competente para dirimir acerca das medidas urgentes o juízo 

da recuperação judicial, senão vejamos: 

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar, exclusivamente, para 
determinar a suspensão da execução na Reclamatória 
Trabalhista n.º 0010936-67.2014.5.18.0002, em trâmite 
perante o JUÍZO DA 2.ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA – 
GO, bem como para designar o JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª 
VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE GOIÂNIA – GO a fim de 
decidir, provisoriamente, acerca das medidas urgentes 
requeridas (art. 955 do novo Código de Processo Civil).  
(g.p.) 

 

Com efeito, como até o presente momento os valores continuam 

bloqueados em favor do juízo laboral, não obstante o fato da Corte Superior ter 

determinado que o juízo competente para decidir acerca da liberação dos 

respectivos bloqueios é o da recuperação. 

 

A título de conhecimento os bloqueios somavam o montante de R$ 

190.091,76 (cento e noventa mil, noventa e um reais e setenta e sei centavos), 

consoante se comprova dos extratos colacionados aos autos. 
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Ocorre que após a decisão do Superior Tribunal de Justiça os valores 

relativos ao último bloqueio, no importe de R$ 118.136,30 (cento e dezoito mil, 

cento e trinta e seis reais e trinta centavos), foram liberados/desbloqueados. 

 

Todavia, não obstante a liberação parcial dos recursos, ainda persiste 

o bloqueio no tocante à elevada quantia de R$ 190.091,76 (cento e noventa mil, 

noventa e um reais e setenta e sei centavos), os quais são imprescindíveis ao 

soerguimento da recuperanda, especialmente diante do momento delicado em 

que a mesma está passando. 

 

Registre-se que o valor bloqueado compromete todo o processo 

recuperatório da empresa Centercom, visto que a mesma está totalmente 

descapitalizada para operar, fato este que poderá fadar a recuperação judicial 

em comento a uma possível falência. 

 

Além de que, como dito, bem como conforme previamente defino 

pelo Superior Tribunal de Justiça, é de competência do juízo recuperacional 

dirimir questões patrimoniais da empresa em recuperação judicial, posto que é 

só ele que contém conhecimento amplo sobre o processo de recuperação 

judicial para determinar eventuais bloqueios.  

 

Diante do exposto, demonstrada a urgência na liberação dos valores, 

requer em caráter de MÁXIMA URGÊNCIA seja oficiado o juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia – GO, para que transfira para este juízo os valores cujos 

bloqueios ainda persistem na justiça laboral, no importe de R$ 190.091,76 

(cento e noventa mil, noventa e um reais e setenta e sei centavos) 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 128 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : Pet-desbloqueiodevalores-AdemarBeloxCentercom.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 11/09/2017 18:47:44
Assinado por WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120
Validação pelo código: 10403564511435067, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Av. Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, Jd. Goiás, Goiânia – GO, CEP 74.810-100 
E-mail: wanessa@romanhol.com.br, Tel. 62-3095 5008 

 

P
ág

in
a 

4
/5

 

 

Por fim, requer seja expedido alvará para resgate dos aludidos 

valores, devendo o alvará ser expedido em nome de JOSÉ ALBERTO MOREIRA 

MILHOMEM, inscrito no CPF sob o número 026.425.141-53, representante legal 

da recuperanda, para que este proceda com o levantamento dos valores 

indevidamente bloqueados. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 05 de setembro de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                            Bruna Corrêa Fonseca 

               OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.741 

 

Tiago Felipe de Lima 

OAB/GO 26.681-E 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

1. Decisão nos autos da execução trabalhista determinando a penhora; 

2. Decisão liminar no conflito de competência do STJ; 

3. Extratos comprovando os bloqueios efetuados pelo juízo laboral. 
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Extrato (Últimos Lançamentos)
CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. | CNPJ: 037.872.322/0001-30

Nome do usuário: JOSE ALBERTO MORERIRA MILHOMEM

Data da operação: 03/08/2017 - 11h57

Agência | Conta
Total Disponível (R$)
(A)

Investimento sem Baixa automática (R$)
(B)

Total (R$)
(A+B)

02028 | 0013193-8 0,00 9,13 9,13

Extrato de: Ag:  | CC: 02028 0013193-8

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/05/2017 SALDO ANTERIOR 0,00

16/06/2017 RESGATE FUNDOS
BRADESCO FICFI RF CAPITALIZACAO

285616 33.522,24 33.522,24

TED-TRANSF ELET DISPON
BANCO BRADESCO

202816 -33.522,24 0,00

31/07/2017 RESGATE FUNDOS
BRADESCO FICFI RF CAPITALIZACAO

285631 210,12 210,12

01/08/2017 APLICACAO EM FUNDOS
BRADESCO FICFI RF CAPITALIZACAO

202801 -210,12 0,00

Total 33.732,36 -33.732,36 0,00

Os dados acima têm como base  03/08/2017 às 11h57 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Lançamentos Futuros

Não há lançamentos para este tipo de extrato.

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato (Últimos Lançamentos)
CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. | CNPJ: 037.872.322/0001-30

Nome do usuário: JOSE ALBERTO MORERIRA MILHOMEM

Data da operação: 03/08/2017 - 11h57

Agência | Conta
Total Disponível (R$)
(A)

Investimento sem Baixa automática (R$)
(B)

Total (R$)
(A+B)

02028 | 0242282-4 0,00 3,52 3,52

Extrato de: Ag:  | CC: 02028 0242282-4

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

25/01/2017 SALDO ANTERIOR 0,00

16/06/2017 RESGATE FUNDOS
BRADESCO FIC FI RF REFERENCIADO

285616 156.569,52 156.569,52

TED-TRANSF ELET DISPON
BANCO BRADESCO

202816 -156.569,52 0,00

Total 156.569,52 -156.569,52 0,00

Os dados acima têm como base  03/08/2017 às 11h57 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Lançamentos Futuros

Não há lançamentos para este tipo de extrato.

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0010936-67.2014.5.18.0002
AUTOR: ADEMAR BELO
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, STEEL SERVICOS DE
CORTE E DOBRA DE ACO E TRANSPORTES LTDA - EPP, SKA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

DESPACHO

 

Perlustrando os autos, verifico que a execução está garantida através dos bloqueios obtidos junto ao
BACENJUD.

Assim, converto em penhora aludidos valores.

Intimem-se as partes para se manifestarem, caso queiram, acerca do art. 884 da CLT.

Decorrido, , o prazo supra, à Secretaria para dar cumprimento aos procedimentos de praxe.in albis

GOIANIA, 11 de Julho de 2017

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17071116023934200000020153259
Número do documento: 17071116023934200000020153259 Num. af2c1fc - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0010936-67.2014.5.18.0002
AUTOR: ADEMAR BELO
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, STEEL SERVICOS DE
CORTE E DOBRA DE ACO E TRANSPORTES LTDA - EPP, SKA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

 

DESPACHO

 

1. Em atenção ao ofício juntado (id. 9c3d665), referente ao Conflito de Competência nº 153.268 - GO
(2017/016862-2), disponibilizem-se os valores bloqueados, via BACENJUD, pertencentes à devedora,
CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, ao Juízo da Recuperação Judicial - 5ª
Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO (processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051), comunicando o C. STJ
e o respectivo Juízo da Recuperação Judicial.

2. Após, prossiga-se nos demais termos do despacho id. B85950b.

 

 

GOIANIA, 31 de Agosto de 2017

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17083109033736000000021220564
Número do documento: 17083109033736000000021220564 Num. 0413023 - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise petição evento nº  128.
 

Goiânia, 12 de setembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Protocolo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Parecer sobre requerimento da recuperanda no evento 126 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de recuperação judicial em epígrafe, 

respeitosamente, em função da relevância que o requerimento feito pela recuperanda no 

evento 126 possui para o sucesso da Recuperação Judicial, independentemente da intimação 

de V. Ex.ª para se manifestar sobre o referido pedido, considerando que este subscritor 

acompanha diariamente os acontecimentos do processo e a fiscalização das atividades da 

CENTERCOM, vem tecer as seguintes considerações  e oferecer seu Parecer sobre o 

requerimento, conforme adiante.  

Histórico dos fatos 

De modo resumido, no evento 126 a recuperanda protocolou cota na qual requer a venda de 

um imóvel rural de sua titularidade (Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré - 

TO, com área de 908.7500 há), conforme consta na certidão apresentada com o requerimento. 

Alega que o dinheiro decorrente do produto da venda, este no valor de R$ 2.198.956,50 (dois 

milhões, cento e noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), 

que será recebido em dois pagamentos iguais, sendo o primeiro no ato da assinatura do 
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contrato de compra e venda, e o segundo um ano após a efetivação da venda, servirá para 

recompor o capital de giro das operações de recuperanda e reforçar as reservas de dinheiro 

para cumprimento do Plano de Recuperação. 

Em apertada síntese, este é o pedido da recuperanda na cota do evento 126. 

Fundamentação técnica  

Meritíssima, após examinar os fatos a respeito do requerimento feito pela recuperanda, de 

início este Administrador Judicial constatou que o imóvel rural objeto do pedido de venda não 

produz nenhum tipo de faturamento para a recuperanda. Ao contrário, ele produz despesas 

mensais de manutenção, as quais foram apuradas e constam no Quadro abaixo: 

Despesas mensais provocadas pelo imóvel rural objeto do pedido de venda pela recuperanda: 

 

Meritíssima, de modo objetivo, este administrador judicial, após exame dos fatos, constatou o 

seguinte: 

1) O artigo 66 da Lei 11.101/2005 permite a venda de ativos da empresa em Recuperação 

Judicial que tenham sido previamente relacionados no Plano de Recuperação, como no 

presente caso, tendo a recuperanda apontado que a utilidade da venda favorecerá o 

reforço de capital de giro e pagamento do Plano de Recuperação Judicial; 

2) O artigo 50 da Lei 11.101/2005 dispõe como meio de Recuperação Financeira, entre 

outros, a venda parcial de bens; 

3) O imóvel objeto do pedido de venda não produz receitas financeiras para a recuperanda; 
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4) O imóvel objeto do pedido de venda produz despesas mensais as quais oneram as contas 

da recuperanda; 

5) O imóvel objeto do pedido de venda não faz parte das operações da recuperanda e não 

afetará de forma negativa a sua capacidade de produção; 

6) O dinheiro decorrente da venda do imóvel objeto do pedido ingressará na conta-

corrente da recuperanda para reforço de capital de giro e garantia de pagamento dos 

credores; 

Pois bem. 

Diante dos fatos constatados, acima citados, este Administrador Judicial vem informar a 

V. Ex.ª que está seguro de que a venda do referido imóvel não acarretará nenhum 

prejuízo à Recuperação Judicial. Ao contrário, propiciará benefícios, na medida em que o 

dinheiro decorrente do produto da venda servirá para reforçar o capital para garantir o 

pagamento dos credores, já salientando que a Recuperanda deve comprovar o ingresso do 

dinheiro na conta-corrente da empresa após a concretização da venda. 

Além deste fato, a possibilidade deste ato (venda de bens) está amparada pela Lei 11.101/2005 

(art. 50 e 66), e constitui meios de recuperação financeira. 

Conclusão 

Diante dos fatos citados, o Parecer deste Administrador Judicial é pelo deferimento do 

pedido da recuperanda feito no evento 126, para que seja autorizada a venda do imóvel 

rural de sua titularidade (Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré - TO, com 

área de 908.7500 há), conforme consta na certidão apresentada com o requerimento, devendo a 

recuperanda comprovar o ingresso do dinheiro decorrente da venda em sua conta-corrente. 

É o Parecer deste Administrador Judicial. 
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Goiânia, Goiás, 13 de setembro de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise da manifestação do sr. Administrador judicial (anexa) .
 

Goiânia, 15 de setembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA 
5ª Vara Cível e Arbitragem ? Juiz II

 
 
 
 
 

Despacho
 
 
 

Inicialmente, intime-se o administrador judicial para se manifestar sobre os eventos 128,126, objeções ao plano,

eventos:124,123,122,119. Habilitação, evento 120, bem como sobre a petição que levanta a questão de Fraude à Execução,

evento 117, no prazo vinte dias.
 

 
 

Após, conclusos para decisão.
 

 
 

Goiânia, 12 de setembro de 2017.
 

 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 131 : Despacho
Arquivo 1 : _online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/09/2017 08:37:55
Assinado por IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA
Validação pelo código: 10433568515212929, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
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5112097.77.2017.8.09.0051

 
CERTIDÃO

 
Certifico que conforme determinado no Despacho constante no evento de nº 131, procedi nesta data

a intimação do Sr. Administrador judicial, Leonardo de Paternostro, como se vê em comprovante anexo. Dou fé.
 

Goiânia, 19 de setembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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De : cart civ 5 Goiania
<cartciv5goiania@tjgo.jus.br>

Assunto : INTIMAÇÃO

Para : Leonardo de Paternostro
<lpaternostro@gmail.com>

Zimbra cartciv5goiania@tjgo.jus.br

INTIMAÇÃO

Ter, 19 de Set de 2017 13:38

1 anexo

Ao Il.mo Sr. Administrador Judicial Leonardo de Paternostro

Através deste, intimo V.sª para manifestar-se quanto aos
eventos de nº 128 e 126, bem como sobre as objeções ao plano
de recuperação constantes nos eventos de nº 119,121,122,123 e
124, devendo ainda manifestar-se quanto ao pedido de
habilitação constante no evento de nº 120, e também sobre a
questão de fraude à execução constante no evento de nº 117,
no prazo de 20 (vinte) dias, cumprindo assim o Despacho do
evento de nº131 do processo de nº  5112097.77.2017.8.09.0051,
o qual poderá ser acessado, via sistema PROJUDI – Processo
Digital Judicial.

Segue anexo o código de acesso, que contém as informações
necessárias para acessar o conteúdo do respectivo processo.

Sua manifestação deverá ser encaminhada via e-mail e, em
caso de dúvidas, entre em contato no telefone abaixo
mencionado.

Favor, comunicar o recebimento deste. Obrigado!

Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa
Escrivão do 5º Ofício Cível

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
DÚVIDAS : TELEFONE: (62)3018-6556
ATENDIMENTO DAS 08:00HS ÀS 18:00HS

CodigoAcesso1505839034775.pdf
5 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=51705&xim=1

1 de 1 19/09/2017 13:38
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Av. Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, Jd. Goiás, Goiânia – GO, CEP 74.810-100 
E-mail: wanessa@romanhol.com.br, Tel. 62-3095 5008 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o 

que se segue: 

 

Conforme se depreende dos autos, em virtude de uma proposta de 

compra e venda, a recuperanda, através do evento nº 126, pleiteou a esse juízo 

a venda da fazenda de propriedade da empresa, para aumentar o caixa da 

mesma e conseguir adimplir as dívidas sujeitas e não sujeitas à recuperação 

judicial. 

 

Ao analisar o pedido suso Vossa Excelência determinou a intimação 

do Administrador Judicial, para se manifestar sobre o referido pleito, no mesmo 

ato, ainda, o mesmo foi intimado para manifestar sobre as objeções 

apresentadas ao Plano de Recuperação Judicial. 
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Entretanto, em observância a urgência do pleito formulado pela 

empresa, e a chance de perecimento da promessa de compra e venda do bem, 

o nobre Administrador já acostou aos autos seu parecer favorável à venda da 

fazenda de propriedade da recuperanda (evento nº 130).  

 

Diante ao exposto, como o administrador judicial já apresentou seu 

parecer acerca do pedido da recuperanda, requer o CHAMAMENTO DO FEITO À 

ORDEM, para que seja analisado evento de nº 126, e posteriormente julgado 

procedente o pleito da recuperanda, sendo autorizada, assim, a alienação da 

fazenda descrita no evento retromencionado.  

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 22 de setembro de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                            Bruna Corrêa Fonseca 

               OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.741 

 

Tiago Felipe de Lima 

OAB/GO 26.681-E  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051

 
INFORMAÇÃO

 
Informo a MMa. Juíza de Direito  em cumprimento ao despacho evento nº 131 que há manifestação do

administrador judicial no evento nº 130.
 

Goiânia,  22 de setembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível

 
CONCLUSÃO 

A MMa. Juíza de  Direito da 5ª Vara Cível para análise (petição evento 133). 
Em  22 de setembro de 2017 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 22/09/2017 17:53:31 não possui "Arquivos".
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017338897

Nome original: cc153387.pdf

Data: 28/09/2017 16:05:45

Remetente: 

Valdete Pereira da Costa Andrade

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 153387 GO, números da origem: 0

011005-92.2016.5.18.0014, 5112097.77.2017.8.09.0051, foi exarada a seguinte deci

são. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 153.387 - GO (2017/0175104-2)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADOS : WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL  - GO021660 
   BRUNA CORREA FONSECA  - GO049741 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE 

GOIÂNIA - GO 
SUSCITANTE : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : LUSIVALDO ALVES FERNANDES 

 

  

DECISÃO

1. Trata-se de conflito positivo de competência, com pedido liminar, 
instaurado por CENTERCOM COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que aponta como suscitados o JUÍZO DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE GOIÂNIA/GO, responsável pelo processamento da 
recuperação judicial, e o JUÍZO DA 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO, onde 
tramita a reclamação trabalhista movida por LUSIVALDO ALVES FERNANDES em seu 
desfavor (processo n. 0011005-92.2016.5.18.0014).

A suscitante relata que, em 28.4.2017, teve o pedido de recuperação judicial 
deferido pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia/GO. No entanto, o 
Juízo laboral determinou o prosseguimento da execução do crédito apurado nos autos da 
ação supramencionada, determinando o bloqueio das contas da empresa.

Requereu a concessão de liminar a fim de que se determinasse a 
suspensão da execução e a desconstituição da penhora. No mérito, pugnou pela 
declaração da competência do Juízo recuperacional, para decidir questões que envolvam 
o patrimônio da empresa.

A liminar foi deferida, mediante decisão do Vice-Presidente em exercício da 
Presidência, para determinar a suspensão da reclamação trabalhista, ficando os 
eventuais bens e valores constritos à disposição do Juízo universal, sendo ele também 
designado para dirimir as questões urgentes, até final deliberação do conflito (fls. 87-91).

Prestadas as informações (fls. 106-123 e 130-131), o Ministério Público 
Federal opinou pela declaração da competência do Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e 
Arbitragem de Goiânia/GO (fls. 133-135).

É o relatório.

2. No caso sob exame, observa-se que o pedido de recuperação judicial foi 
deferido pelo Juízo recuperacional em 28.4.2017 (fls. 30-34). Contudo, o Juízo trabalhista 
em decisão de 18.7.2017 manteve o bloqueio do valor devido via BACENJUD, 
determinando a intimação do credor para manifestação e, após o decurso do prazo, o 
levamento da quantia (fl. 82).

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945, ou da Lei n. 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, bem como os atos judiciais que envolvam o patrimônio dessas 
empresas, devem ser realizados pelo Juízo universal, ainda que os valores devidos 
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tenham sido apurados antes do deferimento da recuperação.

Nessa linha de raciocínio, via de regra, não se verifica a possibilidade de 
prosseguimento automático das execuções individuais posteriormente ao processamento 
e, por conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é 
atribuída exclusividade ao Juízo universal, onde se processa a recuperação, para a 
prática de atos de execução do patrimônio da sociedade recuperanda.

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento.

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 
sociedade cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a 
todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda, 
competindo-lhe também deliberar acerca da destinação dos valores bloqueados nos 
autos da reclamação trabalhista supracitada. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA  EM  RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FACE  
DE  JUÍZO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial apresentam  nítida 
incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 
da outra.
2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que estejam   
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o  
prosseguimento dos atos de execução, ainda que o crédito seja anterior ao  

deferimento da recuperação judicial, devendo, portanto, se submeter ao 

plano, sob pena de inviabilizar a recuperação. Precedentes do STJ.
3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena de 
Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.
4. Agravo interno desprovido. (AgInt no CC 148.536/GO, Segunda Seção, Rel. 
Min. Marco Buzzi, DJe 15.3.2017, grifou-se)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.
1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no sentido de 
que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo de falências 

e recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos 

de execução relacionados a reclamações trabalhistas movidas contra a 

empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo 
citado Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 
recuperação (procedimento de execução).
3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC 144.592/SP, Segunda Seção, Rel. 
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 3.11.2016, grifou-se)

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA 
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EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE 
DE PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA 
CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E 
DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 
AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A 
DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. 
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. PRECEDENTES. 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, 
SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO 
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO 
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 
INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial, e não sobre a definição da competência 
para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e 
julgado pela Segunda Seção, nos termos do art. 9º, § 2º, IX, do RISTJ. 
Precedentes.
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da 
Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o deferimento do 
processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de 
suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, 
a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 

recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo 

universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.

3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da 
Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 
porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 
interpretação sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes 
da Segunda Seção do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, 
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 19.5.2015, grifou-se)

4. Ante o exposto, conheço do conflito, a fim de declarar a competência do 
Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia/GO, para apreciar todos os atos 
constritivos referentes ao patrimônio da recuperanda, inclusive para deliberar sobre os 
valores antes bloqueados pelo Juízo laboral.

Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se.
 

  

Brasília, 27 de setembro de 2017.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA
 

5ª Vara Cível e Arbitragem ? Juiz II 
 
 

 
 
 

DESPACHO
 

 
 
 
 

A recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA pleiteou a
alienação do imóvel localizado no município de Dueré, Comarca de Gurupi ? Tocantins,
registrado sob a matrícula nº 854 (movimentação nº 126).
 

 
 

Intimado o Administrador Judicial, este manifestou-se favoravelmente ao pedido.
 

Entendo que no caso necessária é a manifestação do Ministério Público. Assim, para
tanto, intime-se seu representante com atuação neste juízo a falar sobre a venda, em cinco dias. 
 
 

Sobre os demais pedidos formuladas pela recuperanda, aguarde-se manifestação do
administrador judicial. Após, conclusos. 
 
 

Goiânia, 02 de outubro de 2017.
 

 
 

 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
 

 
 
 
 
 
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 137 : Despacho
Arquivo 1 : _online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2017 11:53:42
Assinado por IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA
Validação pelo código: 10433564510560372, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 137 : Despacho
Arquivo 1 : _online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2017 11:53:42
Assinado por IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA
Validação pelo código: 10433564510560372, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

- Polo Ativo (Referente à Mov. Despacho - 02/10/2017

11:53:42) ) do dia 02/10/2017 19:04:42 não possui

"Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Promotoria da 5ª Vara Cível de Goiânia - II (Referente à Mov.

Despacho - 02/10/2017 11:53:42) ) do dia 02/10/2017

19:05:13 não possui "Arquivos".
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___________________________________________________________ 

AV. T-05 n. 209, quadra 122, lote 01, casa 02, Setor Bueno, Goiânia - Goiás. CEP: 74.230-045. Fone: (62) 3274-3313. 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 5ª VARA CÍVEL 

DE GOIÂNIA  

 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

             CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A 

 

 

BASTOS ADVOCACIA, escritório inscrito na OAB sob o 

número 712 e no CNPJ sob o número 08.150.111/0001-96, com escritório sediado à 

Av. T-5, 209, St. Bueno, Goiânia – GO, neste ato representada por seu sócio 

administrador, RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS, inscrito na OAB/GO 20.730,  

vem com o devido respeito, em nome próprio e também de seus sócios e 

associados, RENUNCIAR AO MANDATO outorgado pela CELG DISTRIBUIÇÃO 

S/A – CELG D, vez que o contrato de prestação de serviço celebrado entre as 

partes foi encerrado, conforme comprova documento anexo. 

Em obediência ao que dispõe o art. 112, do CPC (antigo 45), 

junta à presente cópia dos documentos que comprovam a ciência do 

outorgante.  

 Requer a reserva de honorários advocatícios, caso deferidos 

aos patronos da CELG DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D, com a intimação para 

recebimento de forma proporcional ao trabalho prestado. 

 Pede Deferimento 

 Goiânia, 29 de setembro de 2017. 

 

RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS 

OAB/GO 20.730 
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1

Distribuição

De: Ana Paula da Silva Souza [ana.pss@celg.com.br]
Enviado em: sexta-feira, 15 de setembro de 2017 18:01
Para: 'amorimisacpinto@hotmail.com'; DANIELA BASTOS 

(daniela@bastosadvocacia.com.br); BASTOS ADVOCACIA 
(rodrigo@bastosadvocacia.com.br); 'distribuicao@bastosadvocacia.com.br'; 
HOFFMANN; HOFFMANN - Dirceu

Assunto: Encerramento contrato cível

Prioridade: Alta

Boa tarde doutores, 

 

Com a proximidade do encerramento de nossa parceria contratual, encaminho o presente para alinharmos o 

procedimento de devolução dos processos. 

 

Todos os processos deverão constar em planilha com as seguintes informações: 

Natureza Parte Envolvida Processo Processo interno 

        

 

 

1º - procedimentos PROCON 

Solicito aos senhores a separação física de procedimentos PROCON - que agora são de responsabilidade da 

Ouvidoria da empresa. 

 

2º Audiências 

Envio imediato das pautas de audiências designadas a partir de 02/10/2017. 

Assim, os senhores serão responsáveis pelo comparecimento em audiências até o dia 29/09/2017. 

 

3º Cumprimento de prazos processuais 

Ressalto que todas as publicações que ocorrerem até 29/09/2017, inclusive, são de responsabilidade dos senhores. 

Publicações que ocorrerem após 02/10/2017, inclusive, serão de responsabilidade do novo escritório. 

 

Coloco-me a disposição para qualquer esclarecimento adicional. 

 

 

 

ANA PAULA DA SILVA SOUZA 
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D 
Contencioso Cível e Consumidor 

Diretoria Jurídica CELG D 
 

� Rua 2, Qd. A-37- Sala 214-B  

Edifício Eletra - Jardim Goiás - Goiânia-GO   

CEP: 74.805-520 � 62 3243-1546 

ana.pss@celg.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 

Processo 5112097.77.2017.8.09.0051
 
 

CERTIDÃO
 

 
                 CERTIFICO que, nesta data, foi procedido a exclusão do advogado renunciante, Dr. Rodrigo Vieira
Rocha Bastos, OAB/GO nº 20.730 nos termos do pedido constante do evento retro, o qual continuará a
representar o mandante CELG DISTRIBUIÇÃO S/A, durante os próximos dez (10) dias (Art. 112, § 1º do
C.P.C.), quando a parte  deverá constituir novos procuradores. Dou fé.
 
 .
 

Goiânia, 3 de outubro de 2017.
 

Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - CELG

DISTRIBUIÇÃO S/A - Credor (Referente à Mov. Certidão

Expedida - 03/10/2017 10:11:56) ) do dia 03/10/2017

10:12:48 não possui "Arquivos".
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª Vara Cível e Arbitragem - II DA COMARCA DE                                                                                               

GOIANIA. 

 
 

PROCESSO Nº: 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe vem, por seus novos advogados abaixo assinados, requerer a juntada de procuração, 

substabelecimento e atos constitutivos em anexo, para que produzam seus devidos efeitos legais. 

. 

 

Requer ainda a concessionária que: 

 

• Todas as publicações pertinentes ao feito sejam realizadas, exclusivamente, 

em nome de seu patrono – Dr. Jayme Soares da Rocha – OAB/GO 51.175, integrante da sociedade de 

advogados Taunay & Rocha Advogados, com endereço na Avenida 85, nº 720, Edifício Latif Sebba, Setor 

Oeste, Goiãnia-GO, bem como que seu nome seja anotado na capa dos autos e inserido no sistema de 

acompanhamento processual deste Tribunal, sob pena de nulidade. 

 

• Sejam retirados dos autos, bem como do sistema de acompanhamento 

processual deste Tribunal de Justiça os nomes dos antigos patronos da ora peticionária.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 29 de setembro de 2017.   
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico que foram procedidas as alterações no cadastro de advogados da parte requerida CELG
DISTRIBUIÇÃO S/A, nos termos do pedido constante do evento retro. Dou fé.
 

Goiânia, 4 de outubro de 2017.
 

Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás. 

Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 

Processo n.º 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 EDNAMÉRICO TADEU DE OLIVEIRA E OUTROS, já qualificado nos autos da Recuperação Judicial 
movida por CENTERCON COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, também qualificada, via de seus 
advogados e procuradores que a presente subscrevem comparece a ilustre presença de Vossa 
Excelência para CHAMAR O PRESENTE FEITO A ORDEM nos termos que segue: 

 Compulsando os autos verificamos no evento n.º 117 que houve manifestação do ora 
peticionante apontando fraudes em alteração contratual e contra execução movida por este em face 
dos sócios da Recuperanda, visando, especialmente, a proteção patrimonial daqueles em prejuízo dos 
credores particulares (execução n.º 5108102.56.2017.8.09.0051). 

 No evento n.º 126 a Recuperanda pleiteou a alienação da fazenda localizada no município de 
Dueré – To registrada no CRI daquela comarca na matrícula n.º 854, sob o argumento de angariar 
capital de giro para fazer frente às despesas da recuperação, em que pese sobre o referido bem pender 
pedido de reserva para garantia de obrigações particulares anterior à sua incorporação ao contrato 
social da Recuperanda. 

 Em manifestação o Administrador Judicial (evento n.º 130) se posicionou de forma favorável a 
venda do bem argumentando que o mesmo não traz para a sociedade empresária qualquer valor 
agregado, mas apenas despesas, sem, contudo, manifestar acerca da alegação de fraude na alteração 
contratual e contra execução, ato do qual fora intimado em evento n.º 131, prazo cuja fluência ainda 
persiste. 

 Por fim, no evento n.º 137 esse juízo determinou a intimação do representante do Ministério 
Público para manifestação no prazo de cinco dias. 

 Inicialmente cumpre salientar que resta impedido qualquer determinação de alienação de bens 
enquanto não decidida de forma definitiva, inclusive com os recursos inerentes, acerca das fraudes 
apontadas, isto porque, conforme se depreende dos autos a incorporação de bens se deu 
exclusivamente com o fim de fraude contra execução e com fim de proteção patrimonial dos sócios da 
Recuperanda em face de seus credores particulares. 

 É de se observar que até a data de 05/04/2017, ou seja, poucos dias antes do ajuizamento da 
Recuperação Judicial houve a 29ª Alteração Contratual no qual restou ampliado o objeto social da 
Recuperanda para acrescer CULTIVO DE SOJA e CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE, objeto que jamais 
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exerceu de fato, justamente com o fim de incorporação da propriedade rural da qual deseja a alienação 
neste momento. A corroborar temos a manifestação do administrador judicial que confessa que a 
propriedade rural em nada serve ao objeto social da empresa em recuperação, o que mais uma vez 
transparece seu instituto fraudulento. 

 Ressaltamos que no ato de integralização no capital social da propriedade rural cuja venda se 
requer, o imóvel não se encontrava registrado em nome do sócio José Alberto Moreira Milhomem e 
sua esposa Zilá Ribeiro dos Reis Milhomem, fato que impediu a investida de seus credores particulares 
em face do bem. À época o bem se encontrava ocultado em nome de terceiro, seu sócio Ulisses. A 
corroborar a fraude contra execução temos que a transcrição da alteração contratual no cartório de 
imóveis de Dueré – To somente se deu em 01/06/2017, ou seja, quase 60 dias após o ajuizamento da 
ação executiva o que resta evidente a fraude à execução. Veja: 

 

  Imperativo ainda pontuar que analisando a certidão atualizada do bem resta a fraude ainda 
mais evidente, vez que de acordo com o traslado temos que a outorga da integralização se deu pelo 
sócio Ulisses Moreira Milhomem Júnior, este parente, sócio e “testa de ferro” do sócio majoritário José 
Alberto Moreira Milhomem e de seu filho Alberto, o qual protegia o bem do seu patrão desde a 
aquisição. Já na alteração contratual 29ª temos que a integralização da propriedade se deu pela pessoa 
do sócio majoritário (José Alberto) com a anuência marital (Zilá). Na mesma alteração societária 
verificamos a retirada do sócio Alberto dos Reis Milhomem com a entrada do “testa de ferro” Ulisses 
Moreira Milhomem Júnior, justamente com o fim de proteger o Sr. Alberto, este filho de José Alberto, 
que saiu ao apagar das luzes. Assim, 7 (sete) dias após o registro da alteração contratual sobreveio o 
pedido de Recuperação. Bem oportuno a modificação societária com o exclusivo fim de se buscar uma 
RJ! 
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 Em 12/04/2017 houve o pedido de Recuperação Judicial, deferido, sem que qualquer atividade 
rural fosse de fato realmente exercida pela Recuperanda, restando nítido o caráter fraudulento de 
incorporação do bem no capital social buscando impedir o acesso aos imóveis pelos credores 
particulares. 

  Embora tente a Recuperanda e seus sócios alegar que a incorporação/integralização do bem se 
deu com a alteração contratual em 05/04/2017, temos que a mesma somente opera ou operaria seus 
efeitos com a averbação do contrato social junto ao cartório de registro de imóveis o que se deu após 
o ajuizamento da ação executiva. Assim é como dispõe a legislação correlata no art. 64 da lei 8.934/94, 
combinado com os arts. 108 e 1.245 do CC/2002 c/c art. 167 da lei 6.015/73 c/c §3º do art. 98 da Lei 
6.404/76. Desse modo, FLAGRANTE é a fraude perpetrada pela Recuperanda e seus sócios, 
especialmente com o fim de prejudicar o peticionante e demais credores particulares das pessoas 
físicas não sujeitas à recuperação judicial. Observe que o que realmente houve foi um efetivo 
esvaziamento do patrimônio pessoal de José Alberto Moreira Milhomem e sua esposa em nítida gestão 
fraudulenta. 

  É obvio que a transferência se opera após a transcrição do contrato social no registro de 
imóveis, pois o status de propriedade somente se modifica com a transcrição naquele tabelionato, ou 
ainda por meio da premissa maior de só é dono quem registra, não podendo assim valer em face de 
terceiros antes do seu registro ou ainda se o bem é ocultado fraudulentamente em nome de terceiros. 

  Isto posto, em face da evidência da fraude existente no ato do registro da alteração contratual 
de n.º 29, bem como ante a cristalina fraude à execução perpetrada visando efetivo prejuízo de 
terceiros credores dos sócios particulares da Recuperanda é que se deve reconhecer o ato viciado, 
determinando sua nulidade e impedindo a alienação do bem requerido no evento de n.º 126. 

 Nestes Termos. 

 Pede Deferimento por medida de Justiça! 

 Goiânia, 04 de outubro de 2017. 

 

 

Danielle Skaf Teixeira   Ricardo Mendonça 

OAB/GO 21.141    OAB/GO 28.937 
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COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS. 
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SERASA S.A, já qualificada nos autos em epígrafe, em MARCELA DELFINA DOS 

SANTOS, vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, 

informar que constituiu novos procuradores, cujo mandato ora se acosta aos autos, destacando, por 

oportuno, que já notificou os antigos procuradores da substituição ora noticiada, conforme disciplina 

o artigo 111 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, requer-se a habilitação processual da Dra. YANA CAVALCANTE 

DE SOUZA, OAB/GO 22.930, com a consequente exclusão dos anteriormente cadastrados, 

para que somente este venha receber todas as publicações e intimações, sob pena de 

nulidade. 

 

Pede deferimento. 

Goiânia/GO, 05 de outubro de 2017. 

   

YANA CAVALCANTE DE SOUZA 

OAB/GO 22.930 
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COMARCA DE GOIÂNIA 
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Processo nº  5112097.77.2017.8.09.0051

 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico que a petição evento nº 146 é estranha a lide.Certifico ainda que em consulta ao Projudi
verificou-se que a petição de habilitação foi protocolizada no processo correto. Dou fé.
 

Goiânia,  5 de outubro de 2017 
Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM (JUIZ II), DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

 

Referências: 

Protocolo nº: 5112097.77.2017.8.09.0051 

5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO 

Recuperação Judicial 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 

 

 

JAIRO VENTURA PINTO, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, CHAMAR O FEITO À ORDEM e, ao final, requerer o 

seguinte: 

 

Após a publicação do Segundo Edital da Recuperação 

Judicial, contendo a segunda relação de credores e a informação sobre a apresentação do 

Plano de Recuperação Judicial de evento nº 78, foram apresentadas, 

tempestivamente, inúmeras OBJEÇÕES, a exemplo dos eventos nº 115, 122, 123 

e 124. 

 

Assim, conforme dispõe o art. 56, da Lei 11.101/2005, 

“Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz 

convocará a assembléia-geral de credores para deliberar sobre o plano de 

recuperação”. Vale dizer, nos termos do §1º do citado dispositivo, “A data designada 

para a realização da assembléia-geral não excederá 150 (cento e cinqüenta) 

dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial”. 

 

In casu, a decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial foi publicada em 12/05/2017 (DJE - EDIÇÃO Nº 2266 
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Suplemento - SEÇÃO II, p. 5989), de modo que o prazo de 150 dias para 

realização da AGC findará em 11/10/2017 (quarta-feira).  

 

Ocorre que, a despeito de ainda não ter sido convocada a 

Assembleia, a Recuperanda busca, com obscura urgência, a autorização judicial para 

alienar o Imóvel Rural localizado no munícipio de Dueré, Comarca de Gurupi – Tocantins, 

como se nota dos eventos nº 126 e 133. 

 

Destarte, este D. Juízo determinou a intimação do 

administrador judicial e, em seguida, do Ministério Público. 

 

Entretanto, a autorização pleiteada pela Recuperanda é, 

também, matéria para ser deliberada na Assembleia-Geral de Credores, a qual possui 

atribuição acerca de “qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos 

credores” (cf. art. 35, I, “f”, LRF). 

 

Em outras palavras, os credores necessitam deliberar, 

em assembleia-geral, sobre a alienação da fazenda, por ser de absoluto 

interesse deles! 

 

Ora, a Recuperanda fundamenta seu pedido de alienação no 

Plano de Recuperação Judicial, “o qual prevê, como meio de recuperação judicial, a 

venda e alienação de ativos permanentes”, bem como no art. 50, inciso XI, da Lei 

11.101/2005, “o qual autoriza, expressamente, a alienação parcial do ativo da empresa, 

como forma de colaborar com o soerguimento empresarial da recuperanda”.   

 

Contudo, o Plano sequer fora aprovado, de modo que a 

realização parcial de ativo, insistentemente requerida pela Recuperanda, é 

extremamente precipitada e viola a sequência processual determinada pela Lei 

de Recuperação Judicial! 

 

Ademais, o parecer técnico juntado à petição de evento nº 

126 foi emitido pelo mesmo escritório de advocacia da Recuperanda, ou seja, é eivado de 

parcialidade e não pode, por si só, ensejar na venda de um patrimônio tão significativo 

para os credores! 
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Excelência, se tal medida fosse tão essencial para a 

recuperação judicial, como denotam a Recuperanda e o administrador, salta aos 

olhos que estaria destacada no Plano apresentado, o que não se viu! 

 

Além do mais, o valor oferecido para aquisição do 

referido imóvel (R$ 2.198.956,50), corresponde a 19,28% do passivo sujeito à 

Recuperação, o que poderia reduzir, significativamente, os prazos e as 

condições de pagamento propostos no Plano, o que também não se viu! 

 

Salienta-se, conforme se vê do próprio parecer do 

administrador, o imóvel rural gera uma despesa mensal média de R$ 1.233,04 (mil, 

duzentos e trinta e três reais), ou seja, é proporcionalmente INSIGNIFICANTE ao 

passivo mensal da Recuperanda, porém é uma garantia de extrema importância 

aos credores. 

 

Vale lembrar, caso o Plano não seja aprovado, ou mesmo 

descumprido (a probabilidade é considerável, principalmente considerando o extenso 

prazo de 15 anos proposto para pagamento dos principais credores), a Recuperação 

Judicial é convertida em falência, de modo que um imóvel de R$ 2.198.956,50 é 

primordial para assegurar o pagamento dos credores. 

  

Ou seja, é imprescindível a convocação da Assembleia-

Geral de Credores, antes de ser deferida a alienação do Imóvel Rural localizado 

no munícipio de Dueré, Comarca de Gurupi – Tocantins, até para que seja 

deliberado e aprovado também pelos credores! 

 

Importa-nos ressaltar, já houve expressa manifestação de 

credores no sentido contrário à alienação, como se denota dos eventos nº 117 e 145, o 

que reforça a necessidade de se ouvir os principais interessados. 

 

Aliás, este credor também se opõe à alienação neste 

momento, porquanto corrobora com a tese de que a medida pleiteada tem o único intuito 

de fraudar os credores pessoais dos sócios, que assumiram, me nome próprio, inúmeras 

obrigações da sociedade, porém não detém o benefício de suspensão das ações 

individuais movidas em seus desfavores. 
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Rua 122, nº 183, Setor Sul | CEP 74085-500 | Goiânia/GO 

(62) 3921-0364 | www.bmmadvocacia.com 

4 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

a) a imediata convocação da Assembleia-Geral de Credores, 

em atenção às Objeções ao Plano de Recuperação 

apresentado, antes de ser deferida a alienação do Imóvel 

Rural localizado no munícipio de Dueré, Comarca de Gurupi – 

Tocantins, até para que seja expressamente deliberado e 

aprovado também pelos credores; 

 

b) a proibição da realização de ativos, de valor considerável, 

pela Recuperanda, até que sejam apreciadas as petições de 

evento nº 117 e 145, bem como convocada a AGC. 

 

Por fim, requer-se que as intimações/comunicações sejam 

dirigidas, exclusivamente, para o endereço constante deste rodapé, em nome dos 

advogados GUILHERME OLIVEIRA BENTZEN E SILVA – OAB/GO 34.391 / 

guilherme@bmmadvocacia.com; e/ou RENATO MULSER – OAB/GO 33.497 / 

renato@bmmadvocacia.com. 

 

Nesses termos, confia-se no deferimento. 

 

Goiânia/GO, 06 de outubro de 2017. 
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

 

Protocolo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: manifestação sobre o r. despacho do evento 131 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, 

para cumprimento do r. despacho exarado no evento nº 131, no qual V. Ex.ª determina que este 

profissional se manifeste sobre os pedidos contidos nos eventos 117, 119, 120, 122, 123, 124, 

126 e 128, vem tecer as seguintes considerações  e oferecer seu Parecer sobre os fatos, 

conforme linhas adiantes.  
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1) Evento 117 - Denúncia de  fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da 

Recuperanda 

Meritíssima, em apertada síntese, no evento 117, EDNAMERICO TADEU DE OLIVEIRA alegou e 

requereu o seguinte: 

 Que a integralização de imóveis de propriedade do sócio no capital da empresa 

aconteceu de forma sorrateira e simulada, com fim de proteger o patrimônio 

pessoal, e que tal manobra tem o fim de promover o calote legal; 

 Ao fim requereu o reconhecimento da fraude à execução. 

Pois bem. 

Em primeiro plano, com a devida licença, este Administrador Judicial vem sinalizar a V. Ex.ª que 

EDNAMERICO TADEU DE OLIVEIRA não é credor da Recuperação Judicial de CENTERCOM 

e, por esta razão, não tem legitimidade para pleitear nos autos da Recuperação. Este fato, 

por si só, já ensejaria a não apreciação do requerimento contido no evento 117. 

Ainda assim, este Administrador Judicial vem tecer suas considerações com o fim de iluminar a 

decisão de V. Ex.ª. 

Conforme relatado por EDNAMERICO na cota do evento 117, este ajuizou uma ação de execução 

contra os sócios da recuperanda (processo nº 5108102.56.2017.8.09.0051), e, portanto, no 

entendimento desse Administrador Judicial, o requerimento feito no Evento 117 deve ser 

protocolado na ação de execução, e não nos autos da Recuperação Judicial. 

Independentemente desta constatação, este subscritor vem esclarecer que o sócio tem o direito 

de integralizar seus bens pessoais na pessoa jurídica, com o fim de reforçar o capital social, 

desde que o bem não possua restrições. 

Além disso, registra-se que a alteração contratual foi realizada no dia 5/4/2017, 

enquanto que a ação de execução foi ajuizada em 7/4/2017, ou seja, a alteração 

contratual foi anterior ao conhecimento da ação de execução, fato que, no entendimento 
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desse Administrador Judicial, não caracteriza fraude à execução, conforme dispõe o 

artigo 792 do NCPC, a seguir transcrito: 

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução:  

I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão 

reipersecutória, desde que a pendência do processo tenha sido averbada no respectivo 

registro público, se houver;  

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de 

execução, na forma do art. 828;  

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro ato de 

constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude;  

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor ação 

capaz de reduzi-lo à insolvência; V - nos demais casos expressos em lei.  

Portanto, conforme já salientado, a alteração contratual não fere nenhuma das 

disposições citadas acima, de modo que é possível concluir que não houve fraude à 

execução. 

Diante do exposto, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo indeferimento do pedido 

postulado, primeiramente porque EDNAMERICO TADEU DE OLIVEIRA não é credor da 

Recuperação Judicial; segundo porque a petição deve ser protocolada no processo de execução 

ajuizada pelo peticionante, que é a ação que trata a demanda requerida; e terceiro porque não 

houve, de fato, fraude à execução, conforme dispõe o artigo 792 do NCPC. 

 

2) Eventos 119, 122, 123 e 124 - Objeções ao Plano de Recuperação Judicial  

Em cumprimento ao disposto no art. 53 da lei 11.101/2005, constata-se que o Plano de 

Recuperação Judicial foi apresentado pela recuperanda no evento 78, no prazo previsto. 
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O Edital contendo a 2ª relação de credores e o aviso aos credores sobre apresentação do Plano 

de Recuperação Judicial foi publicado no dia 37/7/2017, no DJE nº 2318, secção II, página 1149-

1153, de modo que o prazo de 30 dias para apresentação de objeções ao Plano aconteceu no 

período de 01/8/2017 a 30/8/2017. 

Cinco credores apresentaram objeções válidas ao Plano de Recuperação Judicial proposto pela 

devedora (art. 55 da lei em comento). São eles: 

 

Conforme consta, as objeções são válidas uma vez que foram apresentadas dentro do prazo de 

30 dias subsequentes à publicação do Edital que comunicou a entrega do Plano de Recuperação 

nos autos pela devedora, razão pela qual, tendo em vista as disposições contidas no art. 56 da 

Lei 11.101/2005, a Assembleia Geral de Credores deve ser convocada para que os 

credores exerçam o direito de debate e votação do Plano de Recuperação, bem como de 

deliberem acerca de outras questões previstas nos dispositivos da Lei 11.101/2005. 

Diante desta circunstância, este Administrador Judicial esclarece que já está diligenciando para 

procurar o local data e horários adequados para realização da Assembleia, e que apresentará o 

requerimento da convocação da Assembleia Geral de Credores no prazo de 30 dias. 

 

3) Evento 120 - Pedido de habilitação de crédito de RAPIDO TRANSPAULO LTDA  

No evento de nº 120, RAPIDO TRANSPAULO LTDA pugna pela habilitação do seu crédito no 

valor de R$ 307,63. Esclareceu ainda que concorda com o valor do crédito já inscrito na relação 

de credores. 

Pois bem. 

Evento Data Protocolo Credor Status

115 09/08/2017 BANCO BRADESCO S/A Objeção válida

119 22/08/2017 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Objeção válida

122 28/08/2017 BANCO SANTANDER BRASIL S.A Objeção válida

123 28/08/2017 BANCO DO BRASIL S.A Objeção válida

124 30/08/2017 JAIRO VENTURA PINTO Objeção válida

Quadro 1. Objeções ao Plano de Recuperação Judicial
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O credor RAPIDO TRANSPAULO LTDA já está inscrito na relação de credores da 

Recuperação Judicial, com crédito no valor de R$ 307,63, na classe quirografária. 

No presente caso, o Parecer do Administrador é pelo indeferimento do pedido, uma vez que o 

crédito já se encontra habilitado e sem controvérsias quanto a valor e classificação.   

 

4) Evento 126 - Pedido recuperanda para autorização de alienação de fazenda  

Meritíssima, este Administrador Judicial já manifestou nos autos sobre o pedido da 

recuperanda constante no evento 126, e o Parecer se encontra no evento 130. 

 

5) Evento 128 - Pedido recuperanda transferências de valores bloqueados pela 

Justiça do Trabalho 

No evento 128 a recuperanda demonstrou a existência de dinheiro bloqueado pela 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, nos autos da reclamação trabalhista nº 10936-67.2014.5.18.0002, 

ajuizada por ADEMAR BELO em face da recuperanda.  

Ao fim, requereu que fosse oficiado o juízo do trabalho para que os valores bloqueados sejam 

transferidos para conta judicial vinculada à presente Recuperação Judicial, e posteriormente 

que sejam liberados para a recuperanda. 

Juntou documentos e decisão do conflito de competência nº 2017/0168562-2, que decidiu que 

o juízo da Recuperação Judicial é competente para decidir sobre atos expropriatórios do 

patrimônio da recuperanda.   

Pois bem. 

Meritíssima, este Administrador Judicial vem manifestar favorável ao pleito da 

recuperanda, e favorável ao posicionamento e decisão do STJ no conflito de competência 

nº 2017/0168562-2. 
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Em primeiro plano, insta esclarecer que as ações e execuções face da recuperanda deverão ser 

suspensas pelo prazo de 180 dias, conforme dispõe o art. 6º, § 4º da LRF. Isso implica que 

estarão suspensas até o dia 25/10/2017, e esta determinação não foi cumprida pelo juízo da 

Vara Trabalhista, que mesmo sendo informado do deferimento do processamento da ação de 

Recuperação Judicial, não suspendeu a execução. 

Além disso, o crédito de ADEMAR BELO está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma 

vez que fora constituído em data anterior ao ajuizamento da ação de Recuperação Judicial, e, 

portanto, de conformidade com o art. 49 da Lei de Recuperação Judicial, o crédito deve ser 

inscrito na relação de credores da recuperanda, tão logo esteja certo e exigível (§ 1º, 2º e 3º art. 

6º da Lei 11.101/2005). 

Portanto, sob a ótica técnica, é indiscutível o fato de que os valores penhorados pela 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO devem ser restituídos de imediato às contas-correntes da 

recuperanda. Além dos fatos narrados, o montante bloqueado indevidamente é de importância 

fundamental para a recomposição do capital de giro e para a continuidade das operações da 

devedora. Sem este montante, ou seja, sem capital de giro, a recuperação financeira poderá ser 

inviabilizada. 

Meritíssima, este Administrador Judicial constatou que a ausência desses valores no caixa da 

empresa prejudicou o capital de giro, razão pela qual a restituição dos valores penhorados 

indevidamente às contas-correntes da recuperanda se faz essencial para o cumprimento das 

obrigações e para a manutenção das atividades, sob pena de impossibilidade da continuidade 

dos negócios. 

E é com o fim de evitar o acontecimento desses fatos que o próprio art. 49, da Lei 

11.101/2005, veda a retirada “dos bens de capital essenciais à atividade empresarial da 

disposição do devedor”, incluído neste rol de bens o dinheiro que fora penhorado, que é 

o principal bem de capital. Este dinheiro é ferramenta essencial para que a recuperanda 

mantenha suas operações ativas (capital de giro), possibilitando negociar melhores condições 

de compra com seus fornecedores. 
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Por fim, salienta-se ainda que no presente caso, cabe ao juízo trabalhista apenas a apuração do 

valor do crédito que deverá ser inscrito na Recuperação Judicial, e o pagamento deverá ser 

realizado nos moldes do Plano de Recuperação que será votado pelos credores na Assembleia 

Geral quando esta acontecer. 

6) Conclusão 

Por fim, com base em tudo quanto fora exposto, com o mais elevado acatamento e respeito, o 

Parecer deste Administrador Judicial é pelo seguinte: 

1. Pelo indeferimento do pedido de fraude à execução suscitado no evento 117, e 

para que seja determinado que a petição deste evento seja protocolada na ação de 

execução nº 5108102.56.2017.8.09.0051; 

2. Para que que V. Ex.ª se digne deferir o prazo de 30 dias para que este 

Administrador Judicial apresente local, datas e horários para realização da 

Assembleia Geral de Credores; 

3. Para que seja indeferido o pedido de habilitação de crédito retardatário constante 

no evento 120 por RAPIDO TRANSPAULO LTDA, uma vez que o crédito já está 

inscrito na relação de credores, no valor e classe pleiteados; 

4. Para que V. Ex.ª se digne apreciar a manifestação deste Administrador Judicial  

constante no evento 130 sobre o pedido da recuperanda de alienação de bens 

(pedido formulado pela devedora no evento 126);   

5. Para que que V. Ex.ª oficie o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, nos autos 

da reclamação trabalhista nº 10936-67.2014.5.18.0002, promovida por ADEMAR 

BELO em face da recuperanda, para que este cumpra a determinação do Superior 

Tribunal de Justiça proferida nos autos do conflito de competência nº 

2017/0168562-2, determinando que sejam restituídos à conta bancária da 

recuperanda os valores bloqueados naquela ação. 
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Este é o Parecer deste Administrador Judicial, em cumprimento à determinação constate no 

evento 130. 

 

Goiânia, Goiás, 4 de outubro de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise da manifestação do Sr. Administrador.
 

Goiânia, 9 de outubro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Despacho (02/10/2017

11:53:42)) ) do dia 13/10/2017 03:01:26 não possui

"Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA., em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos da ação de 

recuperação judicial em comento, por intermédio de suas advogadas e 

procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a 

vênia e o acatamento costumeiros para expor e requerer o que se segue: 

 

1. Conforme se depreende dos autos, a presente ação foi ajuizada em 

12.04.2017; ao analisar o pleito inicial a nobre julgadora deferiu, em 28.04.2017, 

o processamento da recuperação, bem como determinou a suspensão das 

ações e execuções propostas em face das autoras, pelo prazo de 180 dias úteis. 

 

2. Imperioso ressaltar que a recuperação judicial da requerente vem 

obedecendo todos os tramites legais; entretanto, tendo em vista a 

complexidade e o porte da presente recuperação judicial, ainda não foi possível 

a realização da assembleia geral de credores da empresa. 
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3. Tal fato, impede que os créditos sujeitos à recuperação judicial 

tenham sido novados, e, consequentemente, que as execuções individuais 

sejam extintas, na medida em que, com a concessão da recuperação judicial a 

extinção das ações individuas é a medida impositiva. 

 

4. Outro ponto, que deve ser ressaltado é que o prazo de suspensão 

determinado na decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial 

da requerente, está prestes a se escoar, fato este que trará inúmeros prejuízos à 

autora (25.10.2017).  

 

5. Assim, embora o referido prazo de suspensão esteja na iminência de 

se encerrar, ainda não foi concedida a recuperação judicial à empresa autora, o 

que deve demandar mais algum tempo em razão dos trâmites legais exigidos, 

como é o caso da realização da assembleia geral de credores.  

 

6. Sabe-se que o encerramento desse prazo está voltando diretamente 

à retomada das ações e execuções propostas em face da empresa recuperanda, 

fato este que trará prejuízos imediatos e irreparáveis à mesma, a ponto de 

inviabilizar a própria recuperação judicial, haja vista o risco iminente de penhora 

nas contas das empresas, por parte do juízo cível e, principalmente, do juízo 

trabalhista. 

 

7. Além de que a autora não deu causa ao ocorrido, o que na verdade 

decorre das próprias peculiaridades do processo de recuperação judicial, o qual 

exige uma infinidade de atos nos primeiros 180 dias posteriores ao deferimento 

do processamento. 
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8. Logo, como o prazo de suspensão das ações e execuções será extinto 

em breve (25.10.2017), sem que a recuperação tenha sido concedida, a 

providência que se impõe é a prorrogação do referido prazo por mais 180 

(cento e oitenta) dias. 

 

9. Na verdade, o prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º da Lei 

11.101/2005 é notoriamente insuficiente, tanto assim que já existe um projeto 

de lei do Deputado Cleber Verde para ampliar o mesmo, o qual propõe a 

seguinte redação ao mencionado dispositivo legal, ipsis litteris: 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 
da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as 
ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 
credores particulares do sócio solidário. § 4o Na recuperação judicial, 
a suspensão de que trata o caput deste artigo não excederá o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 
execuções, independentemente de pronunciamento judicial, com as 
seguintes exceções: 
I - o prazo de 180 (cento e oitenta) dias seja prorrogado em situações 
em que a demora do processamento do plano de recuperação 
judicial não se deve por fato imputado à empresa devedora; 
II - que o adimplemento dos créditos trabalhistas seja feito conforme 
o que foi aprovado no plano de recuperação judicial, e não por meio 
de execuções individuais no juízo laboral; 
III - para recuperações judiciais mais complexas, que envolvam 
empresas de grande porte, deve ser conferido prazo superior a 180 
(cento oitenta) dias para a aprovação e homologação do plano. 

 

10. Além disso, pacificou-se na jurisprudência pátria o entendimento de 

que o referido prazo de suspensão das ações deve ser prorrogado por igual 

período - 180 dias - quando a empresa recuperanda não tiver dado causa ao 

atraso no andamento processual. 
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11. Nesse sentido, convém trazer à baila o entendimento consolidado 

pela segunda seção do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. 1. A jurisprudência da Segunda Seção desta Corte é 
iterativa no sentido de admitir a prorrogação do prazo de que trata 
o artigo 6o, § 4o, da Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falência e 
Recuperação Judicial e Extrajudicial), o qual determina a suspensão 
do curso da prescrição, bem como de todas as ações e execuções 
em face do devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
consoante as peculiaridades do caso concreto e as diligências 
adotadas pela sociedade, a fim de cumprir o plano de recuperação 
por ela apresentado. Precedentes. 2. Em relação à tese de que os 
créditos garantidos por cessão fiduciária não estão sujeitos aos 
efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3o, da Lei 
11.101/2005, incide o enunciado das Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal, ante a ausência de prequestionamento, porquanto 
a matéria contida em tal dispositivo não teve o competente juízo de 
valor aferido, nem interpretada ou a sua aplicabilidade afastada ao 
caso concreto pelo Tribunal de origem. 3. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AREsp 443.665/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 23/09/2016) (g.p.) 
 

 

12. Compartilha do mesmo entendimento o Tribunal de Justiça do Estado 

de Goiás, vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO § 4º DO ART. 6º DA LEI N. 
11.101/2005. PLEITO DEFERIDO. PECULIARIDADES QUE JUSTIFICAM 
O DIFERIMENTO DO LAPSO ORDINÁRIO. DECISÃO MANTIDA. O 
prazo previsto no § 4º do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, que trata da 
suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e execuções 
em face do devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
pode ser excepcionalmente prorrogado, quando comprovada a sua 
necessidade para o sucesso da recuperação e não evidenciada a 
negligência da parte requerente. Precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça. Agravo de instrumento desprovido. 
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(TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC ) 5318347-38.2016.8.09.0000, 
Rel. Sebastião Luiz Fleury, 2ª Câmara Cível, julgado em 04/09/2017, 
DJe  de 04/09/2017) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRAZO DE 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS PARA SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. 
MOTIVO JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. I - Admite-se a possibilidade 
de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão 
das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 
norteadores da legislação falimentar frente à segurança da ordem 
econômica empresarial e a finalidade social. II - A recuperação 
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do artigo 47 
da Lei 11.101/2005. III - A propósito, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do prazo de 180 
dias previsto no artigo 6º, § 4º da Lei 11.101/05, quando há motivo 
justificado denotando que naquele período não foi possível realizar 
atos suficientes a atingir a efetividade dos princípios norteadores da 
legislação de regência. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. (TJGO, 1A CAMARA CIVEL, DES. AMELIA MARTINS DE 
ARAUJO, AI 201492203505, DJ 1635 de 24/09/2014) – G.P. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRAZO DE 180 
DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6º, § 4º, DA LEI 11.101/05. 
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE SODALÍCIO. FATO NOVO ENSEJADOR 
DA RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. 1. É 
medida imperativa o desprovimento do agravo regimental quando 
este não evidencia em suas razões qualquer fato ou argumento 
novos que justifique a modificação da decisão monocrática. 2. O 
lapso temporal de suspensão das ações e execuções em face da 
empresa em recuperação judicial, pode ser prorrogado de acordo 
com cada caso concreto, nos termos do entendimento 
jurisprudencial recente do Superior Tribunal de Justiça e deste 
Sodalício, merecendo realce a diretriz de que o procedimento da 
ação recuperação tem por escopo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor e, simultaneamente, a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 
dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 3. 
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AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 3A 
CAMARA CIVEL, AI 201492223417, DES. GERSON SANTANA CINTRA, 
DJ 1623 de 08/09/2014) – G.P. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO PROCESSO. 
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 
GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS 
NO AGRAVO. DESPROVIMENTO. I- Admite-se a prorrogação do prazo 
de 180 dias previsto no artigo 6º, § 4º, da Lei 11.101/05, quando não 
foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 
princípios norteadores da legislação de regência da matéria 
recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 
Corte. II- A questão sobre o crédito garantido por alienação fiduciária 
não se submeter ao procedimento da recuperação judicial já foi 
decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão neste momento 
e, até porque, falece o agravante de interesse recursal neste ponto. 
III- É medida imperativa o desprovimento do agravo regimental que 
não traz em suas razões qualquer argumento novo que justifique a 
modificação da decisão que negou seguimento ao recurso de agravo 
de instrumento. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. 
(TJGO, 1A CAMARA CIVEL, AI 201492330833, DES. MARIA DAS 
GRACAS CARNEIRO REQUI, DJ 1601 de 07/08/2014) – G.P. 

 

13. Evidente, portanto, que a prorrogação do prazo de suspensão das 

ações e execuções propostas contra a empresa recuperada é medida urgente, 

que coaduna com o princípio da razoabilidade, da função social da propriedade 

e da preservação da empresa. 

 

14. Por conseguinte, como a empresa recuperanda cumpriu 

regularmente com todas as providências que lhe competia no processo de 

recuperação judicial em comento, resta evidente que a não concessão da 

recuperação judicial no exíguo prazo de suspensão não se deu por culpa da 

mesma. 
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15. Ademais, considerando o fato de que diversos bens imóveis 

pertencente à empresa recuperanda foram ofertados em garantia às 

instituições financeiras, em contratos de alienação fiduciária; bem como que os 

aludidos bens, os quais já foram relacionados anteriormente nestes autos, são 

essenciais à efetiva recuperação das empresas recuperandas, requer que, 

durante a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execução, a mesma 

seja mantida na posse dos mencionados bens, garantindo, assim, efetividade 

ao processo de recuperação judicial. 

 

16. Nesse sentido tem-se que, mesmo após decorrido o prazo de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, a recuperanda deve ser 

mantida na posse dos bens essenciais, os quais in casu foram dados em garantia 

em contrato de compra e venda com reserva de domínio – crédito não sujeito à 

recuperação.  

 

17. Corrobora com o supramencionado a decisão proferida pela segunda 

seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do agravo regimental no 

conflito de competência nº 119337 / MG, ipsis litteris: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
DÚVIDA ACERCA DA COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRAZO DE SUSPENSÃO DE 180 DIAS EXCEDIDO. CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO. MANUTENÇÃO DOS 
BENS OBJETO DO CONTRATO NA POSSE DO DEVEDOR. EXCESSO DE 
PRAZO NÃO ATRIBUÍVEL AO DEVEDOR. 
1. Nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, o credor titular da 
posição de proprietário em contrato de compra e venda com reserva 
de domínio não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, sendo 
vedada, porém, a retirada dos bens objeto do contrato do 
estabelecimento do devedor, no prazo de 180 dias a que alude o art. 
6º, § 4º, da mesma lei. 
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2. Essa proibição de retirada dos bens do estabelecimento do 
devedor tem como objetivo manter a atividade produtiva da 
sociedade ao menos até a votação do plano de recuperação judicial. 
3. No caso dos autos, como o processamento da recuperação judicial 
foi deferido em 14.10.2010, o prazo de 180 dias previsto na Lei de 
Falências já se esgotou. Cumpre frisar, porém, que o escoamento do 
prazo sem a apresentação do plano de recuperação judicial não se 
deveu a negligência da suscitante, mas sim à determinação da 
suspensão do processo de recuperação em vista de dúvida surgida 
acerca da competência para o julgamento do feito. 
4. Diante disso, como não se pode imputar à sociedade recuperanda 
o descumprimento do prazo de 180 dias, e tendo em conta que o 
deferimento imediato do pedido de busca e apreensão coloca em 
risco o funcionamento da sociedade e o futuro plano de 
recuperação judicial, já que os bens objeto do contrato de compra e 
venda com reserva de domínio, no caso, são o "coração de uma 
usina de açúcar e álcool", mostra-se correta a manutenção dos 
referidos bens na posse da suscitante, até ulterior deliberação. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, S2 - SEGUNDA 
SEÇÃO, Ministro RAUL ARAÚJO, AgRg no CC 119337 / MG, DJe 
23/02/2012). 

 

18. Ainda no sentido de o Juízo da recuperação judicial é o competente 

para determinar a suspensão das ações de busca e apreensão que tenham como 

objeto bens essenciais à preservação da empresa recuperanda, tem-se as 

decisões monocráticas abaixo, proferidas por diversos Ministros do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

(...) A liminar deve ser deferida. 
Muito embora os bens da suscitante tenham sido fruto de alienação 
fiduciária, fato esse que excluiria tal crédito dos efeitos da 
recuperação judicial, é de se ver que a própria lei veda a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 
essenciais a sua atividade empresarial: 
(...) Diante do exposto, concedo a liminar para determinar a 
suspensão da liminar de busca e apreensão que tramita perante o 
na 21ª Vara Cível Central da comarca de São Paulo. 
Designo o JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DE ANANINDEUA - 
PA para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, até 
posterior deliberação no presente conflito. (STJ, Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, CC 137003, 12/11/2014). – G.P. 
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Desse modo, entendendo estar caracterizado o conflito positivo de 
competência, requer a concessão de medida liminar para "fixar a 
competência da Vara Única da Comarca de Guaranésia/MG para 
decidir qualquer questão que verse sobre o patrimônio e negócios 
jurídicos 
da Suscitante, suspendendo os efeitos da decisão proferida pela 2ª 
Vara Cível da Comarca de Sertãozinho/SP" (fl. 26). 
É o relatório. 
Passo a decidir. 
De início, saliente-se que o credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bem imóvel não se submete aos efeitos da 
recuperação judicial, consoante disciplina o art. 49, § 3º, da Lei 
11.101/05, que tem a seguinte redação: 
(...) É de se ver, porém, que esse tratamento diferenciado 
concedido ao credor fiduciário não impede que, excepcionalmente, 
seja limitado o direito de retomada do bem de sua propriedade, a 
prudente critério do Juízo da recuperação, consoante esclarecem 
Arnoldo Wald e Ivo Waisberg, ao comentar referido dispositivo 
legal, verbis: 
"Por outro lado, pela importância econômica que a retirada de um 
bem ou equipamento pode significar, às vezes inviabilizando a 
continuidade da empresa, o legislador achou por bem, embora 
retirando o crédito dos efeitos da recuperação judicial, limitar o 
direito de retomada dos bens de propriedade desses credores em 
posse do devedor, para que este pudesse manter a atividade em 
curso. 
Assim, durante o prazo de suspensão das ações de 180 dias do § 4º 
do art. 6º, os bens objetos dos contratos mencionados no 
dispositivo não poderão ser retomados. 
Aprovado o plano, e se a continuidade da atividade econômica o 
exigir, o juiz poderá, fundamentadamente, dilatar o prazo, de forma 
limitada, para viabilizar a recuperação. 
A proteção que se faz da manutenção da atividade produtiva busca 
viabilizar, pelo período de suspensão, a eficaz apresentação de um 
plano de recuperação sem que a empresa em crise seja impedida de 
retomar suas atividades, ou mesmo tenha de abandoná-las por 
completo antes da votação de seu plano de recuperação. (...) 
A exclusão de certos créditos dos efeitos da recuperação é louvável. 
No entanto, daí não se pode supor que é ampla e absoluta a 
possibilidade do detentor de crédito oriundo dos negócios aqui 
descritos de fazer valer seus direitos na forma antes pactuada. 
O inegável escopo esposado pela NLFR em seu art. 47, qual seja, o de 
sustentar o funcionamento da empresa em razão de sua reconhecida 
função social, deve ser levado em consideração na leitura do 
parágrafo em comento." (Comentários à Nova Lei de Falência e 
Recuperação de Empresas, coordenadores: Osmar Brina Corrêa-Lima 
e Sérgio Mourão Corrêa Lima. Rio de Janeiro: Forense, 2009). 
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(...) Desse modo, compete ao d. Juízo da Recuperação Judicial 
conhecer e julgar o pedido de suspensão do cumprimento da carta 
precatória, avaliando a pertinência da alegação de 
indispensabilidade dos bens à preservação da atividade econômica 
da recuperanda. 
Em vista do exposto, concedo parcialmente a liminar requerida para 
determinar o sobrestamento da execução mencionada, até ulterior 
decisão desta Corte. 
Designo o Juízo de Direito da Vara Cível de Guaranésia/MG para 
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes relativas à 
execução sobrestada. (...) (STJ, Ministro RAUL ARAÚJO, CC 128658, 
24/06/2013). 

 

19. Ao dispor sobre a questão o Tribunal de Justiça de Goiás é assente no 

entendimento de que durante a prorrogação do prazo de suspensão das ações e 

execuções, devem também ser sobrestadas as ações de busca e apreensão que 

tenham por objeto bens essenciais à continuidade da empresa recuperanda, in 

verbis: 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO JUDICIAL 
QUE, DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS 
CONTRA A SOCIEDADE EM FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA 
AÇÃO DE BUSCA E AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. INVIABILIDADE. 
EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL SOBRE A BUSCA E APREENSÃO 
FUNDADA EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO 
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 1. Conquanto o § 4º do 
artigo 6º da Lei nº 11.101/2005 estabeleça a improrrogabilidade do 
prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções movidas 
contra a empresa em favor de quem foi deferido o processamento da 
recuperação judicial, a jurisprudência dominante do STJ tem 
mitigado essa regra para permitir a flexibilização desse prazo pelo 
juízo da recuperação, o qual, de acordo com as particularidades de 
cada caso concreto, poderá ampliá-lo, ou não. 2. Desse modo, a 
simples alegação do recorrente no sentido de que a lei veda a 
prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções movidas 
contra a empresa recuperanda não é suficiente para se concluir, 
objetivamente, que a decisão impugnada neste agravo é ilegal por 
ter determinado a suspensão da ação de busca e apreensão, pois a 
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irregularidade, ou não, da referida prorrogação, e 
consequentemente da suspensão da busca e apreensão, dependerá 
da análise de todas as circunstâncias ocorridas nos autos da 
recuperação judicial. (...). (TJGO, 2A CAMARA CIVEL, AI 
201492527734, DES. ZACARIAS NEVES COELHO, DJ 1620 de 
03/09/2014). – G.P. 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO PROCESSO. 
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 
GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS 
NO AGRAVO. DESPROVIMENTO. I- Admite-se a prorrogação do prazo 
de 180 dias previsto no artigo 6º, § 4º, da Lei 11.101/05, quando 
não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 
princípios norteadores da legislação de regência da matéria 
recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 
Corte. II- A questão sobre o crédito garantido por alienação 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação judicial 
já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão neste 
momento e, até porque, falece o agravante de interesse recursal 
neste ponto. III- É medida imperativa o desprovimento do agravo 
regimental que não traz em suas razões qualquer argumento novo 
que justifique a modificação da decisão que negou seguimento ao 
recurso de agravo de instrumento. AGRAVO REGIMENTAL 
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 1A CAMARA CIVEL, AI 
201492330833, DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI, DJ 1601 
de 07/08/2014) – G.P. 

 

20. Ex positis, requer, de Vossa Excelência, em caráter de urgência, que: 

 

1) Seja deferida a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO das ações e 

execuções por igual período - 180 dias úteis, evitando, assim, 

indesejáveis bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e etc, 

os quais inviabilizarão por completo a recuperação judicial da empresa 

requerente. 

2) Enquanto perdurar a prorrogação do prazo de suspensão das ações e 

execuções, SEJA A EMPRESA AUTORA MANTIDA NA POSSE DOS BENS 

ESSENCIAIS, os quais já foram relacionados anteriormente nestes autos 
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e, estão na iminência de serem expropriados pelas financeiras, o que 

ocorrendo, inviabilizará, por completo, todo o esforço feito em prol da 

recuperação judicial em comento. 

 

 

  Nesses termos, 

  Pede deferimento. 

  Goiânia – GO, 18 de outubro de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol   Bruna Corrêa Fonseca 

                       OAB/GO 21.660       OAB/GO – 49.741 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 

1) Decisões do Superior Tribunal de Justiça; 

2) Projeto de lei prevendo a alteração do art. 6º da Lei 11.101/2005 para 

prever a prorrogação do prazo de suspensão das ações; 
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 443.665 - RS (2013/0399550-0)
  
AGRAVANTE : BANCO SAFRA S A 
ADVOGADO : ALICE BATISTA HIRT E OUTRO(S)
AGRAVADO  : DISTRIBUIDORA CALZA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E OUTRO(S)
ADVOGADO : FABIO FORTI E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Relator): 

Cuida-se de agravo interno interposto pelo BANCO SAFRA S.A contra a 

decisão monocrática de fls. 326-329, e-STJ, da lavra deste signatário que negou 

provimento ao agravo. 

O apelo extremo, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, desafiou acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado (fl. 106): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO 
DO PRAZO DE 180 DIAS DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DEFERIDA. CASO CONCRETO. 
INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 6o DA LEI N.° 11.101/2005.
1. Da prova coligida aos autos é possível concluir que a recuperanda não 
contribuiu, no curso do feito, para o retardamento do procedimento. 
Verifica-se que a agravada vem cumprindo com as suas obrigações, e 
que, não raras vezes, o retardamento do procedimento se deu por razões 
outras, como, por exemplo, a dificuldade de arrolamento de todos os 
valores efetivamente devidos, pois se trata da recuperação judicial de três 
empresas com inúmeros credores cada uma.
2. Deste modo, na hipótese em comento, e em observância ao princípio 
da preservação da empresa, deve ser mantida a r. decisão judicial que 
deferiu a prorrogação do prazo de suspensão previsto no artigo 6º, da Lei 
de Falências, até a realização da Assembleia Geral de Credores.
RECURSO DESPROVIDO.

Em suas razões recursais (fls. 120-151), o banco apontou, além de 

dissídio jurisprudencial, violação dos seguintes dispositivos normativos: arts. 6º, § 

4º, 47 e 49, §  3º, todos da Lei nº 11.101/2005.

Sustentou, em síntese: a) os créditos garantidos por cessão fiduciária não 

estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial; e b) a impossibilidade de 

prorrogação do prazo de blindagem.

Contrarrazões às fls. 212-234. 

O Tribunal de origem negou seguimento ao recurso especial ao aplicar os 

óbices das Súmulas 282 e 356 do STF no tocante ao art. 49, § 3º, da Lei nº 
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Superior Tribunal de Justiça

11.101/05; e Súmulas 83 e 7 do STJ em relação ao deferimento do prazo de 

suspensão das ações e execuções em face das empresas devedoras.

Daí o agravo (fls. 250-275), no qual o agravante buscou a reforma da 

decisão.

Contraminuta às fls. 279-308. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do agravo (fls. 

321-324).

Em decisão monocrática (fls. 326-329), este signatário negou provimento 

ao reclamo, em razão da aplicação do teor da Súmula 83/STJ no tocante à 

possibilidade de prorrogação do curso da prescrição, bem como de todas as ações 

e execuções propostas em face do devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias, nos termos do art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005 (Lei de Falência e 

Recuperação Judicial e Extrajudicial), e também pela incidência das Súmulas 282 e 

356 do STF em relação à tese de que os créditos garantidos por cessão fiduciária 

não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, consoante regramento 

trazido pelo art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005.

Irresignado, o recorrente interpôs agravo interno (fls. 335-354), 

sustentando, em síntese: a) a inaplicabilidade da  Súmula 83/STJ, haja vista que 

inexiste uma posição consolidada sobre o tema da prorrogação do prazo de 

prescrição regrado pelo art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005 (Lei de Falência e 

Recuperação Judicial e Extrajudicial); b) não incidência da Súmula 7/STJ, por 

buscar única e exclusivamente o reconhecimento da não sujeição de seu crédito a 

recuperação judicial, uma vez que o crédito bancário tem garantia decorrente de 

alienação fiduciária; e c) da desnecessidade de registro da cédula de crédito 

bancário (violação dos arts. 1368-A da Lei nº 10.406/02; e arts. 27, 30 e 42 da Lei nº 

10.931/04).

Sem impugnação.

É o relatório. 
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 443.665 - RS (2013/0399550-0)
  
  

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA 
NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
1. A jurisprudência da Segunda Seção desta Corte é 

iterativa no sentido de admitir a prorrogação do prazo de que 
trata o artigo 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falência e 
Recuperação Judicial e Extrajudicial), o qual determina a 
suspensão do curso da prescrição, bem como de todas as 
ações e execuções em face do devedor pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, consoante as peculiaridades do caso 
concreto e as diligências adotadas pela sociedade, a fim de 
cumprir o plano de recuperação por ela apresentado. 
Precedentes.

2. Em relação à tese de que os créditos garantidos por 
cessão fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 
11.101/2005, incide o enunciado das Súmulas 282 e 356 do 
Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de 
prequestionamento, porquanto a matéria contida em tal 
dispositivo não teve o competente juízo de valor aferido, nem 
interpretada ou a sua aplicabilidade afastada ao caso concreto 
pelo Tribunal de origem. 

3. Agravo interno desprovido.
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Relator): 

O agravo interno não merece acolhida, porquanto os argumentos tecidos 

pelo agravante são incapazes de infirmar a decisão objurgada, motivo pelo qual 

merece ser mantida na íntegra por seus próprios fundamentos. 

1. Na hipótese, acerca da possibilidade de prorrogação do prazo de 

blindagem, assim se manifestou o Tribunal a quo:

Da prova coligida aos autos é possível concluir que ai recuperanda não 
contribuiu, no curso do feito, para o retardamento do, procedimento. 
Verifica-se 'que a agravada vem cumprindo com as suas obrigações, e 
que, não raras vezes, o retardamento do procedimento se deu por razões 
outras, como, por exemplo, a dificuldade de arrolamento de todos os 
valores efetivamente devidos, pois se trata da recuperação judicial de três 
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Superior Tribunal de Justiça

empresas com inúmeros credores cada uma.
Deste modo, na hipótese em comento, e em observância ao principio da 
preservação da empresa, penso que deve ser mantida a r. decisão judicial 
que deferiu nova prorrogação do prazo de suspensão previsto no artigo 6º, 
§4º, da Lei de Falências, até a realização da Assembléia Geral de 
Credores.
(...)
Aliás, o egrégio Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a 
possibilidade, no caso concreto, de prorrogação do prazo de 180 dias 
previsto no art. 6º, § 3º da Lei 11.101/05, ante a demonstração pela 
empresa de que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
legislação e que não está, direta ou indiretamente, dando causa à demora 
na aprovação do plano de recuperação judicial.

Com efeito, a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte é iterativa no 

sentido de admitir a prorrogação do prazo de que trata o artigo 6º, § 4º, da Lei n. 

11.101/2005 (Lei de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial), o qual 

determina a suspensão do curso da prescrição, bem como de todas as ações e 

execuções em face do devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 

consoante as peculiaridades do caso concreto e as diligências adotadas pela 

sociedade, a fim de cumprir o plano de recuperação por ela apresentado.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO DO 
TRABALHO E JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. 
PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM DIFICULDADES. 
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO, POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
1 - O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6º, § 3º, da 
Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as peculiaridades de cada 
caso concreto, se a sociedade comprovar que diligentemente obedeceu 
aos comandos impostos pela legislação e que não está, direta ou 
indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do plano de 
recuperação que apresentou. 
2 - Na hipótese dos autos, a constrição efetuada pelo Juízo do Trabalho 
ocorreu antes da aprovação do plano de recuperação judicial apresentado 
pela suscitante e após o prazo de 180 dias de suspensão do curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedora. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AgRg no CC 
111614/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 10/11/2010, DJe 19/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO 
DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

Documento: 64640778 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Site certificado Página  4 de 7

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 151 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : doc1aresp.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/10/2017 09:55:56
Assinado por WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120
Validação pelo código: 10413560514355841, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, aprovado o 
plano de recuperação judicial, revela-se incabível o prosseguimento 
automático das execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 
180 dias previsto no art. 6º, § 4, da Lei 11.101/2005. Precedentes. 
2. No tocante ao sugerido comprometimento do Juízo goiano para 
processar e julgar a recuperação judicial, certo é que os fatos 
comunicados nos autos do CC 103.012/GO pela empresa Xinguará 
Indústria e Comércio S/A em relação ao magistrado que atuava na 2ª Vara 
Cível e Fazendas Públicas e Registros Públicos de Rio Verde/GO estão 
sendo investigados pela respectiva Corregedoria Regional, por 
determinação da ilustre Corregedora do Conselho Nacional de Justiça, 
encontrando-se a aludida Vara, atualmente, sob a responsabilidade de 
outra magistrada. 
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 119624/GO, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/6/2012, DJe 
18/6/2012) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE 
EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 11.101/2005. 
RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE 
RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
1. Tanto sob a égide do Decreto-lei n. 7.661/1945 como da Lei n. 
11.101/2005, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação 
judicial, é competente o respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de 
execução, tais como alienação de ativos e pagamento de credores, que 
envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive 
trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor. 
2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 
Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 
trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista 
que, após a apuração do montante devido ao reclamante, 
processar-se-á no juízo da recuperação judicial a correspondente 
habilitação, ex vi dos princípios e normas legais que regem o plano 
de reorganização da empresa recuperanda. 
3. A Segunda Seção do STJ tem jurisprudência firmada no sentido de que, 
no normal estágio da recuperação judicial, não é razoável a retomada das 
execuções individuais após o simples decurso do prazo legal de 180 dias 
de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005. 
4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no CC 101628/SP, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
25/5/2011, DJe 1º/6/2011)

Considerando que o aresto hostilizado encontra-se em perfeita harmonia 

com o entendimento pacífico da Segunda Seção deste Tribunal, afigura-se 

impositiva a incidência da Súmula 83/STJ. 

2. Por outro lado, no que se refere à tese de que os créditos garantidos 
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Superior Tribunal de Justiça

por cessão fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, nos 

termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, adequada a incidência do enunciado 

das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de 

prequestionamento, porquanto a matéria contida em tal dispositivo não teve o 

competente juízo de valor aferido, nem interpretada ou a sua aplicabilidade afastada 

ao caso concreto pelo Tribunal de origem. 

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair 

do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos 

dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, 

abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, 

a correta interpretação da legislação federal. 

Sobre o ponto, os precedentes a seguir: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - DECISÕES 
DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS QUE, ANALISANDO A PROVA DOS 
AUTOS, CONCLUÍRAM PELA EXISTÊNCIA DE UMA PERMUTA, E NÃO 
DE UMA COMPRA E VENDA - RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO 
NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
AO AGRAVO DO ART. 544 DO CPC. INSURGÊNCIA DA RÉ. 
[...] 
2. Se o Tribunal estadual não emite juízo de valor sobre a regra legal tida 
por violada, e a parte interessada não opõe embargos de declaração para 
suprimento da omissão, é patente a ausência de prequestionamento da 
matéria, nos termos dos enunciados nº 282 e nº 356 da Súmula do STF. 
[...] 
4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 315.136/MG, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 
14/11/2014) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO E 
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO 
CONTRATUAL COM NULIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA 
E VENDA C/C DANOS MORAIS - CONEXÃO PROCESSOS - 
IMPEDIMENTO DO RELATOR - SÚMULA N. 7/STJ - VALIDADE 
NEGÓCIO JURÍDICO - ART. 108 CÓDIGO CIVIL - VALIDAÇÃO DO 
NEGÓCIO JURÍDICO - AUSÊNCIA PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
282 E 356/STF. 
1.- O Recurso Especial não é instrumento apropriado para rever a questão 
da conexão de processos e eventual impedimento do relator, se para tanto 
é necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos. 
Incidência da Súmula n. 7/STJ. 
2.- Incide as Súmulas n. 282 e 356 do STF, nos casos em que a matéria 
não foi objeto de apreciação pelo acórdão recorrido, nem mesmo foram 
opostos embargos de declaração. 
3.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 346.360/SE, Rel. 
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, 
DJe 10/10/2013) 
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Superior Tribunal de Justiça

3. Do exposto, nego provimento ao agravo interno. 

É como voto.
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PROJETO DE LEI Nº          DE 2015 

 

 

Alterar e acrescentar os incisos I, II e III ao § 

4º do Art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária das 

disposições comuns à recuperação judicial e à falência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Alterar e acrescentar os incisos I, II e III ao § 4º, Art. 6º da Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária das disposições comuns à recuperação 

judicial e à falência, conforme: 

 

Art. 6
o
 A decretação da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções 

em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 4
o
 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste 

artigo não excederá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, 

após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar 

suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 

judicial, com as seguintes exceções: 

I - o prazo de 180 (cento e oitenta) dias seja prorrogado em situações 

em que a demora do processamento do plano de recuperação judicial 

não se deve por fato imputado à empresa devedora; 

II - que o adimplemento dos créditos trabalhistas seja feito conforme o 

que foi aprovado no plano de recuperação judicial, e não por meio de 

execuções individuais no juízo laboral; 

III - para recuperações judiciais mais complexas, que envolvam 

empresas de grande porte, deve ser conferido prazo superior a 180 

(cento oitenta) dias para a aprovação e homologação do plano. 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATICA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade alterar e acrescentar os 

incisos I, II e III ao § 4º, Art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula 

a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 

empresária das disposições comuns à recuperação judicial e à falência, pelos motivos 

apresentados: 

 

O instituto da recuperação judicial tem como principal objetivo evitar o 

encerramento precoce de uma empresa por motivo de uma crise econômico-financeira. 

Desse modo, por meio da recuperação judicial busca-se o restabelecimento da saúde 

econômica de uma empresa e, por conseguinte, a manutenção dos empregos, do giro 

comercial, da geração de riqueza, do pagamento de tributos etc. 

Destaca-se que a citada crise econômico-financeira pode ter como 

fundamento as mais diversas razões, como, por exemplo, a incapacidade de determinada 

empresa acompanhar o avanço tecnológico no seu setor de atuação, a dificuldade em 

manter a sua rentabilidade devido à excessiva carga tributária que incide sobre a sua 

atividade, a morte de um sócio que captava um maior número de negócios para a 

sociedade empresária, uma diminuição inesperada de demanda, entre inúmeras outras 

situações. 

Enfim, pelos mais diversos motivos uma empresa poderá chegar a uma 

situação de crise econômico-financeira que lhe acarrete dificuldades em honrar com as 

suas obrigações, impossibilitando a continuação do seu negócio. É justamente nessas 

situações que o instituto da recuperação judicial tem aplicação. Este se constitui como 

uma forma de auxílio dado pela legislação ao empresário que se encontra em um 

momento de dificuldade de honrar com os seus compromissos. 

Importante frisar que essa ajuda legal não se constitui como um favor 

legal arbitrário, que visa apenas beneficiar o empresário que está com problemas 

econômicos e financeiros. 

Muito pelo contrário, a legislação, sabiamente, em observância aos 

princípios da preservação da empresa e da função social da propriedade, considera que o 
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funcionamento da empresa não tem relevância apenas para o empresário, mas para toda 

a sociedade que o circunda. 

É cediço que as empresas geram empregos, riquezas, movimentam a 

economia, facilitam as trocas comerciais e, portanto, estimulam o bem estar coletivo. 

Por isso, não é de bom alvitre que uma empresa tenha a sua atividade econômica 

terminada por um momento de crise econômico-financeira que poderia ser superada por 

meio de um adequado plano de recuperação judicial. 

Portanto, nota-se que a recuperação judicial tem como principal 

preocupação a manutenção da empresa ou da sociedade empresária em função dos seus 

importantes reflexos econômicos e sociais. 

Nesse momento, importante trazer à baila o art. 6º, § 4º, da Lei 

11.101/2005, que trata sobre o instituto da recuperação judicial, in verbis: 

 

Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese 

nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do 

prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 

independentemente de pronunciamento judicial.[2] 

Da leitura atenta do já aludido art. 6º, da LFR, claro fica que com o 

deferimento do processamento da recuperação judicial ficará suspensa o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor. 

Ressalta-se que a referida suspensão, de acordo com a lei, se dará pelo 

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 

processamento de recuperação, restabelecendo-se, após o decurso desse prazo, o direito 

dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de 

pronunciamento judicial, conforme prevê o parágrafo quarto, do art. 6º, da 

Lei11.101/2005. 

 

É justamente na interpretação desse artigo que se encontra as maiores 

discussões sobre o tema da recuperação judicial. Isso porque, em um primeiro 

momento, esse prazo de suspensão, até mesmo pela dicção legal – que diz tratar-se de 

um prazo “improrrogável” –, foi interpretado literalmente. 

Desse modo, depois do transcurso de 180 (cento e oitenta) dias, os 

credores poderiam retomar as suas execuções individuais em face da empresa em 

processo de recuperação judicial, inclusive os credores trabalhistas. 
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Defende-se, com espeque na jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), bem como em doutrinadores comercialistas, que o referido prazo não 

pode ser interpretado literalmente. 

Primeiramente, porque, em muitas situações, em função de atrasos frutos 

da máquina judiciária e da própria burocracia do plano de recuperação judicial são 

transcorridos 180 (cento e oitenta) dias sem que o requerente do plano tenha qualquer 

participação em tal demora. 

Desse modo, mostra-se descabido imputar um ônus ao devedor sobre 

uma situação que ele não concorreu com qualquer culpa.  

Em segundo lugar, ressalta-se que o prazo referido é muito exíguo para 

que seja processada a recuperação judicial de uma empresa, em especial as de maior 

porte, em que estão envolvidos muitos credores e uma variedade de ativos e passivos. 

Por essa razão, muitas das vezes não é possível realizar a homologação 

do plano de recuperação judicial no prazo de apenas 180 (cento e oitenta) dias, o que 

não invalidará o plano de recuperação judicial que for assim aprovado, nem mesmo 

implicará na possibilidade de que as ações e execuções contra a empresa em 

recuperação sejam retomadas, nem que os créditos não foram novados, conforme prevê 

o art. 59 da LFR. 

Uma interpretação nesse viés inviabilizaria a aplicação da recuperação 

judicial justamente para aquelas empresas de maior porte, que são as que geram mais 

riquezas para a sociedade, o maior número de empregos e um maior valor de 

recolhimento de tributos.  

Portanto, importante ressaltar que a intepretação que entenda que o plano 

de recuperação judicial deve ser obrigatoriamente aprovado e homologado dentro de 

180 (cento e oitenta) dias acabará por forçar que as grandes empresas apresentem um 

plano aquém das suas necessidades, unicamente para cumprir o prazo exigido, e depois 

apresente um novo plano à assembleia geral de credores, o que não faz nenhum sentido 

do ponto de vista da economia e da efetividade processual. 

Por último, é de relevo destacar que sendo julgado procedente o pedido 

de recuperação judicial e homologado o plano, as execuções individuais de créditos 

trabalhistas devem observar o que restou estabelecido no plano de recuperação judicial, 

sob pena de tais execuções provocarem a frustração da recuperação da empresa e, com 

isso, o próprio adimplemento de uma maior quantidade de créditos trabalhistas. 
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Destaca-se, ainda, que a retomada das execuções individuais sem que se 

observe o plano de recuperação pode acarretar que um crédito trabalhista de maior vulto 

seja adimplido de forma imediata e, com isso, reste impossibilitado o pagamento de 

demais credores trabalhistas ou até mesmo da própria recuperação da empresa em crise. 

Dessa forma, é patente que obedecer ao plano de recuperação judicial 

não importará, de maneira alguma, em prejuízo para os credores trabalhistas. 

Nem se alegue que os trabalhadores poderiam ficar reféns, 

indefinidamente, do plano de recuperação, uma vez permitida a extrapolação do prazo 

de 180 dias, pois a nova lei, como se sabe, possui regras firmes a serem observadas pelo 

administrador judicial e pela autoridade judiciária condutores da recuperação, como o 

prazo não superior a uma ano para pagamento dos créditos trabalhistas ou decorrentes 

de acidente do trabalho (art. 54), além de prever drástica sanção, em seu art. 61, § 1º: 

Dessa forma, com a adequada interpretação do art. 6º, § 4º, da Lei 

11.1015/2005, comportando as exceções acima destacadas, as empresas que passam por 

um momento de crise econômico-financeira e optaram por utilizar o instrumento da 

recuperação judicial terão maior capacidade de recuperar a sua saúde financeira, 

garantindo-se os empregos, o giro comercial, o desenvolvimento econômico e social, o 

recolhimento de tributos e, ao mesmo tempo, não se estará a lesar o direito dos credores 

trabalhistas, tudo em consonância com o princípio da preservação da empresa. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Brasília,       de setembro de 2015. 

 

 

_____________________________________ 

DEPUTADO CLEBER VERDE 

PRB/MA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
Processo nº  5112097.77.2017.8.09.0051

 
CERTIDÃO

 
Certifico que a empresa recuperanda apresentou petição no evento nº151, estando os autos

aguardando manifestação do representante do Ministério Público, conforme despacho evento nº137.Certifico
mais que houve manifestação do administrador judicial no evento nº 149, de acordo com o determinado em
despacho evento nº 131. Certifico por fim que em 09/10/2017 foi procedida a habilitação do advogado do credor
JAIRO VENTURA PINTO, Dr. Guilherme Oliveira Bentzen e Silva (procuração no evento nº 122). Dou fé.
 

Goiânia,  18 de outubro de 2017 
Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível.
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61ª Promotoria de Justiça de Goiânia-GO

 
Protocolo nº: 5112097.77.2017.8.09.0051
 
Origem: Goiânia - 5ª Vara Cível e Arbitragem - II
 
Natureza: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
 
 

Meritíssima Juíza,
 

 
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por CENTERCOM Comércio
Indústria e Serviços Ltda., cujo processamento foi deferido no dia 12 de maio de 2017 (decisão
no evento 10 e certidão de publicação no evento 12), oportunidade em que se nomeou como
administrador judicial o senhor Leonardo De Paternostro, CRA/GO 9273.
 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado no dia 30 de junho de 2017 (evento
78), contra o qual foram feitas objeções pelos credores Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica
Federal, Banco Santander Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Jairo Ventura Pinto (eventos
115, 119, 122, 123, 124, respectivamente).
 

O administrador judicial juntou aos autos o Edital da 2ª Relação de Credores (evento
111).
 

Ednamérico Tadeu de Oliveira, na condição de ex-sócio da recuperanda, compareceu
aos autos para denuncia fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da referida pessoa
jurídica (evento 117).
 

A recuperanda apresentou pedido de autorização para venda de imóvel rural de sua
propriedade situado no Município de Deré – TO pelo valor de R$ 2.198.956,50 (dois milhões
cento e noventa e oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), a ser pago
em duas parcelas iguais, com a finalidade de recompor o capital de giro das operações da
recuperanda (evento 126).
 

Instado, o administrador judicial manifestou que o referido imóvel rural “não produz
nenhum tipo de faturamento para a recuperanda”, gerando apenas despesas, visto que não faz
parte das operações da empresa, razão pela qual a sua venda não afetaria de forma negativa a
capacidade de produção da recuperanda, posicionando-se pelo deferimento do pedido (evento
130).
 

Entendendo necessária a manifestação do Ministério Público acerca do requerimento
feito pela recuperanda, este Juízo determinou a intimação do Parquet para elaboração de parecer
(evento 137).
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Após, Ednamérico Tadeu de Oliveira compareceu novamente aos autos para chamar
o feito à ordem reiterando a alegação de fraude à execução feita anteriormente, posicionando-se
contra a alienação do imóvel rural em comento (evento 145).
 

Ato contínuo, Jairo Ventura Pinto também chamou o feito à ordem para requerer a
imediata convocação da Assembleia Geral de Credores, em virtude das objeções feitas ao Plano
de Recuperação Judicial apresentado, antes de ser analisado o pedido de alienação do imóvel
rural pertencente à recuperanda, o que deve ser deliberado na mesma oportunidade, pelos
credores habilitados (evento 148).
 

Em atenção a despacho retro (evento 131), o administrador judicial ofereceu parecer
sobre os pedidos feitos nos eventos listados por este Juízo, requerendo a concessão de 30
(trinta) dias para definição de local, data e horários para a realização da Assembleia Geral de
Credores (evento 149).
 

É o breve relatório.
 

I. Da inadequação da via eleita para suscitar "fraude à execução"
 

Inicialmente, cumpre salientar que as alegações de Ednamérico Tadeu de Oliveira, 
referentes a suposta “fraude à execução” (evento 117) são estranhas ao presente feito, primeiro
por não se tratar de execução, mas, sim, de recuperação judicial; segundo porque o peticionante
nem sequer é credor da recuperanda, tendo se identificado, na realidade, como ex-sócio da
desta.
 

Os fatos e argumentos constantes na referida manifestação dizem respeito ao
Instrumento Particular de Assunção de Dívidas, Cisão Societária e Outras Avenças firmado em
24/04/2015 pelo peticionante, enquanto sócio retirante, e um dos sócios remanescentes da
recuperanda, José Alberto Moreira Milhomem.
 

Contudo, conforme consta na própria petição, a suposta fraude à execução cometida
pelos sócios da devedora é objeto da ação de obrigação de fazer (originariamente protocolada
como ação de execução) movida por Ednamérico Tadeu de Oliveira em desfavor de José
Alberto Moreira Milhomem e sua esposa, Zilá Ribeiro dos Reis Milhomem, no bojo do processo nº
5108102.56.2017.8.09.0051, em tramitação perante este mesmo Juízo.
 

Dessa forma, a discussão acerca da prática de fraude ou simulação de negócio
jurídicos deve ser feita em procedimento próprio e não neste feito, sob pena de tumultuar e
prejudicar o curso processual da recuperação judicial que é extenso e complexo por si só.
 

 
 

II. Do pedido de alienação de bem pertencente à recuperanda (evento 126)
 

Como é cediço, nos termos do art. 53 da Lei nº 11.101/2005 (LRF), o Plano de
Recuperação Judicial deve ser apresentado em Juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta)
dias, contados da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial,
sob pena de convolação em falência.
 

Tendo em vista que a decisão que deferiu o processamento da presente recuperação
judicial foi publicada aos 12/05/2017 (evento 12), o Plano de Recuperação Judicial foi
tempestivamente apresentado pela recuperanda no dia 30/06/2017 (evento 78).
 

No inciso I do supracitado dispositivo legal (art. 53 da LRF) há previsão de que o Plano
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de Recuperação Judicial deve conter discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a
ser empregados, conforme o art. 50 da LRF, e o seu resumo.
 

In casu, verifica-se que a recuperanda elegeu como medidas de reestruturação e
recuperação da empresa, dentre outros, a venda parcial de bens/ativos, com base no inciso XI do
art. 50 da LRF, sem, contudo, ter especificado a forma pela qual pretende concretizar a medida.
 

Nesse contexto, não restam dúvidas de que o pedido de venda do imóvel rural
especificado pela recuperanda (evento 126) encontra respaldo na legislação vigente, sobretudo
por se tratar de bem que não é essencial ao desenvolvimento da atividade da empresa, ponto
destacado pelo administrador judicial, que se posicionou favorável à medida (evento 130).
 

Entretanto, como narrado anter iormente, cinco credores apresentaram,
tempestivamente, objeções ao Plano de Recuperação Judicial, sendo imperiosa a convocação da
assembleia geral de credores, por força do disposto pelo art. 56 da LRF, a fim de que sejam
fixadas as providências a serem tomadas pela recuperanda no intuito de viabilizar não só a
preservação da empresa, com a consequente manutenção da fonte produtora e dos empregos
gerados; mas também a satisfação dos interesses dos credores, nos termos do caput do art. 47
da Lei nº 11.101/2005.
 

Para tanto, a convocação da assembleia geral de credores precede qualquer realização
de ativo, visto que esta medida está incluída no Plano de Recuperação que, até o momento, 
não foi aprovado, nem rejeitado. Afinal, a desaprovação do Plano pela assembleia geral de
credores implica a decretação da falência do devedor, consoante disposição do art. 56, § 4º,
da LRF.
 

Inegável, portanto, o protagonismo do Plano de Recuperação Judicial para o processo
recuperacional, já que depende exclusivamente dele a execução de todas as providências
necessárias à manutenção da atividade da empresa e da sua função social.
 

Sobre o tema, o ilustre doutrinador Fábio Ulhôa Coelho, expoente no Direito Comercial,
assevera que:
 

 
 

A mais importante peça do processo de recuperação judicial é, sem sombra
de dúvidas, o plano de recuperação judicial (ou de “reorganização da
empresa”). Depende exclusivamente dele a realização ou não dos objetivos
associados ao instituto, quais sejam, a preservação da atividade econômica
e o cumprimento de sua função social. Se o plano de recuperação é
consistente, há chances de a empresa se reestruturar e superar a crise
em que mergulhara. Terá, nesse caso, valido a pena o sacrifício
imposto diretamente aos credores e indiretamente a toda a sociedade
brasileira. Mas se o plano for inconsistente, limitar-se a um papelório
destinado a cumprir mera formalidade processual, então o futuro do
instituto é a completa desmoralização.
 
Note-se, um bom plano de recuperação não é, por si só, garantia absoluta
de reerguimento da empresa em crise. Fatores macroeconômicos globais ou
nacionais, acirramento da concorrência no segmento de mercado em causa
ou mesmo imperícia na sua execução podem comprometer a reorganização
pretendida. Mas um plano ruim é garantia absoluta de fracasso da
recuperação judicial.
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O plano de  recuperação deve indicar  pormenor izada e
fundamentadamente o meio ou meios pelos quais a sociedade
empresária devedora deverá superar as dificuldades que enfrenta. A
consistência econômica do plano está diretamente relacionada ao adequado
diagnóstico das razões da crise e de sua natureza (se econômica, financeira
ou patrimonial) e à adequação dos remédios indicados para o caso. Os
órgãos da recuperação judicial, inclusive o juiz e o promotor de justiça,
devem ter particular preocupação em que se alcance um plano viável e
tecnicamente consistente, para que todos os esforços investidos,
gastos realizados e providências adotadas se justifiquem; para que a
perda de tempo e recursos caros à sociedade brasileira não frustre as
expectativas de reerguimento da atividade econômica em foco.[1] (Sem
grifo no original).
 

 
 

Por conseguinte, dada a importância do Plano de Recuperação Judicial para o êxito do
processo de recuperação e, ainda, a apresentação de objeções por credores distintos, necessária
a convocação de assembleia geral de credores para deliberação dos meios para soerguimento da
recuperanda, dentre os quais se inclui a venda do imóvel rural mencionado, após aprovação em
assembleia.
 

Vale destacar, também, a soberania da assembleia geral de credores na apreciação da
viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação Judicial apresentado, cabendo aos
credores, os maiores interessados no procedimento, definir as medidas hábeis à consecução da
efetiva recuperação da empresa.
 

Ante todo o exposto, o Ministério Público do Estado de Goiás manifesta-se pelo
indeferimento do pedido feito pela recuperanda referente à venda do imóvel rural situado no
Município de Dueré – TO (evento 126), cuja matéria deve ser discutida na assembleia geral de
credores a ser devidamente convocada por este Juízo, nos termos do art. 56 da Lei nº
11.101/2005.
 

 
 

Goiânia, assinado nesta data.
 
 
 

Umberto Machado de Oliveira
 

Promotor de Justiça
 

 
 
[1] COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial, volume 3: direito de empresa. 13 ed. São Paulo: Saraiva, 2012.
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

18/10/2017 16:14:30 não possui "Arquivos".
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA
 

5ª Vara Cível e Arbitragem ? Juiz II
 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 
 

A recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, no evento
126, pleiteou a alienação do imóvel localizado no município de Dueré, Comarca de Gurupi ?
Tocantins, registrado sob a matrícula nº 854.
 

 
 
 

Aduziu que o valor oferecido para aquisição do referido imóvel perfaz o montante de R$
2.198.956,50 (dois milhões, cento e noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta centavos), o qual será adimplido em duas parcelas iguais, sendo a primeira no ato da
assinatura do contrato de compra e venda, e a segunda um ano após a efetivação da compra e
venda.
 

 
 

Ressaltou que o numerário obtido com a venda do imóvel ajudará a empresa no
adimplemento de suas obrigações.
 

 
 

Houve a determinação da intimação do Administrador Judicial e este manifestou-se
favorável ao pedido da recuperanda feito no evento 126, para que seja autorizada a venda do
imóvel rural de sua titularidade (Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré -
TO, com área de 908.7500 há), conforme consta na certidão apresentada com o requerimento,
devendo a recuperanda comprovar o ingresso do dinheiro decorrente da venda em sua conta-
corrente.
 

 
 
 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado no dia 30 de junho de 2017 (evento
78), contra o qual foram feitas objeções pelos credores Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica
Federal, Banco Santander Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Jairo Ventura Pinto (eventos
115, 119, 122, 123, 124, respectivamente).
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O administrador judicial juntou aos autos o Edital da 2ª Relação de Credores (evento
111).
 

 
 
 

Ednamérico Tadeu de Oliveira, na condição de ex-sócio da recuperanda, compareceu
aos autos para apontar suposta fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da referida
pessoa jurídica (evento 117), bem como, (no evento 145) requereu que o feito seja chamado à
ordem, reiterando a alegação de fraude à execução, e, ainda manifestou-se contra a alienação do
imóvel rural em comento.
 

 
 
 

Jairo Ventura Pinto, por meio de seu defensor, também pleiteou que seja chamado o
feito à ordem para requerer a imediata convocação da Assembleia Geral de Credores, em virtude
das objeções feitas ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, antes de ser analisado o
pedido de alienação do imóvel rural pertencente à recuperanda, o que deve ser deliberado na
mesma oportunidade, pelos credores habilitados (evento 148).
 

 
 
 

O administrador judicial ofereceu parecer sobre os pedidos feitos nos eventos listados
por este Juízo, requerendo a concessão de 30 (trinta) dias para definição de local, data e horários
para a realização da Assembleia Geral de Credores (evento 149).
 

 
 
 

No evento 117, Ednamérico Tadeu De Oliveira denunciou fraude à execução na 29ª
Alteração Contratual da Recuperanda.
 

 
 

Nos eventos 119, 122, 123 e 124 ? houve a apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial. No evento 120 - Pedido de habilitação de crédito de RAPIDO
TRANSPAULO LTDA.
 

 
 

No evento 128, a recuperanda pleiteou que seja oficiado ao juízo da 2ª Vara do
Trabalho de Goiânia ?GO, para que transfira a este juízo os valores cujos bloqueios ainda
persistem na justiça laboral, no importe de R$ 190.091,76 (cento e noventa mil, noventa e um
reais, nos autos da reclamação trabalhista nº 10936- 67.2014.5.18.0002, ajuizada por ADEMAR
BELO em face da recuperanda.
 

 
 

A empresa recuperanda, no evento 151, pleiteou a prorrogação do prazo de
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suspensão das ações e execuções por igual período - 180 dias úteis, evitando, assim,
indesejáveis bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e etc, os quais inviabilizarão
por completo a recuperação judicial da empresa requerente. Também requereu que enquanto
perdurar a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções, seja a empresa autora
mantida na posse dos bens essenciais. 
 
 

Breve relato.
 

Decido. 
 
 

Inicialmente, sobre a manifestação de Ednamérico Tadeu De Oliveira (evento 117)
quanto ao apontamento de fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da Recuperanda,
acolho o parecer ministerial, sobre a inadequação da via eleita, tendo em vista que trata-se de
recuperação judicial, sendo que o peticionante apresentou-se como ex-sócio da empresa
Recuperanda. 
 
 

Nesse ponto, a suposta fraude à execução cometida pelos sócios da devedora é objeto
da ação de obrigação de fazer (originariamente protocolada como ação de execução) movida por 
Ednamérico Tadeu de Oliveira em desfavor de José Alberto Moreira Milhomem e sua
esposa, Zilá Ribeiro dos Reis Milhomem, no processo nº 5108102.56.2017.8.09.0051, em
tramitação perante este mesmo Juízo, ante a pactuação, por meio de Instrumento Particular de
Assunção de Dívidas, Cisão Societária e Outras Avenças, firmado em 24/04/2015 por
Ednamérico, enquanto sócio retirante, e um dos sócios remanescentes da recuperanda, José
Alberto Moreira Milhomem.
 

 
 

Desta forma, é necessário que tal questionamento seja disposto em procedimento
próprio e não na presente recuperação judicial.
 

 
 

Quanto aos eventos 119, 122, 123 e 124 sobre as Objeções ao Plano de Recuperação
Judicial após oitiva do Ministério Público e do Administrador judicial, observo que é imprescindível
a designação de Assembleia de credores para a discussão de tais objeções, bem como a forma
de execução do plano de recuperação judicial, apresentado em 30 de junho de 2017 (evento 78),
motivo que determino a realização de Assembleia Geral, para os devidos fins. Assim, intime-se
o administrador judicial para informar, local, data e todas as informações sobre a
realização da Assembleia, no prazo de vinte dias.
 

 
 

Com relação, ao evento 120, sobre o pedido de habilitação de crédito de RAPIDO
TRANSPAULO LTDA não merece guarida, vez que conforme manifestação do administrador
judicial, já houve inclusão no rol de credores quirografários.
 

 
 

Quanto ao petitório do evento 128, oficie-se ao juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Goiânia/GO, nos autos da reclamação trabalhista nº 10936-67.2014.5.18.0002, promovida por
ADEMAR BELO em face da recuperanda, para que informe a este juízo, no prazo de cinco dias,
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se houve o bloqueio dos valores antes da decisão do deferimento da recuperação judicial em
28/04/2017 publicada no dia 12/05/2017. Caso tenha sido, a posteriori, determino que sejam
desbloqueados e/ou transferidos para a conta judicial vinculada a este processo de recuperação
judicial, isto, conforme determinação do Superior Tribunal de Justiça proferida nos autos do
conflito de competência nº 2017/0168562 ? 2.
 

 
 

No tocante ao pleito de alienação do imóvel localizado no município de Dueré, Comarca
de Gurupi ? Tocantins, registrado sob a matrícula nº 854, observo que a Lei de Falência autoriza
a venda parcial dos bens, conforme dispõe o artigo 50, inciso XI, da Lei nº. 11101/2006.
 

 
 

Cito o artigo 50, inciso XI, da Lei de Falência:
 

 
 
 

?Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação
pertinente a cada caso, dentre outros:
 

XI ? venda parcial dos bens?.
 

 
 
 

In casu, a legislação Falimentar autoriza a alienação parcial de bens com o escopo de
facilitar a empresa no adimplemento de suas obrigações, na fase de sua recuperação.
 

Nesse ponto, vislumbro que embora seja permitida pela lei a venda parcial de bens,
verifico que cinco credores - Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica Federal, Banco
Santander Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Jairo Ventura Pinto (eventos 115, 119, 122, 123,
124, respectivamente), apresentaram, tempestivamente, objeções ao Plano de Recuperação
Judicial, sendo imperiosa a convocação da Assembleia Geral de Credores, por força do disposto
pelo artigo 56 da Lei, nº.11.101/2006, a fim de que sejam fixadas as providências a serem
tomadas pela recuperanda no intuito de viabilizar não só a preservação da empresa, com a
consequente manutenção da fonte produtora e dos empregos gerados, mas também a satisfação
dos interesses dos credores, nos termos do caput do art. 47 da Lei nº 11.101/2005. 
 
 

Dessa forma, acolho a ponderação feita pelo representante do Ministério Público sobre
a convocação da Assembleia Geral de Credores antes de qualquer realização de ativo, visto que
esta medida está incluída no Plano de Recuperação que, ainda não foi aprovado, nem rejeitado.
Ademais, a desaprovação do Plano pela assembleia geral de credores implica a decretação
da falência do devedor, consoante disposição do art. 56, § 4º, da Lei de Falência. 
 
 

Cumpre destacar sobre a importância do plano de Recuperação Judicial, com o escopo
de reerguer a empresa que se encontra em dificuldades financeiras, tendo o fito de superar a
crise. 
 
 

Destarte, havendo objeções, conforme dispõe o artigo 56 da Lei nº. 11.101/2006
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determino, inicialmente, a convocação da Assembleia Geral de Credores para deliberarem sobre
as objeções ao plano, e dos meios para soerguimento da recuperanda, dentre os quais se inclui a
venda do imóvel rural mencionado, após aprovação em Assembleia. 
 
 

Sobre o pedido de prorrogação do prazo de suspensão realizado pela empresa
recuperanda, vejo que o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo tal prorrogação, conforme o
caso concreto. 
 
 

Cito Jurisprudência:
 

 
 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZO DE
SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR.
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1- Pedido de recuperação judicial
formulado em 14/11/2013. Recurso Especial interposto em 9/11/2015 e atribuído à Relatora em
1/9/2016. 2- Controvérsia que se cinge em definir se a suspensão das ações e execuções
individuais movidas contra empresa em recuperação judicial pode extrapolar o limite legal previsto
no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, ficando seu termo final condicionado à realização da
Assembleia Geral de Credores. 3- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os
embargos de declaração. 4- O mero decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da
LFRE não é bastante para, isoladamente, autorizar a retomada das demandas movidas contra o
devedor, uma vez que a suspensão também encontra fundamento nos arts. 47 e 49 daquele
diploma legal, cujo objetivo é garantir a preservação da empresa e a manutenção dos bens de
capital essenciais à atividade na posse da recuperanda. Precedentes. 5- O processo de
recuperação é sensivelmente complexo e burocrático. Mesmo que a recuperanda cumpra
rigorosamente o cronograma demarcado pela legislação, é aceitável supor que a
aprovação do plano pela Assembleia Geral de Credores ocorra depois de escoado o prazo
de 180 dias. 6- Hipótese em que o Tribunal de origem assentou que a prorrogação é
necessária e que a recorrida não está contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora
na realização da assembleia de credores, não se justificando, portanto, o risco de se
frustrar a recuperação judicial pela não prorrogação do prazo. 7- A análise da insurgência do
recorrente, no que se refere à existência ou não de especificidades que autorizam a dilação do
prazo de suspensão das ações e execuções em trâmite contra a recorrida, exigiria o reexame de
fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pelo enunciado n. 7 da Súmula/STJ. 8-
Recurso especial não provido. REsp 1610860 / PB RECURSO ESPECIAL 2016/0171448-5
Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do
Julgamento 13/12/2016 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2016. 
 
 

Nesse trilho, no caso em voga, verifico que a empresa recuperanda não está
contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora na realização da Assembleia de Credores,
razão que defiro o pedido de prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por
igual período - 180 dias, bem como seja mantida na posse dos bens essenciais.
 

 
 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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Goiânia, 30 de outubro de 2017. 
 
 

 
 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

(Referente à Mov. Despacho - 30/10/2017 15:06:31) ) do dia

30/10/2017 15:33:16 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 156 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 02/12/2019 17:51:13
G

O
IÂ

N
IA

 - 24ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 100.000,00 | C
lassificad

o
r: 



Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 157 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : null.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/11/2017 16:05:07
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10453563519922713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 157 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : null.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/11/2017 16:05:07
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10453563519922713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 157 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : null.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/11/2017 16:05:07
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10453563519922713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 157 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : null.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/11/2017 16:05:07
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10453563519922713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 157 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : null.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/11/2017 16:05:07
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10453563519922713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 157 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : null.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/11/2017 16:05:07
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10453563519922713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 14/11/2017 16:07:16 não possui "Arquivos".
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

 

Protocolo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Convocação da Assembleia Geral de Credores (determinação do evento 155) 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, 

para cumprimento da r. decisão exarada no evento nº 155, vem informar e requerer o que 

segue.  

Meritíssima, conforme já detalhado anteriormente por este profissional, infere-se nos autos que 

foram apresentadas objeções válidas ao Plano de Recuperação Judicial, de modo que a 

Assembleia Geral de Credores deve ser convocada para que os credores exerçam o 

direito de debate e votação do Plano de Recuperação, bem como exerçam o direito de 

deliberem acerca de outras questões previstas nos dispositivos da Lei 11.101/2005. 

Pois bem. 
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Para a realização da Assembleia Geral de Credores, este Administrador Judicial vem apresentar 

as seguintes datas, horários e local para sua realização: 

1. Datas: 16/3/2018 (sexta-feira) e 23/3/2018 (sexta-feira), para realização da 

primeira e segunda convocação, respectivamente; 

2. Horários: o cadastramento para participar da Assembleia Geral de Credores 

iniciar-se-á às 9:00h (cadastramento e assinatura de lista de presença) e encerrar-se-

á às 9:30h, quando acontecerá a abertura da Assembleia. 

3. Local: a Assembleia Geral de Credores será realizada no Auditório da Federação 

da Indústria do Estado de Goiás, situado na Av. Tocantins, c/Av. Anhanguera, nº 

5.440, Ed.  José Aquino Porto, Palácio da Indústria, Setor Central, Goiânia – Goiás, 

CEP. 74043-010. 

Após o deferimento deste pedido, este Administrador Judicial redigirá o Edital, colherá a 

assinatura de V. Ex.ª, e entregá-lo-á à recuperanda para que seja providenciada a publicação no 

Diário Oficial, e no jornal de grande circulação. 

Requerimento 

Por fim, com base no exposto, com o mais elevado acatamento e respeito, vem requerer o que 

segue: 

1. Que V. Ex.ª se digne deferir a convocação da Assembleia Geral de Credores nas 

datas de 16/3/2018 (sexta-feira) e 23/3/2018 (sexta-feira), no horário e local 

indicados, tudo na forma dos art. 35, 36 e seguintes, da Lei 11.101/2005. 

 

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 
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Goiânia, Goiás, 21 de novembro de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise da manifestação do Sr. Administrador Judicial.
 

Goiânia, 22 de novembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 160 : Movimentação Bloqueada

U
su

ário
:  - D

ata: 02/12/2019 17:51:13
G

O
IÂ

N
IA

 - 24ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 100.000,00 | C
lassificad

o
r: 



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FORUM CÍVEL,  AV. OLINDA, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5  ANDAR  -  SL 523/526
 

Processo  nº 5112097.77.2017.8.09.0051
 
 
 

C E R T I D Ã O
 

CERTIFICO que torno sem efeito a certidão lançada no evento nº160, por constar
informações equivocadas,  procendo, em consequência, nesta data, o bloqueio do arquivo
mencionado e lançando o ato correto, de imediato, como se vê abaixo. Dou fé.
 

Goiânia,  28 de novembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível

 
C E R T I D Ã O

 
CERTIFICO que foi interposto recurso de agravo pela parte autora face a

decisão do evento nº155, o qual encontra-se apensado a estes autos sob o protocolo
nº5449422-69.
 

Goiânia,  28 de novembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível

 
CONCLUSÃO

 
      Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito 

da 5ª Vara Cível e Arbitragem.
 

Goiânia, 28 de novembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5449422.69.2017.8.09.0000
 
RELATOR : MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA- Juiz Substituto em 2º Grau
 
 
 
 
 
DECISÃO MONOCRÁTICA
 
 
 
 
 
CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em recuperação judicial, interpõe
agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, em face de decisão
proferida pela MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia, Drª.
Iara Márcia Franzoni de Lima Costa, nos autos da ação de recuperação judicial
 
 
 
A AGRAVANTE rebela-se contra decisão interlocutória proferida no bojo de recuperação judicial,
que indeferiu o pedido de venda de imóvel de propriedade da empresa recuperanda, sob o
argumento de que essa deliberação competia tão somente aos credores em assembleia geral de
credores. Eis o teor do decisum (doc. 8 – evento nº 1):
 
 
 
“DECISÃO
 
 
 
A recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, no evento 126,
pleiteou a alienação do imóvel localizado no município de Dueré, Comarca de Gurupi - Tocantins,
registrado sob a matrícula nº 854.
 
 
 
Aduziu que o valor oferecido para aquisição do referido imóvel perfaz o montante de R$
2.198.956,50 (dois milhões, cento e noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta centavos), o qual será adimplido em duas parcelas iguais, sendo a primeira no ato da
assinatura do contrato de compra e venda, e a segunda um ano após a efetivação da compra e
venda.
 
 
 
Ressaltou que o numerário obtido com a venda do imóvel ajudará a empresa no adimplemento de
suas obrigações.
 
 
 
Houve a determinação da intimação do Administrador Judicial e este manifestou-se favorável ao
pedido da recuperanda feito no evento 126, para que seja autorizada a venda do imóvel rural de
sua titularidade (Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré - TO, com área de
908.7500 há), conforme consta na certidão apresentada com o requerimento, devendo a
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recuperanda comprovar o ingresso do dinheiro decorrente da venda em sua conta-corrente.
 
 
 
O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado no dia 30 de junho de 2017 (evento 78), contra
o qual foram feitas objeções pelos credores Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica Federal,
Banco Santander Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Jairo Ventura Pinto (eventos 115, 119, 122,
123, 124, respectivamente).
 
 
 
O administrador judicial juntou aos autos o Edital da 2ª Relação de Credores (evento 111).
 
 
 
Ednamérico Tadeu de Oliveira, na condição de ex-sócio da recuperanda, compareceu aos autos
para apontar suposta fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da referida pessoa jurídica
(evento 117), bem como, (no evento 145) requereu que o feito seja chamado à ordem, reiterando
a alegação de fraude à execução, e, ainda manifestou-se contra a alienação do imóvel rural em
comento.
 
 
 
Jairo Ventura Pinto, por meio de seu defensor, também pleiteou que seja chamado o feito à
ordem para requerer a imediata convocação da Assembleia Geral de Credores, em virtude das
objeções feitas ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, antes de ser analisado o pedido
de alienação do imóvel rural pertencente à recuperanda, o que deve ser deliberado na mesma
oportunidade, pelos credores habilitados (evento 148).
 
 
 
O administrador judicial ofereceu parecer sobre os pedidos feitos nos eventos listados por este
Juízo, requerendo a concessão de 30 (trinta) dias para definição de local, data e horários para a
realização da Assembleia Geral de Credores (evento 149).
 
 
 
No evento 117, Ednamérico Tadeu De Oliveira denunciou fraude à execução na 29ª Alteração
Contratual da Recuperanda.
 
 
 
Nos eventos 119, 122, 123 e 124 ? houve a apresentação de objeções ao Plano de Recuperação
Judicial. No evento 120 - Pedido de habilitação de crédito de RAPIDO TRANSPAULO LTDA.
 
 
 
No evento 128, a recuperanda pleiteou que seja oficiado ao juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Goiânia ?GO, para que transfira a este juízo os valores cujos bloqueios ainda persistem na justiça
laboral, no importe de R$ 190.091,76 (cento e noventa mil, noventa e um reais, nos autos da
reclamação trabalhista nº 10936- 67.2014.5.18.0002, ajuizada por ADEMAR BELO em face da
recuperanda.
 
 
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 162 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/12/2017 22:41:30
Assinado por MAURICIO PORFIRIO ROSA
Validação pelo código: 10483560553895267, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



A empresa recuperanda, no evento 151, pleiteou a prorrogação do prazo de suspensão das
ações e execuções por igual período - 180 dias úteis, evitando, assim, indesejáveis bloqueios de
valores, penhoras, apreensões de bens e etc, os quais inviabilizarão por completo a recuperação
judicial da empresa requerente. Também requereu que enquanto perdurar a prorrogação do
prazo de suspensão das ações e execuções, seja a empresa autora mantida na posse dos bens
essenciais.
 
Breve relato.
 
 
 
Decido.
 
 
 
Inicialmente, sobre a manifestação de Ednamérico Tadeu De Oliveira (evento 117) quanto ao
apontamento de fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da Recuperanda, acolho o
parecer ministerial, sobre a inadequação da via eleita, tendo em vista que trata-se de recuperação
judicial, sendo que o peticionante apresentou-se como ex-sócio da empresa Recuperanda.
 
Nesse ponto, a suposta fraude à execução cometida pelos sócios da devedora é objeto da ação
de obrigação de fazer (originariamente protocolada como ação de execução) movida por
Ednamérico Tadeu de Oliveira em desfavor de José Alberto Moreira Milhomem e sua esposa, Zilá
Ribeiro dos Reis Milhomem, no processo nº 5108102.56.2017.8.09.0051, em tramitação perante
este mesmo Juízo, ante a pactuação, por meio de Instrumento Particular de Assunção de Dívidas,
Cisão Societária e Outras Avenças, firmado em 24/04/2015 por Ednamérico, enquanto sócio
retirante, e um dos sócios remanescentes da recuperanda, José Alberto Moreira Milhomem.
 
 
 
Desta forma, é necessário que tal questionamento seja disposto em procedimento próprio e não
na presente recuperação judicial.
 
 
 
Quanto aos eventos 119, 122, 123 e 124 sobre as Objeções ao Plano de Recuperação Judicial
após oitiva do Ministério Público e do Administrador judicial, observo que é imprescindível a
designação de Assembleia de credores para a discussão de tais objeções, bem como a forma de
execução do plano de recuperação judicial, apresentado em 30 de junho de 2017 (evento 78),
motivo que determino a realização de Assembleia Geral, para os devidos fins. Assim, intime-se o
administrador judicial para informar, local, data e todas as informações sobre a realização da
Assembleia, no prazo de vinte dias.
 
 
 
Com relação, ao evento 120, sobre o pedido de habilitação de crédito de RAPIDO TRANSPAULO
LTDA não merece guarida, vez que conforme manifestação do administrador judicial, já houve
inclusão no rol de credores quirografários.
 
 
 
Quanto ao petitório do evento 128, oficie-se ao juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, nos
autos da reclamação trabalhista nº 10936-67.2014.5.18.0002, promovida por ADEMAR BELO em
face da recuperanda, para que informe a este juízo, no prazo de cinco dias, se houve o bloqueio
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dos valores antes da decisão do deferimento da recuperação judicial em 28/04/2017 publicada no
dia 12/05/2017. Caso tenha sido, a posteriori, determino que sejam desbloqueados e/ou
transferidos para a conta judicial vinculada a este processo de recuperação judicial, isto,
conforme determinação do Superior Tribunal de Justiça proferida nos autos do conflito de
competência nº 2017/0168562 - 2.
 
 
 
No tocante ao pleito de alienação do imóvel localizado no município de Dueré, Comarca de
Gurupi - Tocantins, registrado sob a matrícula nº 854, observo que a Lei de Falência autoriza a
venda parcial dos bens, conforme dispõe o artigo 50, inciso XI, da Lei nº. 11101/2006.
 
 
 
Cito o artigo 50, inciso XI, da Lei de Falência:
 
 
 
“Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada
caso, dentre outros:
 
 
 
XI - venda parcial dos bens.
 
 
 
In casu, a legislação Falimentar autoriza a alienação parcial de bens com o escopo de facilitar a
empresa no adimplemento de suas obrigações, na fase de sua recuperação.
 
 
 
Nesse ponto, vislumbro que embora seja permitida pela lei a venda parcial de bens, verifico que
cinco credores - Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica Federal, Banco Santander Brasil S/A,
Banco do Brasil S/A e Jairo Ventura Pinto (eventos 115, 119, 122, 123, 124, respectivamente),
apresentaram, tempestivamente, objeções ao Plano de Recuperação Judicial, sendo imperiosa a
convocação da Assembleia Geral de Credores, por força do disposto pelo artigo 56 da Lei,
nº.11.101/2006, a fim de que sejam fixadas as providências a serem tomadas pela recuperanda
no intuito de viabilizar não só a preservação da empresa, com a consequente manutenção da
fonte produtora e dos empregos gerados, mas também a satisfação dos interesses dos credores,
nos termos do caput do art. 47 da Lei nº 11.101/2005.
 
 
 
Dessa forma, acolho a ponderação feita pelo representante do Ministério Público sobre a
convocação da Assembleia Geral de Credores antes de qualquer realização de ativo, visto que
esta medida está incluída no Plano de Recuperação que, ainda não foi aprovado, nem rejeitado.
Ademais, a desaprovação do Plano pela assembleia geral de credores implica a decretação da
falência do devedor, consoante disposição do art. 56, § 4º, da Lei de Falência.
 
 
 
Cumpre destacar sobre a importância do plano de Recuperação Judicial, com o escopo de
reerguer a empresa que se encontra em dificuldades financeiras, tendo o fito de superar a crise.
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Destarte, havendo objeções, conforme dispõe o artigo 56 da Lei nº. 11.101/2006 determino,
inicialmente, a convocação da Assembleia Geral de Credores para deliberarem sobre as objeções
ao plano, e dos meios para soerguimento da recuperanda, dentre os quais se inclui a venda do
imóvel rural mencionado, após aprovação em Assembleia.
 
Sobre o pedido de prorrogação do prazo de suspensão realizado pela empresa recuperanda, vejo
que o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo tal prorrogação, conforme o caso concreto.
 
Cito Jurisprudência:
 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZO DE
SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR.
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1- Pedido de recuperação judicial
formulado em 14/11/2013. Recurso Especial interposto em 9/11/2015 e atribuído à Relatora em
1/9/2016. 2- Controvérsia que se cinge em definir se a suspensão das ações e execuções
individuais movidas contra empresa em recuperação judicial pode extrapolar o limite legal previsto
no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, ficando seu termo final condicionado à realização da
Assembleia Geral de Credores. 3- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os
embargos de declaração. 4- O mero decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da
LFRE não é bastante para, isoladamente, autorizar a retomada das demandas movidas contra o
devedor, uma vez que a suspensão também encontra fundamento nos arts. 47 e 49 daquele
diploma legal, cujo objetivo é garantir a preservação da empresa e a manutenção dos bens de
capital essenciais à atividade na posse da recuperanda. Precedentes. 5- O processo de
recuperação é sensivelmente complexo e burocrático. Mesmo que a recuperanda cumpra
rigorosamente o cronograma demarcado pela legislação, é aceitável supor que a aprovação do
plano pela Assembleia Geral de Credores ocorra depois de escoado o prazo de 180 dias. 6-
Hipótese em que o Tribunal de origem assentou que a prorrogação é necessária e que a recorrida
não está contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora na realização da assembleia de
credores, não se justificando, portanto, o risco de se frustrar a recuperação judicial pela não
prorrogação do prazo. 7- A análise da insurgência do recorrente, no que se refere à existência ou
não de especificidades que autorizam a dilação do prazo de suspensão das ações e execuções
em trâmite contra a recorrida, exigiria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso
especial pelo enunciado n. 7 da Súmula/STJ. 8- Recurso especial não provido. REsp 1610860 /
PB RECURSO ESPECIAL 2016/0171448-5 Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118) Órgão
Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 13/12/2016 Data da Publicação/Fonte DJe
19/12/2016.
 
 
 
Nesse trilho, no caso em voga, verifico que a empresa recuperanda não está contribuindo, direta
ou indiretamente, para a demora na realização da Assembleia de Credores, razão que defiro o
pedido de prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por igual período - 180
dias, bem como seja mantida na posse dos bens essenciais.
 
 
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 
Goiânia, 30 de outubro de 2017.
 
Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 
Juíza de Direito”
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Salienta a AGRAVANTE que embora a MMª . Juíza singular tenha reconhecido que a própria Lei
11.101/2005, em seu art. 50, XI , prevê, como meio de recuperação judicial, a venda parcial dos
bens, ainda assim frisou que o pleito formulado pela recuperanda/agravante de venda da
fazenda, só poderia ocorrer após a assembleia geral de credores, nos termos do artigo 56 da Lei
nº. 11.101/2005.
 
 
 
Adverte ser necessário, de imediato, a venda do imóvel para superação da crise e melhora dos
resultados financeiros. De mais a mais, ao final, requer: “...seja antecipada a tutela recursal (efeito
ativo), a fim de que seja concedida a autorização para venda do imóvel rural localizado em Dueré
–TO, Comarca de Gurupi –Tocantins, registrado sob a matrícula nº 854, de propriedade da
empresa Centercom Comércio Indústria e Serviços Ltda, cujos recursos, como dito, serão 100%
revertidos em prol da recuperação da aludida empresa , com a devida prestação de contas; (…)
Por fim, seja conhecido e provido o presente recurso de Agravo de Instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, bem como confirmada a antecipação de tutela requerida
inicialmente” (Petição inicial recursal, evento nº 1).
 
 
 
Instrui seu recurso com documentos, dentre eles, o preparo (documentos acostados no evento nº
1).
 
 
 
Éo sintético relatório.
 
 
 
Decido.
 
 
 
A pretensão recursal cinge-se, pois, à reforma da decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível e
Arbitragem da Comarca de Goiânia, nos autos do procedimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
 
 
 
Pois bem. Ao que se denota do teor da decisão vergastada, emerge cristalina a conclusão de que
o recurso em testilha não se enquadra em nenhuma das hipóteses de cabimento elencadas nos
incisos e no parágrafo único do artigo 1.015 do novo Código de Processo Civil. Logo, não enseja
apreciação por esta Corte Recursal.
 
 
 
Ora, de pronto, verifica-se que a decisão impugnada não se enquadra na hipótese de cabimento
prevista no parágrafo único do artigo 1015, do CPC/15, conforme alegado pela empresa
recorrente na peça recursal.
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Com efeito, dos termos da decisão impugnada, o recurso não se amolda à hipótese de cabimento
contemplada no citado parágrafo único, do artigo 1015, do novel Código de Ritos.
 
 
 
Sobre o tema, elucidam os processualistas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in
verbis:
 
 
 
“As interlocutórias que não se enquadram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo,
mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de apelação (CPC 1009 §1º). Pode-se dizer
que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade em separado das interlocutórias com regra.
Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no rol do CPC 1015, mas
de recorribilidade diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões).
Entretanto, se a interlocutória tiver a potencialidade de causar imediato gravame de difícil ou
impossível reparação, de tal sorte que não se possa esperar seja exercida a pretensão recursal
como preliminar da apelação, pode ser, desde logo, submetida ao exame do tribunal competente
para conhecer da apelação, pelo exercimento do mandado de segurança e da correição parcial.”
(In Comentários ao Código de Processo Civil, 2ª Tiragem, Editora RT, 2015, p. 2078 - negritei).
 
 
 
Acrescento, à oportunidade, substancioso comentário do processualista José Miguel Garcia
MEDINA, nos seguintes termos:
 
 
 
“[…] No ponto, segundo pensamos, não houve grande revolução, se comparados o CPC/15 e o
CPC/73, embora no novo código tenha havido alguma restrição à recorribilidade imediata das
decisões interlocutórias. No sistema do CPC/73, as decisões interlocutórias sujeitam-se ao
recurso de agravo, que ficaria, como regra, retido, admitindo-se a forma de instrumento em casos
previstos em lei, e sempre que demonstrasse risco de lesão (art. 522 do CPC/73. O CPC/15 não
mais prevê a forma retida do agravo, restringindo o agravo de instrumento aos casos
estabelecidos em lei (cf. art. 1015 do CPC/15; no entanto, as decisões não impugnáveis de
imediato por agravo de instrumento poderão sê-lo nas razões ou contrarrazões da apelação (cf.
art. 1009, § 1º, do CPC/2015)” (In Novo Código de Processo Civil Comentado, 4ª ed. rev., Atual.,
Ampl., RT, 2016, p. 1500/1501).
 
 
 
Consigno, outrossim, as considerações do renomado processualista ARAKEM DE ASSIS, in
verbis:
 
 
 
“O CPC de 2015, quanto ao cabimento do agravo de instrumento, retornou ao regime do CPC de
1939, enumerando as decisões interlocutórias imediatamente impugnáveis (art. 1015). Em vez de
manter, quanto às demais decisões, o agravo retido, preferiu seu reexame preliminar na
apelação, por meio da iniciativa do apelante ou do apelado (art. 1009, § 1º). Desse modo, conteve
a proliferação dos agravos contra as decisões do primeiro grau, incluindo o juízo de
admissibilidade da apelação, subtraído ao órgão a quo e remetido, integralmente, ao órgão ad
quem. […] É um regime mais racional, emprestando singular importância aos direitos processuais
fundamentais, mas só a prática revelará seus efeitos para conter a propensão das partes a
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impugnar todos os atos decisórios de primeiro grau e, não sendo possível, valer-se da correição
parcial e do mandado de segurança.” (In Manual dos Recursos,8ª ed., rev., atual. e ampl., RT, p.
606/607).
 
 
 
Portanto, em se tratando de decisão que determinou que a venda de imóvel necessitaria de ser
autorizada em assembleia geral de credores, sob o crivo dos credores sujeitos à recuperação
judicial, com o advento do novo CPC/15, sobreleva a constatação de não ser mais cabível seu
ataque por meio de agravo de instrumento.
 
 
 
Frise-se, por oportuno, que o cabimento do agravo de instrumento em sede de procedimento de
Recuperação Judicial e Falência restringe-se às situações expressamente previstas na Lei de
Regência – Lei nº 11.101/2005. A exemplo dos preceitos dos artigos 17, 59, § 2º, e 100 da
aludida Legislação especial. O que atrairia a incidência da hipótese preconizada no inciso XIII, do
referido artigo 1015 do CPC.
 
 
 
Portanto, a decisão questionada pela empresa agravante não se enquadra dentre aquelas
previstas no rol taxativo do art. 1.015, parágrafo único, do CPC/15, de igual sorte naquelas
especificadas na Lei nº 11.101/2005, não sendo passível de impugnação pela via recursal eleita.
Vale dizer, não está contemplada expressamente na lei falencial, tampouco na norma processual.
 
 
 
Em casos análogos, decidiu este Tribunal de Justiça:
 
 
 
“Agravo Interno em Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. Ato judicial que versa sobre
matéria não prevista no rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015. Recurso de agravo de
instrumento inadmissível. I. O artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015 apresenta um rol
taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, sendo que o ato judicial que não
versar sobre as matérias ali previstas, como o ora atacado, que trata do deferimento de produção
de prova e designação da parte que proverá as despesas do ato, não é recorrível por este
recurso. II. O vertente caso também não diz respeito às hipóteses de cabimento de agravo de
instrumento expressamente referidas na Lei Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 (Lei da
Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do empresário e da sociedade empresária). III. Em
que pese afirme a recuperanda/agravante que a decisão a quo hostilizada é uma decisão
interlocutória que versa sobre o mérito do processo, é indiscutível que àquele decisum não
resolve nenhuma das matérias constantes do artigo 487 do Código de Processo Civil/2015, sendo
totalmente incabível falar que o agravo de instrumento interposto pela recuperanda/agravante se
enquadra na hipótese do artigo 1.015, inciso II, do Código de Processo Civil/2015. IV. O artigo
1.015 do Código de Processo Civil/2015 prevê, em numerus clausus, as hipóteses em que a
decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. Assim, as
interlocutórias que não se encontram no rol daquele dispositivo legal não são recorríveis pelo
agravo de instrumento, mas, sim, como preliminar de razões ou contrarrazões de apelação (artigo
1.009, § 1º, do Código de Processo Civil/2015) ou, ainda, diante da peculiaridade do caso,
através do mandado de segurança. Agravo Interno conhecido e desprovido.”(TJGO, Agravo de
Instrumento (CPC) 5118393-74.2017.8.09.0000, Rel. CARLOS ALBERTO FRANÇA, 2ª Câmara
Cível, julgado em 15/06/2017, DJe de 15/06/2017).
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS
AÇÕES E EXECUÇÕES CONTRA A EMPRESA RECUPERANDA. PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE 180 DIAS (ART. 6º, § 4º, DA LEI Nº. 11.101/2005). ATO JUDICIAL NÃO
RECORRÍVEL VIA AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ROL
RESTRITO DO ART. 1.015 DO NOVO CPC. RECURSO INCABÍVEL/INADMISSÍVEL. O art.
1.015 do Código de Processo Civil de 2015 apresenta um rol restrito de hipóteses de cabimento
do agravo de instrumento, de sorte que as decisões interlocutórias que não se encontram ali
previstas, como a ora atacada, que determinou, dentre outras questões, a prorrogação do prazo
de suspensão de todas as ações ou execuções em face da empresa em recuperação, não são
impugnáveis via este recurso, mas sim como preliminar da apelação cível ou contrarrazões desse
meio impugnativo, na forma do que dispõe o art. 1.009, §1º, também do novo Codex. AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.(TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5031646-
24.2017.8.09.0000, Rel. Wilson Safatle Faiad, 6ª Câmara Cível, julgado em 22/09/2017, DJe de
22/09/2017)
 
 
 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
ATO DECISÓRIO PROLATADO APÓS A SENTENÇA. ART. 1.015, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. ROL TAXATIVO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR INADMISSÍVEL.
FATOS E/OU ARGUMENTOS NOVOS. AUSÊNCIA. 1. O agravo de instrumento somente é
cabível em face das decisões interlocutórias que versarem sobre as hipóteses previstas no rol
taxativo do art. 1.015 do Código de Processo Civil. Tratando-se de decisão interlocutória não
agravável, sua impugnação se faz no recurso de apelação ou nas contrarrazões da apelação,
conforme expressamente definido no CPC 1.009 § 1º, do mesmo Diploma. 2. Se a parte
agravante não demonstra qualquer fato novo ou argumentação suficiente para acarretar a
modificação da linha de raciocínio adotada no decisum fustigado, impõe-se o desprovimento do
agravo interno, porquanto interposto à míngua de elemento novo capaz de desconstituir a decisão
monocrática agravada. 3. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.”(TJGO, Agravo
de Instrumento (CPC) 5093269-89.2017.8.09.0000, Rel. GERSON SANTANA CINTRA, 3ª
Câmara Cível, julgado em 19/07/2017, DJe de 19/07/2017).
 
 
 
Com efeito, o conhecimento do agravo de instrumento fora das hipóteses de cabimento
elencadas no artigo 1015 e seu parágrafo único do CPC, implicaria afronta à sistemática
processual civil vigente, que introduziu, numerus clausus, os casos em que a decisão
interlocutória pode ser atacada pelo recurso de agravo de instrumento.
 
 
 
Assim sendo, à míngua de enquadramento legal, o agravo de instrumento não comporta
conhecimento, por não se inserir, aludido decisum, no rol taxativo previsto no artigo 1.015 do
CPC/2015, a autorizar a interposição de agravo de instrumento.
 
 
 
Acrescente-se, por derradeiro, que é facultado à parte outros meios processuais adequados para
impugnar atos judiciais em defesa de seus direitos.
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Lado outro, o artigo 932, inciso III, do CPC/15, preconiza in verbis:
 
 
 
“Art. 932. Incumbe ao relator:
 
[…]
 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida.”
 
 
 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil/15, não conheço
do agravo de instrumento por manifesta inadmissibilidade, eis que não se enquadra no rol
taxativo do artigo 1.015 do citado Código, nos termos acima explicitados.
 
 
 
Intimem-se.
 
 
 
Goiânia, 27 de novembro de 2017.
 
 
 
 
 
 
 
Maurício Porfírio Rosa
 
Juiz Substituto em 2º Grau
 
Relator
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2ª Câmara Cível

Av. Assis Chateaubriand, Nº. 195, Ed. Palácio da Justiça.
Térreo, sala 152, Setor Oeste, CEP: 74.120-020, Goiânia-Goiás

Fone: (62) 3216 – 2097 / 2096 – e-mail: camaracivel2@tjgo.jus br

SENHOR(A) JUIZ(A),

DE  ORDEM  DO(A)  EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)
DESEMBARGADOR(A) RELATOR, SIRVO-ME DO PRESENTE, PARA COMUNICAR-LHE O
JULGAMENTO  DOS  AUTOS  EM  REFERÊNCIA  ENCAMINHADO-SE-LHE  CÓPIA  DA
DECISÃO/ACÓRDÃO PROFERIDA,

ATENCIOSAMENTE,

BEL. DIVINO PINHEIRO LEMES
Secretário da 2ª Câmara Cível
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 510201711139315

Nome original: 0000544-53.2017.5.10.0821.pdf

Data: 01/12/2017 20:40:29

Remetente: 

Marco Antonio da Silva Ribeiro

Vara do Trabalho de Gurupi-TO

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. NOSSO Nº 0000544-53.2017.5.10.0821. VOSSO Nº

 Juízo da 5ª Vara Cível de Goiânia (autos nº 5112097.77.2017.8.08.0051).
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
RTOrd 0000544-53.2017.5.10.0821

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 11/05/2017 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: MYKAELL MARTINS DA ROCHA - CPF: 049.991.441-40 
ADVOGADO: DONATILA RODRIGUES RÊGO - OAB: TO789 
ADVOGADO: DULCE ELAINE COSCIA - OAB: TO2795 
RECLAMADO: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA - CNPJ:
37.872.322/0001-30 
ADVOGADO: CARLOS LUIS RUBENS DE MENEZES - OAB: GO15239 PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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821ª VARA DO TRABALHO DE GURUPI

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0000544-53.2017.5.10.0821

 

 

Em 21 de novembro de 2017, na sala de sessões da MM. 821ª VARA DO TRABALHO DE
GURUPI/TO, sob a direção da Exmo(a). Juíza REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO, realizou-se
audiência relativa a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO número 0000544-53.2017.5.10.0821
ajuizada por MYKAELL MARTINS DA ROCHA em face de CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA.

Às 14h35min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). DONATILA RODRIGUES
RÊGO, OAB nº 789/TO.

Presente o preposto do reclamado, Sr(a). Caroline Pegoraro de Andrade, acompanhado(a)
do(a) advogado(a), Dr(a). CARLOS LUIS RUBENS DE MENEZES, OAB nº 15239/GO.

CONCILIAÇÃO:

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de R$ 14.347,31, sendo que
como o reclamado se encontra em recuperação judicial, será expedida pela Secretaria da Vara Certidão
para Habilitação do Crédito perante o Juízo da 5ª Vara Cível de Goiânia (autos nº
5112097.77.2017.8.08.0051). A Secretaria da Vara encaminhará a certidão, constando a seguinte conta
para pagamento: c/c nº 20040-0, Agência 793, operação 001, CEF, em nome da patrona do reclamante,
Dra. DONATILA RODRIGUES REGO, CPF nº 431.554.561-91.

O reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho,
após o pagamento do presente acordo.

As partes declaram que a transação é composta de 45,4339% de parcelas de natureza salarial
no valor de (R$ 6.518,54), sobre as quais há incidência de contribuição previdenciária, bem como de
54,5661% de parcelas de natureza indenizatória, correspondentes a férias + 1/3 (R$ 5.594,24) e
indenização por danos morais (R$ 2.234,53).

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 286,95, calculadas sobre R$ 14.347,31, dispensadas
na forma da lei.

O reclamado deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais, incidentes sobre a
conciliação, no prazo legal.

Expeça-se ofício encaminhando a certidão acima.

Cumprida a medida, ao arquivo provisório.

Audiência encerrada às 14h38min.
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REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

Juíza do Trabalho

 

 

 

 

 

Ata redigida por TALLITA CARVALHO COSTA, Secretário(a) de Audiência.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o 

que se segue: 

 

1. Conforme se depreende dos documentos colacionados aos autos, a 

recuperanda sofreu um bloqueio em suas contas correntes, relativamente a 

uma execução em reclamatória trabalhista movida em seu desfavor por 

Claudiomar Divino da Silva, a qual tramita na 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, 

sob o nº 0010921-50.2017.5.18.0081. 

 

2. Ante à restrição alhures dos numerários em conta da empresa 

recuperanda, a mesma foi compelida a suscitar perante o Superior Tribunal de 
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Justiça o conflito de competência, o qual foi distribuído sob o nº 2017/0256905-

0. 

 

3. Em 05.10.2017, foi proferida decisão liminar no referido conflito de 

competência determinando a suspensão da execução trabalhista, bem como 

designando como competente para dirimir acerca das medidas urgentes o juízo 

da recuperação judicial, senão vejamos: 

 

Ante o exposto, concedo a liminar para determinar o imediato 
sobrestamento da execução laboral, bem como para designar o 
JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE GOIÂNIA – 
GO para resolver as medidas urgentes até ulterior deliberação do 
relator, inclusive para deliberar sobre a constrição do numerário da 
suscitante. Oficiem-se aos juízos suscitados, com urgência, 
comunicando e solicitando informações. 

 

4. Não obstante à decisão da Corte Superior supramencionada, a qual 

determinou o juízo da 5ª Vara Cível como competente acerca dos atos de 

constrição de valores, até o presente momento o bloqueio ainda persiste. 

 

5. Registre-se que o valor bloqueado (R$ 17.058,67) compromete o 

processo recuperatório da empresa Centercom, visto que a mesma está 

totalmente descapitalizada, necessitando, com isso, de todo e qualquer 

numerário disponível para operar. 

 

6. Além de que, como definido pelo Superior Tribunal de Justiça, 

compete ao juízo recuperacional dirimir questões patrimoniais da empresa em 

recuperação judicial, posto que é só ele que contém conhecimento suficiente 

sobre a situação econômica da empresa para determinar eventuais bloqueios.  
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7. Noutro giro, se faz necessário ressaltar que o crédito decorrente da 

aludida reclamatória trabalhista está sujeito à recuperação judicial, e será 

adimplido nos moldes do plano de recuperação judicial da empresa requerente, 

não podendo, portanto, ser pago de outra forma.  

 

8. Diante do exposto, demonstrada a urgência na liberação dos valores, 

requer em caráter de MÁXIMA URGÊNCIA seja oficiado o juízo da 1ª Vara do 

Trabalho de Goiânia – GO, para que transfira para este juízo os valores cujos 

bloqueios ainda persistem na justiça laboral, no importe de R$ 17.058,67 

(dezessete mil, cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos) 

 

9. Por fim, requer seja expedido alvará para resgate dos aludidos 

valores, devendo o alvará ser expedido em nome de JOSÉ ALBERTO MOREIRA 

MILHOMEM, inscrito no CPF sob o número 026.425.141-53, representante legal 

da recuperanda, para que este proceda com o levantamento dos valores 

indevidamente bloqueados. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                            Bruna Corrêa Fonseca 
               OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.741 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

1. Decisão nos autos da execução trabalhista informando que não haverá 

desbloqueio;  

2. Decisão liminar no conflito de competência do STJ; 

3. Extratos comprovando os bloqueios efetuados pelo juízo laboral. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA
- GO - CEP: 74981-100

RTSum - 0010921-50.2017.5.18.0081
AUTOR: CLAUDIOMAR DIVINO DA SILVA
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

DESPACHO

 

Vistos.

Este juízo já determinou a suspensão da execução em face da reclamada, conforme
determinado em decisão liminar do E. STJ.

Considerando que ainda não houve decisão de mérito por parte daquele tribunal, indefiro o
pleito da reclamada de liberação dos valores bloqueados e de expedição de certidão de crédito
em favor do obreiro.

 ciência à reclamada.Dê-se

 

APARECIDA DE GOIANIA, 5 de Novembro de 2017

MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA
Juiz do Trabalho Substituto
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 154.771 - GO (2017/0256905-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 
ADVOGADOS : WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL  - GO021660    

BRUNA CORREA FONSECA  - GO049741 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE 

GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 

GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : CLAUDIOMAR DIVINO DA SILVA 
ADVOGADO : CAMILA MENDES LÔBO  - GO024970 

DECISÃO

1. Trata-se de conflito de competência com pedido de liminar, suscitado 
contra, de um lado, o JUÍZO DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE 
GOIÂNIA – GO, no qual tramita a recuperação judicial, e, de outro, o JUÍZO DA 1.ª VARA 
DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA – GO, no qual está sendo processada a 
reclamação trabalhista n.  0010921-50.2017.5.18.0081.

Informa o Suscitante que a recuperação judicial foi deferida em 28/4/2017 
(fls. 56-60). Contudo, o Juízo laboral determinou o prosseguimento da execução 
trabalhista, com a penhora na sua conta bancária, tendo, inclusive, indeferido seu pedido 
de suspensão do feito e de habilitação dos valores no juízo da recuperação (fls. 107-108 
e 112).

Requer o desfazimento do bloqueio de valores nas contas bancária e a 
desconstituição da penhora, bem assim a suspensão imediata do feito trabalhista.

É o relatório.

2. Com efeito, verifica-se a presença do fumus boni juris.

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio das citadas empresas, devem ser realizados pelo 
juízo universal.

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda.

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento.

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não do bem ao funcionamento da sociedade 
cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a todas as 
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Superior Tribunal de Justiça

informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE 
DE PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO 
OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E DESIGNAR O 
JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.
CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. 
PRECEDENTES. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, 
DEVENDO-SE, TODAVIA, SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA 
DIRECIONADA AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL AO JUÍZO UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA 
SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO 
ENSEJA INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do 
patrimônio de empresa sob recuperação judicial, e não sobre a definição da 
competência para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser 
processado e julgado pela Segunda Seção, nos termos do art. 9º, § 2º, IX, do 
RISTJ. Precedentes.
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da 
Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o deferimento do 
processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de 
suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 
11.101/05, a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa 
em recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo 
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da 
Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, 
notadamente porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, 
mas sim à interpretação sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. 
Precedentes da Segunda Seção do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no CC 136.040/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015)
--------------------------------------------
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA ARREMATANTE DA UNIDADE PRODUTIVA 
DA VARIG S/A EM FACE DE JUÍZOS DO TRABALHO E JUÍZO 
FALIMENTAR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial apresentam 
nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada 
sem prejuízo da outra.
2. O Juízo universal é o competente para a execução dos créditos apurados 
nas ações trabalhistas propostas em face da Varig S/A e da VRG Linhas 
Aéreas S/A (arrematante da UPV), sobretudo porque, no que se refere à 
arrematação judicial da UPV, ficou consignado em edital, nos termos da Lei 
n.º 11.101/05, que sua transmissão não acarretaria a assunção de seu 
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passivo.
3. Competência do Juízo da Direito da 1.ª Vara Empresarial do Rio de 
Janeiro, para o prosseguimentos das execuções trabalhistas.
4. Agravo regimental desprovido.
(RCD no CC 137.886/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/08/2015, DJe 24/08/2015)

3. No caso, o pedido de recuperação foi deferido em em 28/4/2017 (fls. 
56-60). 

Contudo, o Juízo laboral, em 19/9/2017, determinou o prosseguimento da 
execução trabalhista, com a penhora na sua conta bancária (fls. 107-108):

Efetivada a citação, não pago o débito nem indicados bens à penhora, deverá 
ser promovido o bloqueio de contas e aplicações financeiras do(a) 
Executado(a) CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, 
CGC/CPF Nº 37.872.322/0001-30, via convênio com o Banco Central do 
Brasil - Bacen Jud, em valor suficiente à garantia da execução. Havendo 
bloqueio e decorrido o prazo para embargos, proceda-se à extinção da 
execução (baixa no SAJ) e utilize o valor para quitação da dívida.

Verificam-se, assim, os requisitos autorizadores da concessão da tutela de 
urgência pleiteada.

4. Ante o exposto, concedo a liminar para determinar o imediato 
sobrestamento da execução laboral, bem como para designar o JUÍZO DE DIREITO DA 
5.ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DE GOIÂNIA – GO para resolver as medidas urgentes 
até ulterior deliberação do relator, inclusive para deliberar sobre a constrição do 
numerário da suscitante.

Oficiem-se aos juízos suscitados, com urgência, comunicando e solicitando 
informações. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se.
Brasília (DF), 29 de setembro de 2017.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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Extrato de: Ag:  | CC:   04/10/2017  04/10/20172028 0013193-8 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. | CNPJ: 037.872.322/0001-30

Nome do usuário: JOSE ALBERTO MORERIRA MILHOMEM

Data da operação: 30/11/2017 - 10h26

Agência | Conta
Total Disponível (R$)
(A)

Investimento sem Baixa automática (R$)
(B)

Total (R$)
(A+B)

02028 | 0013193-8 0,00 5.543,08 5.543,08

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/09/2017 SALDO ANTERIOR 0,00

04/10/2017 RESGATE FUNDOS
BRADESCO FICFI RF CAPITALIZACAO

285604 17.058,67 17.058,67

TED-TRANSF ELET DISPON
BANCO BRADESCO

202804 -17.058,67 0,00

Total 17.058,67 -17.058,67 0,00

Os dados acima têm como base  30/11/2017 às 10h26 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 164 : Juntada de Petição
Arquivo 4 : doc.3bloqueiojudicialclaudiomardivino.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 11/12/2017 15:59:10
Assinado por WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120
Validação pelo código: 10433562558431376, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise petição evento nº  164.
 

Goiânia, 11 de dezembro de 2017
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA – GO  

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

  SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, sociedade anônima 

brasileira, com sede na Capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua Beatriz 

Larragoiti Lucas, n.º 121, Cidade Nova, CEP: 20211-903, regularmente inscrita 

no CNPJ sob o n.º 01.685.053/0001-56, endereço eletrônico: 

intimacoes.judiciais@sulamerica.com.br, por seus advogados que esta 
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subscrevem, integrantes do escritório ALMEIDA SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

registado na OAB-SP sob o n.º 11.088, às fls. 118/122, do livro n.º 119, 

endereço eletrônico exclusivo para receber as comunicações dos atos 

processuais: publicacao@almeidasantos.com (Docs. 01 a 05), vem, 

respeitosamente, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de CENTERCOM 

COMÉRCIO INDÚSTRIAS E SERVIÇOS LTDA à presença Vossa Excelência, requerer 

seja determinado que o nome do DR. JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA 

SANTOS, INSCRITO NA OAB SP SOB O Nº 273.843 ,com escritório no endereço 

indicado no rodapé, seja anotado na contra capa dos autos para que receba as 

devidas publicações e intimações, sob pena de NULIDADE1, de acordo com os 

termos do Provimento CSM 113/79 e CGJ 23/39. 

 

No mais, informa que a requerente já se encontra no rol de 

credores não havendo nenhum requerimento a ser formulado no que tange ao 

seu crédito. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 14 de agosto de 2017 

 
 

José Carlos Van Cleef de Almeida Santos 

OAB/SP 273.843 

                                                           
1 "Publicação. Requerimento expresso do advogado. Precedentes da Corte. 1. Se existe pedido expresso 

para que as publicações sejam feitas em nome de determinado advogado, assim deve ser feito, sob pena 

de violação do art. 236, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, 

REsp 638123/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, Votação Unânime, julgado em 

20/10/2005, publicado no DJU dia 13/02/2006, p. 796)). 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
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RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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CADASTRAL
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NOME EMPRESARIAL
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205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA
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NÚMERO
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COMPLEMENTO

PARTE
 

CEP

20.211-903
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE NOVA
MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO
UF

RJ
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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UNIDADE SP I 
Rua Guararapes | 747 

04561-000 | Brooklin  
São Paulo | SP 

UNIDADE SP II 
Av. Eng. Luiz Carlos Berrini | 1253 

04571-902 | 2º Andar 

Cid. Monções | São Paulo | SP 

ALMEIDASANTOS@ALMEIDASANTOS.COM 
WWW.ALMEIDASANTOS.COM 

TEL.: +55 (11) 42.80.13.00 

FAX: +55 (11) 42.80.13.01 
 

1 

 
S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 
 
 

SUBSTABELECIDOS PRINCIPAIS:  Substabeleço, com reservas de iguais, para Renata Cristina 
Pastorino Guimarães Ribeiro, advogada, casada, inscrita 
na OAB/SP sob o n.º 197.485, CPF 073.808.088-85; Paulo 
Fernando Lopes de Almeida, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP sob nº 305.877, CPF 340.678.978-12; Marina Pepe 
Ribeiro Barbosa, brasileira, casada, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 332.422, CPF 115.827.977-90; Michaelis da 
Silva Oliveira, brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 342.040, CPF 345.685.288-60; Leandro 
Stoianov Giuntoli Murakami, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o n.º 373.568, CPF 336.689.488-10; 
todos integrantes do escritório ALMEIDA SANTOS 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, registado na OAB-SP sob o 
n.º 11.088, às fls. 118/122, do livro n.º 119, com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, n.º 747, 
Brooklin, CEP 04561-000; com endereço eletrônico: 
publicacao@almeidasantos.com 
 
 
 

PODERES GERAIS E ESPECIAIS OUTORGADOS AOS SUBSTABELECIDOS 

PRINCIPAIS:  
Para funcionar na falta dos outros, independentemente da ordem 
em que são nomeados, outorgando-lhes todos os poderes contidos 
na cláusula "ad judicia et extra", para o fim de, em conjunto ou 

separadamente, independentemente da ordem de nomeação, 
defenderem os direitos e interesses do Outorgante no foro em 

geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo, inclusive 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e substabelecer para nos autos do processo 
nº 5112097.77.2017.8.09.0051 em trâmite perante 05ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA – GO  

 
 

 
 
 

São Paulo, 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

 
 
 

JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS 
(ÚNICO ADVOGADO ATUANTE FORA DA SECCIONAL DE SÃO PAULO) 

OAB SP 273.843 
OAB RJ 185.023 
OAB DF 39.277 

OAB MG 131.620 
OAB GO 31.073 

OAB RS 95.838A 
OAB BA 44.457 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção de São Paulo

C E R T I D Ã O

O Diretor Secretário-Geral Adjunto da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São
Paulo,

C E R T I F I C A,
atendendo ao pedido formulado pelo advogado JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS, que revendo os arquivos desta Secretaria, deles verificou
CONSTAR, nos termos da Lei Federal nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) e
do Provimento Federal 112/2006, o registro da sociedade "ALMEIDA SANTOS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS", registrada sob o nº 11088, às fls. 118/122, do livro nº
119 de Registro de Sociedades de Advogados, em 22/08/2008. CERTIFICA MAIS, que
referida sociedade, com sede à Rua Guararapes, 747, Brooklin, São Paulo - SP.
CERTIFICA MAIS, que referida sociedade está quite com os cofres da Tesouraria desta
Seção com a(s) contribuição(ões) do(s) exercicío(s) de 2008 a 2013, 2015. CERTIFICA
AINDA, que referida sociedade está devedora da(s) contribuição(ões) do(s) exercício(s)
de 2014. CERTIFICA FINALMENTE, que a Certidão é válida por 180 (cento e oitenta)
dias. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, EM
SÃO PAULO, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS
MIL E DEZESSEIS.

Departamento das Sociedades de Advogados da OABSP

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
" h t t p : / / w w w . o a b s p . o r g . b r / c e r t i d o e s " ,  a t r a v é s  d o  c ó d i g o  d e  s e g u r a n ç a :
335638052675CD89DAC4702D9808D31F.
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BRANQUINHO e SOUSA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Av. Anhanguera, QD. 90 LT. 14 2º andar, Setor Campinas, GOIÂNIA-GO, Cep. 74.503-100 
Email: rbranquinhoadv@hotmail.com; advflaviasousa@hotmail.com; 
Fone: 62 3093-4883 / 62 98292-6257 / 62 98411-3313 Página 1 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia/Go. 
 
 
 
 
Autos nº 5112097.77.2017.8.09.0051 
 
 
FÁBIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do CPF sob o nº 053.273.536-64, residente e 
domiciliado na Rua Iara Maia Peixoto, 2 Lote 1, Quadra 10, Setor Santa Rita VII, Goiânia/Go, 
CEP: 74.370-484, neste ato representado por suas procuradoras FLÁVIA SUSSEN COSTA 
IBRAHIM DE SOUSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OABGO sob o nº 43.665 e 
RENATA SILVEIRA BORGES BRANQUINHO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OABGO 
sob o nº 21.143, ambas com escritório profissional na Av Anhanguera, Qd 90 Lt 14, 2º andar, 
Setor Campinas, Goiânia/Go, CEP: 74.503-100 vem respeitosamente perante Vossa excelência, 
nos autos de Recuperação Judicial da empresa CENTERCOM COMÉRCIO E INDÚSTRIA E 
SERVIÇOS LTDA, já qualificada, que se processa por este MM. Juízo, requerer a 
 

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE SEU CRÉDITO 

expondo o seguinte: 

1. Que nos termos do art. 14, parágrafo 1° da Lei 5.585/1970, das Leis 1.060/1950 e 
7.115/1983, bem como do art. 790, parágrafo 3° da CLT, em conformidade ao atestado na 
certidão de crédito em anexo de origem da Justiça do trabalho o requerente declara para os 
devidos fins e sob pena da Lei, ser pobre, não tendo portanto como arcar com o pagamento de 
custas e demais despesas processuais sem o prejuízo de seu sustento, pelo que requer os 
benefícios da justiça gratuita . 

2. Que é credor quirografário da empresa CENTERCOM COMÉRCIO E INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
LTDA, que obteve recuperação judicial, pela quantia de R$ 11.195,60 (onze mil, cento e 
noventa e cinco reais e sessenta centavos) atualizados até 30/11/2017, representado por 
certidão de Habilitação de Crédito, expedida pela 11º Vara do Trabalho da Comarca de 
Goiânia/Go, decorrente de sentença transitada em julgado, do processo nº 0010742-
35.2017.5.18.0011, conforme documentos em anexo. 

3. Que seu crédito refere-se à condenação de encargos trabalhistas oriundos da rescisão 
contratual por Rescisão Indireta determinadas em sentença devidamente transitada em 
julgado na data de 03/10/2017, portanto não mais passível de sofrer impugnação. 

4. Por fim o subscritor declara, sob sua responsabilidade pessoal, que os documentos juntados, 
são autênticos. 

Isso Posto, requer-se: 

a) A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita; 

b) A intimação da empresa em recuperação, do administrador judicial e do comitê  
de credores, sobre o presente pedido, para que se manifestem no prazo  
legal; 
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c) A devida inclusão do crédito do requerente, no respectivo quadro geral dos  
credores da empresa supracitada, considerando a natureza Trabalhista do crédito, 
decidindo sobre o crédito, o seu valor e a sua classificação, em caso de 
complementação das provas apresentadas, requer-se, para fins de rateio, a reserva de 
valor para satisfação do crédito; 

d) Que todas as intimações e avisos sejam procedidos na pessoa das procuradoras. 

 
 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 
 
Goiânia, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Flávia Sussen Costa Ibrahim de Sousa 
OABGO 43.665 

 
 

Renata Silveira Borges Branquinho 
OABGO 21.143 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone: (62) 39013503

CERTIDÃO DE CRÉDITO

Processo: 0010742-35.2017.5.18.0011

Reclamante: FABIO DOS SANTOS -  CPF: 053.273.536-64

Advogadas  do  reclamante:  RENATA  SILVEIRA  BORGES  BRANQUINHO  e  FLAVIA  SUSSEN

COSTA IBRAHIM DE SOUSA

Reclamada:   CENTERCOM  COMERCIO  INDUSTRIA  E  SERVICOS  LTDA  -  CNPJ:

37.872.322/0001-30

A Assistente de Diretor de Secretaria da DÉCIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA -
GO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  DE  CRÉDITO  PARA
HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO  JUNTO  AO  JUÍZO  DA  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  EM
FAVOR DO EXEQUENTE, no processo 5112097.77.2017.8.09.0051, em trâmite perante a 5ª Vara
Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia/GO

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente FABIO DOS
SANTOS - CPF: 053.273.536-64, possui crédito decorrente de condenação nos autos supra identificados,
a ser recebido da executada CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA - CNPJ:
37.872.322/0001-30.

Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados: R$10.776,49  -
importância líquida devida ao reclamante; R$37,69  - contribuição previdenciária quota do empregado
(devida pelo empregador); R$108,36 - contribuição previdenciária devida pelo empregador; R$218,45
custas processuais; R$54,61 - custas da liquidação. Valor total da execução: R$11.195,60 (onze mil,
cento e noventa e cinco reais e sessenta centavos) - atualizado até 30/11/2017.

Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

GOIANIA, 14 de Dezembro de 2017.

Assinado por FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME, Assistente de Diretor da 11ª VARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, por ordem do Juiz do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

17121807510756400000023290641

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTSum - 0010742-35.2017.5.18.0011
AUTOR: FABIO DOS SANTOS
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

S E N T E N Ç A

I - Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT, por se

tratar de feito submetido ao rito sumaríssimo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente

Inépcia da inicial

A Reclamada aponta inépcia da inicial.

Razão não lhe assiste.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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A inicial cumpre satisfatoriamente os requisitos do art. 840 da CLT,

além de não se constatar qualquer dos defeitos previstos no §1º do art. 330 do CPC.

Ademais, observo que teve a Reclamada condições suficientes de

deduzir sua defesa de forma exaustiva no mérito, demonstrando que identificaram na inicial a

causa de pedir e seu silogismo.

Assim sendo, rejeito a preliminar.

Mérito

1. Recuperação judicial

Os créditos  aqui  reconhecidos  deverão  ser  incluídos  no  quadro

geral  de  credores,  pois  referem-se  a  período  trabalhado  antes  do  pedido  de  recuperação

judicial, conforme precedente do STJ (RESP 1634046/ RS). Assim, a execução processar-se-á

neste Juízo somente em caso de não aprovação do plano pelos credores.

2. Contrato de trabalho. Verbas rescisórias.

Alega o reclamante que foi admitido em 03/02/2014 para exercer a

função de servente de obras, recebendo maior remuneração de R$ 2.351,33 mensal. Alega

que a  empresa  não  vem cumprindo  as  obrigações  do  contrato,  uma  vez  que  há  falta  de

depósitos fundiários e atraso no pagamento dos salários, requerendo assim a rescisão indireta

do contrato de trabalho. Aduz que o último dia trabalhado foi 27/04/2017.

A  reclamada  rebate  as  alegações,  sustentando  não  haver  falta

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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grave apta a ensejar a ruptura por rescisão indireta, requerendo a declaração de pedido de

demissão do obreiro.

No  tocante  ao  atraso  no  pagamento  dos  salários,  não  restou

provado nos autos, uma vez que pelos documentos acostados percebe-se que somente houve

atraso na quitação do salário do mês de março de 2017, que foi pago em 16/03/20117 (fl. 124).

Todavia, restou comprovado que a empresa não vem efetuando os

depósitos de FGTS desde o mês de outubro de 2016 (fl. 35). Assim, há falta grave patronal,

com não cumprimento das obrigações do contrato de trabalho.

Desta forma, acolho o pedido da exordial de rescisão indireta do

contrato de trabalho e condeno o reclamado a proceder à baixa na CTPS do Reclamante, para

constar  data  de saída em 05.06.2017 (com a projeção do aviso prévio  de 39 dias),  a ser

cumprido no prazo de 05 dias após a intimação específica.  Em caso de inércia,  deverá a

Secretaria proceder à anotação.

Deferem-se:

a) aviso prévio indenizado de 39 dias, com projeção no tempo de

serviço para todos os fins, inclusive baixa na CTPS (05.06.2017);

b) 13º salário proporcional 2017 (5/12);

c) férias integrais 2016/2017 + 1/3;

d) férias proporcionais + 1/3 (4/12);

e) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

f)  multa  de 50% prevista no art.  467 da CLT,  a incidir  somente

sobre as férias integrais + 1/3 e o 13º salário proporcional.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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Indefiro o pedido de saldo de salário, uma vez que comprovada a

sua quitação (documentos de fls. 135 e 122).

Com relação à multa do art. 477 da CLT, trago à colação o seguinte

precedente do C. TST sobre seu cabimento, adotando os mesmos fundamentos:

"[...]  MULTA  PREVISTA  NO  ART.  477,  §  8º,  DA  CLT  -  INCIDÊNCIA  -
RECONHECIMENTO EM JUÍZO DE RESCISÃO INDIRETA POR CULPA DO
EMPREGADOR. Nos termos do § 8º do art. 477 da CLT, o fato gerador da multa
contida na aludida norma é a não observância do prazo para o pagamento das
verbas rescisórias previsto no § 6º do mesmo preceito, ressalvada a hipótese em
que o empregado der causa à mora. No caso dos autos, a questão em debate
cingiu-se à modalidade da rescisão contratual, tendo a defesa alegado dispensa
imotivada  e  a  reclamante  postulado  o  reconhecimento  de  rescisão  indireta,
pedido autoral que restou deferido. Dessa forma, a discussão travada nos autos
não afasta a incidência da multa em questão. Isso porque o simples fato de as
verbas  rescisórias  decorrerem de  pronunciamento  judicial  sobre  determinado
litígio, no caso dos autos, o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de
trabalho, por culpa do empregador, nos termos do art. 483, "d",  da CLT, não
afasta a incidência da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT, pois referido
dispositivo legal assim não excepciona. Recurso de revista não conhecido. [...] (
RR - 1030-37.2010.5.04.0017 , Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Data de Julgamento: 25/05/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT
03/06/2016);

Deverá a reclamada, em 05 dias, fornecer o TRCT no código SJ2,

a chave de conectividade, bem como comprovar o recolhimento do FGTS de todo o pacto

laboral (observada a correta evolução salarial) e respectiva multa de 40% sobre o FGTS, sob

pena de  conversão  em indenização;  e  proceder  à  baixa  na  CTPS do  autor  com data  de

05.06.2017 no mesmo prazo, sob pena de multa diária de R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Quanto  à  entrega  das  guias  CD-SD para  fins  de  comprovação

junto ao Programa de Seguro-Desemprego, saliento que, conforme Resolução do CODEFAT

467 de 21/12/2005 (Art. 4º, inc. IV), é suficiente a declaração judicial de que o pacto laboral foi

encerrado na modalidade ora reconhecida, hipótese em que a aferição dos demais requisitos

legais dar-se-á perante o órgão administrativo correspondente.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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Com  relação  à  remuneração  mensal,  o  reclamante  não  logrou

comprovar o valor indicado na exordial. Assim, deve prevalecer o valor dos contracheques (fl.

135), de R$ 1.127,95.

3. Indenização por danos morais

Pugna o obreiro por indenização por danos morais, tendo em vista

o atraso no pagamento dos salários, alegando ainda que foi submetido a constante pressão

psicológica em virtude das dívidas contraídas.

Pois bem.

No  caso  em  exame,  o  atraso  no  pagamento  dos  salários  não

restou provado nos autos, uma vez que pelos documentos acostados percebe-se que somente

houve atraso na quitação do salário do mês de março de 2017, que foi pago em 16/03/20117

(fl. 124).

Além disso, não comprovou o autor a pressão psicológica alegada

ou qualquer prejuízo em sua esfera extrapatrimonial.

Indefiro o pedido.

4. Fixação de multa. Art. 523, §1º do CPC

O  Reclamante  requer  a  fixação  de  multa  em  caso  de  não

cumprimento espontâneo da obrigação de pagar, com fundamento no art. 523, §1º do CPC.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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Pois bem.

O art. 832, §1º da CLT dispõe que "quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e condições para o seu cumprimento",  não se

referindo especificamente à multa em caso de não cumprimento espontâneo da obrigação de

pagar.

Destarte, inexiste omissão da CLT a justificar aplicação subsidiária

do CPC, razão pela qual indefiro o pedido.

5. Salário família

Aduz o reclamante que apesar de possuir um filho, não recebia a

cota do benefício previdenciário salário família.

Assim, pugna pelo pagamento correspondente.

Pois bem.

O reclamante juntou aos autos a certidão de nascimento de seu

filho, à fl. 34 dos autos.

Estando  presentes  os  requisitos  instituídos  no  artigo  66  da  Lei

8.213/91,  defiro o pleito de 1 cota do salário família, pelo período do contrato de trabalho,

observados os valores instituídos nas Portarias MTPS/MF nº 1 de 08.01.2016 e nº 8, de 13 de

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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janeiro de 2017.

6. Justiça gratuita

Defere-se o pedido de justiça gratuita ao Reclamante, tendo em

vista a declaração de fl. 13, que se presume verdadeira.

7. Honorários advocatícios

Mesmo  após  a  promulgação  da  Constituição  Federal  de  1988,

permanece válida a determinação contida no art. 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que a

condenação referente aos honorários advocatícios no processo do trabalho não decorre pura e

simplesmente da sucumbência, dependendo da observância dos requisitos afetos à prestação

de assistência  sindical  e à  impossibilidade da parte  de demandar sem prejuízo do próprio

sustento, consoante preconizado nas Súmulas nºs 219 e 329 e na Orientação Jurisprudencial

nº 305 da SBDI-1 do TST.

Destaca-se  que  a  Subseção  I  Especializada  em  Dissídios

Individuais,  no processo nº 20000-66.2008.5.03.0055, firmou entendimento que, em relação

aos  honorários  advocatícios  na  Justiça  do  Trabalho,  o  deferimento  da  verba  encontra

fundamento específico no art. 14 da Lei nº 5.584/70, que disciplina a concessão e a prestação

de assistência judiciária.

Ausentes os requisitos legais, indefere-se.

8. Dedução
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Não há  se  falar  em dedução,  porquanto não há pagamento de

parcelas ao reclamante, em idêntico título às deferidas nesta sentença.

9. Litigância de Má-fé

Não  está  caracterizada  a  litigância  de  má-fé  das  partes,  que

apenas se utilizaram do direito de ação com o desiderato de pleitear o que entendia lhe ser

devido ou mesmo se defender das alegações opostas.

Rejeito.

III - DISPOSITIVO

Em  consonância  com  o  exposto,  julgo  PROCEDENTES  EM

PARTE os pedidos, para condenar o Reclamado CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E

SERVIÇOS LTDA a pagar ao Reclamante FABIO DOS SANTOS, no prazo legal: aviso prévio

indenizado, férias integrais e proporcionais + 1/3, 13º salário proporcional, multas dos artigos

467 e  477 da CLT e salário  família,  nos  termos da fundamentação retro  que integra este

dispositivo.

Deverá a reclamada, em 05 dias, fornecer o TRCT no código SJ2,

a chave de conectividade, bem como comprovar o recolhimento do FGTS de todo o pacto

laboral (observada a correta evolução salarial) e respectiva multa de 40% sobre o FGTS, sob

pena de  conversão  em indenização;  e  proceder  à  baixa  na  CTPS do  autor  com data  de

05.06.2017 no mesmo prazo, sob pena de multa diária de R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Custas,  pelo  Reclamado  no  importe  de  R$200,00  sobre

R$10.000,00, valor ora arbitrado à condenação, isenta nos termos da súmula nº 86, TST.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...

8 de 10 18/12/2017 13:30

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 167 : Habilitação Requerida
Arquivo 7 : sentencatrabalhista.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:15

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/01/2018 14:58:35
Assinado por FLAVIA SUSSEN COSTA IBRAHIM DE SOUSA:01408954184
Validação pelo código: 10463564556117048, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Liquidação mediante cálculos.

As parcelas deferidas serão acrescidas de atualização monetária a

partir do dia em que se tornaram exigíveis. Sobre os valores atualizados incidirão juros de mora

simples de 1% ao mês, computados pro-rata-die a partir do ajuizamento da ação e até o efetivo

pagamento do crédito (Súmula 200 do TST).

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre  as  verbas  de  natureza  salarial,  devendo  a  Reclamada  comprovar  os  respectivos

recolhimentos mediante apresentação da GPS e respectiva GFIP - Guia de Recolhimento à

Previdência  Social  (art.177  e  parágrafos  do  Provimento  Geral  Consolidado),  sob  pena  de

expedição de ofício  à SRFB para aplicação das multas e  demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução ex officio,

nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT, ficando nesta hipótese

determinado, desde logo, o encaminhamento dos autos à Contadoria.

Será efetivada a retenção e o recolhimento do IRRPF incidente

sobre  as  parcelas  tributáveis  à  época  da  liberação  do  crédito,  bem  como  os  descontos

previdenciários relativos à contribuição do empregado, tudo em conformidade com a Súmula

368 do TST, com sua redação ampliada pelo Tribunal Pleno em 26.06.2017.

Declaram-se como parcelas salariais da condenação: 13º salário

proporcional.

Intimem-se as partes.
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GOIANIA, 20 de Setembro de 2017

CELSO MOREDO GARCIA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:

[CELSO MOREDO GARCIA]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam

17091808204855400000021541922
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM - II DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 5112097.77.2017.8.09.0051 
(Pasta Interna n.º 133/29774 - CPC) 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. 61.074.506/0001-30, com sede à Avenida General David 

Sarnoff, n.º 909, na cidade de Contagem, Minas Gerais, conforme contrato 

social anexo (doc. I) por seus advogados infra-assinados, consoante 

instrumento de mandato ora juntado (doc. II) nos autos da presente 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E 

SERVIÇOS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados que esta subscrevem, para requerer a juntada dos atos 

constitutivos, instrumento de procuração e do substabelecimento anexos 

(doc. II). 

Por fim, requer sejam todos e quaisquer atos 

processuais vindouros publicados, em nome dos advogados, Arnaldo Leonel 

Ramos Júnior, OAB/SP 112.027 e Priscilla Pereira de Carvalho, OAB/SP 111.264, 
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ambos com escritório declinado no rodapé da presente, anotando seus 

nomes na contracapa dos autos e sistema. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2018. 

 

Priscilla Pereira de Carvalho  Cristiano Pacola da Conceição  
OAB/SP 111.264                                          OAB/SP 234.615 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  AV. OLINDA ESQ. COM AV. PL-3, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5ª  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5º  ANDAR  -  SL 523

 
OFÍCIO

 
PROTOCOLO NUMR.....: 5112097.77.2017.8.09.0051
NATUREZA...................: Recuperação Judicial ( L.E. )
PROMOVENTE.............: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CGC......................: 37.872.322/0001-30
VALOR DA CAUSA........: R$ 100.000,00
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 2)
 

 
 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 

Pelo presente expedido nos autos epigrafados solicito a Vossa Excelência que informe a este
juízo e escrivania, no prazo de cinco (05) dias, se houve o bloqueio dos valores nos autos da
reclamação trabalhista nº 10936-67.2014.5.18.0002, promovida por ADEMAR BELO em face da
recuperanda, antes da decisão do deferimento da recuperação judicial em 28/04/2017 publicada
no dia 12/05/2017. Caso tenha sido, a posteriori, determino que sejam desbloqueados e/ou
transferidos para a conta judicial vinculada a este processo de recuperação judicial, isto,
conforme determinação do Superior Tribunal de Justiça proferida nos autos do conflito de
competência nº 2017/0168562 - 2.
 

Solicito ainda que, ao responder este, informe também o protocolo supra epigrafado.
 

Atenciosamente,
 
           
 

 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
Juiz(a) de Direito

 
 
 

Ao Excelentíssimo (a) Senhor (a),
 
JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRABALHO DESTA COMARCA
 
N E S T A
 

Ofício n. 058/2018. Goiânia, 5 de fevereiro de 2018.

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 169 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/02/2018 14:57:40
Assinado por IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA
Validação pelo código: 10463569551543027, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
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CERTIDÃO
 
 
 

Certifico que o Oficio retro expedido, foi postado via Sistema de Postagem Eletrônica -
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MH029232726BR. Dou Fé.
 

Goiânia, 6 de fevereiro de 2018 
Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA 
5ª Vara Cível e Arbitragem ? Juiz II

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho
 

 
 
 
 

Sobre a informação constante no evento 164, oficie-se ao juízo da 1ª Vara do Trabalho
de Goiânia para que nos autos da reclamação trabalhista nº (2017/0256905-0), promovida por
CLAUDIOMAR DIVINO DA SILVA em face da recuperanda, informe a este juízo, no prazo de
cinco dias, se houve o bloqueio dos valores antes da decisão do deferimento da recuperação
judicial em 28/04/2017 publicada no dia 12/05/2017. Caso tenha sido a posteriori, determino que
sejam desbloqueados e/ou transferidos para a conta judicial vinculada a este processo de
recuperação judicial.
 

 
 

Em seguida, aguarde-se a realização da Assembleia designada para os dias
16/03/2018 e 23/03/2018 realização da primeira e segunda convocação, respectivamente,
conforme informado pelo administrador judicial no evento nº159.
 

 
 

Goiânia, 06 de fevereiro de 2018.
 

 
 
 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  AV. OLINDA ESQ. COM AV. PL-3, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5ª  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5º  ANDAR  -  SL 523

 
OFÍCIO

 
PROTOCOLO NUMR.....: 5112097.77.2017.8.09.0051
NATUREZA...................: Recuperação Judicial ( L.E. )
PROMOVENTE.............: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CGC......................: 37.872.322/0001-30
VALOR DA CAUSA........: R$ 100.000,00
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 2)
 

 
 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a),
 

Pelo presente expedido nos autos epigrafados solicito a Vossa Excelência que informe a este
juízo e escrivania, no prazo de cinco (05) dias, se houve o bloqueio dos valores nos autos da
reclamação trabalhista nº 2017/0256905-0, promovida por CLAUDIOMAR DIVINO DA SILVA em
face da recuperanda, antes da decisão do deferimento da recuperação judicial em 28/04/2017
publicada no dia 12/05/2017. Caso tenha sido, a posteriori, determino que sejam desbloqueados
e/ou transferidos para a conta judicial vinculada a este processo de recuperação judicial.
 

Solicito ainda que, ao responder este, informe também o protocolo supra epigrafado.
 

Atenciosamente,
 
           
 

 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
Juiz(a) de Direito

 
 
 

Ao Excelentíssimo (a) Senhor (a),
 
JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRABALHO DESTA COMARCA
 
N E S T A
 

Ofício n. 059/2018. Goiânia, 6 de fevereiro de 2018.
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CERTIDÃO
 
 
 

Certifico que o Oficio retro expedido, foi postado via Sistema de Postagem Eletrônica -
SPE (CORREIOS), para seu integral cumprimento, com Código de Rastreamento sob nº
MH029434017BR. Dou Fé.
 

Goiânia, 8 de fevereiro de 2018 
Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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      PODER JUDICIÁRIO 

       Comarca de Goiânia-GO 

          5ª Vara Cível (Juiz -2) 

                                                                                                                                                   
EDITAL  

 
ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES – RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CENTERCOM 
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA (AUTOS DE Nº 
5112097.77.2017.8.09.0051)  

 
A Excelentíssima Senhora Dra. IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA, MMª. Juíza de 
Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia – GO, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 36 da Lei 11.101/2005, faz saber que, pelo 
presente edital, ficam convocados os credores de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E 
SERVIÇOS LTDA, para comparecerem à Assembleia-Geral de Credores, que será 
realizada no Auditório da Federação da Indústria do Estado de Goiás, situado na Av. 
Tocantins, c/Av. Anhanguera, nº 5.440, Ed.  José Aquino Porto, Palácio da Indústria, 
Setor Central, Goiânia – Goiás, CEP. 74043-010, no dia 16 de março de 2018, às 09:00 
horas, em primeira convocação, ocasião em que a Assembleia será instalada com a 
presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe e, caso não 
haja quorum nesta ocasião, ficam convocados os credores para a Assembleia em segunda 
convocação, a ser realizada no mesmo local e horário, no dia 23 de março de 2018, a 
qual será instalada com a presença de qualquer número de credores presentes. A 
Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação, pelos credores, sobre a 
seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação 
Judicial apresentado pela devedora e b) discussão sobre as demais questões previstas no 
art. 35, inc. I, letras “b” e “f”, da Lei n. 11.101/2005. Os credores poderão obter cópia do 
Plano de Recuperação no escritório do Administrador Judicial, situado na Av. Dep. Jamel 
Cecílio, 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 
74.810-100, no endereço eletrônico www.paternostro.com.br ou com pedido via email 
para atendimento@paternostro.com.br. Adverte-se, também, que o cadastramento dos 
credores para participarem da Assembleia se iniciará às 09:00 horas dos dias 
designados e se encerrará às 09:30 horas, devendo assinarem a respectiva lista de 
presença. Ficam advertidos, ainda, que poderão se fazer representar na referida 
Assembleia-Geral de Credores por mandatário ou representante legal, desde que 
apresentem ao Administrador Judicial, Sr. Leonardo De Paternostro, no endereço acima 
descrito ou por via email em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 1ª 
convocação, documento hábil que comprove os poderes de representação, ou indicação 
do evento dos autos do processo em que se encontre a respectiva documentação. E para 
que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado. 

 
Goiânia, Goiás, 15 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA  
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

37.872.322/0001-30, situada na Av. Elmar Arantes Cabral Qd. 06, Módulos 08 a 

32, Parque Industrial -  Aparecida de Goiânia – GO, e CEP: 74.230-380, vem à 

douta presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 105, inciso I, alínea “d”, 

da Constituição Federal e artigos 66 e 951 a 959 do Código de Processo Civil 

suscitar o presente 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

com pedido de liminar 

 

em face de decisão proferida pelo MM. JUIZO DA 13ª VARA DO 

TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, que conflita com decisão proferida pela MM. JUÍZO 

DA 5ª VARA CIVIEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO, Juiz II, e o faz 

pelas razões de fato e de direito, a seguir expostas:  
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Documento eletrônico e-Pet nº 2810346 com assinatura digital
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I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

1. Em 12.04.2017 a requerente, utilizando-se do favor legal concedido 

pela Lei nº 11.101/05, ingressou em juízo com pedido de recuperação judicial de 

nº 5112097.77.2017.8.09.0051, que tramita perante o juízo da 5ª Vara Cível e 

Arbitragem da Comarca de Goiânia - GO (Doc. 03), cujo processamento foi 

deferido no dia 28.04.2017. 

 

2. Ocasião em o nobre julgador determinou a suspensão de todas as 

ações de execução, conforme prevê o art. 6º da lei 11.101/05, pelo prazo de 180 

dias (uteis).  

 

3. Ocorre que, no intuito de satisfazer o crédito objeto da reclamatória 

trabalhista nº 0010961-42.2017.5.180013 ajuizada por Vandeilson Monteiro Reis, 

em trâmite perante a 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA (GO), a MM. Juíza 

Laboral condenou a reclamada, ora requerente, ao pagamento do valor de 

R$15.000,00 (quinze mil reais), mais o importe de R$300,00 (trezentos reais), 

calculados sobre o valor da condenação (Doc.07). 

 

4. Ao ter conhecimento da pretensão executória a reclamada, ora 

requerente manifestou nos autos da aludida reclamatória informando que: 

 

i. Está em processo de recuperação judicial; 

ii. O crédito devido ao reclamante está sujeito à 

recuperação judicial, tendo em vista que foi constituído 

antes da data do pedido recuperacional, devendo, 
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portanto, ser expedida certidão de crédito trabalhista 

para habilitação nos autos recuperacional; 

iii. O crédito devido ao reclamante deve ser satisfeito nos 

autos da recuperação judicial, em conformidade com o 

plano de recuperação judicial; 

iv. Encontram-se suspensas as ações e execuções aforadas 

em face da recuperanda/requerente; 

v. Em virtude dos fatos retromencionados, deverá ser 

suspensa a execução trabalhista. 

 

5. Entretanto, em que pese a solicitação da empresa recuperanda, o juiz 

laboral determinou o prosseguimento da execução do crédito proferido em 

Decisão homologatória de liquidação, procedendo, assim, a citação do executado 

para que pague em 48h (quarenta e oito horas), ou garantir a execução, sob pena 

de penhora (Doc.10). 

 

6. Ocorre que ao agir de tal forma o Juízo laboral adentrou na 

competência exclusiva do Juízo da recuperação judicial para dispor acerca do 

patrimônio da empresa reclamada/recuperanda, especialmente quando se 

verifica que o crédito sujeito à recuperação, o qual deve ser adimplido nos termos 

do plano de recuperação judicial a ser aprovado pelos credores, sob pena de 

violação do princípio da conditio par creditorum. 

 

7. Acerca da competência exclusiva do Juízo da recuperação judicial para 

dispor sobre o patrimônio da recuperanda, ora requerente, convém trazer o 

entendimento do próprio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que se 
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utilizou, inclusive, de precedentes do próprio Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
SUSPENSÃO. INDEVIDA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO 
DE CRÉDITO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 1) Embora disponha o § 
7º , do art. 6º , da Lei 11.101 /2005 que - as execuções de natureza 
fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, 
ressalvada a concessão de parcelamento, nos termos do Código 
Tributário Nacional e da legislação ordinária específica-, não se pode 
desconsiderar o disposto no § 3º do art. 155-A, do Código Tributário 
Nacional , que estabelece critérios mais favoráveis à empresa 
devedora em recuperação judicial, sob a influência direta do princípio 
da função social e da preservação da empresa. 2) Assim, na esteira da 
jurisprudência firmada no E. Supremo Tribunal Federal e no C. 
Superior Tribunal de Justiça, não pode o juízo trabalhista ultimar as 
execuções fiscais dirigidas contra a pessoa da empresa em 
recuperação judicial, cujos atos encontram-se na órbita da 
competência do juízo empresarial, submetendo-se ao crivo deste 
juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio 
social das sociedades empresárias em recuperação, cabendo ao juízo 
do trabalho a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito. TRT-
1 - Agravo de Petição AP 00002681520125010282 RJ (TRT-1). Relator 
Rogério Lucas Martins. Sétima Turma. Julgamento: 11/12/2013. Data 
de publicação: 19/12/2013. – G.P. 

 

8. Portanto, cabe ao juízo trabalhista apenas a apuração do crédito, para 

que, a partir deste quantum devido, possa expedir a certidão para que o credor 

habilite seu crédito junto ao processo de recuperação judicial, sendo competente 

para processar a execução do crédito apenas o juízo recuperacional. 

 

9. A incompetência da justiça do trabalho no tocante a execução do 

crédito em relação à empresa em recuperação judicial é entendimento do próprio 

Tribunal Regional do Trabalho: 

 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA PERANTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
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REGULARIDADE. Mostra-se adequado o procedimento adotado pelo 
juízo de execução, o qual, após a confirmação da abertura de processo 
de recuperação judicial da executada, acatando a declaração de 
competência do juízo da recuperação judicial, determinou a 
habilitação do credor trabalhista perante aquele competente Juízo. 
(TRT-20 00007788120145200006, Relator: MARIA DAS GRACAS 
MONTEIRO MELO, Data de Publicação: 13/09/2016). (Grifo nosso). 

 

10. Portanto, tem-se que dispor de bens da empresa, do patrimônio como 

no caso, é uma afronta ao plano de recuperação judicial e ao princípio da 

preservação da empresa, pois, não apenas compromete a estruturação da 

empresa para cumprir com o plano de recuperação judicial a ser aprovado, mas 

também a própria solvabilidade da empresa recuperanda. 

 

11. Ademais, o crédito objeto da aludida reclamatória trabalhista está 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial da autora, haja vista que foi 

proveniente de rescisão contratual ocorrida em 31.03.2017, conforme 

reconhecida em sentença laboral (Doc. 07), ou seja, anteriormente ao 

ajuizamento da demanda recuperacional, protocolado em 12.04.2017 (Doc. 03). 

 

12. Desta forma, como se trata de um crédito sujeito à recuperação, e o 

plano de recuperação judicial será em breve, dentro do prazo legal, analisado e 

aprovado pelos credores e posteriormente homologado pela juíza, tem-se que o 

pagamento do mesmo deve observar as disposições do referido plano. 

 

13. Isso porque, caso seja realizada a penhora determinada nos autos da 

reclamação trabalhista, esta, além de comprometer o cumprimento do plano, 

invade a competência exclusiva do juízo para dispor sobre o patrimônio da 

empresa reclamada/recuperanda, ora autora. 
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14. Além disso, admitir a satisfação do crédito da reclamante trabalhista 

também implicaria em beneficiar a mesma em detrimento dos demais credores 

trabalhistas, o que é inadmissível à luz do princípio da par conditio creditorum. 

 

15. Desta forma, resta evidente que a decisão do Juízo da 13ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO que determinou a execução dos cálculos trabalhistas, eis 

que além de comprometer o cumprimento do plano de recuperação judicial a ser 

aprovado, ainda CONFLITA e INVADE a competência atribuída exclusivamente 

ao juízo universal para decidir acerca do destino do patrimônio da 

recuperanda/requerente. 

 

16. Isso porque, com o deferimento do processamento da recuperação, 

feita pelo Juízo universal da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de 

Goiânia/GO, A SATISFAÇÃO DAS DÍVIDAS ANTERIORES AO PEDIDO ESTÃO 

VINCULADAS AOS AUTOS DA AÇÃO RECUPERACIONAL E NÃO NOS AUTOS DA 

AÇÃO RECLAMATÓRIA, conforme pretende o MM. Juiz da 13ª Vara do Trabalho 

de Goiânia/GO. 

 

17. Esta constatação se ampara em jurisprudência firmada neste Pretório, 

que reafirmou o entendimento de que, nos processos de recuperação judicial 

compete ao Juízo da recuperação decidir sobre o pagamento de créditos 

trabalhistas, cabendo à Justiça do Trabalho, nesses casos, apenas julgar as 

questões relativas à relação laboral e apuração do respectivo crédito, não 

podendo, de forma alguma, determinar a alienação ou disponibilização do ativo 

da empresa para satisfazer o crédito pleiteado pelo(s) reclamante(s), vejamos: 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER 
INFRINGENTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO TRABALHISTA. LEI N. 
11.101/05. PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DOS DEMAIS 
CREDORES. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 
FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE 
O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES INDIVIDUAIS. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. 
Não ocorrentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 
do CPC, revela-se nítido o intuito infringente dos presentes 
embargos de declaração, devendo ser recebidos como 
agravo regimental em homenagem aos princípios da 
fungibilidade recursal e da celeridade e economia 
processuais. 2. A controvérsia posta nos autos encontra-se 
sedimentada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, que 
reconhece ser o Juízo onde se processa a recuperação 
judicial o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 
inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, 
relativa a fatos anteriores ao deferimento da recuperação 
judicial, devendo, portanto, se submeter ao plano, sob pena 
de inviabilizar a recuperação. Precedentes. 3. Embargos de 
declaração recebidos como agravo regimental ao qual se 
nega provimento. EDcl no CC 129.226/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, 
DJe 28/04/2014. – G.P. 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde se processa a 
recuperação judicial é o competente para julgar as causas 
em que estejam envolvidos interesses e bens de empresas 
recuperandas. 2. O deferimento da recuperação judicial não 
suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 
devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 
11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 
47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg no 
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CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014. 
– G.p. 

 

18. A partir deste entendimento consolidado pela Segunda Seção da Corte 

Superior de Justiça, todos os demais Ministros que integram esta casa vêm 

adotado o mesmo posicionamento, tal como se observa da decisão do Ministro 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, in verbis: 

 

(...) Verifica-se que o tema não é novo nesta Corte, que já 
firmou entendimento no sentido de que, após o 
deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências 
e recuperação judicial a competência para o 
prosseguimento dos atos de execução relacionados a 
reclamações trabalhistas movidas contra a empresa. O 
Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso 
de deferimento da recuperação judicial, a competência da 
Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo 
crédito, sendo vedada a prática, pelo citado Juízo, de 
qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa 
em recuperação. (...). Conflito de competência nº 145.571 
- PE (2016/0055581-5). Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva. Data de publicação 07/06/2016. – G.P. 

 

19. Resta evidente, portanto, o conflito de competência, tal como já 

restou decidido por esta E. Corte, quando do julgamento do conflito de 

competência nº 72.661 - SP, tendo em vista que 2 (dois) juízes afetos a tribunais 

diversos não podem subordinar o destino de determinado patrimônio às suas 

próprias decisões, sem que isso se configure conflito positivo de competência, 

diretriz que hoje predomina nesta Casa Julgadora conforme extraído nos julgados 

supracitados. 
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20. Assim sendo, resta evidente que a decisão do Juízo da Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO que determinou o prosseguimento da execução 

trabalhista além de invadir a competência do juízo recuperacional, ainda ofende 

o princípio da par conditio creditorum, beneficiando um credor em detrimento 

dos demais credores da mesma classe, isto sem falar nos enormes prejuízos 

causados à empresa recuperanda/autora, posto que a mesma não pode ter seus 

bens penhorados para satisfação de um crédito sujeito à recuperação, 

especialmente quando se observa que estão suspensas as ações e execuções 

aforadas em face da mesma. 

 

21. Por todos estes fatos é que se justifica o ajuizamento do presente 

conflito positivo de competência, a fim de que seja assegurado ao Juízo da 

recuperação judicial a competência EXCLUSIVA para dispor sobre o destino do 

patrimônio da empresa recuperanda, ora autora. 

 

II - DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer: 

 

a) Liminarmente, que este Colendo Tribunal determine ao Juízo da 

Vara do Trabalho de Goiânia - GO que SUSPENDA, imediatamente, o andamento 

da execução da reclamatória trabalhista 0010961-42.2017.18.00 13 em face da 

empresa CENTERCOM INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, em trâmite perante a 13ª Vara do Trabalho de Goiânia – 

GO; 
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b) Requer, igualmente, que após a oitiva do Ministério Público, e do 

Juízo da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, seja o presente feito julgado 

procedente, a fim de que seja confirmada a liminar, bem como seja declarada a 

competência do Juízo da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia – GO, 

para decidir sobre questões que envolvam o patrimônio da empresa 

recuperanda/autora. 

 

 

   Termos em que 

   Pede e espera deferimento. 

   De Goiânia/GO para Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2018. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                          Yasmin Terra Ferreira 

                                    OAB/GO – 21.660                         OAB/GO – 49.739 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTSum - 0010961-42.2017.5.18.0013
AUTOR: VANDEILSON MONTEIRO REIS
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

Dispensado o relatório na forma do art. 852-I, caput, da CLT,
por tratar-se de demanda submetida ao rito sumaríssimo.

II-FUNDAMENTAÇÃO

Da reunião de processos

Conforme  despacho  Id:  abe7835,  foram  reunidos  os  processos
0010961-42.2017.5.18.0013 e 0011012- 3.2017.5.18.0013, uma vez
que se tratam das mesmas partes e com o mesmo objeto.

Da inépcia da inicial

Reputa-se inepta a inicial quando lhe falte o pedido ou causa
de pedir; quando da narração dos fatos não decorrer logicamente
a conclusão; quando o pedido for juridicamente impossível ou
contiver pedidos incompatíveis entre si, nos termos do art.
330, §1º, do CPC.

É cediço o menor rigorismo dos requisitos da peça de ingresso
no processo trabalhista em relação aqueles do processo civil,
na forma do que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT.

In  casu,  não  ocorre  nenhuma  das  hipóteses  abstratamente
previstas  na  norma  processual,  tanto  que  restou  possível  a
apresentação de contestação pela reclamada. Afasto.

Da recuperação judicial

A questão relativa à recuperação judicial da reclamada será
considerada somente quando da eventual execução do julgado.

Das horas extras
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Afirma o reclamante que, verbis: "Normalmente, sua jornada de
trabalho era de segunda a quinta-feira, das 07h00 às 17h00 e
nas  sextas  saía  às  16h00,  com  01  hora  de  intervalo  para
almoço/descanso. De janeiro a abril de 2015, além da jornada
acima mencionada de segunda a sexta-feira, trabalhou todos os
sábados  das  07h00  às  16h00,  com  01  hora  de  intervalo  para
almoço/descanso, entretanto não recebeu as horas-extras e RSR
sobre as mesmas, requerendo seu pagamento desde já."

Assevera a reclamada que todas as horas extras realizadas foram
devidamente  quitadas,  conforme  se  pode  verificar  nos
contracheques acostados com a defesa.

Na impugnação à defesa, afirmou o autor que "a Reclamada não o
deixava anotar o ponto nos sábados".

Contudo, em seu depoimento pessoal, confessou o obreiro que,
verbis: "que anotava a jornada em folha de ponto diariamente;
que  a  folha  de  ponto  ficava  com  o  próprio  empregado;  que
trabalhava das 7h às 17h, de segunda a quinta-feira; que nas
sextas-feiras saía às 16h, sempre com uma hora de intervalo;
que de janeiro a abril de 2015 trabalhou em todos os sábados,
das 7h às 16h, também com uma hora de intervalo; que o trabalho
nesses dias também era anotado na folha de ponto; que as folhas
de ponto eram assinadas pelo próprio depoente; que todos os
sábados trabalhados foram anotados na folha de ponto; que não
havia proibição de anotação nesses dias na folha de ponto."

Logo, não merece guarida a versão inicial, tendo o próprio
reclamante reconhecido que anotava os sábados trabalhados. Vale
destacar que há nos contracheques Id: 62b8c74 o pagamento de
horas extras com adicionais de 50 e 100%, a exemplo o mês
07/2015, não tendo o autor feito nenhum apontamento de erro ou
incoerência na prova documental produzida.

Destarte, à míngua de prova do direito alegado, indefiro o
pedido de pagamento de horas extras e reflexos.

Do contrato de trabalho - Verbas devidas

Sustenta o reclamante que foi dispensado sem justa causa em
31/03/2017, sem baixa na CTPS e sem o pagamento das verbas
rescisórias, destacando que gozou apenas um período de férias
durante o pacto laboral.

Assevera a reclamada que o reclamante foi mesmo dispensado em
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31/03/2017, sem o cumprimento do aviso prévio. Contudo, afirma
que  habilitou  seu  crédito  na  recuperação  judicial,  cujo
pagamento deverá obedecer a ordem de preferência.

Pois bem.

Em que pese a alegação da reclamada e a comprovação de que foi
deferido o pedido de recuperação judicial (Id: 20bcb24), não há
prova nos autos de que tenha procedido à habilitação do crédito
obreiro conforme alegou, ou de que pagou as verbas rescisórias
devidas. A mera juntada do TRCT Id: 5df5328 não é suficiente
para comprovar que o fez, não se desvinculando, portanto, do
ônus de prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito alegado pelo obreiro, nos termos do art. 373, II, do
CPC.

Destarte,  ante  a  ausência  de  prova  de  quitação,  deverá  a
reclamada pagar ao reclamante as seguintes parcelas: salário de
03/2017;  aviso  prévio  indenizado;  férias  simples  +  1/3  de
2015/2016; 5/12 proporcionais + 1/3 de 2016/2017 (projetado o
aviso  prévio);  4/12  de  13º  salário  proporcional  de  2017
(projetado o aviso prévio); FGTS do período + multa de 40%;
acréscimo do art. 467 da CLT e multa do art. 477 do mesmo
diploma legal, considerando que a reclamada não pagou as verbas
incontroversas  na  primeira  audiência  e  não  cumpriu  o  prazo
previsto no §6º do art. 477 da CLT.

Para  cálculo  das  verbas  deferidas,  deverá  ser  observada  a
evolução  salarial  do  reclamante  constante  nos  recibos  de
pagamento dos autos.

Libere a reclamada o TRCT, cód. SJ2, garantida a integralidade
dos  depósitos  fundiários  mais  a  multa  de  40%,  sob  pena  de
execução.

Saliento que, na audiência do dia 13/06/2017, a reclamada se
comprometeu a dar baixa na CTPS do obreiro, sendo autorizada a
habilitação no seguro desemprego e o saque do FGTS depositado.

Deverão ser deduzidos valores comprovadamente pagos sob o mesmo
título ou finalidade.

Da  indenização  da  Lei  7.238/84  (RTAlç
0011012-53.2017.5.18.0013)

Pleiteia o reclamante o pagamento da indenização prevista na
Lei 7.238/84, sob o argumento de que "o contrato de trabalho
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teve fim no mês que antecede a data base da Categoria".

Assevera a reclamada que o autor foi dispensado em 31/03/2017,
contudo, em razão da projeção do aviso prévio, a ruptura se deu
somente em 06/05/2017, portanto após a data base, nada sendo
devido ao obreiro.

Com razão a reclamada.

Uma vez que a data base da categoria do autor é 1º de maio (CCT
Id:  c6ff7f9),  e  considerando  que  sua  dispensa  se  deu  em
31/03/2017,  sendo  que,  com  a  projeção  do  aviso  prévio
indenizado de 36 (trinta e seis) dias, a extinção do contrato
de trabalho se deu efetivamente em 06/05/2017 (OJ-SDI1-82), não
é devida a indenização prevista no art. 9º, da Lei 7.238/84.

Neste sentido o entendimento do colendo TST:

"Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DO ART 9.º DA LEI 7.238/84.
AVISO PRÉVIO. PROJEÇÃO APÓS DATA-BASE. DESPACHO MANTIDO POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. A despeito das razões expostas pela
parte  agravante,  merece  ser  mantido  o  despacho  que  negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. No mais, quanto à indenização adicional prevista
no  art.  9.º  da  Lei  7.238/84,  concedido  o  aviso  prévio  no
trintídio anterior, mas efetivada a extinção do contrato de
trabalho após a data-base em razão da projeção do aviso prévio
indenizado,  não  é  devida  a  indenização  adicional  prevista.
Precedentes.  Agravo  conhecido  e  desprovido.  (Processo  AIRR
11505120105020077  1150-51.2010.5.02.0077  Orgão  Julgador  4ª
Turma Publicação DEJT 13/09/2013 Julgamento 11 de Setembro de
2013 Relator Maria de Assis Calsing)"

Destarte, indefiro.

Da litigância de má-fé

Uma vez que não estão presentes as hipóteses do art. 80 do CPC,
indefiro os pedidos de condenação por litigância de má-fé.

Da assistência judiciária gratuita
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O reclamante declarou sua miserabilidade jurídica, nos termos
do artigo 790, parágrafo terceiro, da CLT, razão pela qual
concedo o benefício da justiça gratuita.

Dos honorários assistenciais

Preenchidos os requisitos do art. 14, da Lei nº 5.584/70, são
devidos os honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze
por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  revertidos  para  o
Sindicato da categoria (Súmula nº 219 e art. 5º, da RA nº
27/2005, editados pelo Colendo TST).

III-DISPOSITIVO

Ante o exposto, afasto as preliminares suscitadas e, no mérito,
decido julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos das iniciais,
para, nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer
parte integrante do presente dispositivo, condenar a Reclamada,
CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, a pagar em favor
do  Reclamante,  VANDEILSON  MONTEIRO  REIS,  as  parcelas
expressamente deferidas na fundamentação acima.

Expeça a reclamada o TRCT.

Tudo com juros pro rata die a contar do ajuizamento da ação
(art. 883, da CLT e Súmula nº 200, do TST), incidindo correção
monetária  (Súmula  nº  381,  do  TST),  deduzindo-se  as
contribuições previdenciárias "ex-ofício" (art. 114, VIII, da
Constituição da República) e do Imposto de Renda Retido na
Fonte  (OJ-SDI-1  nº  400,  do  TST),  valores  que  deverão  ser
apurados  em  regular  liquidação  de  sentença  por  cálculos  do
contador,  obedecidos  os  restritos  comandos  indicados  na
fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições
previdenciárias  e  fiscais,  incidentes  sobre  as  verbas  de
natureza salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

A comprovação deverá ser feita em conformidade com o disposto
no art. 177 do Provimento Geral Consolidado deste eg. Tribunal,
ou seja, mediante a juntada aos autos das guias GPS (código
2801/pessoa  física  ou  2909/pessoa  jurídica)  e  guias  GFIP
(código 650), com o Protocolo de Envio de Conectividade Social,
salvo quanto a este último, se for dispensado nos termos da
regulamentação  específica.  Nas  guias  GPS  deverá  constar  o
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número do processo judicial (art. 889-A da CLT).

O  descumprimento  das  obrigações  supra,  além  de  ensejar  a
execução  do  débito  previdenciário  e  fiscal,  sujeitará  o
infrator a pena de multa e demais sanções administrativas, nos
termos dos artigos 32, § 10, e 32-A da Lei nº 8.212/91, bem
como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre
o  valor  da  condenação,  provisoriamente  arbitrado  em
R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

*TRASLADE-SE  ESTA  SENTENÇA  PARA  OS  AUTOS  RTAlç
0011012-53.2017.5.18.0013

GOIANIA, 16 de Agosto de 2017

CÉLIA MARTINS FERRO
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[CÉLIA MARTINS FERRO]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

17081610131637800000020882301
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTSum - 0010961-42.2017.5.18.0013
AUTOR: VANDEILSON MONTEIRO REIS
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

DECISÃO

Vistos os autos.

O art. 49 da Lei 11.101/2005 dispõe que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos."

A lei estabelece como marco divisor de competência exatamente a data do pedido de
recuperação judicial, ou seja, a execução de todos os créditos já existentes à época do pedido
de recuperação judicial serão remetidos à Justiça Comum, ainda que não vencidos.

Logo, considerando que o reconhecimento judicial quanto aos créditos devidos ao reclamante
(16/08/2017) só se deu meses após o protocolo do pedido de recuperação judicial perante a
Justiça Comum (28/04/2017 -fl.81), não há se falar em incompetência desta Especializada,
como alegado na petição de fls.297/299.

Homologam-se  os  cálculos  de  liquidação,  para  que surtam seus  jurídicos  e  legais  efeitos,

fixando a execução em R$ 17.141,34 ( oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e

setenta e um centavos), atualizados até 31/03/2017, sem prejuízo de futuras atualizações.

Em observância aos termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013, deixa-se de remeter os

presentes autos à Procuradoria-Geral Federal, para ciência dos cálculos.

Expeça-se mandado para citação, acrescentando as custas executivas correspondentes ao

respectivo ato, ressaltando que o recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser

comprovado mediante a juntada das guias GPS e do protocolo de envio da GFIP (protocolo de

envio da conectividade social), conforme disposto no art. 177 do Provimento Geral Consolidado

deste Eg. Tribunal, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, para adoção

das providências cabíveis.

GOIANIA, 9 de Janeiro de 2018

LUCIANO SANTANA CRISPIM
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA
 

5ª Vara Cível e Arbitragem ? Juiz II
 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 
 

A recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, no evento
126, pleiteou a alienação do imóvel localizado no município de Dueré, Comarca de Gurupi ?
Tocantins, registrado sob a matrícula nº 854.
 

 
 
 

Aduziu que o valor oferecido para aquisição do referido imóvel perfaz o montante de R$
2.198.956,50 (dois milhões, cento e noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta centavos), o qual será adimplido em duas parcelas iguais, sendo a primeira no ato da
assinatura do contrato de compra e venda, e a segunda um ano após a efetivação da compra e
venda.
 

 
 

Ressaltou que o numerário obtido com a venda do imóvel ajudará a empresa no
adimplemento de suas obrigações.
 

 
 

Houve a determinação da intimação do Administrador Judicial e este manifestou-se
favorável ao pedido da recuperanda feito no evento 126, para que seja autorizada a venda do
imóvel rural de sua titularidade (Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré -
TO, com área de 908.7500 há), conforme consta na certidão apresentada com o requerimento,
devendo a recuperanda comprovar o ingresso do dinheiro decorrente da venda em sua conta-
corrente.
 

 
 
 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado no dia 30 de junho de 2017 (evento
78), contra o qual foram feitas objeções pelos credores Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica
Federal, Banco Santander Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Jairo Ventura Pinto (eventos
115, 119, 122, 123, 124, respectivamente).
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O administrador judicial juntou aos autos o Edital da 2ª Relação de Credores (evento
111).
 

 
 
 

Ednamérico Tadeu de Oliveira, na condição de ex-sócio da recuperanda, compareceu
aos autos para apontar suposta fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da referida
pessoa jurídica (evento 117), bem como, (no evento 145) requereu que o feito seja chamado à
ordem, reiterando a alegação de fraude à execução, e, ainda manifestou-se contra a alienação do
imóvel rural em comento.
 

 
 
 

Jairo Ventura Pinto, por meio de seu defensor, também pleiteou que seja chamado o
feito à ordem para requerer a imediata convocação da Assembleia Geral de Credores, em virtude
das objeções feitas ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, antes de ser analisado o
pedido de alienação do imóvel rural pertencente à recuperanda, o que deve ser deliberado na
mesma oportunidade, pelos credores habilitados (evento 148).
 

 
 
 

O administrador judicial ofereceu parecer sobre os pedidos feitos nos eventos listados
por este Juízo, requerendo a concessão de 30 (trinta) dias para definição de local, data e horários
para a realização da Assembleia Geral de Credores (evento 149).
 

 
 
 

No evento 117, Ednamérico Tadeu De Oliveira denunciou fraude à execução na 29ª
Alteração Contratual da Recuperanda.
 

 
 

Nos eventos 119, 122, 123 e 124 ? houve a apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial. No evento 120 - Pedido de habilitação de crédito de RAPIDO
TRANSPAULO LTDA.
 

 
 

No evento 128, a recuperanda pleiteou que seja oficiado ao juízo da 2ª Vara do
Trabalho de Goiânia ?GO, para que transfira a este juízo os valores cujos bloqueios ainda
persistem na justiça laboral, no importe de R$ 190.091,76 (cento e noventa mil, noventa e um
reais, nos autos da reclamação trabalhista nº 10936- 67.2014.5.18.0002, ajuizada por ADEMAR
BELO em face da recuperanda.
 

 
 

A empresa recuperanda, no evento 151, pleiteou a prorrogação do prazo de
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suspensão das ações e execuções por igual período - 180 dias úteis, evitando, assim,
indesejáveis bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e etc, os quais inviabilizarão
por completo a recuperação judicial da empresa requerente. Também requereu que enquanto
perdurar a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções, seja a empresa autora
mantida na posse dos bens essenciais. 
 
 

Breve relato.
 

Decido. 
 
 

Inicialmente, sobre a manifestação de Ednamérico Tadeu De Oliveira (evento 117)
quanto ao apontamento de fraude à execução na 29ª Alteração Contratual da Recuperanda,
acolho o parecer ministerial, sobre a inadequação da via eleita, tendo em vista que trata-se de
recuperação judicial, sendo que o peticionante apresentou-se como ex-sócio da empresa
Recuperanda. 
 
 

Nesse ponto, a suposta fraude à execução cometida pelos sócios da devedora é objeto
da ação de obrigação de fazer (originariamente protocolada como ação de execução) movida por 
Ednamérico Tadeu de Oliveira em desfavor de José Alberto Moreira Milhomem e sua
esposa, Zilá Ribeiro dos Reis Milhomem, no processo nº 5108102.56.2017.8.09.0051, em
tramitação perante este mesmo Juízo, ante a pactuação, por meio de Instrumento Particular de
Assunção de Dívidas, Cisão Societária e Outras Avenças, firmado em 24/04/2015 por
Ednamérico, enquanto sócio retirante, e um dos sócios remanescentes da recuperanda, José
Alberto Moreira Milhomem.
 

 
 

Desta forma, é necessário que tal questionamento seja disposto em procedimento
próprio e não na presente recuperação judicial.
 

 
 

Quanto aos eventos 119, 122, 123 e 124 sobre as Objeções ao Plano de Recuperação
Judicial após oitiva do Ministério Público e do Administrador judicial, observo que é imprescindível
a designação de Assembleia de credores para a discussão de tais objeções, bem como a forma
de execução do plano de recuperação judicial, apresentado em 30 de junho de 2017 (evento 78),
motivo que determino a realização de Assembleia Geral, para os devidos fins. Assim, intime-se
o administrador judicial para informar, local, data e todas as informações sobre a
realização da Assembleia, no prazo de vinte dias.
 

 
 

Com relação, ao evento 120, sobre o pedido de habilitação de crédito de RAPIDO
TRANSPAULO LTDA não merece guarida, vez que conforme manifestação do administrador
judicial, já houve inclusão no rol de credores quirografários.
 

 
 

Quanto ao petitório do evento 128, oficie-se ao juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Goiânia/GO, nos autos da reclamação trabalhista nº 10936-67.2014.5.18.0002, promovida por
ADEMAR BELO em face da recuperanda, para que informe a este juízo, no prazo de cinco dias,
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se houve o bloqueio dos valores antes da decisão do deferimento da recuperação judicial em
28/04/2017 publicada no dia 12/05/2017. Caso tenha sido, a posteriori, determino que sejam
desbloqueados e/ou transferidos para a conta judicial vinculada a este processo de recuperação
judicial, isto, conforme determinação do Superior Tribunal de Justiça proferida nos autos do
conflito de competência nº 2017/0168562 ? 2.
 

 
 

No tocante ao pleito de alienação do imóvel localizado no município de Dueré, Comarca
de Gurupi ? Tocantins, registrado sob a matrícula nº 854, observo que a Lei de Falência autoriza
a venda parcial dos bens, conforme dispõe o artigo 50, inciso XI, da Lei nº. 11101/2006.
 

 
 

Cito o artigo 50, inciso XI, da Lei de Falência:
 

 
 
 

?Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação
pertinente a cada caso, dentre outros:
 

XI ? venda parcial dos bens?.
 

 
 
 

In casu, a legislação Falimentar autoriza a alienação parcial de bens com o escopo de
facilitar a empresa no adimplemento de suas obrigações, na fase de sua recuperação.
 

Nesse ponto, vislumbro que embora seja permitida pela lei a venda parcial de bens,
verifico que cinco credores - Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica Federal, Banco
Santander Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Jairo Ventura Pinto (eventos 115, 119, 122, 123,
124, respectivamente), apresentaram, tempestivamente, objeções ao Plano de Recuperação
Judicial, sendo imperiosa a convocação da Assembleia Geral de Credores, por força do disposto
pelo artigo 56 da Lei, nº.11.101/2006, a fim de que sejam fixadas as providências a serem
tomadas pela recuperanda no intuito de viabilizar não só a preservação da empresa, com a
consequente manutenção da fonte produtora e dos empregos gerados, mas também a satisfação
dos interesses dos credores, nos termos do caput do art. 47 da Lei nº 11.101/2005. 
 
 

Dessa forma, acolho a ponderação feita pelo representante do Ministério Público sobre
a convocação da Assembleia Geral de Credores antes de qualquer realização de ativo, visto que
esta medida está incluída no Plano de Recuperação que, ainda não foi aprovado, nem rejeitado.
Ademais, a desaprovação do Plano pela assembleia geral de credores implica a decretação
da falência do devedor, consoante disposição do art. 56, § 4º, da Lei de Falência. 
 
 

Cumpre destacar sobre a importância do plano de Recuperação Judicial, com o escopo
de reerguer a empresa que se encontra em dificuldades financeiras, tendo o fito de superar a
crise. 
 
 

Destarte, havendo objeções, conforme dispõe o artigo 56 da Lei nº. 11.101/2006
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determino, inicialmente, a convocação da Assembleia Geral de Credores para deliberarem sobre
as objeções ao plano, e dos meios para soerguimento da recuperanda, dentre os quais se inclui a
venda do imóvel rural mencionado, após aprovação em Assembleia. 
 
 

Sobre o pedido de prorrogação do prazo de suspensão realizado pela empresa
recuperanda, vejo que o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo tal prorrogação, conforme o
caso concreto. 
 
 

Cito Jurisprudência:
 

 
 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZO DE
SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR.
PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1- Pedido de recuperação judicial
formulado em 14/11/2013. Recurso Especial interposto em 9/11/2015 e atribuído à Relatora em
1/9/2016. 2- Controvérsia que se cinge em definir se a suspensão das ações e execuções
individuais movidas contra empresa em recuperação judicial pode extrapolar o limite legal previsto
no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, ficando seu termo final condicionado à realização da
Assembleia Geral de Credores. 3- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os
embargos de declaração. 4- O mero decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da
LFRE não é bastante para, isoladamente, autorizar a retomada das demandas movidas contra o
devedor, uma vez que a suspensão também encontra fundamento nos arts. 47 e 49 daquele
diploma legal, cujo objetivo é garantir a preservação da empresa e a manutenção dos bens de
capital essenciais à atividade na posse da recuperanda. Precedentes. 5- O processo de
recuperação é sensivelmente complexo e burocrático. Mesmo que a recuperanda cumpra
rigorosamente o cronograma demarcado pela legislação, é aceitável supor que a
aprovação do plano pela Assembleia Geral de Credores ocorra depois de escoado o prazo
de 180 dias. 6- Hipótese em que o Tribunal de origem assentou que a prorrogação é
necessária e que a recorrida não está contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora
na realização da assembleia de credores, não se justificando, portanto, o risco de se
frustrar a recuperação judicial pela não prorrogação do prazo. 7- A análise da insurgência do
recorrente, no que se refere à existência ou não de especificidades que autorizam a dilação do
prazo de suspensão das ações e execuções em trâmite contra a recorrida, exigiria o reexame de
fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pelo enunciado n. 7 da Súmula/STJ. 8-
Recurso especial não provido. REsp 1610860 / PB RECURSO ESPECIAL 2016/0171448-5
Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do
Julgamento 13/12/2016 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2016. 
 
 

Nesse trilho, no caso em voga, verifico que a empresa recuperanda não está
contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora na realização da Assembleia de Credores,
razão que defiro o pedido de prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por
igual período - 180 dias, bem como seja mantida na posse dos bens essenciais.
 

 
 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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Goiânia, 30 de outubro de 2017. 
 
 

 
 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
W
a
n
e
s
s
a
 
N
e
v
e
s
 
L
e
s
s
a
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
0
/
1
1
/
2
0
1
7
 
1
7
:
2
2
:
3
5

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
5
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
R
B
I
T
R
A
G
E
M
 
-
 
I
I

R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l
 
(
 
L
.
E
.
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/10/2017 15:06:30
Assinado por IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA
Validação pelo código: 106024343541, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

STJ-Petição Eletrônica recebida em 05/02/2018 15:53:16

(e-STJ Fl.124)

Documento eletrônico e-Pet nº 2810346 com assinatura digital
Signatário(a):  WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120 NºSérie Certificado: 1287492936087888113
Id Carimbo de Tempo: 98274920353351 Data e Hora: 05/02/2018 15:53:16hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 0
5/

02
/2

01
8 

16
:0

8:
02

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 175 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : cc156560_parte_003.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/02/2018 16:21:07
Assinado por LUCYELLI CAMPOS FELIX
Validação pelo código: 10403565555502569, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 19/02/2018 16:21:07 não possui "Arquivos".
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quarta-feira, 10 de maio de 2017 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 127 (86) – 21

A Diretoria Ricardo Matsubara
CRC 1SP183216/O-0

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras da BUG Agentes Biológicos S.A.

CP2 Ltda.
MCK Agentes 

Biológicos Ltda.
2016 2015 2016 2015

Equivalência patrimonial 17 (651) (313) (242)
Saldos em 31 de dezembro (1.877) (1.894) (585) (272)
15. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31/12/2016 o capital social, to-
talmente subscrito e integralizado é de R$ 3.582 (R$ 3.582 em 2015) e está 
representado por 2.185.120 (dois milhões, cento e oitenta e cinco mil, cento 
e vinte) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. Reservas de capi-
tal: Ágio na subscrição de ações: A reserva de ágio na  subscrição de ações 
originou-se de aportes financeiros superiores aos valores definidos para os 
preços das ações a época da subscrição. Esta reserva poderá ser utilizada 
a qualquer tempo para a compensação de prejuízos ou para o aumento do 
capital social. Dividendos: De acordo com o estatuto social, são assegura-
dos dividendos de no mínimo 25%, calculados sobre o lucro líquido do exer-
cício. 16. Receitas com vendas da indústria: As receitas de vendas estão 
compostas por vendas dos produtos de produção própria conforme descrito 
na Nota 1 (CP2 e MCK) e também por receitas de serviços  prestados pela 
controlada MCK.

17. Despesas com vendas: Consolidado
2016 2015

Custo com pessoal 1.310 996
Despesas de consultoria 497 127
Comissão 190 445
Viagens 125 117
Transportes 445 263
Propaganda e publicidade 91 10
Serviços prestados 38 30
Lanches e refeição 79 65
Correio e malotes 33 27
Pedágio/estacionamento 59 2
Comunicação (internet, telefone) 31 34
Locação de movéis, equipamento e veículos 300 152
Outras 185 162
Total 3.383 2.430
18. Despesas gerais e administrativas:

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Serviços prestados 112 66 645 596

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Despesas com pessoal e encargos – – 821 806
Despesas com publicação legal 18 – 18 –
Propaganda e publicidade – – 9 –
Despesas com cartório/processuais – – 31 36
Despesas com aluguel – – 83 91
Despesas com informática 3 3 29 20
Manutenção de bens e equipamentos – – 35 5
Combustível e lubrificantes – – 30 12
Material de uso e consumo – – 20 14
Agua/luz e esgoto – – 19 15
Comunicação (internet, telefone) – – 14 11
Impostos/taxas e contribuições 1 – 103 87
Despesas de depreciação – – 275 68
Reunião/eventos – – 33 11
Outras 1 2 50 89
Total 135 71 2.215 1.861
19. Instrumentos financeiros: A Companhia não realizou operações com
instrumentos financeiros derivativos nos exercícios de 2016 e 2015. 

Demonstração Financeira Referente ao Exercício Findo em 31 de dezembro de 2016

 ERICO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ/MF Nº 62.842.042/0001-27

Balanço patrimonial levantado em 31 de Dezembro de 2016 (Em milhares de reais - R$)
Ativo                
 Circulante

  
   Bancos    1.712.282,16
    
Realizavel a curto prazo    

    
. Clientes                                                   1.636.982,79 
. Grupo erico               1.175.655,99 
. Impostos a compensar                 446.057,45 
. Impostos antecipados                     5.898,26 
. Outras contas a receber                   41.701,00 3.306.295,49

     
Não circulante    
    
Imobilizado    
    
. Ativo imobilizado                                     56.061,87 

. Depreciacao acumulada                              -9.343,60                      46.718,27
   

 
Total do ativo    5.065.295,92

Passivo e patrimonio liquido                  
Circulante     
Fornecedores    
. Nacionais  7.602,65
    
Importações    
. Grupo erico  19.948.322,18
    
Obrigações a pagar    
    
Impostos e contribuições    
. IPI / ICMS                                   1.463,23 
. PIS / COFINS                 8.150,67 
. Outros impostos e contribuições      30.619,73           40.233,63
      
Não circulante    
. Emprestimos - grupo erico                         71.276.587,55  
  
Patrimonio liquido    
    
. Capital                           1.046.212,83 
. Correção monetaria do capital                            917.308,20 

  159.798,85        2.123.319,88
      
. Prejuizo acumulado                                       -98.459.275,94
. Resultado do exercício              10.128.505,97     -88.330.769,97

    
Total do passivo    5.065.295,92

 Demonstração do Resultado de acordo com balanço geral 
encerrado em 31/12/2016 (Em milhares de reais - R$)

. Venda de produtos                        3.857.117,41

. Revenda de mercadorias              12.240.787,41

. (-) IPI                -587.660,90   15.510.243,92
Receita bruta   15.510.243,92
Deduções de vendas   
. Impostos s/ vendas                        -3.070.856,61 
. Devoluções              -2.686.516,20    -5.757.372,81
Receita liquida   9.752.871,11
Custo dos produtos vendidos
. Materia prima                                 -8.180.402,96 
. Mão de obra                        -188.148,42 
. Depreciação/amortização                   -62.882,06 
. Outros custos                   -137.906,14    -8.569.339,58
Lucro bruto   1.183.531,53
Receitas/despesas operacionais  
. Despesas de 
Estoque/distribuição                           -800.109,15 
. Despesas de vendas                    -4.969.557,48 
. Despesas administrativas                -896.173,93
. Depreciação/amortização                  -12.028,61     -6.677.869,17
Resultado antes das receitas

. Variação cambial                        18.269.894,07    15.624.302,38
Resultado operacional  10.129.964,74
Outras receitas e despesas 
.Receitas de alienação de bens -1.458,77
Resultado liquido do período 10.128.505,97
Demonstração de lucros/prejízos acumulados em 31/12/2016 
. Saldo anterior de prejuizos acumulados  98.459.275,94
. Prejuizo do exercício   -10.128.505,97
. Prejuizos acumulados  88.330.769,97

São Paulo, 31 de Dezembro de 2016
Eduardo Gollo Bernardi

Administrador
CPF 010.661.128-35

Eduardo Gollo Bernardi
Tecnico Contábil

 CRC 1SP192160/O-2

Baldan Implementos Agricolas S.A
CNPJ/MF 52.311.347/0001-59 - NIRE 35300028252

Extrato Ata de Reunião Executiva do Conselho de Administração
Aos 20/04/2017, às 11hs00, na sede em Matão/SP. Convocação: Convocação pessoal pelo Presidente do Con-
selho de Administração. Presença: A totalidade do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Walter Baldan 
Filho - Secretário: Renato José Mastropietro. Deliberações: 1) Reeleitos como Diretores para exercer o man-
dato de 01 ano a partir de 01.05.2017 os senhores: a) Celso Antonio Ruiz, RG 18.068.537 SSP/SP e do CPF 
105.736.658-77 para o cargo de Diretor Superintendente, na modalidade de “Diretor Estatutário”, e cujas atribui-

ora é estabelecida; b) Eduardo Fernandes, RG 18.820.600-0 SSP/SP e do CPF 083.754.238-31 para o cargo de 
Diretor Adjunto, para a função de Diretor Administrativo/Financeiro, na modalidade de Diretor Empregado, e cujas 

obriguem a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidades para com ela; - Assinar outros documentos 

podendo delegar competência ou constituir procurador; - Dar execução às decisões de caráter administrativo e 

acionistas; - Instruir os processos de recebimento e pagamento, e manter atualizados os respectivos registros; 

conjunto com o Diretor Superintendente, as contas bancárias da Companhia, podendo delegar tais atribuições 

estatísticas necessárias aos diversos setores da Companhia; - Elaborar todas as demonstrações contábeis bem 
como a prestação de contas anual da Companhia; - Elaborar a proposta orçamentária anual, a de destinação do 

a de provisão e a de absorção de eventuais prejuízos com reservas de lucros; - Elaborar e propor outros planos 
relativos às matérias de sua competência; - Gerenciar as atividades de Controladoria, Financeira, Recursos 

acesso por força do cargo durante ou após o término do contrato de trabalho ajustado, sob pena de responder 
por danos causados à Companhia. c) Alexandre Savio Tessi, RG 23.339.464-3 SSP/SP e do CPF 159.870.598-95 
para o cargo de Diretor Adjunto, para a função de Diretor Industrial, na modalidade de Diretor Empregado, e cujas 

-
guem a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidades para com ela, inclusive da área administrativa/

dos produtos da empresa, formulando e recomendando políticas e programas de produção; - Gerenciar as ativi-
dades de Produção, Fundição, Engenharia, Meio Ambiente, PPCP e Logística da planta, Controle de Qualidade, 

-

a viabilidade de sua implementação; - Orientar e desenvolver a formação de mão de obra industrial; - Acompanhar 

a máxima produtividade e competitividade da unidade; - Implantar conceitos de Melhorias Contínuas e garantir 
-

após o término do contrato de trabalho ajustado, sob pena de responder por danos causados à Companhia; Os 

-
sente como Termo de Posse; d)
para o cargo de Diretor Adjunto, para a função de Diretor Comercial na modalidade de “Diretor Estatutário”, e 

-
vam responsabilidades para a Companhia, podendo delegar competência ou constituir procurador; Dirigir a área 
Comercial (Vendas Mercado Interno, Vendas Mercado Externo, Marketing e Pós Vendas), respondendo pela 
formulação das estratégias de mercado, pelo planejamento e atuação da força de Vendas com base no market 
share -

de pré Vendas, Vendas, pós Vendas, Metas e Resultados, explorando o mix total de produtos, potencialidades 
da marca, demandas dos mercados, acompanhamento de necessidades levantadas junto a Clientes, Players, 
desempenho de mercados e capacidade competitividade junto aos gestores; Estruturar a área de Vendas para 

-

de mercado junto a Clientes e Distribuidores; Acompanhar o desenvolvimento dos negócios, intercedendo, dando 
diretrizes e decidindo segundo orientações orçamentárias, cenário macroeconômico e tendências mercadoló-

e atuar na implementação de práticas modernas e/ou inovadoras de relacionamento e comercialização; Atuar na 
política de Recrutamento e Seleção da área, bem como na avaliação de remuneração de vendedores em suas 

-

por força do cargo durante ou após o término do contrato de trabalho ajustado, sob pena de responder por danos 
causados à Companhia. Encerramento: Nada mais. Matão, 20/04/2017. Jucesp nº 195.848/17-2 em sessão de 
03/05/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

CPX Brasil Mineração 
e Participações S/A

CNPJ/MF nº 13.633.384/0001-21 – NIRE 35.225.354.011
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária – AGO

Ficam os acionistas da Companhia, na forma prevista no artigo 123 da 
Lei nº 6.404/1976 e conforme disposto no artigo 16 e respectivos §§ 
do seu Estatuto Social, convocados para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se em 15/05/2017, às 10:00 horas, bem 
como, caso não seja verifi cado “quorum” mínimo obrigatório, proceder à 
2ª convocação dos acionistas no prazo legal, na sede social da empresa, 
na Rua Joaquim Floriano, 72, conjunto 105, São Paulo-SP, quando 
serão deliberados os seguintes assuntos: (i) aprovação das contas da 
administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia, refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31/12/2016; (ii) aprovação da 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2016 
e distribuição de dividendos da Companhia; e (iii) fi xação da remunera-
ção global anual dos Administradores e deliberação sobre a forma de 
pagamento. A legitimação e a representação para a participação dos 
acionistas nas Assembleias deverá ocorrer na forma prevista no artigo 
126 da Lei nº 6.404/1976. Os acionistas poderão ser representados por 
mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, ser 
apresentado também o instrumento de mandato. Encontram-se à dispo-
sição dos acionistas, na sede social da Companhia, cópias dos docu-
mentos a serem discutidos. São Paulo, 05 de maio de 2017.

Rodrigo Ferreira Lara – Presidente do Conselho de Administração
(06, 09 e 10/05/2017)

GAFISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.545.826/0001-07 - NIRE 35.300.147.952
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

GAFISA S.A. (“COMPANHIA”) REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2017
1. Data, Hora e Local: No dia 9 de maio de 2017, às 16 horas, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
8.501, 19º andar. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, tendo-se verificado, portanto, quorum 
de instalação e aprovação. 3. Composição da Mesa: Presidente: Odair 
Garcia Senra. Secretária: Renata de Carvalho Fidale. 4. Deliberações: 
foi deliberado, pela unanimidade dos conselheiros presentes e sem 
quaisquer ressalvas, com base nos documentos e esclarecimentos 
fornecidos pela administração e auditores independentes da Companhia, 
e conforme recomendação do Comitê de Auditoria, aprovar o Relatório 
dos Auditores Independentes e as Informações Trimestrais (“ITR”) 
relativas ao 1º trimestre do exercício social de 2017. 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Odair Garcia Senra (Presidente), Renata de 
Carvalho Fidale (Secretária). Conselheiros: Odair Garcia Senra, Cláudio 
José Carvalho de Andrade, Francisco Vidal Luna, Guilherme Affonso 
Ferreira, José Écio Pereira da Costa Júnior, Maurício Marcellini Pereira 
e Rodolpho Amboss. Declaro que a presente confere com o original 
lavrado em livro próprio. Renata de Carvalho Fidale - Secretária.

GAFISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.545.826/0001-07 - NIRE 35.300.147.952
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2017
1. Data, Hora e Local: No dia 9 de maio de 2017, às 14h30min, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas 8.501, 19º 
andar. 2. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos membros 
do Conselho Fiscal da Companhia, tendo-se verificado quorum de 
instalação e aprovação, e dispensando-se, portanto, a sua convocação. 
Presentes, também, representantes da administração da Companhia 
e representantes da KPMG, auditor independente da Companhia, a 
fim de prestar os esclarecimentos necessários. Como secretária do 
Conselho Fiscal, Renata de Carvalho Fidale. 3. Deliberação: Com 
base nos documentos e esclarecimentos fornecidos pela administração 
e auditores independentes da Companhia, os membros do Conselho 
Fiscal, no desempenho de suas funções legais e estatutárias, 
analisaram o Relatório dos Auditores Independentes e as Informações 
Trimestrais (“ITR”) relativas ao 1º trimestre do exercício social de 2017. 4. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, 
aprovada e assinada por todos os membros do Conselho. Assinaturas: 
Renata de Carvalho Fidale, Secretária. Olavo Fortes Campos Rodrigues 
Junior, Peter Edward Cortes Marsden Wilson e Laiza Fabiola Martins de 
Santa Rosa. Declaro que a presente confere com o original lavrado em 
livro próprio. Renata de Carvalho Fidale - Secretária.
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JHSF Manaus Empreendimentos e Incorporações S.A.
Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações  nanceiras

Aos Acionistas e Administradores da JHSF Manaus Empreendimentos 
e Incorporações S.A. São Paulo - SP. Examinamos as demonstrações 
 nanceiras da JHSF Manaus Empreendimentos e Incorporações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos  uxos de caixa, 
para o exercício  ndo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade da 
administração sobre as demonstrações  nanceiras: A administração 
da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações  nanceiras individuais de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que a 
Administração determinou como necessários para permitir a elaboração 
dessas demonstrações  nanceiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos au-
ditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma 
opinião sobre essas demonstrações  nanceiras com base em nossa au-
ditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o ob-
jetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações  nanceiras 
estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de 
procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e divulgações apresentados nas demonstrações  nanceiras. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluin-

do a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações  nan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avalia-
ção de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para 
a elaboração e adequada apresentação das demonstrações  nanceiras 
da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são apro-
priados nas circunstâncias, mas não para  ns de expressar uma opinião 
sobre a e  cácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria 
inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações  nanceiras 
tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
su  ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Opinião sobre 
as demonstrações  nanceiras: Em nossa opinião, as demonstrações 
 nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e  nanceira da JHSF Manaus 
Empreendimentos e Incorporações S.A. em 31 de dezembro de 2013, o 
desempenho de suas operações e os seus  uxos de caixa para o exercício 
 ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil. Ênfase: Reapresentação dos valores correspondentes: Conforme 
mencionado na Nota Explicativa 3.k, em decorrência das mudanças nas 
políticas contábeis adotadas pela Companhia em 2013, os valores corres-
pondentes referentes ao exercício  ndo em 31 de dezembro de 2012 e os 
saldos iniciais de 1º de janeiro de 2012 do balanço patrimonial (que foram 
derivados das demonstrações  nanceiras de 31 de dezembro de 2011) 
apresentados para  ns de comparação, foram ajustados e estão sendo 

reapresentados como previsto no CPC 23 - Práticas Contábeis, Mudanças 
de Estimativa e Reti  cação de Erro. Nossa conclusão não contém modi  -
cação relacionada a esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valo-
res correspondentes O exame das demonstrações  nanceiras referentes 
ao exercício  ndo em 31 de dezembro de 2011, preparadas originalmente 
antes dos ajustes decorrentes da mudança de práticas contábeis descritos 
na nota 3.j e os respectivos ajustes, não foram auditadas e ou revisados 
por nós e nem por outros auditores independentes. Como parte de nossos 
exames das demonstrações  nanceiras de 2013, examinamos também os 
ajustes descritos na Nota Explicativa 3.j que foram efetuados para alte-
rar as informações correspondentes de 31 de dezembro de 2012, que foi 
conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que 
emitiram relatório de auditoria sem modi  cação, com data de 06 de de-
zembro de 2013. Em nossa opinião, os ajustes referente ao período de 31 
de dezembro de 2012 são apropriados e foram corretamente efetuados. 
Não fomos contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros 
procedimentos sobre as demonstrações  nanceiras da Companhia refe-
rentes aos saldos iniciais de 1º de janeiro de 2012 e os saldos em 31 de 
dezembro de 2012, portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma 
de asseguração sobre eles tomados em conjunto. Nossa opinião não con-
tém modi  cação relacionada a esse assunto.

São Paulo, 30 de abril de 2014
KPMG Auditores Independentes Giuseppe Masi
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP176273/O-7

Capítulo I - Denominação, sede, objeto e duração da Companhia - Artigo 1º: A Baldan Implementos Agrícolas
S/A é uma sociedade anônima de capital fechado que se rege pelo presente Estatuto Social, pela lei das sociedades
por ações (6.404/76) e pelas demais leis e regulamentos aplicáveis à Companhia e ao seu objeto. Artigo 2º: A Com-
panhia tem sede na Avenida Baldan, n° 1500, Nova Matão, CEP 15993-000, na Cidade de Matão, Estado de São
Paulo, podendo criar, instalar, abrir filiais comerciais ou industriais, escritórios, unidades comerciais ou administrati-
vas, ou ainda fechar qualquer uma delas, quando for julgado conveniente pela Diretoria Executiva, mediante prévia
deliberação e aprovação do Conselho de Administração. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social: a) Industria-
lização e ou montagem de máquinas e equipamentos agrícolas, suas partes e peças, acessórios e fundidos, para si
ou por ordem de terceiros; b) Importação de matérias primas, máquinas e seus componentes; c) Exportação de pro-
dutos de sua linha de fabricação e ou montagem; d) Participação em outras empresas nas condições de sócio
quotista, acionista, debenturista, ou ainda em consórcios industriais e ou comerciais; e) Atividades de representação
por conta própria e ou de terceiros, inclusive de natureza comercial; f) Prestação de serviços de reparação, conser-
vação, montagem de máquinas, equipamentos industriais, implementos agrícolas, e manutenção em aparelhos elé-
tricos, eletrônicos e científicos; g) Locação de bens imóveis. Artigo 4º: O prazo de duração da companhia é
indeterminado. Capítulo II - Do Capital social e das ações - Artigo 5º: O capital social totalmente integralizado é de
R$ 41.923.890,91 (quarenta e um milhões, novecentos e vinte e três mil, oitocentos e noventa reais e noventa e um
centavos), representado por 1.310.121.591 (um bilhão, trezentos e dez milhões, cento e vinte uma mil, quinhentos e
noventa e uma) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal e cada ação ordinária dá direito a um
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º: A Companhia poderá emitir certificados de ações, títulos
múltiplos de ações ou cautelas que provisoriamente as representem e os títulos a que se refere este artigo conterão
os requisitos legais e serão sempre assinados por 2 (dois) diretores. Artigo 7º: Os acionistas terão entre si direito de
preferência na aquisição das ações dos que desejem aliená-las por qualquer forma ou motivo, direito esse proporci-
onal à quantidade de ações que possuam da mesma espécie e que, se não for exercido, no todo ou em parte, por
algum dos acionistas, reverterá aos demais, sempre proporcionalmente. Artigo 8º: No caso de algum acionista de-
sejar alienar suas ações, deverá comunicar por escrito essa intenção aos demais titulares de ações da mesma espé-
cie e ao Conselho de Administração, informando-os do preço, condições a que se submete a venda, indicação do
interessado (ofertante indicado), notificando-os para que exerçam, em querendo, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias corridos ou em prazo diverso, caso estabelecido especificamente em Acordo de Acionista, o seu direito de pre-
ferência, sob pena de caducidade. Parágrafo 1º - Se, no prazo assinalado no parágrafo anterior, nenhum dos demais
acionistas exercerem o seu direito de preferência, o acionista que tiver oferecido as ações para alienação poderá
vendê-las ao ofertante indicado, dentro de um prazo adicional de 180 (cento e oitenta) dias corridos ou em prazo
diverso caso estabelecido especificamente em Acordo de Acionista, desde que o faça por preço corrigido monetari-
amente e em condições iguais ou superiores aos originariamente indicados aos demais acionistas. Parágrafo 2º -
Excluem-se das condições fixadas neste artigo as transferências à título de “causa mortis”, as efetuadas à herdeiros
ou meeiros a título de antecipação de legítima ou doação, ou ainda, para sociedades, simples ou empresária, limita-
das ou anônimas, cuja base societária seja constituída por acionistas e seus parentes até 3.º grau.  Parágrafo 3º -
Caso os acionistas não venham a adquirir a totalidade ou parte das ações em decorrência do exercício do direito de
preferência previsto acima, por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá adquirir as ações,
para permanência em Tesouraria, pelo valor do saldo da conta de lucros ou reservas, exceto a legal, sem que ocorra
a redução do Capital Social. Parágrafo 4º - As ações próprias, quando em Tesouraria, não terão direito à dividendos
e não terão direito à votos nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 5º - A Companhia observará os
Acordos de Acionistas que forem arquivados na forma do art. 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo ao Presidente da
Assembleia Geral abster-se de computar os votos lançados em desacordo aos mesmos desde que referidos acordos
tenham sido registrados no prazo de 30 (trinta) dias que antecede a Assembleia. Capítulo III - Da Administração -
Artigo 9º: A Companhia será administrada por um Conselho de Administração composto de no mínimo 6 (seis) e no
máximo 7 (sete) membros, todos acionistas, residentes no País, e por uma Diretoria Executiva composta de no míni-
mo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) membros, acionistas ou não, igualmente residentes no País, sendo comum aos
membros de ambos os órgãos as normas legais relativas à requisitos, impedimentos, deveres e responsa-
bilidades. Parágrafo único - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral e os
membros da Diretoria Executiva serão eleitos pelo Conselho de Administração, em observâncias ao presente Estatu-
to e aos Acordos de Acionistas que forem arquivados na forma do art. 118 da Lei nº 6.404/76. Artigo 10º: Os mem-
bros do Conselho de Administração serão eleitos para exercer mandato de 3 (três) anos e os da Diretoria Executiva
para exercer mandato de 1 (um) ano, em ambos os casos sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - O prazo de
gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva estender-se-á até a investidura de novos administra-
dores eleitos. Parágrafo 2º – O substituto eleito para preencher cargo vago completará o prazo de gestão do
substituído. Artigo 11º: A remuneração máxima global do Conselho de Administração será fixada anualmente pela
Assembleia Geral, ficando a sua distribuição a critério do próprio Conselho de Administração. Artigo 12º: A
investidura nos cargos de administradores far-se-á por termos lavrados e assinados nos respectivos livros de Atas de
Reuniões. Artigo 13º: O Conselho de Administração elegerá dentre os seus membros 01 (um) Presidente e 02 (dois)
Vice-Presidentes, sendo os demais designados simplesmente Conselheiros. Artigo 14º: Nos casos de ausência o
Presidente será substituído alternativamente em cada ocasião por um dos Vice-Presidentes, cabendo ao Presidente,
no seu termo de posse, indicar aquele que o substituirá em primeiro lugar. Parágrafo único - No caso de ausência
do Presidente e de ambos os Vice-Presidentes, o cargo será ocupado por outro membro do Conselho de Administra-
ção, cuja indicação será efetuada pela maioria de seus membros. Artigo 15º: O Conselho de Administração reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por um
terço de seus membros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data da reunião. Parágrafo 1º - O
quorum para instalação e de deliberação para reunião do Conselho de Administração, em primeira convocação, será
o da totalidade de seus membros eleitos e empossados, e, em segunda convocação, cuja convocação será realizada
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data da reunião, será instalada com qualquer número de presen-
tes e suas deliberações serão tomadas, independentemente do quorum presente na reunião, pela maioria simples
dos votos dos presentes. Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presiden-
te, tendo este o voto de qualidade em caso de empate e as reuniões serão lavradas em atas no livro
próprio. Parágrafo 3º - Será permitido à qualquer membro do Conselho de Administração participar das reuniões por
vídeo ou teleconferência, encaminhar sua manifestação ou voto por correio eletrônico (“e-mail”) ou “fac-símile”, e
ainda, fazer-se representar nas reuniões, por qualquer outro membro mediante procuração escrita com indicação de
sua manifestação de voto sobre cada um dos pontos da ordem do dia. Artigo 16º: Além das atribuições previstas em
outros artigos deste estatuto ou decorrentes de lei, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação
geral dos negócios da companhia; (ii) eleger e destituir os Diretores da companhia a qualquer tempo e fixar-lhes as
atribuições e a remuneração, firmando os respectivos contratos, se for o caso, bem como rescindindo-os, observado
o que dispuser o presente Estatuto; (iii) fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva e aprovação da
implementação do orçamento anual apresentado pela Diretoria Executiva. (iv) deliberar e convocar a Assembleia
Geral quando julgar conveniente; (v) aprovar os projetos industriais, fixando o limite anual de investimento; (vi) ele-
ger membros do Conselho Consultivo; (vii) criar, instalar, abrir filiais comerciais ou industriais, escritórios, unidades
comerciais ou administrativas, ou ainda fechar qualquer uma delas, (viii) deliberar previamente sobre a prática dos
seguintes atos: a. alienação ou oneração de bens imóveis da Companhia; b. prestação de avais, fianças ou quais-
quer outras garantias, fidejussórias ou reais, a favor de terceiros quando do interesse da Companhia, ou a favor de
Sociedades Controladas; c. escolher e destituir auditores independentes; d. criar e extinguir comitês consultivos e de
assessoramento, fixando-lhes atribuições e eventual remuneração; e. autorizar a aquisição de ações de emissão da
Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação; f. manifestar-se sobre
o relatório da Administração e sobre as Demonstrações Financeiras, documentos elaborados pela Diretoria Executi-
va, antes da divulgação dos mesmos; g. manifestar-se sobre atos ou contratos, quando o presente Estatuto assim o
exigir; (ix) deliberar sobre a aquisição ou venda de tecnologia, patentes, marcas em nome da Companhia ou que
interessem a Companhia, bem como sobre o estabelecimento de parcerias comerciais que envolvam a formação de
“joint venture” ou qualquer outra forma associativa; Artigo 17º: A Diretoria Executiva terá amplos poderes de admi-
nistração e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações relaci-
onadas com os objetivos sociais, exceção daqueles que, por lei ou por este estatuto, sejam de competência exclusiva
do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. Artigo 18º: A Diretoria Executiva será formada por um míni-
mo de 2 (dois) e um máximo de 4 (quatro) membros, sendo: 01 (um) Diretor Superintendente e 03 (três) Diretores
Adjuntos, eleitos pelo Conselho de Administração para mandatos de 1 (um) ano, permitindo-se a reeleição. Artigo
19º: À Diretoria Executiva compete: (i) representar a Companhia ativa ou passivamente em juízo ou fora dele, espe-
cialmente para receber citações ou prestar depoimentos pessoais; (ii) zelar pela observância da lei, deste Estatuto e
pelo cumprimento das deliberações tomadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral; (iii) apre-
sentar o relatório anual até 31 de Janeiro de cada ano, referente ao exercício do ano anterior, juntamente com as
demonstrações referente ao exercício comercial; (iv) contratar empréstimos, financiamentos ou arrendamentos, den-
tro do limite estabelecido pela Conselho de Administração. (v) alienar bens do ativo imobilizado, exceto imóveis, cuja
aprovação caberá ao Conselho de Administração; (vi) contratar ou demitir funcionários; (vii) receber, dar quitação,
emitir, endossar e aceitar duplicatas, pagar e resgatar títulos, promover cobranças, abrir contas em estabelecimentos
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Estatuto Social
de crédito, endossar cheques para depósitos, emitir cheques, transferir numerários, oferecer e constituir penhor ou
caução de mercadorias, máquinas e equipamentos em garantia de financiamentos junto a estabelecimentos de cré-
dito e/ou terceiros; (viii) praticar todos os demais atos necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais os
quais não dependam da prévia autorização do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. Artigo 20º: Os
documentos decorrentes da realização dos fins sociais serão assinados sempre por 2 (dois) Diretores, sendo um
deles, obrigatoriamente o Diretor Superintendente, ou por 1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador nomeado necessaria-
mente pelo Diretor Superintendente. Artigo 21.º: Para a constituição de procuradores o instrumento de mandato de-
verá ser assinado sempre por 2 (dois) Diretores, sendo um deles, obrigatoriamente o Diretor Superintendente, ou por
1 (um) diretor e 1 (um) procurador nomeado necessariamente pelo Diretor  Superintendente. As procurações deve-
rão especificar os poderes que são conferidos, e, com exceção das outorgadas para fins judiciais, somente serão
válidas se outorgadas por tempo determinado e não superior à 1 (um) ano. Artigo 22º: É vedado o uso da denomina-
ção social em operações estranhas aos fins sociais, tais como avais, fianças ou cauções em favor de terceiros que
onerem a Companhia. Artigo 23º:  A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que for necessário e as deliberações
serão tomadas por decisões da maioria dos votos dos presentes na reunião. Em caso de empate, caberá ao Diretor
Superintendente o voto de desempate. Artigo 24º:  Das reuniões da Diretoria Executiva serão lavradas atas no Livro
de Atas de Reunião de Diretoria Executiva. Parágrafo único – Ao Diretor Superintendente competirá presidir as reu-
niões da Diretoria Executiva, o qual escolherá entre os presentes, o Secretário. Na ausência do Diretor Superinten-
dente, os demais Diretores, escolherão o Presidente dos trabalhos. Artigo 25º: Aos Diretores Executivos ficam atri-
buídas de forma específica as seguintes funções: Ao Diretor Superintendente compete: a. Gerenciar a Companhia,
representá-la na forma do estatuto, implementar, após deliberação e aprovação do Conselho de Administração, todo
o plano diretor da Companhia. b. indicar e vetar a contratação de funcionários em nível subalterno à Diretoria, super-
visionar, coordenar e dirigir as atividades dos demais diretores sem designação, gerentes de área e a contabilidade,
preparando e firmando, juntamente com os demais Diretores, os balanços patrimoniais, especiais e demonstrações
financeiras da Companhia; c. estabelecer e gerenciar todo o plano de investimentos e orçamentário da Companhia
após a aprovação pelo Conselho de Administração. d. coordenar as atividades da Diretoria Executiva, representar a
Diretoria perante o Conselho de Administração e perante a Assembleia Geral, quando chamado a tanto; e. contribuir
para o dinamismo dos negócios sociais, fiscalizar a observância das determinações do Estatuto Social da Compa-
nhia, das determinações das Assembleias Gerais e das determinações do Conselho de Administração em observân-
cia ao previsto no presente Estatuto. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais - Artigo 26º: A Assembleia Geral dos
Acionistas, legalmente constituída e instalada, é o órgão supremo da Companhia e tem amplos poderes para tomar
as deliberações aprovadas pelos Acionistas, inclusive para modificar o Estatuto Social. Artigo 27º: A Assembleia
Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subseqüentes ao encerramento do exercício soci-
al para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Artigo 28º:
A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, sendo assegurado o
direito de convocação aos Acionistas na forma prevista em lei. Artigo 29º: Ressalvadas as exceções previstas em
lei, a Assembleia Geral instalar-se-á em convocação e deliberará com a presença de acionistas que representem no
mínimo 51% do capital social e em segunda convocação, com qualquer número, respeitados neste caso os quoruns
previstos em Lei. Artigo 30º: Caberá ao Presidente do Conselho de Administração presidir as Assembleias Gerais
da Companhia o qual elegerá, dentre os presentes, 1 (um) Secretário, podendo ser acionistas ou não-acionista, com-
posta a mesa estes dirigirão os trabalhos da Assembleia Geral. Artigo 31º: Na ausência do Presidente do Conselho
de Administração, a Assembleia Geral será presidida sucessivamente pelos Primeiro e Segundo Vice-Presidente e,
na ausência destes, por outro membro do Conselho de Administração eleito entre os presentes, ou ainda, na ausên-
cia destes, por um dos Acionistas escolhido entre os presentes. Artigo 32º: A Assembleia Geral Ordinária será
convocada para: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;
(ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger os membros
do conselho de administração e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; (iv) aprovar a correção da expres-
são monetária do capital social (artigo 167). Artigo 33º:  A Diretoria Executiva elaborará as propostas, especialmen-
te as destinadas a alterar o Estatuto Social, e as submeterá à prévia aprovação do Conselho de Administração, que
serão apresentadas nas Assembleias Gerais para deliberação. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 34º: O
Conselho Fiscal, com as atribuições fixadas em lei, de funcionamento não permanente; terá 03 (três) membros efeti-
vos e 03 (três) suplentes, não acionistas, com nível superior, ou, alternativamente, que tenham exercido a função de
Administradores ao menos por 3 (três) anos, em empresa do mesmo ou de maior porte do que a companhia, eleitos
pela Assembleia Geral, e cada período de seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária
após a sua instalação. Artigo 35º: O pedido de instalação do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer
Assembleia Geral que elegerá seus membros e quando em funcionamento, os membros efetivos do Conselho Fiscal
perceberão honorários mensais, fixados pela Assembleia Geral, obedecidos os limites legais. Capítulo VI - Do Con-
selho Consultivo - Artigo 36º: A Companhia terá um Conselho Consultivo composto de 06 (seis) membros, residen-
tes no Brasil, acionistas ou não da Companhia, eleitos pelo Conselho de Administração, e com mandatos de 03 ( três
) anos, sendo possível a reeleição. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Consultivo farão jus à remuneração,
podendo ser diferenciada entre os mesmos, que será fixada pelo Conselho de Administração, sendo que, o critério
para fixação desta remuneração, levará em conta o grau de envolvimento, de participação em reuniões, de participa-
ção da busca de soluções em benefício da empresa, e outras posturas pró-ativas, por parte de cada um dos Mem-
bros do Conselho Consultivo. Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que convocado por um de
seus membros ou convocado por no mínimo 3 (três) dos membros do Conselho de Administração e lavrarão suas
atas no livro de registro de atas próprio. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Consultivo serão considerados
empossados nos seus cargos na data de sua eleição, quando assinarão o termo de posse no livro de registro de atas
próprio e permanecerão no exercício de suas funções até que novos membros sejam eleitos. Parágrafo 4º - As deli-
berações do Conselho Consultivo serão tomadas por votação, sendo computado um voto para cada Conselheiro,
sendo o exercício do cargo pessoal e intransferível, não podendo ser outorgada procuração para terceiros. Parágra-
fo 5º - O Conselho Consultivo terá a função de assessorar a administração da Companhia, dando sugestões sempre
que solicitadas, particularmente quanto às diretrizes da política geral a ser adotada pela Companhia. Parágrafo 6º -
O Conselho Consultivo será composto por um Presidente, um Primeiro Vice Presidente, um Segundo Vice Presiden-
te, um Primeiro Secretário, um Segundo Secretário e um Conselheiro sem designação específica, que serão eleitos
pelos próprios Conselheiros, podendo o Conselheiro votar em si mesmo, respeitado-se para tanto e nesta hipótese,
o quorum de deliberação de no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos Conselheiros presentes na reunião.
Capítulo Vil - Do Exercício Social e Distribuição de Lucro - Artigo 37º: O exercício social iniciará em 1º de Janeiro
de cada ano e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas o balanço geral e os
demais demonstrativos exigidos por lei e será nesta oportunidade contratada uma auditoria independente para reali-
zação de auditoria da Companhia. Artigo 38º: Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro; o lucro remanescente terá a seguinte
destinação: (a) 5% (cindo por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento)
do capital social; (b) a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do
montante de reservas de capital de que trata o parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações,
exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; (c) 5% (cinco por cento) do lucro líquido serão distribuídos aos
acionistas como dividendo obrigatório; (d) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Parágrafo único: A Diretoria
Executiva poderá, após solicitação e autorização expressa do Conselho de Administração, levantar balanços inter-
mediários para realização de distribuição antecipada de resultados e dividendos por conta de lucros futuros. Artigo
39.º: O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando a Assembleia Geral deliberar, sem opo-
sição de qualquer dos acionistas presentes, a distribuição de dividendos em percentual inferior aos referidos 5%
(cinco por cento) ou mesmo a retenção integral do lucro. Artigo 40º:  O dividendo será sempre pago, corrigido mone-
tariamente, no prazo de 30 (trinta) dias da data em que for declarado e os dividendos não reclamados em 03 (três)
anos prescrevem em favor da Companhia. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 41º:  A Companhia
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma
da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegen-
do seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capitulo IX - Disposições Gerais e Transitórias -
Artigo 42º: Fica eleito o Foro Central da Seção Judiciária da Comarca em São Paulo, Estado de São Paulo (Fórum
João Mendes Júnior), para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios oriundos da execução das obrigações previstas
neste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro.  Artigo 43º: A Companhia e seus acionistas observarão
fielmente os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede e registrados em seu Livro de Registro de Ações
Nominativas, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, aos acionistas e terceiros quaisquer deliberações
da Assembleia Geral, do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva que contrariarem o disposto em tais
acordos de acionistas. Parágrafo 1º - O Presidente da Assembleia Geral e o Presidente da Reunião do Conselho de
Administração não computarão qualquer voto proferido com infração ao presente Estatuto Social e aos Acordos de
Acionistas arquivados na sede da Companhia. Parágrafo 2º - A Companhia não registrará nos livros sociais, sendo
nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e terceiros, a alienação ou oneração de quaisquer ações em
violação ao presente Estatuto Social e aos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. Jucesp nº
183.872/14-9 em 09/05/2014. Flávia Regina Britto – Secretária Geral.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 
 

Processo 5112097.77.2017.8.09.0051
 
 

CERTIDÃO
 

 
              CERTIFICO que, nesta data, foi procedido a habilitação da credora, BALDAN IMPLEMENTOS
AGRÍCULAS S/A, bem como  o cadastro de seus procuradores, conforme solicitado no pedido constante no
evento de nº 177. Dou fé.
 

 
Goiânia, 22 de fevereiro de 2018.

 
Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

 

PROCESSO Nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos presentes autos, através de 

suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o 

que se segue: 

 

I – REITERAR PEDIDO FORMULADO NO EVENTO 110. 

RELATIVAMENTE À DEVOLUÇÃO DE VALORES PELO BRADESCO S/A 

 

1. Conforme se depreende dos autos, evento nº 110, a recuperanda 

demonstrou que o Banco Bradesco além de não devolver a quantia determinada 

por este juízo, continua procedendo bloqueios de caráter indevido nas contas 

da autora, que por sua vez está em recuperação Judicial. 
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2. Cumpre salientar que, de acordo com os extratos juntados no evento 

supramencionado, a instituição financeira procedeu apenas a devolução do 

numerário de R$ 27.149,92 (vinte sete mil, cento e quarenta nove reais e 

noventa dois centavos). 

 

3. Assim, deve o Banco Bradesco proceder com a imediata devolução 

do restante determinado por este juízo, o qual se perfaz o valor de R$ 79.878,12 

(setenta e nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e doze centavos). 

 

4. Ademais, diante do descumprimento da ordem judicial proferida nos 

autos – evento 75 -, requer a condenação do aludido banco ao pagamento de 

multa cominatória fixada no decisum, no valor diário de R$ 1.000,00 (mil reais), 

cujo montante será apurado posteriormente. 

 

5. Diante ao exposto, requer o CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, 

para que seja analisado o evento de nº 110, requerer em caráter de MÁXIMA 

URGÊNCIA a intimação do Banco Bradesco S/A, através de seu procurador 

constituído nestes autos, para que proceda a devolução de R$ 79.878,12 

(setenta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e doze centavos), no prazo 

de 48 horas, bem como para que deposite, em conta vinculada ao juízo, a 

importância relativa à multa cominatória devida em decorrência do 

descumprimento do decisum. 

 

6. Em seguida, requer seja expedido alvará em favor da procuradora 

das recuperandas – Dra. Yasmin Terra Ferreira, OAB/GO nº 49.739 -, a fim de 

que proceda o levantamento dos valores. 
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II – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À JUSTIÇA DO TRABALHO. 

LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. ADEMAR BELO 

 

7. Conforme noticiado anteriormente nos autos – evento 128 – a 

recuperanda sofreu um bloqueio em suas contas correntes no montante de R$ 

190.091,76 (cento e noventa mil, noventa e um reais e setenta e sei centavos), a 

respeito de uma execução trabalhista movida em seu desfavor por Ademar 

Belo. 

 

8. Diante disso, a recuperanda foi compelida a suscitar perante o 

Superior Tribunal de Justiça o conflito de competência, no qual foi proferida a 

decisão liminar determinando a suspensão da execução trabalhista, bem como 

designando este juízo como competente para dispor sobre os ativos da 

recuperanda. 

 

9. Dando cumprimento à determinação contida no conflito de 

competência, a Justiça Laboral transferiu para uma conta corrente junto ao 

Banco do Brasil, os valores penhorados, os quais continuam vinculados à 

referida Justiça. 

 

10. Ainda no intuito de cumprir integralmente a determinação do 

Superior Tribunal de Justiça, o Juízo laboral determinou a expedição de ofício a 

este Juízo (Doc. Anexo), informando a existência de valores disponíveis na conta 

do Banco do Brasil (ID. af8856b), e solicitando meios de transferência dos 

valores, conforme determinado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no 

Conflito de Competência nº 153.268. 
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11. Nesse sentido, bem como intuito de atender à solicitação da Justiça 

do Trabalho, a recuperanda reitera o pedido contido no evento 128, a fim de 

que seja expedido, em caráter de extrema urgência, ofício à 2ª Vara do Trabalho 

de Goiânia – GO, para que transfira para uma conta vinculada a este juízo, os 

valores bloqueios em sede de execução trabalhista, no importe de R$ 

190.091,76 (cento e noventa mil, noventa e um reais e setenta e sei centavos). 

 

12. Em seguida, requer seja expedido alvará em favor da procuradora da 

recuperanda – Dra. Yasmin Terra Ferreira, OAB/GO nº 49.739 -, a fim de que 

proceda o levantamento dos valores. 

 

III - LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. LUSIVALDO 

ALVES FERNANDES. 

 

 

13. Conforme se depreende dos documentos colacionados aos autos, a 

recuperanda sofreu um bloqueio em suas contas correntes, relativamente a 

uma execução trabalhista movida em seu desfavor por Lusivaldo Alves 

Fernandes, a qual tramita na 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, sob o nº 

0010921-50.2017.5.18.0081. 

 

14. Ante à restrição alhures dos numerários em conta da empresa 

recuperanda, a mesma foi compelida a suscitar perante o Superior Tribunal de 

Justiça o conflito de competência, o qual foi distribuído sob o nº 2017/0175104-

2. 
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15. Em 02.08.2017, foi proferida decisão liminar no referido conflito de 

competência determinando a suspensão da execução trabalhista, bem como 

designando como competente para dirimir acerca das medidas urgentes o juízo 

da recuperação judicial, senão vejamos: 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 955 do Código de Processo Civil 
de 2015, DEFIRO o pedido de liminar para: (I) determinar a imediata 
suspensão do andamento da Reclamação Trabalhista n. 0011005-
92.2016.5.18.0014, que tramita na 14ª Vara do Trabalho de 
Goiânia/GO, ficando eventuais bens e valores constritos à disposição 
do juízo universal; (II) designar, em caráter provisório, a 5ª Vara Cível 
e Arbitragem de Goiânia/GO para dirimir questões urgentes, até final 
decisão por esta Corte Superior. Comunique-se, com urgência, o 
inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, solicitando-se-lhes 
informações, que devem ser prestadas no prazo legal (art. 954 do 
Código de Processo Civil de 2015), devendo, ainda, o Juízo da 14ª 
Vara do Trabalho de Goiânia/GO esclarecer o momento em que foi 
constituído o crédito de que trata a mencionada reclamação 
trabalhista. Dê-se ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região. 

 

16. Não obstante à decisão da Corte Superior supramencionada, a qual 

determinou o juízo da 5ª Vara Cível como competente acerca dos atos de 

constrição de valores, até o presente momento o bloqueio dos valores ainda 

persiste. 

 

17. Registre-se que o valor bloqueado (R$ 33.522,24) compromete o 

processo recuperatório da empresa Centercom, visto que a mesma está 

totalmente descapitalizada, necessitando, com isso, de todo e qualquer 

numerário disponível para operar. 

 

18. Além de que, como definido pelo Superior Tribunal de Justiça, 

compete ao juízo recuperacional dirimir questões patrimoniais da empresa em 
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recuperação judicial, posto que é só ele que contém conhecimento suficiente 

sobre a situação econômica da empresa para determinar eventuais bloqueios.  

 

19. Noutro giro, se faz necessário ressaltar que o crédito decorrente da 

aludida execução trabalhista está sujeito à recuperação judicial, e será 

adimplido nos moldes do plano de recuperação judicial da empresa requerente, 

não podendo, portanto, ser pago de outra forma.  

 

20. Diante do disso, o Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, dando 

cumprimento à determinação do Superior Tribunal de Justiça, transferiu os 

valores bloqueados (R$ 33.846,55) para conta judicial nº 2535.040.1576860-3, 

vinculado aos autos da recuperação, conforme evento 121. 

  

21. Assim, pelas razões explicitadas alhures, bem como considerando 

que a penhora procedida é notoriamente indevida, já que o crédito será pago 

nos autos da recuperação judicial, de conformidade com o plano de 

recuperação judicial, requer, em caráter de urgência, seja expedido alvará para 

resgate dos valores depositados em conta judicial vinculada a este Juízo – Caixa 

Econômica Federal, Ag. 2535, Operação 040 e conta 01596860-3 - devendo o 

alvará ser expedido em nome da procuradora da recuperanda – Dra. Yasmin 

Terra Ferreira, inscrita na OAB/GO nº 49.739. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante ao exposto, requer 
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22.  o CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, para que sejam analisados os 

eventos de nº 110 e nº 128. Procedendo a intimação do Banco Bradesco S/A, 

através de seu procurador constituído nestes autos, para que proceda a 

devolução de R$ 79.878,12 (setenta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais 

e doze centavos), no prazo de 48 horas, bem como para que deposite, em conta 

vinculada ao juízo, a importância relativa à multa cominatória devida em 

decorrência do descumprimento do decisum, cumulativamente a fim de que 

seja expedido, em caráter de extrema urgência, ofício à 2ª Vara do Trabalho de 

Goiânia – GO, para que transfira para uma conta vinculada a este juízo, e 

posteriormente a expedição de alvarás em nome da procuradora da 

recuperanda - Dra. Yasmin Terra Ferreira, inscrita na OAB/GO nº 49.739. 

 

23. em caráter de urgência, seja expedido alvará para resgate dos 

valores depositados em conta judicial vinculada a este Juízo – Caixa Econômica 

Federal, Ag. 2535, Operação 040 e conta 01596860-3 - devendo o alvará ser 

expedido em nome da procuradora da recuperanda – Dra. Yasmin Terra 

Ferreira, inscrita na OAB/GO nº 49.739. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia – GO, 23 de fevereiro de 2018. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol                                            Yasmin Terra Ferreira 

               OAB/GO 21.660 OAB/GO 49.739 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

1. Substabelecimento; 

2. expedição de ofício da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia à 5ª Vara Cível e 

Arbitragem – Ademar Belo; 

3. Decisão nos autos da execução trabalhista determinando a penhora – 

Lusivaldo; 

4. Decisão liminar no conflito de competência do STJ – Lusivaldo; 

5. Ofício informando a transferência dos valores bloqueados- Lusivaldo. 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 

Substabeleço, com reservas de poderes, a YASMIN TERRA FERREIRA, 

inscrita na OAB/GO sob o nº 49.739, GUILHERME PEREIRA ALVES DE LIMA, inscrito 

na OAB/GO sob o nº 35.191 e MARCUS BORGES SAMPAIO FILHO, inscrito na 

OAB/GO sob o nº 41.247 com escritório profissional à Avenida Deputado Jamel 

Cecílio, 2496, 15º andar, sala A-151, Jardim Goiás, Goiânia/GO, CEP 74.810-100, 

todos os poderes que me foram outorgados, através da Procuração retro.  

 

 

Goiânia, 20 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 

WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL 

OAB/GO – 21.660 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 0010936-67.2014.5.18.0002

RECLAMANTE: AUTOR: ADEMAR BELO

RECLAMADO(A): RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA e outros

O(A) Doutor(a)  RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, Juiz(a) do Trabalho da 2ª VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

M A N D A  o  Oficial  de  Justiça  ao  qual  couber  por  distribuição que,  no  cumprimento  do
presente mandado, dirija-se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, INTIME o(a)  5ª VARA
CÍVEL  DE  GOIANIA  -  Avenida  Olinda,  Qd  G.  Lote  04  -  Park  Lozandes,  Goiânia  -  GO,
74884-120, para tomar ciência do seguinte:

DESPACHO

A reclamada CENTERCOM requer o desbloqueio dos valores, via

BACENJUD, em suas contas mediante alvará judicial.

Indefiro.

Expeça-se  ofício,  por  mandado,  para  o  Juízo  da  Recuperação

Judicial - 5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO (processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051)

informando a existência de valores disponíveis na conta do Banco do Brasil (ID. af8856b), e

solicitando meios de transferência dos valores, conforme determinado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça no Conflito de Competência nº 153.268.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...

1 de 3 23/02/2018 09:33
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta cidade de GOIANIA/GO, aos 19 de Fevereiro de 2018. Eu, MIGUEL
MARTINS FERNANDES, digitei .

RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

JUIZ(ÍZA) DO TRABALHO

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[MIGUEL MARTINS FERNANDES]
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011005-92.2016.5.18.0014
AUTOR: LUSIVALDO ALVES FERNANDES
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Homologo o cálculo elaborado pela contadoria do juízo e fixo o

valor da execução em R$33.522,24, sem prejuízo de futuras atualizações, na forma da lei.

Para efeitos estatísticos, registre-se o início da execução no PJE.

Cite-se  a  devedora,   via  DEJT,  para,  no  prazo  legal,  efetuar

depósito  judicial  do  valor  devido,  sob  pena  de  bloqueio  de  numerário  correspondente

(CENTERCOM  COMERCIO  INDUSTRIA  E  SERVICOS  LTDA,  CNPJ:  37.872.322/0001-30),

desde já determinado.

Havendo pagamento,  com o decurso do prazo para  embargos,

recolham-se as custas judiciais e libere-se ao credor o saldo remanescente da conta judicial,

intimando-o ao recebimento da guia de levantamento, juntamente com a de recolhimento, no

prazo de cinco dias,  bem como para,  querendo,  no mesmo prazo,  impugnar o cálculo de

liquidação.

Decorrido o prazo para impugnação e comprovado o recolhimento,

voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

 

GOIANIA, 5 de Junho de 2017

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA]
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 153.387 - GO (2017/0175104-2)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS 

LTDA 
ADVOGADOS : WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL  - GO021660    

BRUNA CORREA FONSECA  - GO049741 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITANTE : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - 

GO 
INTERES.  : LUSIVALDO ALVES FERNANDES 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se conflito positivo de competência, com pedido liminar de 
concessão de efeito suspensivo a ação trabalhista em que é suscitante 
CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., tendo como 
suscitados, de um lado, o JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 
ARBITRAGEM DE GOIÂNIA/GO e, de outro, o JUÍZO DA 14ª VARA DO 
TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.

A suscitante alega que, nos termos da Lei n.º 11.101/2005, pleiteou 
sua recuperação judicial no Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem de 
Goiânia/GO, a qual foi decretada em 28/4/2017 (Processo n. 
5112097.77.2017.8.09.0051), tornando-se referida vara o juízo universal 
recuperacional. 

Aduz que, a despeito de ser incompetente e de ter ciência da 
recuperação judicial em trâmite, o Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO 
determinou o prosseguimento da execução de crédito na Reclamação Trabalhista 
n. 0011005-92.2016.5.18.0014,  recalcitrando em submeter o referido crédito ao 
processo de recuperação judicial e viabilizando a continuidade de ato executório 
individual, o que coloca em risco a própria recuperação judicial.

Assim, pede,  liminarmente e no mérito:

(a) a imediata suspensão do andamento da Reclamação Trabalhista 
n. 0011005-92.2016.5.18.0014, que tramita na 14ª Vara do Trabalho de 
Goiânia/GO, bem como, consequentemente, a suspensão dos efeitos da decisão 
que possibilitou a execução individual contra a recuperanda;
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Superior Tribunal de Justiça

(b) a determinação, temporariamente, do juízo universal 
recuperacional para a solução de questões urgentes, inclusive as de cunho 
executório; e 

(c) o provimento do conflito para reconhecer a competência 
exclusiva do juízo da recuperação judicial.

É, no essencial, o relatório. 

Da análise perfunctória do conflito positivo de competência, 
vislumbra-se que este pedido de liminar merece deferimento, haja vista o 
disposto nos arts. 6º, § 2º, e 47 da Lei n.º 11.101/2005, normas voltadas a 
possibilitar a recuperação da pessoa jurídica que se encontra em desequilíbrio 
financeiro, favorecendo, dentro do possível, a sua preservação. Por esse motivo, 
necessário observar, quanto à execução do passivo da sociedade em recuperação 
judicial, o plano aprovado pelo Juízo Empresarial.

Com efeito, o Juízo onde se processa a recuperação judicial é o 
competente para julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens da 
sociedade recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos atos de execução 
que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais (CC n. 110.941/SP, 
Segunda Seção, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJe de 1º/10/2010).

No mesmo sentido:

"AGRAVO  INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
PENHORA ANTERIOR.

1. Encontra-se pacificado na jurisprudência desta Corte o 
entendimento de que, deferido o pedido de recuperação judicial, as 
ações e execuções trabalhistas devem prosseguir no âmbito do 
juízo universal, mesmo  nos casos de penhora anterior ou naqueles 
em que ultrapassado o prazo de suspensão de que trata o artigo 6º, 
§ 4, da Lei 11.101/2005.

2. Agravo interno não provido." (AgInt no CC 146.036/RS, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/9/2016, DJe 20/9/2016.)

Também, "via de regra, deferido o processamento ou, 
posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é incabível a 
retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo 
de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005"  (AgRg no CC n. 
130.138/GO, Segunda Seção, Rel. Ministro Raul Araújo, DJe de 21/11/2013).
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Superior Tribunal de Justiça

Não obstante seja da competência da Justiça do Trabalho apreciar e 
julgar pedidos formulados em ações sobre apuração dos créditos individuais 
trabalhistas contra empresas falidas ou em recuperação judicial, uma vez 
transcorrida a fase de apuração e liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os 
valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da recuperação 
judicial para posterior pagamento. 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRECEDENTES. 

1. Uma vez deferido o processamento da recuperação 
judicial, ao Juízo Laboral compete tão-somente a análise da 
matéria referente à relação de trabalho, vedada a alienação ou 
disponibilização do ativo em ação cautelar ou reclamação 
trabalhista. 

2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção 
ou tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com 
todas as conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - 
como, por exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial 
da recuperanda e o tratamento igual aos credores da mesma 
classe, na busca da "melhor solução para todos" -, e, de outro 
lado, o pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos perante 
a justiça laboral. (...) 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo 
de Direito da Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 
Distrito Federal." (CC 112.799/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/3/2011, DJe 
22/3/2011.) 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO UNIVERSAL. EXECUÇÕES 
TRABALHISTAS. PROSSEGUIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
AÇÕES DE CONHECIMENTO PROPOSTAS PERANTE A 
JUSTIÇA DO TRABALHO. PROSSEGUIMENTO ATÉ A 
APURAÇÃO DO CRÉDITO. 

1. Há de prevalecer, na recuperação judicial, a 
universalidade, sob pena de frustração do plano aprovado pela 
assembléia de credores, ainda que o crédito seja trabalhista. 

2. "Com a edição da Lei n. 11.101/05, respeitadas as 
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Superior Tribunal de Justiça

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente 
o respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 
como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 
créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive 
trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do 
devedor" (CC 90.160/RJ, DJ de 05.06.2009). 

3. As ações de conhecimento em trâmite na Justiça do 
Trabalho devem prosseguir até a apuração dos respectivos 
créditos. Em seguida, serão processadas no juízo universal da 
recuperação judicial as respectivas habilitações. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar - com as 
devidas ressalvas concernentes às ações de conhecimento 
trabalhistas - a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP." (CC 
103.025/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 5/11/2009.) 

Nesta análise perfunctória, constata-se, portanto, o conflito 
superveniente de competência, apto a desencadear a interposição desta tutela, 
haja vista o fumus boni iuris  e o periculum in mora .

Ante o exposto, nos termos do art. 955 do Código de Processo Civil 
de 2015, DEFIRO o pedido de liminar para:

(I) determinar a imediata suspensão do andamento da Reclamação 
Trabalhista n. 0011005-92.2016.5.18.0014, que tramita na 14ª Vara do Trabalho 
de Goiânia/GO, ficando eventuais bens e valores constritos à disposição do juízo 
universal;

(II) designar, em caráter provisório, a 5ª Vara Cível e Arbitragem 
de Goiânia/GO para dirimir questões urgentes, até final decisão por esta Corte 
Superior.

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão aos 
Juízos suscitados, solicitando-se-lhes informações, que devem ser prestadas no 
prazo legal (art. 954 do Código de Processo Civil de 2015), devendo, ainda, o 
Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO esclarecer o momento em que foi 
constituído o crédito de que trata a mencionada reclamação trabalhista. 

Dê-se ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Documento: 74738321 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 02/08/2017 Página  4 de 5

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 179 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : doc.04decisaoliminarnoconflitodecompetenciadostjlusivaldo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/02/2018 17:12:27
Assinado por WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL:70726108120
Validação pelo código: 10443567555981833, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 26 de julho de 2017.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise petição evento nº179.
 

Goiânia, 23 de fevereiro de 2018
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                        SITE: www.sari.adv.br 
                                        E-MAIL: contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO | Telefone: 
(62) 3229-0006 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 
II DA COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS. 
 
 
 
 
PROCESSO NR.  : 5112097.77.2017.8.09.0051 
NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
RECUPERANDA : CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO BRADESCOS S/A, 

 
por seus advogados regularmente constituídos, vem manifestar-se sobre o petitório da 
recuperanda no EVENTO 179. 
 
Exclência, REQUER que o petitório da recuperanda no EVENTO 179 seja anlisado em 
conjunto com as diversas manifestações do Banco Bradesco nos autos e nunca 
analisadas por este juízo, a saber: 
 

EVENTOS 98/99 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra decisão do 
EVENTO 75 – Ainda não apreciado por este juízo. 
 
EVENTO 108 – Cumprimento da decisão do evento 75 e pedido de análise dos 
embargos. 
 
EVENTO 113 -  Manifestação contra as alegações da recuperanda e mais uma 
ve foi reiterada a apreciação dos embargos. 
 

DEMAIS DISSO, como foi esclarecido no EVENTO 113, não há que se falar em 
incidência multa diária, pois a decisão do evento 75 ainda não transitou em 
julgado para o credor Banco Bradesco, o qual, repita-se, apresentou embargos 
declaratórios em 07/07/2017 (EVENTO 97), até hoje sem apreciação e 
julgamento. 
 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 182 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : impugnacaoevento110reiterarembargosdeclaratorios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/02/2018 11:49:22
Assinado por RENATA BARBOSA FERREIRA SARI:07466267700
Validação pelo código: 10453563555659989, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
2 

 
 
Portanto, frente às tais considerações, este credor repudiando na íntegra o petitório do 
EVENTO 179, pede espera que o mesmo seja indeferido por este juízo. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Goiânia/GO, 27 de fevereiro de 2018. 
 
 

Renata Barbosa Ferreira Sari 
OAB/GO 21.748 

Deolindo José de Freitas Júnior 
OAB/GO 17.923

 
 

Magnus Manuell Pereira Peixoto 
OAB/GO 30.614 
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desde 1951  

 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO.  

 

 

 

Ref. Processo nº. 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

SERASA S/A, já qualificados nos autos da Ação, que lhe 

move CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar quanto à desconstituição dos poderes 

do antigo escritório e, consequentemente, do advogado originalmente habilitado, o qual já foi 

devidamente cientificado. 

 

Diante disso, requer a habilitação exclusiva da advogada YANA 

CAVALCANTE DE SOUZA – OAB/GO 22.930, no presente feito especialmente para o 

fim de recebimento das intimações futuras, SOB PENA DE NULIDADE ABSOLUTA. 

 

Pede Deferimento 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2018. 

 

YANA CAVALCANTE DE SOUZA              

  OAB-GO. 22.930  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526

 
 
 

Processo 5112097.77.2017.8.09.0051
 
 

CERTIDÃO
 

 
              CERTIFICO que, nesta data, foi procedido o cadastro da parte credora, SERASA S/A, bem como o
 do seu procurador, Drª. Yana Cavalcante de Souza, portador da OAB/GO  nº 22.930, nos termos do pedido
constante do evento retro. Dou fé.
 

 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2018.

 
Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA 
5ª Vara Cível e Arbitragem ? Juiz II

 
 
 
 
 

Despacho
 

 
 
 
 
No que tange aos embargos de declaração, constante no evento nº. 98, ouça-se a recuperanda e
o administrador judicial, no prazo de cinco dias.
 
 
 
Após, analisarei a petição sobre o levantamento de dinheiro e bloqueio de valores, apresentada
no evento nº. 179.
 
 
 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

(Referente à Mov. Despacho - 28/02/2018 13:03:06) ) do dia

28/02/2018 13:40:55 não possui "Arquivos".
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA 

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Protocolo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da Ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que segue.  

Meritíssima, no cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto nos art. 35, 

36 e seguintes da Lei 11.101/2005, este Administrador Judicial vem informar a V. Ex.ª que 

o Edital contendo o convite para que os interessados participem da Assembleia Geral de 

Credores foi publicado nos termos da Lei de Recuperação Judicial. 

O Edital foi publicado nos Estado de Goiás e Tocantins, locais onde a recuperanda possui 

sede e filiais, tudo conforme determina o art. 36 da Lei 11.101/2005. 

Seguem as especificações das publicações: 

 DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO - DJE: 

 DJE-GO:  nº 2457, Seção II, página 431. A publicação aconteceu em 

1/3/2018 (Anexo 01). 
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 DJE-TO: nº 4216, página 42. A publicação aconteceu em 28/2/2018 

(Anexo 02). 

 

 JORNAIS IMPRESSOS: 

 GOIAS: Jornal “O HOJE”, classificados, página 02. A publicação aconteceu 

no dia 28/2/2018 (Anexo 03). 

 TOCANTINS: “JORNAL DO TOCANTINS”, página 04. A publicação 

aconteceu no dia 28/02/2018 (Anexo 04). 

Este subscritor esclarece ainda que, tendo sido o edital publicado nas datas de 28/2/2018 

e 1/3/2018, fica cumprida a exigência constante no caput do art. 36 da Lei 11.101/2005 

(publicação com antecedência mínima de 15 dias da data da realização da Assembleia Geral de 

Credores). 

Ressalta ainda que o Edital foi disponibilizado para todos os credores, em arquivo de 

computador, no mesmo dia de sua publicação (1/3/2018), no site do escritório da 

Administração Judicial (Anexo 05). 

Após a realização da Assembleia Geral de Credores, este Administrador Judicial 

apresentará um relatório circunstanciado sobre todos os acontecimentos, bem como 

sobre as deliberações da Assembleia. 

Era o que cumpria informar, por ora. 

Por fim, ressalta que se mantém na fiscalização das atividades da devedora, e que 

informará a V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura ocorra e que venha a 

afetar os interesses da Recuperação Judicial. 
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Goiânia, Goiás, 1 de março de 2018. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ANEXO 1 
 

DJE-GO  nº 2457, Seção II, página 431.  
A publicação aconteceu em 1/3/2018 
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      PODER JUDICIÁRIO 
       Comarca de Goiânia-GO 
          5ª Vara Cível (Juiz -2) 

                                                                                           
EDITAL  

 
ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES – RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CENTERCOM 
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA (AUTOS DE Nº 
5112097.77.2017.8.09.0051)  

 
A Excelentíssima Senhora Dra. IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA, MMª. Juíza de 
Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia – GO, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 36 da Lei 11.101/2005, faz saber que, pelo 
presente edital, ficam convocados os credores de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E 
SERVIÇOS LTDA, para comparecerem à Assembleia-Geral de Credores, que será 
realizada no Auditório da Federação da Indústria do Estado de Goiás, situado na Av. 
Tocantins, c/Av. Anhanguera, nº 5.440, Ed.  José Aquino Porto, Palácio da Indústria, 
Setor Central, Goiânia – Goiás, CEP. 74043-010, no dia 16 de março de 2018, às 09:00 
horas, em primeira convocação, ocasião em que a Assembleia será instalada com a 
presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe e, caso não 
haja quorum nesta ocasião, ficam convocados os credores para a Assembleia em segunda 
convocação, a ser realizada no mesmo local e horário, no dia 23 de março de 2018, a 
qual será instalada com a presença de qualquer número de credores presentes. A 
Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação, pelos credores, sobre a 
seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação 
Judicial apresentado pela devedora e b) discussão sobre as demais questões previstas no 
art. 35, inc. I, letras “b” e “f”, da Lei n. 11.101/2005. Os credores poderão obter cópia do 
Plano de Recuperação no escritório do Administrador Judicial, situado na Av. Dep. Jamel 
Cecílio, 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 
74.810-100, no endereço eletrônico www.paternostro.com.br ou com pedido via email 
para atendimento@paternostro.com.br. Adverte-se, também, que o cadastramento dos 
credores para participarem da Assembleia se iniciará às 09:00 horas dos dias 
designados e se encerrará às 09:30 horas, devendo assinarem a respectiva lista de 
presença. Ficam advertidos, ainda, que poderão se fazer representar na referida 
Assembleia-Geral de Credores por mandatário ou representante legal, desde que 
apresentem ao Administrador Judicial, Sr. Leonardo De Paternostro, no endereço acima 
descrito ou por via email em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 1ª 
convocação, documento hábil que comprove os poderes de representação, ou indicação 
do evento dos autos do processo em que se encontre a respectiva documentação. E para 
que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado. 

 
Goiânia, Goiás, 15 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA  
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem 
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ANEXO 2 
 

DJE-TO nº 4216, página 42.  
A publicação aconteceu em 28/2/2018 
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ANEXO 3 
 

GOIAS: Jornal “O HOJE”, classificados, 
página 02. 

A publicação aconteceu no dia 28/2/2018 
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ANEXO 4 
 

TOCANTINS: “JORNAL DO TOCANTINS”, 
página 04. A publicação aconteceu no dia 

28/02/2018 
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ANEXO 5 
 

Comprovante de disponibilização do 
Edital no site do escritório da 

Administração Judicial 
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01/03/2018 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA - Publicado o Edital de Convocação para a Assembleia Geral de Credores -…

http://www.paternostro.com.br/noticias/centercom-comercio-industria-e-servicos-ltda-publicado-o-edital-de-convocacao-para-a-assembleia-geral-… 1/1

Edital AGC_CENTERCOM_DJE-GO
2457-SEÇÃO II

Edital AGC_CENTERCOM_Jornal O
HOJE - GOIAS

Edital AGC_CENTERCOM_DJE-TO
4216 - página 42

Edital AGC_CENTERCOM_Jornal do
Tocantins

NOTÍCIAS

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA - PUBLICADO O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

Foi publicado hoje, dia 1/3/2018, no DJE-GO nº 2457, Seção II, página 431, o Edital de
convocação para a Assembleia Geral de Credores da Recuperação Judicial de CENTERCOM
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, que será realizada no dia 16/3/2018 (1ª convocação) e
no dia 23/3/2018 (2ª convocação). O referido Edital também foi publicado no dia 28/2/2018 no
Jornal "O Hoje".

A publicação do Edital também aconteceu no Estado de Tocantins, no dia 28/2/2018, no DJE-TO:
nº 4216, página 42. A publicação aconteceu também no dia 28/2/2018 no jornal “JORNAL DO
TOCANTINS”.

A Assembleia Geral de Credores será realizada no Auditório da Federação da Indústria do
Estado de Goiás, situado na Av. Tocantins, c/Av. Anhanguera, nº 5.440, Ed.  José Aquino Porto,
Palácio da Indústria, Setor Central, Goiânia – Goiás, CEP. 74043-010 .

Os credores poderão se fazer representar na referida Assembleia por mandatário ou
representante legal, desde que apresentem ao Administrador Judicial, Sr. Leonardo De
Paternostro, documento hábil que comprove os poderes de representação, ou indicação das
folhas dos autos do processo em que se encontre a respectiva documentação. O documento
pode ser entregue no endereço Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brook�eld Towers, Sala
1307-A, Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia-GO, ou por via e-mail
(atendimento@paternostro.com.br), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da
1ª convocação.

O cadastramento para participar da Assembleia Geral de Credores nas datas indicadas iniciar-
se-á às 9:00h (cadastramento e assinatura de lista de presença) e encerrar-se-á às 9:30h,
quando acontecerá a abertura da Assembleia.

Clique nos arquivos abaixo para salvar o Edital no seu computador.

« voltar

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 187 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cotapublicacaoeditalagc_rjcentercom.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 17:51:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 24ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 100.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/03/2018 08:52:15
Assinado por RAFAEL SOUZA RODRIGUES
Validação pelo código: 10403560550790776, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise da manifestação do sr. Administrador Judicial.
 

Goiânia, 2 de março de 2018
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 02/03/2018 08:52:16 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 188 : Autos Conclusos

U
su

ário
:  - D

ata: 02/12/2019 17:51:18
G

O
IÂ

N
IA

 - 24ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 100.000,00 | C
lassificad

o
r: 



 
 
 

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE AÇÕES CONTRA A
EMPRESA/RECUPERANDA E CODEVEDORES.  TRAVA
BANCÁRIA. I ? Impõe-se a confirmação do ato judicial proferido pela
togada primeva, quando impede a continuidade das medidas
extrajudiciais e judiciais de execução e consolidação de propriedade,
entre outras permitidas por lei, em face da recuperanda e
codevedores, eis que justo e necessário que a instituição
financeira/credora abstenha-se de consolidar as propriedades dos
imóveis descritos no édito recorrido, até o fim do novo prazo de cento
e oitenta (180) dias de suspensão das ações que determina o artigo
6º, § 4º da Lei nº 11.101/2005, conforme o entendimento da
mencionada lei em seu artigo 49, §3º. II ? Mantida a decisão agravada.
 RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 
 
 
A C Ó R D Ã O
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento nº
5244946.69.2017.8.09.0000, da Comarca de Goiânia, sendo agravante Caixa Econômica Federal
e agravado Centercom Comércio Indústria e Serviços Ltda.
 
 
 
Acordam os integrantes da Segunda Turma Julgadora da Sexta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, em conhecer e desprover o
agravo. Custas de lei.
 
 
 
Votaram, além do Relator, os Desembargadores Norival Santomé e Sandra Regina Teodoro
Reis, que presidiu o julgamento.
 
 
 
Presente o ilustre Procurador de Justiça, Doutor Eliseu José Taveira Vieira.
 
 
 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2018.
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5244946.69.2017.8.09.0000
COMARCA DE GOIÂNIA
AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)

AGRAVADA :
CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS
LTDA

RELATOR : DES. FAUSTO MOREIRA DINIZ
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DES. FAUSTO MOREIRA DINIZ
 
RELATOR
 
VOTO
 
 
 
Primeiramente, convém enfatizar que a manifestação da empresa/agravada, no evento 9, de que
o recurso não deveria ser conhecido, por entender que a matéria não estaria inserta no rol do
artigo. 1.015 do Codex de Ritos, encontra-se superada a questão ante o que já restou assim
decidido no édito liminar deste Relator (evento 9):
 
 
 

?De início, acolho as justificativas expostas pela agravante, no evento
7, tendo em vista que a decisão agravada refere-se, de fato, a uma
tutela de urgência, razão pela qual, prosseguindo com o feito, passo a
apreciar o pedido de efeito suspensivo.? (sic).
 

 
 
Então, uma vez conhecido o agravo de instrumento, passo ao voto.
 
 
 
Examinando detidamente a demanda posta à baila, verifico que não há motivos para alterar a
decisão recorrida.
 
 
 

Não merece acolhimento a contrariedade da insurgente, tendo em vista
que a decisão proferida pela togada a quo não se revela ilegal, injusta, tampouco teratológica, a
ensejar intervenção desta Corte.
 

 
 

Como é de corriqueiro conhecimento jurídico, é dado ao magistrado, na
qualidade de diretor do processo, decidir segundo as circunstâncias específicas de cada
controvérsia.
 
 
 
Assim, em atenção ao poder discricionário do julgador, bem como valorizando sua proximidade
com a circunstância emergencial de cada caso, a modificação de seus julgados, pelo juízo ad
quem, somente é admissível quando verificada a ocorrência de abuso de autoridade, ilegalidade
ou configurada decisão teratológica o que, desde já, ressalto não ser a hipótese em apreço.
 
 
 
Como dito, o ato judicial agravado não se ressente de qualquer das falhas que mereça ajustes
por este Sodalício.
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Especificamente sobre o princípio secundum eventum litis na apreciação do acerto ou desacerto
do decisum questionado em agravo de instrumento, esta Corte de Justiça assim já pontificou:
 

 
 
?LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUSPENSÃO DE CONCURSO
REALIZADO PELO TCE. EDITAL DECORRENTE DE LEI ESTADUAL.
RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS. 1. O agravo de
instrumento é um recurso secundum eventum litis, e deve limitar-
se à análise do acerto ou desacerto da decisão objurgada, não
podendo extrapolar o seu âmbito. Não é lícito ao juízo ad quem,
antecipar-se ao exame da questão de fundo, sob pena de, na
hipótese, suprimir grau de jurisdição. 2. (omissis). Agravo
conhecido e provido. Decisão reformada.? (6ª CC, AI nº 82204-0/180, 
Rel. Des. Camargo Neto, DJ nº 532 de 05/03/2010). (Negritei).
 

 
 
Assim, verifico que, embora tenha a magistrada a quo determinado que ?? oficie-se à Caixa
Econômica Federal para que se abstenha de consolidar as propriedades dos imóveis descritos
abaixo, até o fim do prazo de suspensão das ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei
11.101/2005, ou seja, até 25/10/2017, conforme o entendimento da Lei 11.101/2005 em seu
artigo 49, §3º...? (sic, evento 1, doc. 1.1, negritei), vê-se que, pelo ato judicial do evento 151 do
processo originário, datado de 30.10.2017, tal prazo foi prorrogado, nos seguintes termos:
 
 
 

?Nesse trilho, no caso em voga, verifico que a empresa recuperanda
não está contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora na
realização da Assembleia de Credores, razão que defiro o pedido de
prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por
igual período - 180 dias, bem como seja mantida na posse dos bens
essenciais.? (sic, evento 151 do processo originário, negritei).
 

 
 
Feito esse registro, volvendo-me às razões deste impulso e, como dito na decisão liminar (evento
9), volto a reafirmar que não vislumbro o periculum in mora alegado pela Caixa Econômica
Federal, eis que, mesmo que a consolidação da propriedade não ocorra neste momento
processual, sabe-se que o impedimento determinado pela juíza a quo é provimento judicial
reversível, incapaz de gerar danos ou prejuízos irreparáveis.
 
 
 
Apesar disso, não obstante a divergência doutrinária e jurisprudencial a respeito da trava bancária
(artigo 49, § 3º da Lei nº 11.101/2005), filio-me ao posicionamento que melhor oferece condições
para que a empresa possa se recuperar, de modo que, obstar a consolidação da propriedade da
agravante, neste momento processual, a meu ver é a medida mais adequada.
 
 
 
Como já demonstrado, trago mais uma vez os julgados desta Corte de Justiça:
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?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. LIBERAÇÃO DAS TRAVAS BANCÁRIAS. TERMO INICIAL.
GARANTIA DE CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
APLICAÇÃO DE MULTA. RAZOABILIDADE. 1. A liberação das
denominadas ?travas bancárias?, a partir da data do ajuizamento do
pedido de recuperação judicial, consiste em medida benéfica à
preservação da empresa recuperanda e dos credores como um todo,
proporcionando o cumprimento das metas entabuladas no plano de
recuperação judicial. 2. A fixação de multa cominatória para o caso de
descumpr imento de decisão judic ia l  prescinde de maior
fundamentação, pois a multa é legal e aplicável, bastando ao Julgador
assim entender e estar convicto quanto à sua cominação. 3. Não há
falar em aumento do valor da multa quando este se apresenta
adequado à finalidade inibitória do instituto, e não representa
exorbitância capaz de causar dano irreversível à parte, em observância
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO.? (4ª CC, AI nº 255031-39, Rel. Des.
Carlos Escher, DJe nº 2.224 de 08/03/2017). (Negritei).
 
 
 
?AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA. BLOQUEIO DE VALORES. TRAVA
BANCÁRIA. PRINCÍPIO DA PACTA SUNT SERVANDA. MITIGAÇÃO.
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. INTELECÇÃO DO ART. 47 DA LEI
Nº 11.101/2005. 1. O princípio do pacta sunt servanda não é absoluto,
devendo sofrer limitações, principalmente em virtude de situações
jurídicas, tais como, a recuperação judicial, que tem por objetivo
viabilizar a superação da situação de crise financeira do devedor,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica, além de garantir a satisfação dos
credores. 2. Imprescindível assegurar a continuidade da atividade
econômica da empresa com vistas à sua recuperação, mormente
considerando que a mens legis funda-se justamente na superação da
crise econômico-financeira (art. 47 da lei nº 11.101/2005). AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO.? (6ª CC, AI nº
437245-32, Relª. Desª. Sandra Regina Teodoro Reis, DJe nº 2.158
de 29/11/2016). (Negritei).
 

 
 
Por isso, sem mais delongas, não subsistem motivos para que se dê continuidade às medidas
extrajudiciais e judiciais de execução e consolidação de propriedade, entre outras permitidas por
lei, em face da recuperanda e codevedores, como almeja a recorrente, eis que justo e necessário
que a Caixa Econômica Federal abstenha-se de consolidar as propriedades dos imóveis
descritos no édito recorrido, até o fim do novo prazo de cento e oitenta (180) dias de suspensão
das ações que determina o artigo 6º, § 4º da Lei nº 11.101/2005, contados do ato judicial
proferido pelo novel édito visto no evento 151 do processo originário, datado de 30.10.2017,
conforme o entendimento da mencionada lei em seu artigo 49, §3º.
 
 
 
Ante o exposto, já conhecido o agravo de instrumento, NEGO-LHE PROVIMENTO para manter a
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decisão agravada conforme proferida.
 
 
 
É o voto.
 
 
 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2018.
 
 
 
DES. FAUSTO MOREIRA DINIZ
 
RELATOR
 
12/N
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE AÇÕES CONTRA A
EMPRESA/RECUPERANDA E CODEVEDORES. TRAVA
BANCÁRIA. I ? Impõe-se a confirmação do ato judicial proferido pela
togada primeva, quando impede a continuidade das medidas
extrajudiciais e judiciais de execução e consolidação de propriedade,
entre outras permitidas por lei, em face da recuperanda e
codevedores, eis que justo e necessário que a instituição
financeira/credora abstenha-se de consolidar as propriedades dos
imóveis descritos no édito recorrido, até o fim do novo prazo de cento
e oitenta (180) dias de suspensão das ações que determina o artigo
6º, § 4º da Lei nº 11.101/2005, conforme o entendimento da
mencionada lei em seu artigo 49, §3º. II ? Mantida a decisão agravada.
 RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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Av. Assis Chateaubriand, n.º 195 , Edifício Palácio da Justiça, 5º andar, sala 536-A, Setor Oeste , Goiânia-GO , CEP 74.130-010, Tel: (62) 3216 2330

 
_____________________________________________________________________
_________________
 
 
 
Ofício - 6ª Câmara Cível                                                                                                     Goiânia, 5 de março de
2018.
 
 
 
 
 
Excelentíssimo senhor Juiz de Direito
 
 
 

 
 
 
 
 
                                    Senhor Juiz.
 
 
                                   De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, por meio do
presente ofício, cientifico Vossa Excelência  que foi proferido(a) decisão / acórdão nos autos em
referência, cuja cópia segue em anexo.
 
 
                                     Atenciosamente,
 
 
 

  

   tribunal
 
PODER JUDICIÁRIO

    de justiça TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

        do estado de
goiás

6ª CÂMARA CÍVEL

  Processo : 5244946.69.2017.8.09.0000

Promovente(s) Nome CPF/CNPJ
 CAIXA ECONOMICA FEDERAL --

Promovido(s)
Nome CPF/CNPJ
 CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS
LTDA

37.872.322/0001-
30

Tipo de Ação /
Recurso

  Agravo de Instrumento ( CPC )

Órgão judicante   6ª Câmara Cível Relator:
  Des FAUSTO
MOREIRA DINIZ
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_________________________________
 

AUCÉRIA MARIA DA CUNHA DIAS
 

Secretário(a) da 6ª Câmara Cível
 

 
 
Observação: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço
na web é http://www.tjgo.jus.br/projudi/ . Para se cadastrar neste sistema o advogado deverá
comparecer na sede do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na Divisão de Gerenciamento de
Sistemas, munido dos seguintes documentos: fotocópia da carteira de identidade, CPF, OAB e
comprovante de endereço.
 
As petições e documentos serão anexados aos autos somente por usuários cadastrados  e
exclusivamente em formato digital, em arquivos com no máximo 1 MB (um megabyte)
cada.
 
 
 
_____________________________________________________________________
_________________
 
Documento emitido / assinado digitalmente por Gisela Machado Fagundes Rodrigues , em 5 de março de 2018 , às 14:24:34 ,

 
com fundamento no Art. 1º, § 2º III, "b", da Lei Federal nº 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E 

ARBITRAGEM (JUIZ-II) DA COMARCA DE GOIÂNIA- GO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em comento, por 

intermédio de suas advogadas e procuradoras infra-assinadas, vem à douta 

presença de Vossa Excelência, com a vênia e acatamentos devidos, para se 

manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pelo Banco Bradesco 

S/A, o que faz com lastro nas razões fáticas e jurídicas a seguir elencadas: 

 

1. Inferem-se dos presentes autos que o Banco Bradesco S/A opôs 

embargos de declaração, via dos quais requereu, em suma, que fosse sanada a 

omissão constante na decisão de evento 75, no que tange à abstenção do 

embargante em proceder a devolução dos valores bloqueados pelo mesmo no 

importe e R$ 84.376,21 (oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e seis reais e 

vinte e um centavos). 
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2. Ocorre que, conforme restará demonstrado a seguir, razão não 

assiste o banco embargante, tendo em vista que o referido decisum não padece, 

nesse aspecto, de qualquer vício de omissão, contradição ou obscuridade. 

 

3. No evento de nº 40 a recuperanda/embargada juntou aos autos os 

extratos que demonstraram o bloqueio realizado pelo Banco Bradesco de forma 

irregular; diante disso, no evento 50 o Nobre Julgador determinou que a parte 

embargada instruísse melhor o pedido de desbloqueio para análise. 

 

4. Em atendimento à determinação judicial supra a recuperanda 

colacionou aos autos o Contrato Bancário firmado junto ao Banco Bradesco S/A, 

além dos extratos mencionados acima. Outrossim, também demonstrou a lide a 

dificuldade financeira que a mesma se encontra, sendo certo que o valor 

bloqueado agravou ainda mais a saúde financeira da empresa. 

 

5. Após analisar detidamente o pleito da ora embargada, a nobre 

Julgadora determinou, no evento nº 75, que os bancos, dentre os quais tem-se 

o ora Embargante, se abstivessem de proceder com bloqueios indevidos nas 

contas da recuperanda, bem como que devolvessem os respectivos valores 

bloqueados, sob pena de multa diária, in verbis: 

 

Diante do exposto, defiro o pedido de abstenção dos 
bloqueios nas contas da recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO 
INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, até o fim do prazo de suspensão 
das ações que determina o art. 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, 
ou seja, até 25/10/2017, bem como determino a devolução 
de R$120.255,13 (cento e vinte mil, duzentos e cinquenta e 
cinco reais e treze centavos) valor bloqueado pelo Banco do 
Brasil, da quantia de R$ 4.766,14 (quatro mil, setecentos e 
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sessenta e seis reais e quatorze centavos) bloqueado pelo 
Banco Santander S/A, e do numerário R$ 84.376,21 (oitenta e 
quatro mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte e um 
centavos) bloqueado pelo Banco Bradesco S/A, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$1000,00 (mil 
reais) até o patamar do bloqueio. Oficie-se ou intimem-se as 
instituições financeiras para procederem à devolução dos 
numerários citados e para absterem-se de novos bloqueios, 
tudo sob pena da multa cominada. G.P. 

 

6. Irresignado o Banco embargante - Banco Bradesco S/A – opôs 

Embargos de Declaração no evento de nº 98, bem como juntou aos autos o 

Extrato Bancário da conta nº 0002028-1, agência 2241, via do qual aduziu que 

deve restituir o valor de R$ 21.763,23 (vinte um mil e setecentos e sessenta e 

três reais e vinte e três centavos), pois o restante do numerário bloqueado foi 

destinado ao pagamento das operações não sujeitas a Recuperação Judicial. 

 

7. Entretanto, conforme restará demonstrado adiante, razão não assiste 

ao Embargante; primeiro, porque a decisão embargada não padece de 

quaisquer vícios sanáveis por meio de embargos declaratórios; segundo, porque 

os cálculos e alegações do Embargante também não se sustentam, senão 

vejamos: 

 

8. Sustenta o embargante que do valor total bloqueado apenas R$ 

21.763,23 (vinte um mil e setecentos e sessenta e três reais e vinte e três 

centavos) devem ser restituídos à embargada. 

 

9. Entretanto, tal alegação não prospera, visto que ao proceder com os 

aludidos cálculos o banco embargante não contabilizou o valor debitado em 

02.05.2018 relativamente ao Capital de Giro nº 3040122, no importe de 
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R$5.386,69 (cinco mil e trezentos e oitenta e seis reais e sessenta nove 

centavos). Senão vejamos: 

 

 

  

10. Desta feita, considerando o valor assumido pelo banco embargante 

(R$ 21.763,23), acrescido do valor debitado a título de pagamento de crédito 

sujeito à recuperação judicial – capital de giro (R$ 5.386,69) -, tem-se o valor 

total de R$27.149,92 (vinte e sete mil, cento e quarenta e nove reais e noventa 

e dois centavos). 

 

11. Além disso, o banco embargante também deixou de considerar os 

valores creditados na conta vinculada nº 90114-8, relativamente às duplicatas 

pagas, os quais perfazem a quantia de R$ 40.149,92 (quarenta mil, cento e 

quarenta reais e noventa e dois centavos), conforme extrato (evento nº 40), 

valor este que também deve ser devolvido pelo embargante à empresa 

embargada. 

 

12. No que tange à alegação do banco embargante de que as obrigações 

de arredamento mercantil (Leasing) de nº 131166,1639804,1370616 e 1371038, 

bem como a operação garantida por alienação fiduciária de bens de nº 

0863521-8 não se submetem aos efeitos da recuperação, do que resultaria na 

pretensa legalidade da retenção de valores, tem-se que esta também não se 

sustenta. 

 

Isto porque de acordo com o parecer do Administrador Judicial (em anexo), 

muito embora o credor entenda que o FINAME nº 0863521-8 não se sujeite a 
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recuperação judicial, não foi apresentado qualquer Termo de Propriedade 

Fiduciária devidamente levado a Registro de Cartório de domicilio do devedor 

até a data do ajuizamento da ação, assim, em decorrência dos vícios havidos na 

constituição da propriedade fiduciária, o crédito está sim sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial. 

 

13. No tocante aos contratos de arredamento mercantil (Leasing) de nº 

131166,1639804,1370616 e 1371038, tem-se que os valores cuja devolução foi 

requerida pela Embargada não englobam nenhum desta, conforme se observa 

do extrato juntando aos autos de evento nº 40. 

 

14. Evidente, assim, que razão não assiste ao banco embargante em 

nenhuma de suas alegações. 

 

15. De outro lado, convém registrar que o Banco embargado também se 

omitiu no cômputo do débito de valores debitados em relação ao financiamento 

de nº 010704141, no importe de R$ 17.211,61 (dezessete mil e duzentos e onze 

reais e sessenta e um centavo). 

 

16. Portanto, somando-se todos os bloqueios indevidos, tem-se que os 

mesmos alcançam a importância cuja devolução foi requerida pela Embargada, 

no importe de R$ 84.376,21 (oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e seis 

reais e vinte e um centavos). 

 

17. Ocorre que, para surpresa da empresa recuperanda, a Instituição 

Financeira embargante além de não devolver a quantia determinada por este 
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juízo (R$ 84.376,21), ainda continuou procedendo bloqueios indevidos nas 

contas da embargada. 

 

18. Isto porque embora o banco Embargante tenha creditado a 

importância de R$ 27.149,92 (vinte e sete mil reais, cento e quarenta e nove 

reais e noventa e dois centavos) na conta corrente da Embargada, o mesmo 

procedeu, em seguida, inúmeros outros débitos, tanto que do valor depositado 

esta conseguiu reaver apenas a quantia de R$ 4.498,09 (quatro mil, 

quatrocentos e noventa e oito reais e nove centavos), conforme comprovado no 

evento de nº 110, onde colacionou todos os documentos demonstrando a 

verdade dos fatos. 

 

19. Assim, como a recuperanda conseguiu sacar o montante de R$ 

4.498,09 (quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e nove centavos), 

deve o Banco do Bradesco proceder com a imediata devolução do restante 

determinado por este juízo, o qual perfaz o valor de R$ 79.878,12 (setenta e 

nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e doze centavos). 

 

20. Portanto, resta evidente que não há nenhuma omissão, haja vista 

que o decisum proferido nestes autos atendeu, nesse ponto, a todos os 

requisitos legais exigidos pelo Códex Processual Civil, não tendo razões para o 

acolhimento dos embargos declaratórios opostos pelo Banco Embargante.  

 

21. Sabe-se, outrossim, que em se tratando de embargos de declaração, 

o Código de Processo Civil é claro sobre a sua matéria de cabimento, sendo ela, 

por óbvio: obscuridade, contradição, omissão ou erro material, conforme 

preceitua o artigo 1.022 do referido Códex.  
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22. Desta feita, como não há os vícios elencados no artigo 

supramencionado, tem-se que os embargos de declaração opostos pelo Banco 

Bradesco não poderão ser acolhidos.  

 

23. Ex positis, considerando o fato que não há omissão, contradição, nem 

obscuridade no decisum, requer sejam os presentes aclaratórios conhecidos e 

improvidos. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 09 de março de 2018. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol Yasmin Terra Ferreira 

              OAB/MG – 176.675 OAB/GO – 49.739 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL ,AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo 5112097.77.2017.8.09.0051
 
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 

Certifico que a parte Autora manifestou-se, tempestivamente, sobre evento retro. Dou fé. 
 
 

Goiânia, 12 de março de 2018 
Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível 
 
 

CONCLUSÃO 
Ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível 

Em 12 de março de 2018 
Bel. Sérvio Túlio Caetano da Costa 

Escrivão do 5º Ofício Cível
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

 

 

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 

90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, 

Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, devidamente representado por seus 

advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA 

E SERVIÇOS LTDA, requerer a juntada dos inclusos instrumentos procuratórios, para todos 

os fins de direito. 

 

Em atenção ao disposto no artigo 272, §2º, do Código de Processo Civil, 

requer-se que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA, 

inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, integrante da banca de advocacia CARMONA MAYA, 

MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

 

                            TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 12 de março de 2018. 

 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/GO Nº 36.131-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
FÓRUM CÍVEL , AV. OLINDA, QD G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 5º ANDAR, SALAS 523/526
 

Processo:  5112097.77.2017.8.09.0051
 

 
 

CONCLUSÃO
 

 
 
                   Nesta data faço conclusos o presente processo ao MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível para análise petição evento nº 193.
 

Goiânia, 12 de março de 2018
 

Bel. Sérvio Túlio  Caetano da Costa 
Escrivão do 5º Ofício Cível
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À frente do seu tempo 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                        SITE: www.sari.adv.br 
                                        E-MAIL: contato@sari.adv.br 

 

Avenida 85, Quadra 9-A, Lotes 14/15, Ed. Latif Sebba, 6º Andar, Setor Oeste, CEP 74120-090, Goiânia-GO | Telefone: 
(62) 3229-0006 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - II 
DA COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS 
 
 
PROCESSO NR.  : 5112097.77.2017.8.09.0051 
NATUREZA  : RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
RECUPERANDA : CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 

BANCO BRADESCOS S/A, 

 
por seus advogados regularmente constituídos, vem, em complemento ao petitório do 
EVENTO 182, INFORMAR e REQUERER o quanto segue: 
 
À despeito dos embargos declaratórios (Eventos 98/99), caso sobrevenha decisão 
desfavoráverl ao referido recurso e entendendo este juízo que ainda há valores a serem 
restituídos à recuperanda, REQUER, antes de qualquer medida expropriatória de bloqueio 
on line pelo Bancejud,  seja o Banco Bradesco previamente intimado para cumprimento 
voluntário de eventual  obrigação de fazer, fixando-se prazo razoável para tanto.  
 
O credor opõe-se ainda quanto a aplicação de multa diária, pois, até o momento, não houve 
descumprimento de qualquer ordem judicial pelo credor que justifique a utilização de tal 
medida sancionatória, posto que: a) No Evento 108 houve o tempestivo cumprimento 
da decisão do Evento 75 em relação ao valor que o credor considera devido, demonstrando 
total boa-fé para com este juízo e, b) A decisão do EVENTO 75 não transitou em julgado 
para o Banco Bradesco por conta dos embargos de declaração ainda pendentes de 
pronunciamento judicial. 
 
Portanto, frente às tais considerações, este credor, reitera pela procedência de seus 
embargos declaratórios (eventos 98/99) 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Goiânia/GO, 14 de março de 2018. 
 
 

Renata Barbosa Ferreira Sari 
OAB/GO 21.748 

Deolindo José de Freitas Júnior 
OAB/GO 17.923

 
Magnus Manuell Pereira Peixoto 

OAB/GO 30.614 
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desde 1951  

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

                         Substabeleço, com reservas de iguais, exceto para receber 

intimações, na pessoa da advogada GABRIELA AUGUSTA SILVA, inscrita na 

OAB/GO sob o nº 41.930, com endereço profissional na Rua 102, nº. 87, Setor 

Sul, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, os poderes a mim conferidos SERASA 

S/A., para atuar nos autos do processo 5112097.77.2017.8.09.0051, que lhe move 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., em 

trâmite na 5ª Vara Cível  e Arbitragem da Comarca de Goiânia– GO  

Por fim, requer que todas as publicações e intimações sejam feitas 

em nome da advogada YANA CAVALCANTE DE SOUZA, OAB/GO 22.930, 

sob pena de nulidade. 

 

Goiânia/GO, 15 de março de 2018. 

 

YANA CAVALCANTE DE SOUZA 

OAB/GO 22.930 
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Rua Marcelo Gama, 902 – Higienópolis – CEP 90540-041 – Porto Alegre - RS 

Tel. (51) 3342.5338 - Fax (51) 3342.1771 

www.ahrends.com.br 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA MM. 5ª 

VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GO. 

 

 

 

 

 

Processo n. 5112097.77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

AGCO DO BRASIL SOLUÇÕES AGRÍCOLAS 

LTDA., sucessora legal por incorporação de AGCO DO BRASIL 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. e AGCO DO 

BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 

n. 55.962.369/0001-77, com sede na Av. dos Bandeirantes, n. 384, em 

Ribeirão Preto, SP, vem, nos autos da ação de recuperação judicial 
promovida por CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS 

LTDA., respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

no artigo 37, §4º da Lei n. 11.101/20051., requer a juntada aos autos do 
instrumento de mandato e atos societários anexos, em razão da 

Assembleia Geral de Credores a ser realizada nos dias 16 e 23 de março 

de 2018, em primeira e segunda convocação, respectivamente. 
 

Outrossim, requer a habilitação dos advogados 

signatários no sistema PROJUDI, para efeitos de intimação e 
acompanhamento do feito. 

 

DEFERIMENTO. 
 

Porto Alegre, RS, 15 de março de 2018. 

 

 

pp. Vinícius Gazzola 

OAB/RS 94.717 

pp. Patrícia Altieri Menezes 

OAB/RS 62.522 

 

                                           
1 Art. 37. A assembléia será presidida pelo administrador judicial, que designará 1 (um) secretário dentre os credores 

presentes. 
(...) 
§ 4o O credor poderá ser representado na assembléia-geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao 
administrador judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que 
comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. 
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PROCURAÇÃO 
 

 

 

OUTORGANTE: AGCO DO BRASIL SOLUÇÕES AGRÍCOLAS 

LTDA. (sucessora legal por incorporação de AGCO DO BRASIL 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA e AGCO 

DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.), inscrita no 

CNPJ/MF sob n. 55.962.369/0001-77, com sede na Av. dos 

Bandeirantes, n 384, em Ribeirão Preto, SP, neste ato representada por 

JOICE GRINGS, advogada, inscrita na OAB/RS sob n. 50.700, 

portadora do CPF/MF 597.997.910-91, com endereço profissional na 

Av. Guilherme Shell, nº 10.260, em Canoas, RS. 

 

 

OUTORGADOS: FAUSTO ALVES LÉLIS NETO, advogado, inscrito 

na OAB/RS sob. n. 29.684, MARCELO AHRENDS MARANINCHI, 

advogado, inscrito na OAB/RS sob n. 54.045, PATRÍCIA ALTIERI 

MENEZES, advogada, inscrita na OAB/RS sob. n. 62.522, e VINÍCIUS 

GAZZOLA AIUB LAZARO, advogado, inscrito na OAB/RS sob n. 

94.717 e RACHEL BERGESH, advogada, inscrita na OAB/RS sob n. 

64.447, todos com endereço profissional na Rua Marcelo Gama, n. 902, 

bairro Higienópolis, em Porto Alegre, RS 

 

 

PODERES: O outorgante nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores os outorgados e lhes confere poderes especiais para 

participar da Assembleia Geral de Credores nos autos da Recuperação 

Judicial em trâmite perante a 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de 

Goiânia, GO, sob n. 5112097.77.2017.8.09.0051, promovida por 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, 

podendo deliberar em todos os assuntos em Assembleia, inclusive o 

levantamento da recuperação judicial e decretação de falência. 

 

 

Canoas, RS, 15 de março de 2018. 

 

 

_____________________________________________ 
AGCO DO BRASIL SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA. 

p.p. Joice Grings 
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Certificado de conclusão
ID de envelope: AC5E0F2FCD8046A3922FAFB31F85636E Estado: Concluído

Assunto: PROCURAÇÃO FAUSTO

Envelope de origem: 

Página do documento: 1 Assinaturas: 1 Autor do envelope: 

Certificar páginas: 1 Iniciais: 0 Fernando Fabre

Assinatura guiada: Ativada

Selo do ID do envelope: Ativada

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Rua James Joule, 92 — conj. 161

SP, SP  04576-080

fernando.fabre@agcocorp.com

Endereço IP: 200.248.166.170

Controlo de registos
Estado: Original

             15 de março de 2018 | 14:29:51

Titular: Fernando Fabre

             fernando.fabre@agcocorp.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora
Joice Grings

joice.grings@agcocorp.com

Gerente Jurídico

AGCO do Brasil Máquinas e Equipamentos 

Agrícolas Ltda.

Nível de segurança: E-mail, Autenticação de conta 
(Nenhuma)

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: DS Electronic

Utilizar o endereço IP: 200.248.166.170

Enviado: 15 de março de 2018 | 14:31:43

Visualizado: 15 de março de 2018 | 14:47:17 

Assinado: 15 de março de 2018 | 14:47:40

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do DocuSign

Eventos de signatário presencial Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do editor Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do agente Estado Carimbo de data/hora

Evento de entrega do intermediário Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega certificada Estado Carimbo de data/hora

Eventos de cópia Estado Carimbo de data/hora

Eventos de notário Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de resumo de envelope Estado Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/encriptado 15 de março de 2018 | 14:31:44

Entrega certificada Segurança verificada 15 de março de 2018 | 14:47:18

Processo de assinatura concluído Segurança verificada 15 de março de 2018 | 14:47:40

Concluído Segurança verificada 15 de março de 2018 | 14:47:40

Eventos de pagamento Estado Carimbo de data/hora
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Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Movimentacao 199 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : summary.pdf U
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ata: 02/12/2019 17:51:21
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